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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL 
0015809-05.2004.4.03.6100

(2004.61.00.015809-0)

Agravante: XIAO ZHENG
Agravada: R. DECISÃO DE FLS.
Apelantes: UNIÃO FEDERAL, XIAO ZHENG E OUTROS
Apelados: OS MESMOS
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA
Classe do Processo: AMS 291225 
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 19/06/2015

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
CANCELAMENTO DE VISTO TEMPORÁRIO PARA NEGÓCIOS. LEGALIDADE. 
COMPETÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL. ATIVIDADE REMUNERADA E DE CA-
RÁTER PERMANENTE. IRREGULARIDADE CONFIGURADA.
1. É possível de acordo com a legislação o cancelamento de visto temporário.
2. Não há que se falar na incompetência do agente da polícia federal, visto que esta 
é conferida pelo Decreto nº 86.715/81.
3. Conforme a documentação acostada, por investigações do Ministério do Trabalho 
foi comprovada a situação de empregados estrangeiros trabalhando para empresa 
nacional, restando evidente que esta é a verdadeira empregadora e beneficiária da 
prestação de serviços, arca com todas as despesas, inclusive com valores referentes 
às passagens áreas necessárias à obtenção de novos visto de “negócios”, para os 
sucessivos reingressos.
4. Desta forma, restou comprovada a situação irregular dos impetrantes que não po-
deriam exercer atividade remunerada e de caráter permanente, pois somente possuíam 
visto temporário para negócios e não para trabalho.
5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão 
monocrática.
6. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento 
ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2015.
Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA - Relatora

RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA (Relatora):
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Trata-se de agravo legal interposto pelos impetrantes contra a decisão monocrática que, 
com supedâneo no art. 557 do CPC, negou seguimento à sua apelação, mantendo a sentença 
que denegara a ordem.

O mandado de segurança foi impetrado por XIAO ZHENG e outros em face do Superin-
tendente da Polícia Federal em São Paulo, objetivando a anulação do ato que cassou os vistos 
temporários para negócios dos impetrantes.

Pretende-se a reforma da decisão monocrática.
Apresentado o feito em mesa, na forma regimental.
É o relatório.
Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA - Relatora

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA (Relatora):
Não assiste razão aos agravantes.
A decisão monocrática foi proferida nos seguintes termos:

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se 
objetiva a anulação do ato que cassou os vistos temporários para negócios dos impetrantes.
Os impetrantes alegam que são funcionários de empresa chinesa que investe no mercado bra-
sileiro através da empresa Huawei do Brasil de Telecomunicações Ltda. e que são mandados 
ao País para supervisionar referido o estabelecimento.
Apontam que foi lavrado auto de infração para imposição de multa pecuniária, nos termos 
do art. 125, XVI, da Lei nº 6.815/80 e que o visto de permanência foi cassado. Impetraram o 
presente remédio constitucional, aduzindo em suas razões a incompetência do agente da polícia 
federal para cassar seu visto, a ilegalidade do procedimento administrativo e a inexistência 
de justificativa para cassação dos vistos.
A medida liminar foi deferida.
O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, cassando a medida 
liminar anteriormente concedida.
Apelaram os impetrantes, aduzindo em suas razões a inexistência de vínculo empregatício com 
a empresa brasileira, sendo legal sua permanência em território nacional. Ademais, sustentam 
a ilegalidade do ato administrativo de cassação dos passaportes e das penalidades aplicadas.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei 
nº 9.756/98.
Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização 
do julgamento dos recursos.
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, 
implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar 
as pautas de julgamento com recursos desse jaez.
Inicialmente afasto a ilegalidade do ato administrativo de cassação de visto concedido a 
estrangeiros.
Nos termos da Lei nº 6.815/80, art. 3º, a concessão do visto, a sua prorrogação ou transfor-
mação ficarão sempre condicionadas aos interesses nacionais.
Ademais, o art. 26 da mesma norma traz:
“O visto concedido pela autoridade consular configura mera expectativa de direito, podendo 
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a entrada, a estada ou o registro do estrangeiro ser obstado ocorrendo qualquer dos casos do 
artigo 7º, ou a inconveniência de sua presença no território nacional, a critério do Ministério 
da Justiça”.
Destarte, é possível de acordo com a legislação o cancelamento de visto temporário.
Ademais, não há que se falar na incompetência do agente da polícia federal, visto que esta é 
conferida pelo Decreto nº 86.715/81.
Assim, passo a analisar o mérito.
Conforme a documentação acostada por investigações do Ministério do Trabalho (fls. 177 e ss.) 
foi comprovada a situação de empregados estrangeiros trabalhando para empresa nacional, 
restando evidente que esta é a verdadeira empregadora e beneficiária da prestação de serviços, 
arca com todas as despesas, inclusive com valores referentes às passagens áreas necessárias 
à obtenção de novos visto de “negócios”, para os sucessivos reingressos (fl. 188).
Desta forma, restou comprovada a situação irregular dos impetrantes que não poderiam exer-
cer atividade remunerada e de caráter permanente, visto que só possuíam visto temporário 
para negócios e não para trabalho.
Neste sentido, o seguinte julgado:
“ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO. ESTRANGEIRO QUE PRESTA SERVIÇO A EMPRESA 
BRASILEIRA. VISTO TEMPORÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. ILEGALI-
DADE. INEXISTÊNCIA. 
1. Trata-se de ação ordinária em que a autora pretende o cancelamento do auto de infração e 
notificação nº 1938/2004 - NRE/SP, decorrente de alegada infração ao artigo 125, incido VII 
da Lei 6.815/80, por empregar ou manter a seu serviço, estrangeiros impedidos de exercer 
atividade remunerada. 
2. A prova documental apresentada nos autos, consistente na cópia do processo administra-
tivo, deixa claro que a apelante que teve regular acesso aos autos, sendo intimada dos atos 
(fls. 299), apresentando defesa (fls. 289/1), a qual foi analisada e indeferida em 15/06/2004, 
restando observado os preceitos das Leis 6.815/80 e 9.784/99. 
3. O estrangeiro com visto temporário de negócios está impedido de exercer qualquer ativi-
dade remunerada, diferente daquele que obteve o visto nos termos do inciso V, que possui 
autorização de trabalho. 
4. Não se desincumbiu a parte autora a contento, restando ausente a demonstração de que os 
estrangeiros que estavam em sua dependência juntamente com os demais trabalhadores não 
estavam prestando-lhe serviços, devendo ser confirmada a sentença. 
5. Apelação improvida. Sentença mantida.”
(TRF 3, Terceira Turma, AC 00261785820044036100, Rel. Des. Fed. Nery Junior, e-DJF3 
22/07/2014).
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à 
apelação.
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão mo-
nocrática.

Em face de todo o exposto, nego provimento ao agravo legal.
É como voto. 
Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA - Relatora
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
0008639-62.2012.4.03.6112

(2012.61.12.008639-9)

Agravante: AUTO POSTO ARLEI PRESIDENTE EPITÁCIO LTDA.
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 363/369
Interessado: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
IPEM/SP
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA
Classe de Processo: AC 2037985 
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 23/07/2015

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. 
AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA. BOMBAS DE COMBUSTÍVEL COM VAZAMENTO. 
RECURSO DESPROVIDO.
1. Caso em que a autora, sociedade de comércio varejista de combustíveis, foi autuada, 
duplamente: (1) conforme AI 2210783, por infração aos artigos 1º e 5º da Lei 9.933/1999, 
c/c o item 13.23 da Portaria INMETRO 23/85, porque: “o bico de descarga apresenta 
vazamento superior a 40 ml, quando acionado com a bomba medidora desligada”; e (2) 
conforme AI 2210793, por infração aos artigos 1º e 5º da Lei 9.933/1999, c/c o subitem 
11.2.1 da Portaria INMETRO 23/85, porque “a bomba medidora apresentava erro relativo 
superior ao erro máximo admitido pela legislação metrológica”.
2. Cabe destacar que a legalidade das portarias expedidas pelo INMETRO é reiterada-
mente reconhecida pela jurisprudência.
3. Quanto à materialidade das infrações foi devidamente constatada, sendo inconteste 
que a fiscalização apurou a existência, no estabelecimento, de bomba medidora de 
combustíveis líquidos, em situação irregular, com vazamento acima dos limites tole-
rados previstos na Portaria INMETRO 23/1985, conforme descritivo da autuação, a 
partir dos dados técnicos lançados nos registros de medições, demonstrando que em 
uma das bombas o vazamento era de 125 ml, acima do limite de 40 ml previsto no 
item 13.23 da Portaria INMETRO 23/1995; e, na outra, havia erro, na vazão máxima 
em 20 litros, de 1%, quando o tolerado era de 0,5%, em atenção ao subitem 11.2.1 da 
citada portaria.
4. Em caso que tais, resta configurada a responsabilidade objetiva do revendedor de 
combustíveis, consoante jurisprudência consolidada.
5. Os autos de infração foram lavrados seguindo as disposições do Decreto 2.953/1999, 
aplicável à adoção de penalidades por infrações cometidas nas atividades relativas 
à indústria do petróleo e ao abastecimento nacional de combustíveis, sendo que o 
artigo 6º de tal decreto, ao dispor sobre os requisitos do auto de infração, não trata 
do valor da multa, o qual é arbitrado, com a observância dos parâmetros legais, pela 
autoridade julgadora competente, após regular notificação da autora para defesa ad-
ministrativa, tendo sido observado, no caso, o devido processo legal, sem demonstrar 
a autora o contrário para efeito de elidir a presunção de legitimidade e veracidade do 
procedimento administrativo.



107

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

6. Quanto à multa, verifica-se que foi aplicada com atenta indicação da fundamen-
tação fática e jurídica respectiva, inclusive detalhada pela sentença, em valor de R$ 
25.200,00, para os dois autos de infração, acima do piso de R$ 100,00, mas longe do 
teto de R$ 50.000,00, previsto para infrações leves (artigo 9º, I, da Lei 9.933/1999), 
não cabendo cogitar, pois, de ofensa às normas de regência das penalidades aplicáveis, 
ou aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, mesmo porque ainda indi-
cada, sem impugnação, a reincidência da autora na infração, e tampouco em conversão 
da penalidade em advertência.
7. Agravo inominado desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento 
ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

São Paulo, 16 de julho de 2015.
Desembargador Federal CARLOS MUTA - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator):
Trata-se de negativa de seguimento à apelação à sentença de improcedência de ação anu-

latória de autos de infração e da multa imposta, em razão de manter bombas de combustível 
com vazamento superior ao limite permitido.

Alegou-se que: (1) há violação ao princípio da legalidade, haja vista que a infração 
encontra-se fundamentada em portaria; (2) “as assertivas são obscuras e abrem margem à 
discricionariedade do administrador na verificação de infrações e imposição de sanções, o 
que é vedado - nula poena sine praevia lege - não há crime sem lei anterior que a defina, nem 
pena sem prévia cominação legal (artigo 5º inciso XXXIX, CF/1988), preceito a ser observado 
também para o caso de infração administrativa” (f. 389); (3) “o Agravante apresentou defesa 
administrativa, que por sua vez foi indeferida, sem qualquer fundamentação ou motivação, um 
completo absurdo, e ainda, da mesma forma se portou o órgão fiscal, quando da apresentação 
do competente Recurso, ou seja, indeferindo-o sem fundamentação alguma” (f. 932); (4) uma 
vez presente circunstâncias atenuantes e agravantes para a imposição de multas, é necessário 
que a autoridade analise completamente a questão, sendo que a autuação não esclareceu qual 
a penalidade aplicada, se advertência ou multa, e qual o respectivo valor; (5) “infração alguma 
cometeu o Agravante, pois suas bombas estavam completamente aferidas e não apresentava 
erro acima do tolerável, tendo isso é verdade que no auto de infração não existe a descrição 
do equipamento utilizado para medição, o que fada de nulidade o presente auto, fato este 
não impugnado pelo Agravado” (f. 400); (6) não há que se falar em responsabilidade obje-
tiva, uma vez que é explícita a ausência de prejuízo, prova disto é que, nenhum consumidor 
sofreu quaisquer danos; e (7) “uma multa de mais de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
é completamente desproporcional, lembrando-se que na aplicação da penalidade de multa, a 
autoridade competente teria que levar em consideração, além da suposta gravidade da infração, 
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a vantagem auferida pelo infrator, a condição econômica do infrator e seus antecedentes, e o 
prejuízo causado ao consumidor, fatos estes não levados em consideração pelo agravado” (f .405)

Apresento o feito em Mesa.
É o relatório.
Desembargador Federal CARLOS MUTA - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator):
Senhores Desembargadores, consta da decisão agravada (f. 363/9):

Vistos etc.
Trata-se de apelação à sentença de improcedência de ação anulatória de autos de infração e 
da multa imposta, em razão de manter bombas de combustível com vazamento superior ao 
limite permitido. Apelou a autora, alegando: (1) a nulidade da multa aplicada pela falta de 
fundamentação ou motivação, vez que as decisões administrativas apenas homologaram pa-
receres genéricos, que não dizem respeito ao caso concreto; (2) autos de infração não atendem 
os requisitos formais prescritos em lei, pois não identificam o equipamento em que se teria 
verificado a “suposta” irregularidade cometida; (3) nulidade dos autos de infração por ausência 
de especificação do valor da multa aplicada, que somente foi definida quando da prolação 
da decisão administrativa; (4) insignificância dos vazamentos; (5) cabimento da conversão 
da pena de multa em advertência; e (6) valor da multa exorbitante, merecendo ser reduzido. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. DECIDO.
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Com efeito, a autora, sociedade de comércio varejista de combustíveis, foi autuada, duplamente: 
(1) conforme AI 2210783, por infração aos artigos 1º e 5º da Lei 9.933/1999, c/c o item 13.23 
da Portaria INMETRO 23/85, porque: “o bico de descarga apresenta vazamento superior a 40 
ml, quando acionado com a bomba medidora desligada” (f. 42); e (2) conforme AI 2210793, 
por infração aos artigos 1º e 5º da Lei 9.933/1999, c/c o subitem 11.2.1 da Portaria INMETRO 
23/85, porque “a bomba medidora apresentava erro relativo superior ao erro máximo admitido 
pela legislação metrológica” (f. 43) .
Consta da sentença apelada (f. 303/6v.):
“AUTO POSTO ARLEI PRESIDENTE EPITÁCIO LTDA. propõe a presente ação declaratória 
de anulação de auto de infração e imposição de penalidade (multa) em face do IPEM - Insti-
tuto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, com vistas à anulação integral dos Autos de 
Infração nº 2210783 e nº 2210793, no valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais) ou, alternativamente, que seja reduzido o valor da multa aplicada. Em sede de anteci-
pação de tutela, requer seja determinado que o IPEM se abstenha de protestar ou de inscrever 
seu nome no Cadastro Informativo dos Créditos de Órgãos e Entidades Federais - CADIN ou 
em qualquer órgão de restrição ao crédito, expedindo-se, se necessário, eventuais certidões 
negativas, bem assim a suspensão da exigibilidade dos Autos de Infração nº 2210783 e nº 
2210793, até o julgamento deste feito. 
O autor defende a nulidade absoluta da multa aplicada por ausência de fundamentação ou 
motivação, uma vez que as decisões administrativas apenas homologaram pareceres gené-
ricos, que não dizem respeito ao caso concreto ou com as inúmeras circunstâncias fáticas 
que ensejaram a autuação e a apresentação de defesa administrativa. Sustenta, ainda, que 
os autos de infração que originaram a multa aplicada não atendem aos requisitos formais 
prescritos em lei, uma vez que não identifica o equipamento utilizado que teria verificado a 
suposta irregularidade cometida, consubstanciada no bico de descarga de determinada bom-



109

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

ba medidora para combustíveis líquidos ter apresentado vazamento superior a 40 mililitros 
quando acionado com a bomba medidora desligada e de determinada bomba medidora para 
combustíveis líquidos ter apresentado erro superior ao tolerado contra o consumidor, ou seja, 
para mais ou para menos de 0,5 em qualquer vazão situada dentro do campo de utilização. A 
nulidade dos autos de infração também decorre da ausência de especificação, na oportunida-
de da autuação, do valor da multa aplicada, que somente foi definida quando da prolação da 
decisão administrativa. Quanto à irregularidade das bombas, defende que a multa aplicada 
em decorrência da suposta infração cometida deve ser anulada diante da insignificância do 
vazamento apresentado. Por fim, pleiteia a aplicação do princípio da proporcionalidade para 
que a pena de multa seja convertida em advertência, sanção suficiente para a prevenção da 
suposta irregularidade cometida. 
A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 33/121).
Ordenada a citação, houve-se por bem postergar a apreciação do pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela para após a vinda da resposta do Réu (fl. 124).
Nesse ínterim, retornou a empresa Autora aos autos para reiterar o seu pleito de urgência, 
oferecendo para tanto, em caução, dois veículos automotores (fls. 130/144).
A decisão de fl. 145 deferiu a liminar pleiteada.
Foi lavrado termo de caução e fiel depositário (fl. 148).
O IPEM apresentou sua defesa a fls. 158/178. Em síntese, destaca que os autos de infração 
descrevem a infração e o dispositivo legal infringido e que a ampla defesa e o contraditório 
foram devidamente observados, uma vez que somente após o regular processo administrativo 
as autuações foram ratificadas e a penalidade aplicada. Em relação aos autos de infração, 
defende que eles cumprem as regras descritas pela Resolução nº 8/2006, do CONMETRO e 
o tipo de penalidade aplicada ocorre quando da homologação dos respectivos autos de infra-
ção. Quanto ao valor da multa aplicada, consideraram-se os requisitos previstos no artigo 9º 
da Lei 9.933/99. Por fim, sustentou que o princípio da insignificância não se aplica ao caso, 
pois a matéria é puramente metrológica, não havendo que se falar em pequeno ou grande 
prejuízo, mas sim na existência de uma irregularidade que causa danos a coletividade e ao 
interesse público.
Juntou documentos (fls. 180/258).
Réplica às fls. 274/295.
Intimadas para se manifestarem sobre as provas a serem produzidas, as partes requereram 
o julgamento antecipado da lide (fl. 295 e fl. 296).
Vieram-me os autos conclusos para sentença.
É, no essencial, o relatório.
Fundamento e decido.
II
Ao que se depreende da inicial, o autor visa à anulação integral dos Autos de Infração nº 
2210783 e nº 2210793, lavrados pelo INMETRO, no valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil 
e duzentos reais) ou, alternativamente, que seja reduzido o valor da multa aplicada.
A matéria acerca das penalidades aplicadas pelo INMETRO foi regulada pela Lei nº 9.933/97, 
que assim trata dos pontos que interessam à presente lide:
‘Art. 8º. Caberá ao Inmetro ou ao órgão ou entidade que detiver delegação de poder de polícia 
processar e julgar as infrações e aplicar, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 
I - advertência;
II - multa;
III - interdição;
IV - apreensão;
V - inutilização; 
VI - suspensão do registro de objeto; e 
VII - cancelamento do registro de objeto. 
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Parágrafo único. Na aplicação das penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, o 
Inmetro gozará dos privilégios e das vantagens da Fazenda Pública.
Art. 9º. A pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, poderá variar de 
R$ 100,00 (cem reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais. 
§1º. Para a gradação da pena, a autoridade competente deverá considerar os seguintes fatores:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida pelo infrator;
III - a condição econômica do infrator e seus antecedentes
IV - o prejuízo causado ao consumidor; e 
V - a repercussão social da infração. 
§2º. São circunstâncias que agravam a infração: 
I - a reincidência do infrator;
II - a constatação de fraude; e
III - o fornecimento de informações inverídicas ou enganosas. 
§3º. São circunstâncias que atenuam a infração: 
I - a primariedade do infrator; e
II - a adoção de medidas pelo infrator para minorar os efeitos do ilícito ou para repará-lo. 
§4º. Os recursos eventualmente interpostos contra a aplicação das penalidades previstas neste 
artigo e no art. 8o deverão ser devidamente fundamentados e serão apreciados, em última 
instância, por comissão permanente instituída pelo Conmetro para essa finalidade. 
§5º. Caberá ao Conmetro definir as instâncias e os procedimentos para os recursos, bem assim 
a composição e o modo de funcionamento da comissão permanente.
Art. 9º-A. O regulamento desta Lei fixará os critérios e procedimentos para aplicação das 
penalidades de que tratam os arts. 8º e 9º’. 
De início, verifica-se que o contraditório e a ampla defesa foram observados no processo 
administrativo que culminou com a aplicação da pena de multa contra a parte autora e, di-
versamente do sustentado na inicial, as decisões proferidas foram devidamente motivadas, 
conforme documentos de fls. 47/106.
A Lei nº 9.933/97, conforme acima transcrito, determina que a pena de multa deve ser aplicada 
mediante processo administrativo e que o regulamento fixará os critérios e os procedimentos 
para sua aplicação.
Em atenção ao prescrito pela Lei nº 9.933/97, a matéria foi regulada pela Resolução nº 8/2006 
do CONMETRO, sendo que as cópias do procedimento administrativo revelam que as decisões 
proferidas seguiram os ditames legais e regulamentares.
O Autor foi devidamente intimado dos Autos de Infração lavrados e das possíveis penalidades 
que poderiam ser aplicadas. Após sua defesa, proferiu-se decisão administrativa sustentando 
os Autos de Infração e, ao final, aplicada a pena de multa. O Autor interpôs recurso adminis-
trativo, que foi analisado e desprovido.
As decisões administrativas, conforme se verifica das cópias de fls. 74/75 e de fls. 102/106 não 
são genéricas e estão devidamente motivadas. Nelas, verifica-se que os fundamentos veiculados 
pelo autor foram enfrentados, ainda que forma sucinta, apontando-se que o autor é reincidente 
e que não foram constatadas razões suficientes para que o valor da multa fosse modificado.
Quanto aos requisitos do Auto de Infração, o artigo 7º da Resolução nº 8/2006, do CONME-
TRO, dispõe o seguinte: 
‘Art. 7º. Deverá constar do auto de infração:
I - local, data e hora da lavratura:
II - identificação do autuado;
III - descrição da infração;
IV - dispositivo normativo infringido;
V - indicação do órgão processante;
VI - identificação e assinatura do agente autuante;’
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No particular, os Autos de Infração lavrados contra o autor cumprem todos os requisitos 
exigidos pelo artigo 7º da Resolução nº 8/2006, do CONMETRO, conforme cópias de fls. 
71/72. Neles, as infrações cometidas foram devidamente descritas - o autor foi autuado 
em decorrência de o bico de descarga de determinada bomba medidora para combustíveis 
líquidos ter apresentado vazamento superior a 40 mililitros quando acionado com a bomba 
medidora desligada e de determinada bomba medidora para combustíveis líquidos ter apre-
sentado erro superior ao tolerado contra o consumidor, ou seja para mais ou para menos de 
0,5 em qualquer vazão situada dentro do campo de utilização - bem como a legislação que 
fora violada identificada.
Vê-se, portanto, que inexiste ilegalidade no fato de os Autos de Infração não veicularem a 
penalidade aplicada ou o valor da multa imposta, uma vez que, de acordo com a legislação que 
rege a matéria, o tipo de pena e o valor da multa, somente devem ser definidos após o regular 
procedimento administrativo, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Anoto, ainda, que a aplicação da multa pelo réu não viola o princípio da legalidade, confor-
me decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.102.578, julgado sob a sistemática do 
Recurso Repetitivo de Controvérsia) e nem se apresenta desproporcional, já que a situação 
que gerou a imposição do multa decorreu de possível lesão ao direito do consumidor e da 
reincidência do autor, conforme razões lançadas na decisão administrativa de fl. 74.
Com efeito, inexiste ilegalidade ou desproporcionalidade na multa aplicada, uma vez que o 
valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) está entre os parâmetros definidos 
em lei - a multa poderá variar entre R$ 100,00 e R$ 1.500.000,00, sendo que o valor de R$ 
25.200,00 não pode ser considerado desarrazoado - e foi devidamente graduada em decor-
rência da lesão ao consumidor e agravada em decorrência da reincidência da parte autora.
Quanto à indicação do equipamento utilizado para medição, a alegação de nulidade somente 
teria sentido se apontado determinado vício que maculasse a medição realizada. Todavia, 
apesar de instada a dizer sobre provas que pretende produzir, a parte autora quedou-se inerte, 
não se desincumbindo de demonstrar eventual vício ocorrido.
Desse modo, nos termos do art. 333, I, do CPC, o autor não se desincumbiu de seu ônus 
probatório.
A propósito, confira-se:
‘TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. MULTA APLI-
CADA PELO INMETRO. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. NÃO COMPRO-
VAÇÃO. ÔNUS DA PROVA COMPETE AO EMBARGANTE. ARTIGOS 333 E 334 DO CPC. 
- Não há nos autos prova do alegado na inicial, portanto, à míngua de produção de provas das 
nulidades/irregularidades alegadas, entendo pela regularidade da Certidão de Dívida Ativa. 
- O ônus da prova competia ao embargante, nos termos do disposto no artigo 333 do Código 
de Processo Civil. É cediço que os embargos à execução fiscal constituem processo de co-
nhecimento, no qual se aplicam as regras dos artigos 333 e 334, ambos do CPC no que tange 
ao ônus da prova. No caso em análise, o embargante pretendeu desconstituir a presunção de 
certeza e liquidez da certidão de dívida ativa, entretanto, não se desincumbiu devidamente. 
- Apelação desprovida.’
(0000717-30.2008.4.03.6105, QUARTA TURMA, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER 
RIBEIRO, -DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)
Por fim, afasto a aplicação do princípio da insignificância.
Conforme defesa apresentada pelo IPEM, a matéria é puramente metrológica, não havendo 
que se falar em pequeno ou grande prejuízo, mas sim na existência de uma irregularidade 
que causa danos a coletividade e ao interesse público.
Ademais, a autora não trouxe aos autos elementos dos quais se possa inferir a efetiva quanti-
dade de consumidores lesados com a conduta ilícita descortinada pelo órgão de fiscalização.
Agregue-se que não pode ser considerada ínfima ou insignificante conduta que ostenta po-
tencialidade para atingir um número indeterminado de consumidores.
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Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
III 
Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
vertido na inicial. 
Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).” 
Como se observa, a sentença encontra-se devidamente motivada, não merecendo qualquer 
reparo.
De fato, primeiramente cabe destacar que a legalidade das portarias expedidas pelo INME-
TRO é reiteradamente reconhecida pela jurisprudência, a teor do que revelam, entre outros, 
os seguintes julgados:
RESP 1.102.578, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 29/10/2009:
“ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - CONMETRO E INMETRO - LEIS 5.966/1973 
E 9.933/1999 - ATOS NORMATIVOS REFERENTES À METROLOGIA - CRITÉRIOS E PRO-
CEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES - PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES 
- TEORIA DA QUALIDADE. 
1. Inaplicável a Súmula 126/STJ, porque o acórdão decidiu a querela aplicando as normas 
infraconstitucionais, reportando-se en passant a princípios constitucionais. Somente o fun-
damento diretamente firmado na Constituição pode ensejar recurso extraordinário. 
2. Estão revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas 
respectivas infrações, com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformi-
dade de produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão esses órgãos dotados 
da competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos 
tratam de interesse público e agregam proteção aos consumidores finais. Precedentes do STJ. 
3. Essa sistemática normativa tem como objetivo maior o respeito à dignidade humana e a 
harmonia dos interesses envolvidos nas relações de consumo, dando aplicabilidade a ratio 
do Código de Defesa do Consumidor e efetividade à chamada Teoria da Qualidade. 
4. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão sujeito às disposições previstas no art. 
543-C do CPC e na Resolução 8/2008-STJ.”
RESP 987.253, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 16/02/2009: 
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INMETRO. DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AOS 
INSTITUTOS ESTADUAIS DE PESOS E MEDIDAS - IPEMs. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 
DE PENALIDADE COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONMETRO. FUNDAMENTO NA 
LEI 5.966/73. PRETENSÃO DE SE ANALISAR SUPOSTA OFENSA A DISPOSITIVOS DE 
RESOLUÇÃO. NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE ‘LEI FEDERAL’. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADO. SÚMULA 13/STJ. 
1. (CC 23.218/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 17.5.1999). 5. É legal a aplicação 
de multa com base em resolução do CONMETRO, ‘uma vez que há expressa previsão em 
lei para que o aludido órgão estabeleça critérios e procedimentos para aplicação de pena-
lidades por infração a normas e atos normativos referentes à metrologia, normalização 
industrial e certificação de qualidade de produtos industriais’ (Conforme dispunha o art. 
5º da Lei 5.966/73, o INMETRO, como órgão executivo central do Sistema Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial, podia, mediante autorização do CONMETRO, 
credenciar entidades públicas ou privadas para a execução de atividades de sua competência, 
exceto as de metrologia legal.
2. No exercício dessa prerrogativa, e para alcançar os seus objetivos, o INMETRO atua por 
intermédio de órgãos estaduais - Institutos Estaduais de Pesos e Medidas - IPEMs -, mediante 
delegação.
3. Ademais, o art. 9º da Lei 5.966/73, ainda vigente à época da infração, além de definir as 
penalidades aplicáveis aos infratores das normas baixadas pelo CONMETRO, conferia ao 
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INMETRO, na aplicação destas penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, os 
privilégios e vantagens da Fazenda Pública, a atrair a incidência da norma contida no art. 
9º, 2º, do Decreto 70.235/72: ‘2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art. 7º, 
serão válidos, mesmo que formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do 
domicílio tributário do sujeito passivo.’ 
4. O INMETRO é parte legítima para efetuar a cobrança de multas aplicadas pelos Institutos 
Estaduais de Pesos e Medidas, de modo que a Justiça Federal é competente para o proces-
samento e julgamento da respectiva ação executiva, conforme já decidido por esta Corte (CC 
23.218/SP, 1ª Seção, Rel Min. Garcia Vieira, DJ de 17.5.1999). 
5. É legal a aplicação de multa com base em resolução do CONMETRO, ‘uma vez que há 
expressa previsão em lei para que o aludido órgão estabeleça critérios e procedimentos para 
aplicação de penalidades por infração a normas e atos normativos referentes à metrologia, 
normalização industrial e certificação de qualidade de produtos indrustriais’ (REsp 273.803/
SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.5.2003). 
6. O recurso especial não constitui via adequada para a análise de eventual ofensa a resoluções, 
portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos normativos compreendidos na 
expressão ‘lei federal’, constante da alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 
7. Acórdãos oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida não se prestam à 
comprovação do dissídio pretoriano, segundo o que dispõe a Súmula 13/STJ. 
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.”
RESP 597.275, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 25/10/2004: 
“PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ADMINISTRA-
TIVO. LEI Nº 5.933/73. PORTARIAS DO INMETRO. LEGALIDADE. 
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, 
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magis-
trado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
2. A Lei nº 5.966/73, instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial, com a finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia, nor-
malização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. O art.2º, de referida 
norma legal, criou o CONMETRO, e em seu art. 3º enumerou a competência de referido órgão 
ao passo que o art. 5º, da Lei nº 5.966/73, atribuiu ao INMETRO a função executiva das 
atividades relacionadas à metrologia. 
3. A Resolução nº 11/88 do CONMETRO, ao autorizar o INMETRO a expedir atos normativos 
metrológicos, não contrariou a Lei nº 5.966/73 que, em nenhum momento, afirma tratar-se 
de competência indelegável ou exclusiva do CONMETRO, o que, por consequência, afasta a 
ilegalidade da Portaria nº 74/75 do INMETRO bem como do auto de infração lavrado com 
fundamento em referido ato normativo. 
4. Precedentes desta Corte Superior (RESP 416211 / PR ; Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 
31/05/2004; RESP 273803/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19/05/2003; RESP 423274/
PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 26/08/2002). 
5. Ainda que assim não bastasse, a Lei nº 9.993/99, vigente à época da lavratura do auto 
de infração, legitimava a expedição de atos normativos pelo INMETRO, consoante se colhe 
do seu art. 3º, verbis: ‘Art. 3º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualida-
de Industrial - Inmetro, autarquia vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é competente para: I - elaborar e 
expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo Conmetro;(...)’. 
Consectariamente, a nova lei que atribuiu, de forma explícita, a competência normativa do 
INMETRO, a convalidou o auto de infração lavrado contra a empresa recorrente que redundou 
na aplicação de multa por infração à Portaria nº 74/95.
6. Recurso especial desprovido.”
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Quanto à materialidade das infrações foi devidamente constatada, sendo inconteste que a 
fiscalização apurou a existência, no estabelecimento, de bomba medidora de combustíveis lí-
quidos, em situação irregular, com vazamento acima dos limites tolerados previstos na Portaria 
INMETRO 23/1985, conforme descritivo da autuação, a partir dos dados técnicos lançados 
nos registros de medições (f. 44/5), demonstrando que em uma das bombas o vazamento era 
de 125 ml, acima do limite de 40 ml previsto no item 13.23 da Portaria INMETRO 23/1995; 
e, na outra, havia erro, na vazão máxima em 20 litros, de 1%, quando o tolerado era de 0,5%, 
em atenção ao subitem 11.2.1 da citada portaria.
Em caso que tais, resta configurada a responsabilidade objetiva do revendedor de combustí-
veis, consoante jurisprudência consolidada:
AC 00391581920034036182, Juíza Conv. SIMONE SCHRODER, e-DJF3 21/03/2014: 
“ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. BOMBAS DE GASOLINA. IRREGULARIDADE. PORTARIA 
Nº 23/85 DO INMETRO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. 
- Cabe à embargante diligenciar, a fim de trazer aos autos os documentos que entende im-
prescindíveis para a demonstração dos fatos alegados. A apelante afirmou na petição inicial, 
a fim de justificar o pedido de expedição de ofícios, que a empresa GILBARCO não fornece 
cópia das ordens de serviço se não for autorizada pelo INMETRO, no entanto, não trouxe 
nenhum elemento aos autos que corroborasse essa assertiva. 
- A Lei do Processo Administrativo Fiscal, Decreto nº 70.235/72, dispõe em seu artigo 10, 
incisos, os requisitos obrigatórios no auto de infração. Outros requisitos podem evidentemente 
constar, porém os obrigatórios devem ser devidamente observados. Verifico que o Auto de 
Infração da fl. 46 dos autos preenche os citados requisitos. 
- O embargante deve preventivamente e periodicamente efetuar revisão geral em suas bombas 
medidoras, sendo admissível a eventual fiscalização efetuada pelo INMETRO, que por deter-
minação legal deve proceder à verificação de possíveis irregularidades. O que se deve atentar 
é que a fiscalização não seja feita ao arrepio da lei e que seja conferido ao réu do processo 
administrativo porventura instaurado o contraditório e a ampla defesa. 
- A ocorrência lavrada constituiu infração ao disposto no item 13.1 da Portaria INMETRO 
nº 23, de fevereiro de 1985, que dispõe que as bombas de combustíveis líquidos, quando uti-
lizadas, devem manter todos os característicos de construção observados no exame inicial 
e efetuar medições dentro dos limites tolerados nos subitens 11.2.1 e 11.2.2.
- O embargante tem responsabilidade sobre os equipamentos utilizados em seu posto de 
gasolina, conforme consignado na Portaria MME nº 9, de 16/01/97, que em seu artigo 6º, 
incisos e artigo 11, inciso XI. A parte embargante tinha obrigação de aferir os equipamentos 
de bombas medidoras, sob pena de sofrer autuação, como no caso dos autos, que culminou 
com a lavratura de auto de infração. 
- Não pode pretender que a empresa GILBARCO, eventual responsável pela medição das 
bombas, seja responsabilizada diretamente pela infração cometida, pois conforme disposto 
acima, era o embargante quem tinha responsabilidade por manter as bombas em funciona-
mento regular, suspendendo imediatamente a utilização do equipamento quando constatada 
a irregularidade, o que efetivamente não ocorreu. Ademais, a sanção aplicada quando da 
apuração do fato em desacordo com as regras fixadas, independe da verificação da culpa do 
fabricante ou do comerciante. Em conseqüência, não há ainda que se falar em cerceamento 
de defesa em virtude do indeferimento do Juízo de 1º grau de expedição de ofício à empresa 
GILBARCO, considerando o entendimento adotado. 
- No que concerne à ausência de intenção de prejudicar o consumidor e à ausência de eventual 
lucro pelo embargante, é indiferente à configuração da infração administrativa. A lei que define 
a infração administrativa não contém o elemento subjetivo no pressuposto de fato do ato ilícito. 
- Apelação que se nega provimento.”
AC 13019496619944036108, Des. Federal SOUZA RIBEIRO, DJF3 25/06/2008: 
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“DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA DO INME-
TRO - ARTIGO 9º DA LEI Nº 5.966, DE 11.12.1973 - IRREGULARIDADE MECÂNICA NA 
BOMBA DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO - 
PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO AFASTADA. 
I - Agravo retido desprovido em suas várias questões pelas quais sustentou cerceamento 
de defesa: 1) Não houve inversão dos atos processuais na solicitação de esclarecimentos do 
perito em audiência, pois, nos termos do artigo 435, ‘caput’, do Código de Processo Civil, 
os quesitos devem ser apresentados pela parte interessada quando requer que o perito seja 
chamado a prestar esclarecimentos em audiência, sendo o prazo de 5 dias antecedentes à 
audiência fixado em favor do perito para que possa se preparar e responder aos quesitos na 
audiência; 2) Os artigos 19 e 33, § único, do CPC, c.c. Lei nº 6.032/74 (Lei de Custas da Jus-
tiça Federal, à época vigente), dispõem ser dever da parte que requer a perícia o pagamento 
dos honorários do perito, como ocorreu no caso dos autos. A norma administrativa invocada 
pela agravante, Resolução nº 067, de 30.11.1992, do Conselho da Justiça Federal, tem valor 
meramente exemplificativo, conforme disposto no artigo 1º da própria Resolução, cumprindo 
ao juízo arbitrar os honorários do expert conforme a complexidade dos trabalhos periciais 
realizados. 3) a ouvida do representante legal do INMETRO era inadequada à prova da questão 
mencionada pela embargante, que se consubstancia em matéria técnica a ser averiguada em 
exame pericial, como já havia sido deferido pelo juízo, ou questão de direito a ser resolvida 
pelo juízo, competindo-lhe, portanto, o indeferimento nos termos do artigo 130 do Código 
de Processo Civil. 
II - A Lei nº 5.966, de 11.12.1973 criou o Sistema Nacional de Metrologia, criando o Conselho 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO, como órgão 
normativo do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com 
atribuições para formular e supervisionar a política nacional de metrologia, normalização 
industrial e certificação da qualidade de produtos industriais, estabelecer normas referentes 
a materiais e produtos industriais e também fixar critérios e procedimentos para aplica-
ção das penalidades no caso de Infração a dispositivo da legislação referente à metrologia, 
à normalização industrial, à certificação da qualidade de produtos industriais e aos atos 
normativos dela decorrentes, dispondo a mesma lei a criação do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, autarquia federal, como órgão 
executivo central do Sistema definido naquela lei, daí porque pode este último validamente 
estabelecer as normas técnicas do referido Sistema e aplicar as penalidades aos infratores, 
não havendo ofensa ao princípio da legalidade, pois o campo normativo reservado a estas é 
o estabelecimento de normas gerais e abstratas, cabendo às normas infralegais a disposição 
de questões técnicas específicas, sujeitas a constantes alterações do conhecimento científico. 
Precedentes desta Corte. 
III - A infração tida por ocorrida decorre da obrigação da empresa revendedora de com-
bustíveis na manutenção das condições de utilização das bombas de abastecimento de com-
bustíveis automotivos, e tem previsão nas normas de metrologia constantes do item 13.16 
da Portaria nº 023/85 do INMETRO, obrigação especificada também no artigo 15, item ‘7’, 
alíneas ‘a’ e ‘b’, da Resolução nº 7/77 do Conselho Nacional do Petróleo. 
IV - A alegação da empresa de que o dano mecânico constatado pela fiscalização poderia 
ocorrer a qualquer momento e que isso poderia ter ocorrido pela forma de manuseio da 
bomba pelo próprio agente fiscal ou naquele mesmo momento, não foi comprovada nos autos 
pelas provas pericial e testemunhal produzidas, não bastando, para afastar a presunção 
legal em favor do ato administrativo e do próprio título executivo (Lei nº 6.830/80, art. 
3º) a demonstração de que a empresa costumava cumprir suas obrigações regulamentares 
quanto à manutenção das condições de utilização dos equipamentos, posto que a legislação 
exigia que a utilização do equipamento fosse de imediato paralisada e comunicado o fato à 
Distribuidora de combustíveis responsável pelo conserto, por isso não tendo sido descons-
tituída pela executada/embargante a presunção em favor da CDA. 



116

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

V - Agravo Retido e apelação da embargante desprovidos.”
Os autos de infração foram lavrados seguindo as disposições do Decreto 2.953/1999, aplicá-
vel à adoção de penalidades por infrações cometidas nas atividades relativas à indústria do 
petróleo e ao abastecimento nacional de combustíveis, sendo que o artigo 6º de tal decreto, 
ao dispor sobre os requisitos do auto de infração, não trata do valor da multa, o qual é arbi-
trado, com a observância dos parâmetros legais, pela autoridade julgadora competente, após 
regular notificação da autora para defesa administrativa, tendo sido observado, no caso, o 
devido processo legal, sem demonstrar a autora o contrário para efeito de elidir a presunção 
de legitimidade e veracidade do procedimento administrativo.
Quanto à multa, verifica-se que foi aplicada com atenta indicação da fundamentação fática e 
jurídica respectiva, inclusive detalhada pela sentença, em valor de R$ 25.200,00, para os dois 
autos de infração (f. 75), acima do piso de R$ 100,00, mas longe do teto de R$ 50.000,00, 
previsto para infrações leves (artigo 9º, I, da Lei 9.933/1999), não cabendo cogitar, pois, de 
ofensa às normas de regência das penalidades aplicáveis, ou aos princípios da proporcionali-
dade e da razoabilidade, mesmo porque ainda indicada, sem impugnação, a reincidência da 
autora na infração, e tampouco em conversão da penalidade em advertência.
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 
apelação.

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos 
fáticos do caso concreto e aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo 
que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já enfrentado e 
vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo inominado.
Desembargador Federal CARLOS MUTA - Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018098-57.2013.4.03.0000

(2013.03.00.018098-5)

Agravante: UNIÃO FEDERAL
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Partes Rés: ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA DE SÃO PAULO - SP
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO
Classe de Processo: AI 509885
Disponibilização de Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 14/07/2015

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SEN-
TENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEP-
CIONALIDADE CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I - Em ação civil pública, há disposição específica sobre os efeitos do apelo, contida 
no artigo 14, da Lei nº 7.347/85, no sentido de que “o juiz poderá conferir efeito sus-
pensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte”.
II - Neste aspecto, ao contrário do sistema geral do processo civil pátrio (art. 520 do 
CPC), a regra é a de que a sentença da ação civil pública gera efeitos imediatos, posto 
que a apelação tem efeito meramente devolutivo.
III - Entretanto, se o magistrado vislumbrar perigo de lesão irreparável na efetivação 
da decisão, poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso oposto a ela, em expressão 
de seu poder de cautela e de seu dever de zelar pelos interesses maiores das partes 
e da Justiça.
IV - In casu, restou determinado à UNIÃO FEDERAL a 1) obrigação de fazer no sen-
tido de divulgar a eficácia nacional das normas do Conselho Nacional de Educação 
vedando a prática de aplicação de avaliação, conhecida por vestibulinho, aqueles que 
pretendam acesso ao primeiro ano do ensino fundamental, especialmente Parecer nº 
23/2006 emanado do Conselho Nacional de Educação e homologado pelo Ministro 
da Educação.
V. É certo que malgrado a determinação da eficácia nacional das normas do Conselho 
Nacional de Educação não seja irreversível, o fato é que sua execução provisória pode 
causar instabilidade aos destinatários da norma, podendo gerar inclusive tratamento 
diferenciado para os hiatos não acobertados pelos efeitos da decisão. Esse fenômeno 
não tem suporte no controle judicial difuso.
VI. Importa, ainda, consignar que a projeção dos efeitos da sentença para além dos 
limites do território do juízo processante encontra óbice no art. 16 da LAP. Nesse eito, 
sob o prisma dos efeitos da sentença dentro do juízo processante, o recebimento da 
apelação do Estado de São Paulo apenas no efeito devolutivo, já salvaguarda os bene-
ficiários da medida judicial. É dizer, a medida que ora se impõe suspende o efeito da 
sentença no que toca à agravante, mas não malfere o direito dos estudantes paulistas 
de ingressar no ensino fundamental sem o famigerado Vestibulinho.
VII. Agravo de Instrumento provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

São Paulo, 02 de julho de 2015.
Desembargadora Federal ALDA BASTO – Relatora

   
RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora):
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de Ação Civil 

Pública julgada parcialmente procedente, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
em face da UNIÃO FEDERAL, do ESTADO DE SÃO PAULO e instituições privadas de en-
sino, recebeu a apelação da então agravante somente no efeito devolutivo, exceto no capítulo 
da sentença que a condenou ao pagamento de indenização por danos morais coletivos, que 
recebeu no duplo efeito.

Objetivava a declaração de eficácia nacional de norma oriunda do Conselho Nacional 
de Educação, aprovada pelo Ministro de Estado da Educação que versava sobre a proibição 
de exames de seleção de estudantes do ensino fundamental em instituições particulares 
(“vestibulinhos”) principalmente no Estado de São Paulo, em razão de o respectivo Conselho 
Estadual de Educação ter emanado parecer autorizando tal critério de escolha para a formação 
do corpo discente.

A tutela antecipada fora ratificada, em parte, no bojo da sentença para determinar: “(a) 
que o Estado de São Paulo cumpra, imediatamente, a obrigação de fazer no sentido de divulgar 
a todas as Instituições de Ensino do Estado de São Paulo a vedação à realização de avaliações 
para acesso ao primeiro ano do ensino fundamental, bem como fiscalize quaisquer práticas em 
contrário; e (b) que as Instituições de Ensino rés se abstenham da realização de vestibulinhos 
para o acesso de crianças ao primeiro ano do ensino fundamental.”

A União foi condenada a “(1) obrigação de fazer no sentido de divulgar a eficácia nacional 
das normas do Conselho Nacional de Educação vedando a prática de aplicação de avaliação, 
conhecida por Vestibulinho, àqueles que pretendem acesso ao primeiro ano do ensino fun-
damental, especialmente Parecer nº 23/2006 emanado do Conselho Nacional de Educação 
e homologado pelo Ministério da Educação; (2), à obrigação de pagar indenização por danos 
morais coletivos no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), cujo valor deverá ser re-
vertido ao Fundo Federal dos Direito Difusos Lesados.”

A decisão recorrida foi juntada às fls. 418 e foi exarada nos seguintes termos: “(...). Recebo 
as apelações do Estado de São Paulo e da União Federal somente no efeito devolutivo, exceto 
no capítulo da sentença que as condenou ao pagamento de indenização por danos morais co-
letivos, que também recebo no efeito suspensivo, a fim de evitar danos irreparáveis às partes, 
nos termos do artigo 14 da Lei federal nº 7.347/1985.”

Inconformada, agrava a UNIÃO, sustentando a necessidade de se atribuir efeito sus-
pensivo à apelação da sentença de parcial procedência, uma vez que passível de causar lesão 
grave e de difícil reparação. Aduz que não se discute nos autos o direito à educação e sim o 
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“desconforto causado aos pequenos, em razão da prova a que se submetiam.” Aduz que “o 
ato do CNE é simplesmente indicativo, não vinculando os estabelecimentos de ensino ao seu 
cumprimento”. Alega que o MPF não logrou demonstrar o efetivo dano gerado ao público par-
ticipante de “vestibulinhos”. Fez, todavia, uma inferência dos supostos danos, argumentando 
que a simples participação nos testes teria causado transtornos psicológicos às crianças. Por 
fim, a lesão grave de difícil reparação da decisão recorrida se dá, especialmente, em razão da 
extensão de seus efeitos e pela possibilidade de causar lesão ao desempenho das atribuições 
do Ministério da Educação. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Os fls. 421/422 deferiu-se a antecipação da tutela recursal a fim de atribuir efeito sus-
pensivo à apelação interposta Pela União Federal.

O Ministério Público Federal apresentou contraminuta (fls. 424/431).
Às fls. 435/438 o MPF opina pelo desprovimento do agravo de instrumento
É o relatório.
Dispensada a revisão.
Desembargadora Federal ALDA BASTO - Relatora

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora):
Inicialmente, insta observar que o objeto recursal cinge-se ao capítulo da apelação em que 

condenou a União Federal na obrigação de fazer no sentido de divulgar a eficácia nacional das 
normas do Conselho Nacional de Educação vedando a prática de aplicação de avaliação, conhe-
cida por Vestibulinho, eis que no ponto a apelação fora recebida apenas no efeito devolutivo.

A ação civil pública objetivava impedir a realização de quaisquer exames de seleção de 
estudantes para o preenchimento de vagas no ensino fundamental - denominados “vestibuli-
nhos” - em algumas instituições educacionais.

Deferida a liminar pelo Juiz monocrático a r. decisão restou reformada em grau de re-
curso, sendo concedido o pleiteado efeito suspensivo, requerido pela União (AGU), nos autos 
do Agravo de Instrumento nº 0082675-54.2007.4.03.0000, nos seguintes termos:

(...) O segundo ponto a ser analisado neste agravo de instrumento diz respeito à multa aplicada 
pelo magistrado contra a União Federal, sobre ela na liminar assim me manifestei:
“No tocante á cominação da pena de multa aplicada à União, em caso de descumprimento da 
ordem judicial, entendo ser ela incabível, na espécie, por estar o Poder Público afeto à regras 
específicas que garantem o cumprimento das decisões emanadas do poder judiciário, sem 
ter que arcar com o gravame da multa que atinge os bens públicos e, portanto, em última 
análise, a própria sociedade.
Ademais, levando-se em conta que a União dispõe de procedimentos especiais a serem ado-
tados para o efetivo cumprimento das decisões judiciais, o preceito cominatório de multa, no 
caso, resta incompatível, se coadunando melhor com a iniciativa privada.
Dessa forma, ao menos em sede de decisão monocrática e liminar, não há dúvida de que os 
argumentos trazidos pela União merecem acolhida, haja vista a presença da plausibilidade 
do direito alegado a justificar o deferimento da providência requerida.
Por esses fundamentos, defiro o pleiteado efeito suspensivo para afastar a aplicação da pena 
de multa imposta à agravante, com efeito retroativo à data da interposição do agravo”. 
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Processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência da Ação Civil Pública, o 
que culminou com a interposição do recurso de apelação, recebido somente no efeito devolu-
tivo, no que concerne à obrigação de fazer já aludida, o que rendeu ensejo à interposição do 
presente agravo.

Do exame do presente recurso, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alega-
ções da agravante a justificar o deferimento da providência requerida.

No caso de ação civil pública, há disposição específica sobre os efeitos do apelo, contida 
no art. 14, da Lei nº 7.347/85, no sentido de que “o juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
recursos, para evitar dano irreparável à parte”.

Daí se infere que, ao contrário do sistema geral do processo civil pátrio (art. 520 do 
CPC), a regra é a de que a sentença da Ação Civil Pública gera efeitos imediatos, posto que a 
apelação tem efeito meramente devolutivo.

Esta seria a regra. Entretanto, se o magistrado vislumbrar perigo de lesão irreparável na 
efetivação da decisão, poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso oposto a ela, em expressão 
de seu poder de cautela e de seu dever de zelar pelos interesses maiores das partes e da Justiça.

Assim, deve ser averiguado o teor da decisão exarada, a fim de se perquirir se esta é 
capaz de gerar algum dano grave que não seja suscetível de reversão a posteriori.

Na espécie, restou determinado à UNIÃO FEDERAL a “1) obrigação de fazer no sentido 
de divulgar a eficácia nacional das normas do Conselho Nacional de Educação vedando a prá-
tica de aplicação de avaliação, conhecida por vestibulinho, aqueles que pretendam acesso ao 
primeiro ano do ensino fundamental, especialmente Parecer nº 23/2006 emanado do Conselho 
Nacional de Educação e homologado pelo Ministro da Educação.”

O cumprimento imediato da decisão redundaria em converter a execução provisória em 
definitiva, apesar de inexistir o trânsito em julgado.

É certo que malgrado a determinação da eficácia nacional das normas do Conselho 
Nacional de Educação não seja irreversível, o fato é que sua execução provisória pode causar 
instabilidade aos destinatários da norma, podendo gerar inclusive tratamento diferenciado 
para os hiatos não acobertados pelos efeitos da decisão. Esse fenômeno não tem suporte no 
controle judicial difuso.

Importa, ainda, consignar que a projeção dos efeitos da sentença para além dos limites 
do território do juízo processante encontra óbice no art. 16 da LAP. Nesse eito, sob o prisma 
dos efeitos da sentença dentro do juízo processante, o recebimento da apelação do Estado de 
São Paulo apenas no efeito devolutivo, já salvaguarda os beneficiários da medida judicial.

É dizer, a medida que ora se impõe suspende o efeito da sentença no que toca à agravante, 
mas não malfere o direito dos estudantes paulistas de ingressar no ensino fundamental sem 
o famigerado Vestibulinho.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.
Desembargadora Federal ALDA BASTO - Relatora
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0028917-19.2014.4.03.0000

(2014.03.00.028917-3)

Agravante: UNIÃO FEDERAL
Agravados: PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA. - ME
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE OSASCO - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO
Classe de Processo: AI 544941
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 03/07/2015

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFE-
RIU DE PEDIDO DE LIMINAR EM MANDADO SEGURANÇA PARA AFASTAR A 
EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE “EXPERIÊNCIA” CONSISTENTE EM AS LICITANTES 
JÁ TEREM PRESTADO A MESMA ESPÉCIE DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
VIATURAS BLINDADAS. NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS PREVISTAS 
NO MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. QUESTIONAMENTO PELA 
IMPETRANTE APENAS DEPOIS QUE NÃO FOI APROVADA NO CERTAME. RE-
CURSO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDO. 
1. Questionamento do Edital 10/2014 do Arsenal de Guerra de São Paulo tem por objeto 
“o registro de preços para eventual contratação de serviços de revitalização em Via-
turas Blindadas de Reconhecimento- VBR EE-9 Cascavel Modelo VI ou Modelo VII”, 
no tocante ao atendimento da exigência de atestado de capacidade técnica, relativo à 
execução anterior de serviços similares, tanto em relação ao objeto licitado quanto ao 
especificado, e definido como “Manutenção do 4º escalão pelo Exército Brasileiro”.
2. A intervenção do Poder Judiciário no âmbito das licitações, como em qualquer outro 
procedimento administrativo, deve restringir-se ao exame da legalidade do certame 
e do respeito as normas do edital que o norteia.
3. Diante da documentação acostada aos autos verifica-se que a impetrante não 
atendeu às exigências do edital no momento em que foi apresentada a sua proposta. 
Destarte, resta difícil chancelar o rompimento do processo licitatório em favor de 
uma empresa proponente que só se “lembrou” de questionar o edital depois que não 
foi aprovada no certame.
4. Fazer a manutenção de um carro de combate - mesmo do CASCAVEL, que é um 
carro de antiga fabricação nacional e concebida com certo grau de singeleza - exige 
uma aptidão técnica profunda; essa tarefa nem de longe é a mesma coisa que fazer a 
manutenção de um veículo comum.
5. Embora não se negue que a exigência editalícia de “experiência” consistente em as 
licitantes já terem prestado a mesma espécie de serviço de manutenção ao Exército 
ou a outra força armada, restringe o universo de proponentes, a especificidade da 
tarefa licitada não torna desarrazoada a providência, pois a manutenção de blindados 
militares não pode ser entregue a qualquer um, na medida em que os carros de com-
bate são artefatos bélicos essenciais para nosso Exército, como para qualquer outro 
que deseje ser respeitável.
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6. O interesse público é que sobreleva na espécie, em que não se vê de parte do Exército 
sinal de ilegalidade ou de írrito discrímen na exigência prevista no edital.
7. Agravo provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2015.
Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO (Relator):
Agravo de instrumento tirado pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que deferiu em 

parte o pedido de liminar em mandado de segurança para afastar a exigência contida no item 
9.6.2 do Edital 10/2014, do Arsenal de Guerra de São Paulo (exigência de atestado de capa-
cidade técnica, relativo a execução anterior de serviços similares, tanto em relação ao objeto 
licitado quanto ao especificado, e definido como “Manutenção do 4º escalão pelo Exército 
Brasileiro”), e para determinar que a proposta eventualmente oferecida pelo impetrante seja 
considerada, suspendendo-se o processo licitatório.

Anoto que o Edital 10/2014 do Arsenal de Guerra de São Paulo tem por objeto “o registro 
de preços para eventual contratação de serviços de revitalização em Viaturas Blindadas de 
Reconhecimento- VBR EE-9 Cascavel Modelo VI ou Modelo VII, com execução mediante o 
regime de empreitada por preço global, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas neste Edital e seu anexos” (fl. 31).

O d. juiz de primeiro grau deferiu em parte o pleito liminar por considerar que a exigência 
para que o atestado de capacidade técnica deva ser “definido como Manutenção de 4º escalão”, 
não pode ser mantida tendo vista a vedação descrita na lei de licitações (art. 30, § 5º, Lei nº 
8.666/93), e também porque a exigência restringe a participação no certame às empresas que 
já prestaram a mesma espécie de serviço de manutenção ao Exército ou a outra força armada, 
o que inibe a ampla concorrência pretendida pelo legislador na Lei nº 8.666/93.

Nas razões do agravo a União sustenta inicialmente que a impetrante disputou o certame, 
mas não foi vencedora, cuidando de impugnar o instrumento convocatório após o resultado 
desfavorável.

No mais, afirma que o Manual de Campanha tem por objetivo ressaltar as características 
do serviço licitado e exigir a comprovação de experiência em serviço similar no mesmo nível 
de complexidade, em prol do serviço interesse público.

Deferido o efeito suspensivo (fls. 86/87).
Foi oportunizada resposta ao agravo, tendo decorrido prazo legal sem manifestação da 

parte agravada (fl. 90, verso).
Parecer do MPF pelo provimento do recurso (fls. 93/96).
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É o relatório.
Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO (Relator):
Não foram apresentadas quaisquer argumentações que modificassem o entendimento 

deste Relator, exposto quando da prolação da decisão que analisou o pedido de efeito suspen-
sivo do presente recurso.

Por esta razão, transcrevo os fundamentos daquela decisão, adotando-os como razão de 
decidir o mérito deste agravo.

A intervenção do Poder Judiciário no âmbito das licitações, como em qualquer outro proce-
dimento administrativo, deve restringir-se ao exame da legalidade do certame e do respeito 
as normas do edital que o norteia.
Diante da documentação acostada aos autos verifica-se que a impetrante não atendeu às 
exigências do edital no momento em que foi apresentada a sua proposta.
O E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o edital de licitação 
vincula o proponente:
“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. FALTA DE RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CER-
TAME LICITATÓRIO. MERA IRREGULARIDADE.
1. (...)
2. É fato incontroverso que o instrumento convocatório vincula o proponente e que este não 
pode se eximir de estar conforme as exigências apresentadas no Edital. Devem estar em 
conformidade com o documento administrativo, tanto a qualificação técnica, como a jurídica 
e a econômica-financeira.
3. (...)
4. Recurso especial não provido.”
..EMEN:(RESP 200701008879, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 
DJE DATA:06/10/2010 ..DTPB:.)
O mesmo posicionamento foi adotado por esse Tribunal Regional Federal:
“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS. EDITAL. REQUISITOS. DES-
CUMPRIMENTO. INABILITAÇÃO.
(...)
As exigências editalícias em foco constituem um mínimo a que a Administração deve se ater, 
sob pena de correr o risco de ter como vencedora do certame uma empresa que não tem as 
condições técnicas exigíveis para o cumprimento do contrato ou é devedora do Fisco.
4. Inexistência de direito líquido e certo a ser amparado, ante o não cumprimento dos requi-
sitos previstos em edital, ao qual o certame está adstrito.
5. Apelação improvida.”
(AMS 00020170620034036104, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - 
JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 614.)
Destarte, resta difícil chancelar o rompimento do processo licitatório em favor de uma empresa 
proponente que só se “lembrou” de questionar o edital depois que não foi aprovada no certame.
Porém, há mais.
Na verdade, se algum risco existe é para o interesse público, na medida em que a pretensão 
da impetrante - no caso chancelada sem os requisitos legais necessários, e ab initio - impor-
taria em assegurar que alguém pudesse eventualmente dedicar-se à delicadíssima tarefa de 
manutenção de carros blindados do Exército (CASCAVEL) sem reunir as condições objetivas 
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para essa estratégica função.
Ora, fazer a manutenção de um carro de combate - mesmo do CASCAVEL, que é um carro 
de antiga fabricação nacional e concebida com certo grau de singeleza - exige uma aptidão 
técnica profunda; essa tarefa nem de longe é a mesma coisa que fazer a manutenção de um 
veículo comum.
Embora não se negue que a exigência editalícia de “experiência” consistente em as licitantes 
já terem prestado a mesma espécie de serviço de manutenção ao Exército ou a outra força 
armada, restringe o universo de proponentes, a especificidade da tarefa licitada não torna 
desarrazoada a providência, pois a manutenção de blindados militares não pode ser entregue 
a qualquer um, na medida em que os carros de combate são artefatos bélicos essenciais para 
nosso Exército, como para qualquer outro que deseje ser respeitável.
O interesse público é que sobreleva na espécie, em que não se vê de parte do Exército sinal 
de ilegalidade ou de írrito discrímen na exigência prevista no edital.

Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento.
É o voto.
Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO - Relator
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SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
0031349-11.2014.4.03.0000

(2014.03.00.031349-7)

Requerente: UNIÃO FEDERAL
Requerido: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE FRANCA - SP
Parte Autora: DAVI MIGUEL SILVA GAMA (incapaz)
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE FÁBIO PRIETO
Classe do Processo: SLAT 2995
Disponibilização da Decisão: DIÁRIO ELETRÔNICO 10/06/2015

DECISÃO

Em 22 de abril de 2.015, esta Presidência prolatou a seguinte decisão:

Trata-se de de pedido de suspensão de tutela antecipada concedida nos seguintes termos (fls. 
71/73):
“Diante do exposto, havendo prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado pelo 
autor, bem ainda o justo receio de dano irreparável se o demandante tiver de aguardar até 
mesmo a finalização da instrução probatória, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA pleiteada, 
determinando à União que providencie e custeie, integralmente, tudo o que for necessário 
para que o autor seja submetido a uma cirurgia de transplante de intestino e aos respectivos 
tratamentos junto ao Jackson Memorial Medical situado em Miami, Estado da Florida, nos Es-
tados Unidos da América, durante o tempo que se fizer necessário, inclusive com o tratamento 
de home care que a equipe médica daquele hospital do exterior recomendar, respeitando-se 
a fila norte-americana e seus critérios de espera pelo transplante.
Face à experiência com o caso Sophia, a União não poderá, em nenhuma hipótese, deixar de 
iniciar ou interromper as providências cabíveis alegando ignorância das questões burocrá-
ticas, sob pena de responsabilização civil, administrativa e criminal de quem lhe der causa.
Pelo mesmo motivo, este Juízo desde já determina à União que auxilie pró-ativamente o autor 
e seus pais junto ao Departamento de Polícia Federal, para a expedição dos passaportes de 
emergência, nos termos do artigo 13 do Decreto n. 5.978/2006, sem o pagamento das taxas, 
dada a condição de pobreza da família.
Deverá a União auxiliar o autor e seus genitores na obtenção do visto junto às autoridades 
norte-americanas, inclusive solicitando urgência em virtude da gravidade da situação da saúde 
do autor, podendo se valer de seu serviço diplomático.
Por fim, deverá providenciar a remoção via aérea pelo menos de Ribeirão Preto-SP, com 
aeronave equipada com o necessário à manutenção da vida do autor durante o traslado, sem 
prejuízo da remoção rodoviária até o aeroporto, com os mesmos cuidados.
A União deverá providenciar os depósitos em dinheiro que forem eventualmente exigidos 
pelo hospital norte-americano, bem ainda a adequada instalação da família (aqui entendida o 
autor e seus genitores), com o fornecimento de residência próxima ao nosocômio ou eventual 
alojamento dentro do próprio complexo hospitalar.
Este Juízo assinala o prazo de 15 (quinze) dias para que sejam tomadas as providências ca-
bíveis para a remoção da criança ao exterior e sua internação no referido hospital, sendo que 
qualquer fato externo que venha a elastecer tal prazo deverá ser cumpridamente demonstra-
do, sempre no prazo de 24 horas da ocorrência, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil. Tais prazos serão 
contados da efetiva intimação (e não da juntada aos autos)”.
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É uma síntese do necessário.
Em 08 de janeiro de 2015, prolatei a seguinte decisão:
“‘Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, 
suspender, em despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o 
Poder Público ou seus agentes, a requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica 
de direito público interessada, em caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegi-
timidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas’, diz 
o artigo 4º, da Lei Federal nº 8.437/92.
No caso concreto, há manifesto interesse público e grave lesão à ordem e à economia públicas, 
a justificar o deferimento do pedido de suspensão.
A criança, nascida em 12 de março de 2014 (fls. 38), é portadora de doença de inclusão mi-
crovilositária (fls. 41), patologia grave e rara, cujo tratamento exige o transplante do intestino.
Do nascimento até 6 de outubro de 2014 - data da distribuição da petição inicial, no Juízo 
Federal de origem (fls. 18) - a criança recebeu atendimento médico, em hospitais brasileiros 
públicos ou universitários, com a assistência técnica disponível.
A documentação juntada aos autos prova o cuidado e o tratamento dispensados ao menor 
pela rede pública brasileira de serviço médico, nas cidades de Franca e Ribeirão Preto (SP).
A petição inicial da ação noticia, entretanto, que a cura da criança depende de cirurgia alta-
mente sofisticada, inexistente no Brasil, mas realizada, com indicadores de êxito, em hospital 
de Miami (EUA).
Recebida a petição inicial, no Juízo de origem, Juiz Federal Substituto prolatou a seguinte 
decisão (fls. 56):
‘Sem prejuízo, devido à urgência da apreciação do pedido antecipatório, determino que se 
oficie ao setor responsável pela realização de cirurgia pediátrica do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, o Hospital das Clínicas da Universidade 
de Campinas e CAISM, vinculado à Universidade de Campinas, requisitando que informem, 
no prazo de 05 (cinco) dias, se existe a viabilidade técnica da realização do procedimento 
postulado nestes autos nesses hospitais, no âmbito do Sistema Único de Saúde, caso haja 
indicação médica para tanto.
Deverão ainda estas entidades informar a taxa de sucesso na realização do referido proce-
dimento, a expectativa de sobrevida e se possuem ciência acerca da existência de eventual 
benefício em sua realização no hospital indicado na petição inicial, a saber, Jackson Memorial 
Medical, sediado em Miami-Flórida, Estados Unidos, no que tange aos aspectos mencionados 
(expectativa de sobrevida, taxa de sucesso).
Devido a exiguidade do prazo ora concedido, a consulta ora formulada se refere à possibili-
dade, em tese, de realização do procedimento, que não dispensará, obviamente, a apreciação 
da situação concreta, seja pelo médico assistente da parte autora, seja pelos responsáveis pela 
realização do procedimento’.
Com a resposta do Hospital de Clínicas, da Universidade Estadual de Campinas, sem a ma-
nifestação do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 
(HCFMUSP), outro Magistrado - Juiz Federal - concedeu a tutela antecipada aqui questionada.
Na fundamentação, Sua Excelência explicou que o pedido judicial de informações ao HCF-
MUSP precisou ser complementado por dados objetivos do prontuário médico da criança.
Afirmou, ainda, que aguardaria a resposta do HCFMUSP até o dia 20 de outubro de 2014 
(fls. 62), quando, então, decidiria o pedido cautelar.
Sem a manifestação do HCFMUSP, concedeu a tutela antecipada no dia 20 de outubro de 2014.
No dia seguinte - 21 de outubro de 2014 -, chegou aos autos a opinião técnica colhida junto 
ao HCFMUSP, cuja elaboração ocorreu em 17 de outubro de 2014 (fls. 74/76).
O documento produzido no HCFMUSP, subscrito pelo Professor Uenis Tannuri, Titular de 
Cirurgia Pediátrica, Chefe do Serviço de Cirurgia Pediátrica, do Instituto da Criança, registra 
o seguinte (fls. 76):
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‘Neste momento, não há viabilidade técnica da realização de transplante intestinal em pa-
ciente com peso de 4.210 gramas. É de consenso mundial que não se indique transplante de 
intestino para crianças com menos de 10 kg.
Cumpre ainda sublinhar que além do peso e condições clínicas mínimas, há que se ter doado-
res cadavéricos com órgãos compatíveis e em excelentes condições para doação, motivo pelo 
qual o procedimento de transplante de intestino ainda não pôde ser realizado no Instituto 
da Criança da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, portanto não há dados 
necessários e suficientes para responder as questões referentes à taxa de sucesso e sobrevida.
Os benefícios da realização do procedimento dependerão não só da expertise da instituição (a 
ser apurada/verificada localmente), bem como da patologia de base e das condições clínicas 
do paciente por ocasião da realização do ato cirúrgico’.
Há informação capital neste documento técnico, subscrito por especialista com a mais alta 
qualificação: o requisito de peso mínimo, para a criança suportar a intervenção cirúrgica de 
grande porte e exigência.
A opinião do especialista não convenceu o Juiz Federal. Sua Excelência argumentou: ‘O Ilmo. 
Prof. Dr. Uenis Tannuri entende que não há viabilidade técnica da realização de transplante 
intestinal em paciente com peso de 4.210 gramas, além de ser consenso mundial que não se 
indique transplante de intestino com menos de 10 Kg. Tal parecer não infirma a possibilidade 
que se vislumbra pelos relatos do Dr. Paulo Chapchap e do Dr. Rodrigo Vianna, já citados na 
decisão antecipatória’ (fls. 78).
Salvo melhor juízo, em nenhum momento os médicos Paulo Chapchap e Rodrigo Vianna 
contestaram a exigência de peso mínimo, para a realização da grave intervenção cirúrgica.
De plano, anote-se circunstância da maior relevância: ao se referir aos médicos Paulo Chap-
chap e Rodrigo Vianna, a r. decisão ora impugnada fez uso de prova produzida em outra 
ação, relacionada a paciente distinto.
O médico Paulo Chapchap, segundo a transcrição efetuada na própria r. decisão aqui ques-
tionada, afirmou (fls. 65): ‘Não é do meu conhecimento que qualquer serviço de transplantes 
multiviscerais do Brasil tenha submetido ao transplante pacientes com menos de 10 Kg’.
O depoimento do cirurgião Rodrigo Vianna, prestado em relação a outra criança, tomado, 
por empréstimo, de caso judicial diverso - repita-se -, também não dispensa a exigência do 
peso mínimo, para a realização do transplante.
A r. decisão aqui questionada adotou o depoimento prestado, a uma rádio, pelo médico Rodrigo 
Vianna, e aceitou a conclusão dele extraída por Desembargador Federal, para demonstrar 
algo distinto e estranho à exigência do peso mínimo.
Confira-se o precedente relacionado a outra criança, transcrito na r. decisão agora impug-
nada (fls. 67):
‘De se considerar, também, que o estado clínico da agravada vem se mantendo em situação 
assaz crítica, especialmente o seu fígado, sobremodo traumatizado pela alimentação exclu-
sivamente parenteral. Outrossim, na entrevista concedida à Rádio Ipanema, o Dr. Rodrigo 
Vianna afirma que “independentemente da síndrome, ela tem uma doença congênita que 
está afetando o intestino e que a nutrição parenteral está afetando o fígado. Então isso é até 
mais importante que a síndrome, o fato de que ela não consegue fazer a digestão e já estar 
desenvolvendo problemas com o fígado” (fls. 487v), o que reforça a urgência e a necessidade de 
transferência da recorrente aos Estados Unidos para realização do transplante ora pleiteado’.
Por primeiro, ignora-se o grau de rejeição à alimentação parenteral pelas duas crianças. O 
fenômeno não é unívoco. São seres humanos diferentes. A prova emprestada, para este efeito, 
é inservível.
Segundo, as intercorrências advindas da aplicação da alimentação parenteral afetam, nega-
tivamente, o aumento de peso, repercutindo no mínimo exigível. Por isto, estas eventuais 
intercorrências podem retardar a realização do transplante.
Além da afirmação do Professor Uenis Tannuri, no documento juntado após a concessão da 



128

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

tutela antecipada, o próprio cirurgião Rodrigo Vianna recomenda a permanência, no Brasil, 
da criança vinculada a este caso.
Outra circunstância de grande relevo: o médico Rodrigo Vianna é Diretor do Serviço de 
Transplantes, do Departamento de Cirurgia, da Escola de Medicina da Universidade de 
Miami, à qual o próprio Hospital de Miami (EUA) está vinculado (fls. 214).
Na troca de correspondência eletrônica com representante do Ministério da Saúde, a respeito 
da criança vinculada a este caso, o aludido cirurgião escreveu (fls. 197 verso):
‘According to the last information we have received about this baby it seems like he still 
weighting only 5 kilos. Even though we do not have a strong policy regarding the minimum 
weight to accept a transfer we strongly encourage the weight gain to be achieved in Brazil 
until he reaches 7 kg. That would be the minimum weight to be included in our waiting list’.
Ou seja, o próprio cirurgião do Hospital de Miami (EUA) recomenda a permanência da 
criança, no Brasil, até o ganho de peso mínimo.
Parece irrefutável que, no curso de tratamento adequado, prestado por médicos e professores 
da rede pública brasileira de assistência, a judicialização prematura da questão fez o Poder 
Executivo incorrer em despesas desnecessárias e injustificáveis - U$ 50.000 foram remetidos 
ao Hospital de Miami (EUA), no cumprimento da r. decisão aqui questionada.
O mais grave, porém, é a quebra da ordem administrativa, a ruptura da confiança que os 
usuários do sistema público de saúde devem depositar na execução adequada do serviço - se 
e quando isto é exato, como no caso concreto.
Neste ponto, o fundamental: não há prova alguma de que, em determinado momento, o 
sistema público de saúde tenha negligenciado ou recusado qualquer solução para o caso da 
criança - inclusive a eventual remoção dela para os Estados Unidos, respeitados os proto-
colos de conduta médica.
A opção por uma das possibilidades terapêuticas, sem respeito aos protocolos de conduta mé-
dica, contra a opinião técnica dos mais qualificados especialistas, com desperdício de finitas 
verbas públicas, configura grave comprometimento da ordem administrativa e das finanças 
públicas, com manifesto prejuízo ao interesse público - e, ainda, no limite, pode colocar em 
risco a vida da criança, inclusive por conta de deslocamentos desnecessários.
Parece claro que o encaminhamento da solução adequada dependerá da (1) análise de equipe 
médica qualificada, (2) com base em todo o histórico da criança, (3) no momento em que ela 
estiver em situação compatível com as exigências de transplante de grande porte.
Neste momento, sob as condições médicas adequadas - repita-se -, será necessário avaliar 
todo o quadro de assistência disponível para o tratamento - também a ida aos Estados Uni-
dos, mas não só.
Será preciso considerar a existência de outras soluções. Como o tratamento realizado na Ar-
gentina, disponível, mais barato e talvez menos penoso para a criança (fls. 109 e 111).
A utilização de equipe técnica do Brasil, uma vez que há médicos brasileiros em processo de 
treinamento no Hospital de Miami (EUA).
Há hospital nacional de excelência já credenciado pelo Ministério da Saúde, registre-se.
A propósito, o médico Rodrigo Vianna tem realizado transplantes complexos, no sistema 
público hospitalar brasileiro. 
Confira-se a correspondência eletrônica de 14 de novembro de 2014, enviada por este pro-
fissional (fls. 214):
‘Desculpe a demora na resposta. Hoje fiz um transplante multivisceral no HC e acabei passando 
a tarde por lá. A cirurgia foi muito bem e o doente está bem. Quanto a avaliação do menino, a 
logística fica complicada porque eu estou voltando amanhã para os EUA. O menino tem menos 
de 5kg e precisa ganhar peso. Eu estarei de volta em dezembro apresentando meu doutorado 
aqui e aí poderia avaliar a criança de Franca e de Limeira. Neste mês teríamos tempo para 
observar o ganho de peso. Acho um pouco precoce levá-los a qualquer lugar neste momento’.
Por estes fundamentos, suspendo a tutela antecipada concedida no digno Juízo de 1º grau 
de jurisdição”.



129

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

Jamais houve veto ao tratamento no exterior.
A decisão é literal.
O que não cabia é a judicialização prematura e desinformada da questão, com a exposição 

da criança a longos deslocamentos desnecessários, sem condições clínicas para o transplante, 
com o dispêndio inútil de verba pública, passível de empenho para a salvação ou a redução 
de danos a outras crianças.

É ver que, no curso da lide, o deslocamento da criança ao Hospital Samaritano, centro 
de excelência em transplantes, às custas da União, contribuiu, decisivamente, para a melhora 
do quadro clínico.

O Relatório Médico do Hospital Samaritano indica que a criança foi cuidada e estabi-
lizada, preservada dos efeitos de nova e séria infecção.

Com a otimização das condições clínicas da criança, no Hospital Samaritano, o que 
importa é direcionar a execução do transplante.

Na Suspensão de Tutela Antecipada nº 0000679-53.2015.4.03.0000, em tramitação nesta 
Presidência, relacionada a caso similar, a atuação da Procuradoria Regional da República foi 
eficiente, propiciando a apresentação de prova útil.

Diante deste fato, prolatei, naquele caso, a seguinte decisão:

Ao deferir o pedido de suspensão, levei em consideração o fato de que a União estava - como 
está - adotando as providências necessárias, para o atendimento aos pacientes necessitados 
de transplante de intestino.
Isto é exato - nenhuma prova foi produzida em sentido contrário.
Ressaltei ponto específico da questão: ‘É certo que o ciclo de transplantes, no Brasil, está na 
fase inicial. Mas as outras experiências - internacionais - também não estão consolidadas’ 
(fls. 286).
Quanto a esta particularidade - o ciclo brasileiro de maturação de todos os procedimentos 
necessários (administrativos, financeiros e médicos) para a realização de transplante de in-
testino -, a produção de prova nova determina outra abordagem, para o caso concreto.
Os dois hospitais brasileiros de excelência - o de Clínicas (fls. 363), da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo, e o Albert Einstein (fls. 384) -, credenciados para a realização 
de transplante de intestino, jamais realizaram o procedimento.
Sobre este tema, a prova é documental.
De outro lado, é incontroversa a necessidade da realização do procedimento cirúrgico.
Em casos excepcionais, como o presente, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal au-
toriza o empenho de verba pública, para o custeio de tratamento, ainda que vinculado a país 
estrangeiro - confira-se: STA 50, Relator: Ministro PRESIDENTE NELSON JOBIM.
No presente caso, diante da omissão das partes, determino, de ofício, a juntada dos documen-
tos apresentados pelos Hospitais das Clínicas, da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, e Albert Einstein.
Não obstante a prova indique que o Poder Público vem realizando avanços sensíveis, para 
a estruturação de complexo médico-hospitalar capacitado para a realização do transplante 
discutido nesta ação, o fato é que, agora, não é possível executar o tratamento no Brasil - os 
documentos apresentados pelos dois hospitais mencionados no parágrafo anterior atestam 
o impedimento.
Em circunstâncias excepcionais, como registrado acima, o Supremo Tribunal Federal admite 
o emprego de verba pública, para tratamento viabilizado no exterior.
É o caso.
Não cabe, porém, restringir, sem qualquer avaliação, o tratamento ao centro médico de 
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Miami (EUA). Esta deverá ser uma das possibilidades - aceitável, sem dúvida -, a critério 
justificado da União, cuja conclusão deverá ser apresentada, em 15 dias, ao digno Juízo de 
1º grau de jurisdição.
Por outro lado, registro o fato público e notório de que a população foi convocada para o 
custeio relacionado ao objeto específico desta ação.
Dada a excepcionalidade do caso, a solução não pode deixar de contar com todas as variáveis 
colaborativas - e seria insensato desprezar as doações realizadas com o fim específico, quando 
o orçamento público não conta com fonte certa e determinada para atender a pretensão inicial.
Por estes fundamentos:
1. revogo, em parte, a decisão de fls. 285/289 , para autorizar a realização do transplante no 
exterior, em centro médico escolhido a critério da União;
2. determino que o autor da ação originária apresente prova documental das contas bancá-
rias utilizadas na arrecadação de dinheiro da população, desde a sua abertura e com toda a 
movimentação, bem ainda realize o depósito integral do numerário perante o digno Juízo de 
1º grau de jurisdição;
3. determino que o dinheiro da União seja utilizado após o cumprimento das diligências 
mencionadas no tópico anterior e o esgotamento dos recursos arrecadados junto à população.
Após o início do cumprimento desta ordem, o autor da ação originária deverá, mensalmente, 
prestar contas do dinheiro arrecadado junto à população e disponibilizá-lo junto ao digno 
Juízo de 1º grau de jurisdição.

Em 30 de abril de 2.015, o digno Juízo questionado prolatou a r. sentença (fls. 856 - vol. 4).
A União pediu (fls. 804/841 - vol. 4), então, a suspensão da execução da sentença, na 

parte conflitante com a decisão de suspensão da tutela antecipada, acima transcrita.
Em substância, a anterior decisão desta Presidência e a r. sentença são conflitantes em 

dois pontos:
1) a r. sentença impõe a realização da cirurgia em determinado centro médico e a Presi-

dência entendeu que a União deveria ser ouvida previamente sobre a escolha;
2) a r. sentença dispensa, no pagamento dos custos necessários para o tratamento no 

exterior, o numerário de titularidade do menor, recebido através de doação, enquanto esta 
Presidência determinou o empenho do dinheiro na satisfação do encargo.

Por primeiro, julgo prejudicado o agravo (fls. 678 - vol. 3) interposto pelo autor.
É que não mais subsiste a tutela antecipada concedida logo após o ajuizamento da ação. 

E, como corolário, a ordem de suspensão emitida por esta Presidência.
Defiro, em parte, a suspensão da tutela antecipada concedida na r. sentença.
Quanto à escolha do centro médico, a União teve mais de uma oportunidade para, ob-

jetiva e prontamente, apontar e justificar a sua opção.
Agora mesmo, no presente pedido de suspensão de execução da sentença, deveria ter 

aclarado tal ponto. Ou fazê-lo perante o digno Juízo de 1º grau e dar a notícia aqui.
Leva, no entanto, o espírito de pugna a limite inaceitável.
Mantenho, nesta parte, os efeitos da r. sentença.
Quanto ao numerário de propriedade do autor da ação originária - seja qual for o título 

de sua aquisição -, deve ser empenhado no tratamento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL 
E PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE (ART. 196, CF). FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS. SOLIDARIEDADE PASSIVA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. CHAMAMENTO 
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AO PROCESSO. DESLOCAMENTO DO FEITO PARA JUSTIÇA FEDERAL. MEDIDA PRO-
TELATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O artigo 196 da CF impõe o dever estatal de implementação das políticas públicas, no sentido 
de conferir efetividade ao acesso da população à redução dos riscos de doenças e às medidas 
necessárias para proteção e recuperação dos cidadãos. 
2. O Estado deve criar meios para prover serviços médico-hospitalares e fornecimento de 
medicamentos, além da implementação de políticas públicas preventivas, mercê de os entes 
federativos garantirem recursos em seus orçamentos para implementação das mesmas. (arts. 
23, II, e 198, § 1º, da CF). 
3. O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente 
pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e 
a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais 
requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efeti-
vidade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar 
a devida prestação jurisdicional. 
4. In casu, o chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se 
medida meramente protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar 
a resolução do feito, revelando-se meio inconstitucional para evitar o acesso aos remédios 
necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida.
5. Agravo regimental no recurso extraordinário desprovido.
(RE 607381 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 31/05/2011, DJe-
116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-00209 RTJ VOL-
00218- PP-00589).

E, com mais razão - ou força normativa -, quando o dinheiro foi objeto de doação com 
encargo.

Além de notório, é, agora, fato incontroverso a arrecadação de dinheiro promovida junto 
à população, com a finalidade específica de custear o tratamento do autor.

O autor admitiu o fato reiteradas vezes nos autos, também.
É, assim, induvidoso que o significativo valor foi doado pela população, por espírito de 

alta colaboração e altruísmo.
Trata-se de doação com encargo. O dinheiro não pode, nem deve, ter outra destinação. 

Seria fraude contra o ato de vontade dos muitos que desejaram colaborar para o bom destino 
da donatária, a criança autora da ação originária.

Sylvio Capanema de Souza aviva, com propriedade, o senso de cuidado social que deve 
ser dispensado ao instituto da doação:

A doação, genericamente considerada, representa um ato de altruísmo, uma liberalidade, 
traduzida por uma oferta sem contraprestação, despojando-se o doador, voluntariamente, de 
um bem, para transferi-lo para o patrimônio do donatário.
No mundo atual, dominado pelo egoísmo e pelos interesses materiais, em que tanto valor se 
confere ao patrimônio, reveste-se a doação de maior densidade moral, representando, de um 
certo modo, a grandeza da alma humana.
Mas é justamente aí que estão os perigos que rondam a doação, fazendo com que alguns au-
tores, a começar por Ihering, a considerem com desconfiança, temerosos que a liberalidade 
que ela encerra seja fruto de um impulso de momento, no fogo da paixão das emoções ou 
até mesmo da pressão psicológica do beneficiário, aproveitando-se da fragilidade do doador.
Essas considerações, que não são inteiramente infundadas, levaram os sistemas jurídicos 
modernos a fixar limites à sua eficácia, afrouxando o vínculo contratual e criando regras 
especiais, diversas das que se aplicam aos negócios onerosos.
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Maior cuidado, por exemplo, cerca a sua forma, exigindo-se a escrita, a não ser quando se 
refere a coisas móveis, de pequeno valor, que não representam grande desfalque ao patrimô-
nio do doador.
Também se liberta o doador de alguns deveres, inerentes aos contratos onerosos, como a ga-
rantia pela evicção e a responsabilidade pela existência de vícios redibitórios, dispensando-o 
dos juros moratórios, a não ser que o retardamento na entrega da coisa doada se deva a má-fé.
E, para completar o arsenal de medidas que protegem o doador, abrem-se significativas ex-
ceções ao princípio geral da força obrigatória e da imutabilidade dos contratos, admitindo-se 
a inclusão de uma cláusula de reversão, que faz com que os bens doados retornem ao patri-
mônio do doador, se o donatário precedê-lo na morte, sem falar da revogação por ingratidão 
do donatário.
Tão marcante é a preocupação do legislador, no que tange à proteção do doador, que o artigo 
556 veda a renúncia antecipada do direito de revogar a liberalidade por ingratidão do dona-
tário, só a admitindo após consumado o ato que a caracteriza.
Pelas mesmas razões não se permite a doação universal, de todos os bens do doador, sem 
que reserve ele os necessários à sua subsistência, para que não fique reduzido à miséria, a 
depender da caridade alheia.
Como se percebe, sem maior esforço, admite-se a doação, louvando-se o altruísmo e a solida-
riedade humana de que se reveste o negócio, mas as suas consequências, para o doador, são 
mitigadas, especialmente se o donatário, não correspondendo ao significado ético do gesto, se 
revela ingrato ou não cumpre os encargos que lhe foram cometidos, o que permite a revogação 
do benefício, como oportunamente se verá.
(Sylvio Capanema de Souza, Comentários ao Novo Código Civil, vol. VIII, Forense, 2004, 
pp. 82/83).

No caso concreto, a situação dramática da criança configura, exatamente, o “fogo da 
paixão das emoções” despertado na população caridosa. O Poder Judiciário precisa, neste 
contexto, zelar pela correta satisfação da vontade dos doadores.

A ação originária tem natureza condenatória. De fazer cumprir obrigação de dar; dar 
o dinheiro para o custeio do tratamento.

A população atendeu ao chamamento. Não pode pagar duas vezes - uma, no financia-
mento do SUS, outra, na campanha altruísta. Nem ver o dinheiro recolhido com finalidade 
específica desviado para outros propósitos - a elevação da condição econômica dos pais do 
autor ou o pagamento de verba honorária, ainda que tais objetivos também sejam - e são - 
meritórios e socialmente desejáveis.

O Código Civil é claro. O Poder Judiciário não pode desprestigiar o instituto da doação 
- tanto mais quando as ofertas são estimuladas em campanhas de massa -, pois a população 
caridosa ficaria refém de fraudes, na execução dos atos altruístas.

O autor da ação originária tem razão em um ponto, todavia.
É preciso fazer reserva de parte do capital, para o custeio de despesas incidentais ao 

tratamento. Isto também interessa à União, porque lhe caberia o desembolso imediato de tais 
verbas.

Do capital, reservo 30%, para o pagamento destas despesas, sendo que todo o numerário 
deverá ser colocado, de imediato, à disposição do digno Juízo de 1º grau, cabendo ao Ministério 
Público Federal, na qualidade de curador dos interesses do menor, exercer a fiscalização cabível.

Ao final do tratamento, a sobra destes 30% do capital, se houver, será convertida em prol 
da União - os outros 70%, desde logo.
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Quanto ao capital, reitero a imposição das condições necessárias à fiscalização e ao 
controle do Poder Judiciário e do Ministério Público Federal: cabe ao digno Juízo de 1º grau 
examinar cada uma das contas bancárias destinadas à arrecadação de numerário, desde a 
abertura, e apurar cada um dos pagamentos realizados a partir desta fonte.

Para estes efeitos, suspendo, em parte, a r. sentença.
Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.
Ciência à Procuradoria Regional da República.
São Paulo, 03 de junho de 2015.
Desembargador Federal FÁBIO PRIETO - Presidente
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015355-06.2015.4.03.0000

(2015.03.00.015355-3)

Agravante: MARIA DAS MERCÊS SILVA LIRA
Agravada: UNIÃO FEDERAL
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA SÃO PAULO - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI
Classe do Processo: AI 560782
Disponibilização da Decisão: DIÁRIO ELETRÔNICO 17/07/2015

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito ativo interposto por Maria das 
Mercês Silva Lira diante da decisão que indeferiu liminar em sede de mandado de segurança 
preventivo, negando seu pedido de que não se procedesse à sua aposentadoria compulsória 
aos setenta anos de idade.

A agravante afirma que, ao acrescentar o art. 100 ao Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, a Emenda Constitucional 88 de 07/05/2015 violou cláusula pétrea, pois 
assegurou a possibilidade de aposentadoria compulsória aos 75 anos apenas para magistrados 
de tribunais superiores, violando o direito à igualdade dos outros servidores públicos. Assim, 
a decisão do juízo a quo que indeferiu seu pedido liminar teria violado o art. 60, §4º, IV da 
Constituição Federal. Quanto ao periculum in mora, afirma estar configurado pela iminência 
de sua aposentadoria compulsória, já que completará 70 anos de idade em 07/07/2015.

Decido.
A Emenda Constitucional 88 de 07/05/2015 alterou o art. 40, §1º, II da Constituição 

Federal no que diz respeito ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do servidor 
público, dando ao dispositivo a seguinte redação:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência 
de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos ser-
vidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.
§ 1º. Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão apo-
sentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa 
ou incurável, na forma da lei;
II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 (seten-
ta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;

Conforme se observa do dispositivo acima reproduzido, manteve-se a regra de que a 
aposentadoria compulsória do servidor público ocorre aos 70 anos de idade. A aposentadoria 
compulsória poderá ser, porém, de 75 anos, conforme dispuser lei complementar.

A Emenda Constitucional 88 também acrescentou o art. 100 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a seguinte redação:
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Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que trata o inciso II do § 1º do art. 40 
da Constituição Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superio-
res e do Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, aos 75 (setenta e 
cinco) anos de idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal.

Ou seja, o art. 100 da ADCT prevê exceção à regra da necessidade de lei complementar 
para fixação de 75 anos como idade para aposentadoria compulsória. No caso dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União a 
nova regra de aposentadoria compulsória se aplica automaticamente.

É essa exceção que a agravante afirma ser inconstitucional, por violação ao princípio da 
isonomia e da dignidade da pessoa humana. A agravante afirma que tais princípios obriga-
riam a extensão da faculdade de se aposentar aos 75 anos a todos os servidores públicos. E, 
tratando-se esses princípios de direitos fundamentais, o art. 100 da ADCT seria violador do 
art. 60, §4º, IV, que prevê como cláusula pétrea “os direitos e as garantias individuais”.

Sem razão a agravante.
Não há qualquer inconstitucionalidade na previsão de que apenas a alguns magistrados 

é garantida a aposentadoria compulsória aos 75 anos, independentemente de lei complementar. 
Trata-se de vontade legítima do parlamento, que decidiu por dar eficácia imediata à majoração 
de idade apenas para um grupo muito específico de agentes públicos. Com efeito, a distinção não 
resulta de nenhuma discriminação incompatível com o princípio da isonomia, justificando-se 
pela repercussão política, social e econômica da medida no que diz respeito aos magistrados 
de tribunais superiores.

Foi precisamente isso o que decidiu o Pleno do Supremo Tribunal Federal em 21 de 
maio de 2015 ao julgar Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5316/DF. 
Confiram-se trechos das manifestações do Plenário, conforme relatado no Informativo nº 786 
do Supremo Tribunal Federal:

[...]
Igualmente, as funções desempenhadas pelos destinatários atingidos pelo art. 100 do ADCT 
seriam técnicas, mas de resplandecente repercussão política, social e econômica, o que le-
gitimaria o estabelecimento de critérios distintos daqueles dispensados aos demais agentes 
públicos. Então, a referida distinção consubstanciaria fundamento razoável para a existência 
de regra de transição exclusiva para os magistrados do STF e tribunais superiores bem como 
para os membros do TCU sabatinados em relação à futura vacância do cargo oriunda da 
aposentadoria compulsória. [...] Assim, a distinção de tratamento dispensada pelo art. 100 
do ADCT seria legítima, materialmente constitucional e, por não ofensiva à isonomia, deve-
ria ser observada pelos demais órgãos do Poder Judiciário, caracterizado, portanto, o fumus 
boni juris. O periculum in mora também estaria configurado na medida em que haveria o 
elevado risco de que magistrados não integrantes da cúpula do Poder Judiciário e do TCU 
obtivessem decisões liminares favoráveis que afastassem a regra veiculada pelo art. 40 § 
1º, II, da CF, introduzida pela EC 88/2015. O afastamento da referida exigência, mediante 
uma vulgarização indevida alicerçada em errônea aplicação do princípio da isonomia e 
da unicidade da magistratura, poderia comprometer a legítima vontade do parlamento, 
que apenas teria reconhecido a eficácia imediata da majoração da idade da aposentadoria 
compulsória para um grupo muito específico de agentes públicos. [grifei]

É verdade que alguns juízes chegaram a conceder liminares para impedir a aposentadoria 
compulsória de servidores públicos que completaram 70 anos e não se incluíam no art. 100 
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da ADCT, mas precisamente com os fundamentos acima reproduzidos, o Supremo Tribunal 
Federal decidiu:

declarar sem efeito todo declarar sem efeito todo e qualquer pronunciamento judicial ou ad-
ministrativo que afaste, amplie ou reduza a literalidade do comando previsto no art. 100 do 
ADCT e, com base neste fundamento, assegure a qualquer outro agente público o exercício 
das funções relativas a cargo efetivo após ter completado setenta anos de idade. (trecho da 
decisão da ADI 5316 MC/DF, rel. Min. Luiz Fux, 21.5.2015)

Por fim, observo que não se ignora que tramita no Congresso Nacional Projeto de Lei 
que visa regulamentar o art. 40, § 1º, II (PLS 274/2015). Trata-se, porém, apenas de projeto, 
ainda pendente de votação na Câmara dos Deputados e sanção pelo Presidente da República. 
Incapaz, portanto, de irradiar qualquer efeito.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Intimem-se.
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 06 de julho de 2015.
Desembargador Federal LUIZ STEFANINI - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL
0004101-40.1999.4.03.6000

(1999.60.00.004101-0)

Apelantes: MAURÍCIO MARIANO E OUTROS
Apelados: OS MESMOS
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 3ªVARA DE CAMPO GRANDE - MS
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES
Classe do Processo: AC 967368
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 21/05/2015

EMENTA

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. BOLÃO. MEGA SENA. FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. CORRÉ RECONHECE A PARTICIPAÇÃO DOS 
AUTORES NA APOSTA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO 
CREDENCIADORA ANALISADA COM O MÉRITO. APOSTA NÃO EFETUADA 
POR ATO LESIVO PRATICADO PELO REVENDEDOR CREDENCIADO - CULPA 
EXCLUSIVA DA LOTÉRICA. FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE COM A CEF. 
INEXISTÊNCIA DE TÍTULO AO PORTADOR. DANO MORAL CONFIGURADO. 
RECONHECIDA VENDA DE MEIA COTA. APELAÇÃO DA CASA LOTÉRICA PAR-
CIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDA. 
APELAÇÃO DA CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL TOTALMENTE PROVIDA. PRE-
LIMINARES REJEITADAS.
I. Preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir afastada pelo compro-
vante de participação dos autores no “bolão”, comprovado por recibo confeccionado 
pela Casa Lotérica.
II. Ilegitimidade ad causam da CEF, analisada juntamente com o mérito.
III. Não restou demonstrada a ocorrência de nenhuma conduta ilícita passível de ser 
indenizada pela empresa pública, nos termos do artigo 159 do Código Civil anterior e 
artigos 186 e 927 do Código Civil de 2002, que dispõem sobre a responsabilidade civil.
IV. Não há nexo de causalidade entre a conduta da funcionária da Casa Lotérica Cen-
tral, que deixou de efetuar a aposta, e a Instituição Bancária.
V. Afastada a responsabilização da Instituição Bancária baseada na culpa in vigilando 
ou culpa in eligendo, porque, ao que se depreende dos autos, o dever de fiscalização 
da Instituição Bancária era continuamente exercido, não havendo responsabilização 
por um ato isolado.
VI. Subsiste a responsabilização da Casa Lotérica Central que deve responder intei-
ramente pela conduta de sua funcionária que não efetuou a aposta, porém não pela 
cota inteira, mas apenas por meia (1/2) cota.
VII. Presentes os requisitos da responsabilidade civil em relação à corré Lotérica Cen-
tral: culpa na conduta da funcionária que não efetuou a aposta; dano por não terem 
os autores recebido o prêmio ao qual teriam direito; e nexo de causalidade entre a 
conduta e o dano, haverá ressarcimento referente ao dano material.
VIII. Prejudicada a questão pertinente aos juros, trazidos pela CEF.
IX. Dano moral reconhecido. A real expectativa pelo recebimento de um prêmio que 
nunca chegou a se consumar, por negligência do funcionário de casa lotérica, é algo 
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juridicamente palpável, atingindo a esfera imaterial do autor, por gerar visível frus-
tração e perda de oportunidade por responsabilidade de terceiros.
X - A fixação do dano moral, como corolário natural e esperado do direito à indeni-
zação material, deve levar em consideração a magnitude do negócio realizado e a não 
ocorrência do efetivo resultado concreto esperado. A ocorrência do dano moral está 
no plano jurídico objetivo e dispensa a comprovação do real prejuízo imaterial sofrido 
pelos autores, eis que sua prova e os reais reflexos em seu patrimônio intelectual são 
de difícil demonstração, por falta de critérios específicos, tratando-se, assim, de dano 
moral in re ipsa, ou seja, dano presumido que independe de comprovação. Nesta tri-
lha, considerando ainda que o jogo de apostas é algo tido como de natureza eventual, 
arbitro a indenização por danos morais em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
XI. Honorários e custas judiciais adaptados às alterações decorrentes do julgamento 
dos recursos.
XII. Recurso de Apelação da corré Sandra Regina F. G. Romano ME (Casa Lotérica 
Central) parcialmente provido, para reconhecer a compra de apenas (1/2) meia cota 
da aposta.
XIII. Recurso da Caixa Econômica Federal provido para o fim de afastar sua respon-
sabilidade pelo evento e imputar exclusivamente à Casa Lotérica Central.
XIV. Recurso dos autores parcialmente provido para condenar a Casa Lotérica Central 
ao pagamento de danos morais.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as 
preliminares, dar total provimento à apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, dar par-
cial provimento à apelação da corré SANDRA REGINA F.G. ROMANO - ME e dar parcial 
provimento ao recurso dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de maio de 2015.
Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃOES (Relator):
DESCRIÇÃO FÁTICA: Trata-se se ação ordinária ajuizada por Maurício Mariano e Marilu 

Coelho de Carvalho Mariano contra Caixa Econômica Federal e Sandra Regina F. G. Romano 
- ME (Casa Lotérica Central), pleiteando indenização por dano material e moral em decorrên-
cia de não pagamento de prêmio da “mega-sena” sorteada com números inclusos em aposta 
denominada “bolão”, vendida pela casa lotérica, aposta essa que não foi registrada no sistema 
lotérico da CEF. O valor da indenização requerida pelo dano material é o correspondente ao 
prêmio a que fariam jus, ou seja, de R$ 1. 350.713,15, (um milhão, trezentos e cinquenta mil, 
setecentos e treze reais e vinte e cinco centavos) e o do dano moral a ser fixado judicialmente.

A sentença de fls. 270/278 julgou parcialmente procedente a ação, afastando o dano 
moral por falta de prova pelos autores e condenando a Caixa Econômica Federal e a Casa 
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Lotérica Central, solidariamente, ao pagamento do valor correspondente ao dano material, 
em R$ 1.350.713,25 (um milhão, trezentos e cinquenta mil, setecentos e treze reais e vinte e 
cinco centavos), corrigidos com juros compensatórios de 12% ao ano e moratórios de 6% ao ano 
desde 15.06.1999. Condenou os réus, ainda, pelas custas processuais e honorários advocatícios 
em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa.

A Caixa Econômica Federal apelou requerendo, preliminarmente, a carência de ação por 
falta de interesse processual, em razão de os autores, contrariamente ao alegado, não terem 
comprovado participação no bolão; ilegitimidade passiva ad causam, em decorrência da cota 
do “bolão” ter sido adquirida diretamente da Casa Lotérica.

No mérito, aduz que o produto denominado “bolão”, não é comercializado pela Caixa, 
não constando entre os produtos lotéricos autorizados para comercialização.

Traz à colação a circular Caixa nº 108/97, a qual regulamenta as loterias de números, e 
prescreve que qualquer jogo feito sem obediência às normas gerais do concurso de prognósticos 
é de inteira responsabilidade do jogador, o qual assume o risco pessoal de agir, como no caso, 
em que os apostadores efetivamente não jogaram, comprovada a negligência.

Alega que se trata de serviço precário e a fiscalização que exerce sobre os revendedores 
lotéricos encontra limite na norma relativa à permissão e nos direitos constitucionais, de acordo 
com a Circular Caixa 153/98, anexo II, sendo de exclusiva responsabilidade da Casa Lotérica 
os atos praticados por seus prepostos e empregados, sobretudo aqueles não autorizados, como 
no caso o “bolão”.

Os bilhetes de loteria premiados são títulos ao portador e não houve, in casu, pagamento 
de prêmio pela ausência formal de aposta.

Alternativamente, requer a incidência de juros a partir da citação em 23.11.99 ou a partir 
do ajuizamento da ação, em 08.07.99. Deixou matéria prequestionada.

A Casa Lotérica Central, com razão social Sandra Regina F. G. Romano - ME, por sua 
vez, pugna pelo reconhecimento ao direito dos apelados à apenas meia cota do referido bolão 
e não cota inteira e pelo reconhecimento da responsabilidade exclusiva da Caixa Econômica 
Federal uma vez que a Casa Lotérica agiu em nome da instituição bancária.

Os autores da demanda pugnam pela total procedência da ação, com o reconhecimento 
de indenização também pelos danos morais, em consequência da desilusão de terem sido sor-
teados num prêmio pelo qual não receberam, postulando, ainda, a majoração dos honorários 
advocatícios.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.
É o relatório. Decido.
Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
Trata-se de recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, pela 

Casa Lotérica Central - Sandra Regina F.G. Romano - Me e pelos autores Maurício Mariano 
e Marilu Coelho de Carvalho, objetivando o ressarcimento pelos danos causados pelo não-
recebimento de prêmio de cota do “bolão” da “mega-sena”, do concurso de nº 171 da CEF, por 
não ter a funcionária da Casa Lotérica efetivado regularmente a aposta.
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Inicialmente, ressalvo a questão acerca da competência desta 1ª Seção, a qual foi so-
lucionada em sessão realizada no dia 08/02/2008, no qual o E. Órgão Especial desta Corte 
julgou improcedente o conflito de Competência nº 2011.03.00.029420-9 (Relator E. Des. Fed. 
Ney Júnior), reconhecendo, por unanimidade para casos como o presente, a competência da 
E. Primeira Seção para o julgamento do feito:

Nesse sentido:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSTADOR DE LOTERIA E CEF. CONTRA-
TO DE APOSTA. DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS INTEGRANTES DA 
PRIMEIRA SESSÃO DESTA CORTE.
1. A exploração de loteria é um serviço público, porém a relação jurídica que se estabelece 
entre o apostador de loteria e a CEF é regida pelo direito privado, por tratar-se de mero 
contrato de aposta.
2. Precedente da Segunda Sessão tirado na questão de ordem arguida no processo nº 
2008.03.00.039561-1.
3. Conflito de competência improcedente, declarando competente o Juízo Suscitante para 
julgamento do feito

Afasto, prima facie, a carência de ação decorrente da falta de interesse processual dos 
autores, alegada pela CEF.

Não há dúvida quanto ao interesse de agir dos autores.
A corré Sandra Regina F.G. Romano - Me (Lotérica Central) afirma, veementemente, a 

participação dos requerentes na cota do denominado “bolão”, havendo, inclusive, recibo emitido 
por aquela, restando apenas controvérsia com relação ao bilhete apostado, ou seja, se teria sido 
pago o valor de um bilhete inteiro (cota inteira) ou apenas de “meia cota”.

Desta feita, nada há que se questionar a respeito do verdadeiro interesse dos postulan-
tes na demanda em tela, eis que desembolsaram certa quantia de dinheiro na expectativa de 
obtenção de um prêmio, o qual não ocorreu, gerando, assim, a possibilidade de composição 
judicial do dano experimentado.

De outra face, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, no meu enten-
der, se confunde com o próprio mérito da demanda, razão pela qual com ele será analisado.

No mérito, vejo que a r. sentença deve ser parcialmente reformada.
Com efeito, a responsabilidade pela prática da venda do denominado bilhete de “bolão” 

deve ser imputado particularmente a quem o vendeu, não havendo nexo de causalidade entre 
o dano causado pela expectativa frustrada do não-pagamento do prêmio e a ação da Caixa 
Econômica Federal.

O nexo de causalidade de que tratamos significa que não basta a prática de um ato ilícito 
ou ainda a ocorrência de um evento danoso, mas que entre estes exista a necessária relação 
de causa e efeito, isto é, um liame em que o ato ilícito seja a causa do dano e que o prejuízo 
sofrido pela vítima seja resultado daquele.

Neste panorama, não vislumbro atribuição de responsabilidade apontada à empresa 
pública em questão, como acima referido, eis que inexiste liame jurídico entre a negligência 
da empregada da Casa Lotérica - por não ter gerado o bilhete oficial de aposta no sistema - e 
a ação/inação específica da Caixa Econômica Federal.

De fato, não restou demonstrada a ocorrência de qualquer ilicitude, quer por ação ou 
omissão, passível de responsabilização pela empresa pública cogitada, nos termos ditados pelos 
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art. 186 e 927 do Código Civil.
Em termos concretos, para que a CEF fosse responsabilizada civilmente - caso tivesse 

ciência pública da aposta e não tivesse realizado o competente pagamento do prêmio - haveria 
a necessidade da existência de um comprovante formal de aposta do jogo nº 171 da “mega-
sena”, mediante recibo registrado eletronicamente no sistema de loterias da Caixa, como vem 
descrito oficialmente pelo documento Circular-Caixa nº 579/2012.

Este recibo eletrônico é o único documento probante do registro da posta oficial no 
sistema de loterias da Caixa Econômica, o qual habilita o apostador/portador ao recebimento 
do respectivo prêmio, documento este que inexiste no presente caso.

O recibo constante dos autos é apenas um documento emitido por conta e risco da Casa 
Lotérica Central, correspondente a números não oficialmente apostados, razão pela qual a 
responsabilização pelo pagamento do prêmio deverá ser imputada inteiramente a quem unila-
teralmente o confeccionou, dada a inexistência do registro oficial no sistema lotérico da CEF.

Como cediço, os bilhetes de loteria são tidos como títulos ao portador; não havendo aposta 
oficialmente registrada, não há que se cogitar de direito ao respectivo prêmio.

Nem se diga que a responsabilização da Instituição bancária está baseada na culpa in 
vigilando ou culpa in elegendo porque, ao que se depreende dos autos, o dever de fiscalização 
da instituição bancária pública (CEF) era continuamente exercido (fls. 244) e, até então, a Casa 
Lotérica Central vinha praticando corretamente a prestação dos serviços, razão pela qual não 
teria como se prever uma conduta isolada, praticada pela funcionária do local.

Sendo assim, há de se concluir que subsiste a responsabilização da Casa Lotérica Cen-
tral, esta sim, inteiramente responsável pela venda de um produto não permitido à época - a 
denominada aposta de “bolão” - tratando-se de uma promessa de jogo que, na verdade, não 
se consumou.

No que tange à fração da cota, deve prosperar a tese apresentada pela defesa da Casa 
Lotérica Central - Sandra Regina F.G. Romano - Me, referente à diminuição da fração de bilhete 
adquirido pelos autores, já que os documentos às fls. 17 e 175 e o depoimento da testemunha 
Sra. Zenilda, às fls. 242, trazem anotações pelas quais se infere que os autores compraram 
efetivamente meia cota do “bolão”, e não sua fração inteira.

No depoimento da Srª. Zenilda, às fls. 242, não há qualquer dúvida a esse respeito:
 
o manuscrito azul, lançado no documento de fls. 17, fornecido pela casa lotérica, é do punho 
da proprietária da loja, Dona Sandra; não havia cota inteira disponível em relação ao bolão; 
havia uma cota pertencente ao marido de Sandra; o marido de Sandra forneceu meia cota 
aos apostadores Maurício e sua esposa; confirma a depoente que Maurício e sua esposa com-
praram apenas meia cota; o valor total da aposta era de cinqüenta reais...

Quanto ao pleito de dano moral, entendo que a real expectativa pelo recebimento de um 
prêmio que nunca chegou a se consumar, por negligência do funcionário de casa lotérica, é 
algo juridicamente palpável, atingindo a esfera imaterial do autor, por gerar visível frustração 
e perda de oportunidade por responsabilidade de terceiros.

Entretanto, sua fixação, como corolário natural e esperado do direito à indenização 
material, deve levar em consideração a magnitude do negócio realizado e a não ocorrência do 
efetivo resultado concreto esperado.

A ocorrência do dano moral está no plano jurídico objetivo e dispensa a comprovação 
do real prejuízo imaterial sofrido pelos autores, eis que sua prova e os reais reflexos em seu 
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patrimônio intelectual são de difícil demonstração, por falta de critérios específicos, tratando-
se, assim, de dano moral in re ipsa, ou seja, dano presumido que independe de comprovação.

Nesta trilha, considerando ainda que o jogo de apostas é algo tido como de natureza 
eventual, passo a fixar a indenização por danos morais, in casu, em R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais).

No tocante aos honorários e custas judiciais, tendo em vista que foram fixados em per-
centual 5% do valor dado à causa (R$ 1.350.713,25) - considerando as alterações promovidas no 
presente julgamento, que afastaram a CEF da obrigação - deverá o autor pagar os honorários 
no percentual de 2,5% em favor da Caixa Econômica Federal e, em relação aos pedidos for-
mulados contra a lotérica, fica esta condenada no percentual de 2,5% em relação aos autores, 
dada a sucumbência única ocorrida.

Quanto ao termo inicial para contagem dos juros e da correção monetária, questão trazida 
pela Caixa Econômica Federal, julgo prejudicada a análise, eis que afastada sua responsabili-
zação civil, sem manifestação dos demais apelantes.

Por todo exposto, dou parcial provimento ao recurso dos autores para reconhecer, 
também, o dano moral pleiteado; dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, 
para o fim de responsabilizar apenas a corré SANDRA REGINA F. G. ROMANO ME (Casa 
Lotérica Central) ao pagamento do prêmio do denominado “bolão” da mega-sena e dou parcial 
provimento ao recurso da corré SANDRA REGINA F. G. ROMANO - ME, reconhecendo a 
indenização pelo dano material, em menor extensão, ½ (meia) cota.

É como voto.
Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Relator
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
0006235-05.2002.4.03.6107

(2002.61.07.006235-1)

Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 389/393vº
Interessados: ARNON RECHE FUGIHARA, ELIZABETH ARAUJO DELNERY FU-
GIHARA E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE ARAÇATUBA - SP
Relatora: Desembargadora Federal CECILIA MELLO
Classe do Processo: AC 1453045
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 06/07/2015

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINA-
TIVA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO OBJETIVANDO QUITA-
ÇÃO DO MÚTUO HABITACIONAL. INVALIDEZ PERMANENTE DO MUTUÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. AGRAVO IMPROVIDO.
1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão 
que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão 
no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto 
contra a r. decisão de primeiro grau.
2 - Embora o pedido da parte autora refira-se ao reconhecimento de cobertura se-
curitária que conduza a quitação do contrato de financiamento, o interesse da Caixa 
Econômica Federal é evidente porque figura no contrato de mútuo como “preposta” 
da firma seguradora, de modo que a contratação do seguro deu-se com a presença 
de Caixa Econômica Federal. Tanto a CEF quanto a EMGEA (que espontaneamente 
se apresentou nos autos) impugnaram o direito reivindicado pela parte autora, defen-
dendo a inocorrência do fato que geraria a cobertura securitária. Ademais, a natureza 
do pacto de seguro que se faz na concessão de financiamento pelo SFH, por meio de 
cláusula cogente e indiscutível, sempre aderida ao mútuo obrigacional, retira dessa 
avença securitária - onde até mesmo o prêmio é recolhido do mutuário pelo agente 
financeiro (no caso, a Caixa Econômica Federal) para ser repassado à seguradora - os 
caracteres do seguro comum na medida em que o agente financeiro do contrato de 
mútuo está essencialmente preso ao pacto securitário. Evidente o interesse do agente 
financeiro no desate da demanda em que o mutuário busca a cobertura securitária, 
a qual, caso concedida, fará com que a indenização pelo “evento morte ou invalidez” 
seja recebida diretamente pelo agente financeiro.
3 - O prazo prescricional do artigo 178, § 6º, II, do Código Civil de 1916 corria em 
desfavor do segurado e não do beneficiário do seguro. A prescrição era vintenária em 
relação aos beneficiários, pois se trata de um direito pessoal, situação distinta da do 
segurado que só tem um ano a seu favor para reivindicar a cobertura. Nesse sentido 
é a jurisprudência do STJ: REsp nº 174.728/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, 
unânime, DJU de 09.11.98 - REsp nº 188.401/MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 
Direito, 3ª Turma, unânime, DJU de 12.06.00 - REsp nº 285.852/SP, Rel. Min. Ari 
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Pargendler, 3ª Turma, unânime, DJU de 28.05.01. A razão era clara: o texto do inc. 
II do § 6º do artigo 178 do Código Civil de 1916 mencionava que a ação “do segurado 
contra o segurador e vice-versa” prescrevia em um ano; assim, uma terceira figura - o 
beneficiário do seguro - não poderia ser atingido pelo prazo prescricional que contra 
ele não fora previsto. Ademais, como bem acentuado na r. sentença, a invalidez foi 
constatada em 02/10/2001, realizando-se o aviso de sinistro em 07/01/2002, causando 
a interrupção do prazo prescricional, o qual somente voltou a correr com a negativa 
da cobertura ocorrida em 13/05/2002.
4 - Constata-se às fls. 261 documento que comprova que desde 02/10/2001 fora reco-
nhecida a invalidez permanente do mutuário. O contrato de financiamento habitacional 
foi celebrado em 25/02/1986 (fls. 31/37). A despeito de ter ocorrido a renegociação da 
dívida em 12/01/2000, a obrigação securitária permaneceu inalterada desde o início 
da avença.
5 - São indiferentes para amesquinhar o dies a quo da avença as renegociações e os 
aditamentos de cláusulas contratuais, pois se agregaram ao pacto originário sem que 
isso implicasse em qualquer novação. Ociosa seria, portanto, qualquer prova “indireta” 
já que o intento da ré em atestar a data do acometimento da enfermidade geradora da 
invalidez em nada repercutiria na obrigação securitária, visto que prevalece a data do 
pacto originário. A prova indireta pretendida seria, além de suspeita, iníqua, diante da 
realidade evidente de que uma doença que surgiu em 1996 não poderia preexistir à data 
da celebração do contrato em 1986. A partir dessa realidade, os demais argumentos 
deduzidos pelas recorrentes em detrimento da obrigação contratual de efetivar a co-
bertura securitária perdem toda consistência. Assim, inexistente qualquer cerceamento 
de defesa, resta perfeitamente demonstrado o direito à cobertura securitária tal como 
reconhecido no julgado de primeiro grau.
6 - Quanto ao pagamento da indenização, ou seja, o destinatário da verba indenizatória, 
com razão a Caixa Seguradora S/A. ao defender que deverá ser paga diretamente ao 
agente financeiro, o qual a reverterá para a quitação do mútuo. Tal entendimento está 
sedimentado na jurisprudência desta Corte Regional (AC 00001081020094036106, 
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/10/2013).
7 - Fica mantido o provimento de primeiro grau quanto ao reconhecimento do direito 
do mutuário à quitação da dívida decorrente do financiamento habitacional, por meio 
da devida cobertura do sinistro de invalidez permanente do segurado. A indenização 
deverá ser paga pela seguradora à Caixa Econômica Federal - CEF, que, por sua vez, 
obriga-se a aplicar tal verba na quitação do saldo devedor, desonerando o imóvel 
garantia da obrigação.
8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão 
guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na ver-
dade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando 
os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
9 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 
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provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

São Paulo, 23 de junho de 2015.
Desembargadora Federal CECILIA MELLO - Relatora

RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal Cecilia Mello (Relatora):
Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto contra r. decisão monocrática 

proferida às fls. 389/393vº, na forma do art. 557, do CPC.
Em suma, a recorrente alega que a r. decisão agravada não pode prevalecer em face de 

normas constitucionais e legais, bem como de precedentes jurisprudenciais que foram indi-
cados. Ao final, postula a reforma do r. provimento hostilizado.

É o relatório.
Desembargadora Federal CECILIA MELLO - Relatora

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora): 
O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão mono-

crática, que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão 
no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a 
r. decisão de primeiro grau.

Observo que o r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de 
regência e está adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmô-
nica e pertinente a que, ao meu sentir, seria acolhida por esta Colenda Turma, encontrando-se 
a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557 do CPC.

Confira-se:

Trata-se de ação proposta por Arnon Reche Fughiara em face da Caixa Econômica Federal e 
da Caixa Seguradora S/A. objetivando a quitação do mútuo habitacional por meio do seguro 
pactuado, em razão da constatação de invalidez permanente do mutuário e da negativa de 
pagamento da indenização pela seguradora, ao fundamento de ser preexistente a doença 
causadora da invalidez.
A r. sentença de fls. 318/326 julgou procedente o pedido, determinando as co-rés, solidaria-
mente, o pagamento da indenização no valor de R$11.392,80 (onze mil, trezentos e noventa 
e dois reais e oitenta centavos), com correção monetária desde a data do evento (11/06/2001), 
observo o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros de mora fixados devidos a partir da 
data da citação no percentual de 1%.
A Caixa Econômica Federal - CEF interpõe apelação às fls. 329/333. Aduz em preliminar 
a sua ilegitimidade passiva, afirmando que cedeu à EMGEA diversos créditos imobiliários, 
dentre os quais o objeto da demanda. Sustenta, ademais que nem a CEF, nem a EMGEA têm 
legitimidade passiva para responder à demanda, considerando que são apenas credoras hipo-
tecárias e a demanda versa sobre indenização securitária. Argui, em preliminar, a prescrição, 
informando que o sinistro foi comunicado pelo autor em 11/06/2001, sendo a ação proposta 
em 15/10/2002, ou seja, transcorrido mais de um ano entre a ocorrência do fato e o ajuiza-
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mento do feito. Argumenta que o primeiro contrato firmado em 25/02/1986 foi integralmente 
liquidado por meio de uma novação ocorrida em 12/01/2000. Relata que no momento em 
que houve a nova contratação o segurado já portava a doença (arteriosclerose difusa com 
acidente vascular cerebral). Tal condição excluiria a cobertura securitária, consoante cláusula 
específica. Pugna pelo provimento do recurso, a fim de que seja a sentença reforma e julgado 
improcedente o pedido.
A Caixa Seguradora S/A., por sua vez, apelou às fls. 340/359, argui em preliminar a nulidade 
da r. sentença por cerceamento de defesa decorrente do indeferimento da pretendida produção 
de prova pericial, a qual constataria a pré-existência da enfermidade que gerou a invalidez 
permanente. No mérito, diz que em 12/01/2000 o autor pactuou com o agente financeiro a 
renegociação da dívida, originando dessa forma, um novo contrato denominado Carta de 
Crédito Caixa, sendo incluído na apólice Carta de Crédito. Diz que tal pacto previu de forma 
expressa na cláusula 14ª que o mutuário não contaria com cobertura securitária para os ca-
sos de doença preexistente. Sustenta ser imprescindível que o sinistro esteja enquadrado nos 
riscos cobertos, não podendo a seguradora ser compelida a indenizar para risco que não se 
obrigou. Aduz que caso seja decidido pela ocorrência de evento coberto pela apólice contratada, 
ainda assim se impõe a reforma da sentença no que tange á determinação de pagamento da 
indenização ao mutuário, considerando que a obrigação da seguradora em relação a este é 
de fazer e não de dar. A indenização deverá ser paga diretamente ao agente financeiro, para 
a quitação do saldo devedor na data do evento, excluindo-se eventuais prestações em atraso. 
Pede o provimento do recurso.
Recebidas as apelações, sem contrarrazões (fl. 387-v), subiram os autos a este e. Tribunal.
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo 
Civil, tendo em vista tratar de matéria já apreciada, com entendimento sedimentado neste 
Colegiado Regional e no e. Superior Tribunal de Justiça.
A princípio cumpre registrar que a matéria deduzida no agravo retido de fls. 186/187 fora 
ratificada em sede de preliminar de apelação, devendo ser apreciada nessa seara, restando, 
portanto, prejudicado o referido agravo.
Preliminar: ilegitimidade passiva CEF/EMGEA
O interesse do agente financeiro no desfecho da lide é notório.
Em verdade, não restou comprovado nos autos que os direitos oriundos do contrato objeto da 
lide foram de fato cedidos a EMGEA, estando a CEF regularmente obrigada no feito.
Embora o pedido da parte autora refira-se ao reconhecimento de cobertura securitária que 
conduza a quitação do contrato de financiamento, o interesse da Caixa Econômica Federal é 
evidente porque figura no contrato de mútuo como “preposta” da firma seguradora, de modo 
que a contratação do seguro deu-se com a presença de Caixa Econômica Federal. Tanto a 
CEF quanto a EMGEA (que espontaneamente se apresentou nos autos) impugnaram o direito 
reivindicado pela parte autora, defendendo a inocorrência do fato que geraria a cobertura 
securitária.
Ademais, a natureza do pacto de seguro que se faz na concessão de financiamento pelo SFH, 
por meio de cláusula cogente e indiscutível, sempre aderida ao mútuo obrigacional, retira dessa 
avença securitária - onde até mesmo o prêmio é recolhido do mutuário pelo agente financeiro 
(no caso, a Caixa Econômica Federal) para ser repassado à seguradora - os caracteres do seguro 
comum na medida em que o agente financeiro do contrato de mútuo está essencialmente preso 
ao pacto securitário. Evidente o interesse do agente financeiro no desate da demanda em que 
o mutuário busca a cobertura securitária, a qual, caso concedida, fará com que a indenização 
pelo “evento morte ou invalidez” seja recebida diretamente pelo agente financeiro.
Não há como afastar, destarte, o litisconsórcio passivo da caixa econômica Federal - CEF. A 
preliminar merece ser rejeitada.
Preliminar: Prescrição
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O prazo prescricional do artigo 178, § 6º, II, do Código Civil de 1916 corria em desfavor do 
segurado e não do beneficiário do seguro. A prescrição era vintenária em relação aos benefi-
ciários, pois se trata de um direito pessoal, situação distinta da do segurado que só tem um 
ano a seu favor para reivindicar a cobertura. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: REsp 
nº 174.728/SP, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, unânime, DJU de 09.11.98 - REsp nº 
188.401/MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, unânime, DJU de 12.06.00 
- REsp nº 285.852/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, 3ª Turma, unânime, DJU de 28.05.01.
A razão era clara: o texto do inc. II do § 6º do artigo 178 do Código Civil de 1916 mencionava 
que a ação “do segurado contra o segurador e vice-versa” prescrevia em um ano; assim, uma 
terceira figura - o beneficiário do seguro - não poderia ser atingido pelo prazo prescricional 
que contra ele não fora previsto.
Ademais, como bem acentuado na r. sentença, a invalidez foi constatada em 02/10/2001 (fl. 
51), realizando-se o aviso de sinistro em 07/01/2002, causando a interrupção do prazo prescri-
cional, o qual somente voltou a correr com a negativa da cobertura ocorrida em 13/05/2002.
Não deve prosperar a preliminar de prescrição.
Preliminar: cerceamento de defesa.
A Caixa Seguradora S/A sustenta a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, aduzindo 
que não lhe fora dada a oportunidade de provar por meio de perícia médica indireta que a 
doença que causou a invalidez do mutuário era preexistente à assinatura do contrato novado.
Tal matéria, posta como preliminar, tem estreita vinculação ao mérito da causa, oportunidade 
em que será apreciada conjuntamente com a questão de fundo.
Mérito.
Constata-se às fls. 261 documento que comprova que desde 02/10/2001 fora reconhecida a 
invalidez permanente do mutuário, ora recorrido.
O contrato de financiamento habitacional foi celebrado em 25/02/1986 (fls. 31/37). A despeito 
de ter ocorrido a renegociação da dívida em 12/01/2000, a obrigação securitária permaneceu 
inalterada desde o início da avença.
Nesse sentido, confira-se:
“FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO PELO SFH. COBERTURA SECURITÁRIA. MORTE DO 
MUTUÁRIO. LITISCONSÓCIO PASSIVO DA SEGURADORA COM A CEF/EMGEA. PRES-
CRIÇÃO VINTENÁRIA EM DESFAVOR DOS BENEFICIÁRIOS (INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 
178, § 6º, II, DO CÓD. CIVIL DE 1916). INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 
MOLÉSTIA PREEXISTENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO ORIGINÁRIO. HONORÁRIA 
ADEQUADA. MEDIDA CAUTELAR EM APENSO RATIFICADA. SENTENÇA MANTIDA. 1. 
A natureza do pacto de seguro que se faz na concessão de financiamento pelo SFH, através 
de cláusula cogente e indiscutível, sempre aderida ao mútuo obrigacional, retira dessa avença 
securitária - onde até mesmo o prêmio é recolhido do mutuário pelo agente financeiro (no 
caso, a Caixa Econômica Federal/EMGEA) para ser repassado à seguradora - os caracteres do 
seguro comum na medida em que o agente financeiro do contrato de mútuo está essencialmen-
te preso ao pacto securitário; daí existe evidente interesse do agente financeiro no desate da 
demanda em que o mutuário busca a cobertura securitária que, caso concedida, fará com que 
a indenização pelo ‘evento morte ou invalidez’ seja recebida diretamente pelo agente financeiro. 
Nesse ambiente, não há como afastar-se o litisconsórcio passivo entre o agente financeiro e 
a seguradora. 2. O texto do inc. II do § 6º do artigo 178 do Código Civil de 1916 mencionava 
que a ação ‘do segurado contra o segurador e vice-versa’ prescrevia em um ano; assim, uma 
terceira figura - o beneficiário do seguro - não poderia ser atingido pelo prazo prescricional 
que contra ele não fora previsto. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: REsp nº 174.728/
SP, Rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, unânime, DJU de 09.11.98 - REsp nº 188.401/MG, 
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, unânime, DJU de 12.06.00 - REsp nº 
285.852/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, 3ª Turma, unânime, DJU de 28.05.01. 3. O contrato de 
financiamento habitacional foi celebrado em 9 de fevereiro de 1995 - quase três anos antes do 
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surgimento da moléstia (neoplasia de próstata - sendo indiferentes para amesquinhar o dies a 
quo da avença as renegociações e os aditamentos de cláusulas contratuais, pois se agregaram 
ao pacto originário sem que isso implicasse em qualquer novação. Por aí se vê que seria ociosa 
qualquer prova ‘indireta’ porque o intento da ré nada mais seria além da tentativa de ‘tapar 
o sol com a peneira’, já que a moléstia que acometeu o mutuário em 1998 jamais poderia ser 
preexistente na especificidade do caso. A prova ‘indireta’ pretendida seria, além de suspeita, 
anódina diante da evidente ilogicidade de que uma doença que surgiu em 1998 não poderia 
preexistir à data da celebração do contrato em 1995. A partir dessa realidade de clareza solar, 
os demais argumentos deduzidos pelas rés em detrimento da obrigação contratual de efetivar 
a cobertura securitária perdem toda consistência. 4. Honorários adequadamente fixados. 5. 
Ratificada a cautela concedida a fls. 72/75 do apenso para o fim de impedir qualquer pro-
cedimento ou medida constritiva tendente ao desapossamento ou execução em desfavor da 
parte autora. 6. Matéria preliminar rejeitada; apelações improvidas. Sentença mantida na 
íntegra. Cautelar deferida no pedido cautelar nº 2009.03.00.018985-7 em apenso ratificada 
até o trânsito em julgado”. (AC 09021202920054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL 
JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/11/2010 
PÁGINA: 237 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. PRESCRIÇÃO ÂNUA. INAPLICABILIDADE AO BENE-
FICIÁRIO DO SEGURO HABITACIONAL. SINISTRO. COBERTURA SECURITÁRIA. DIREI-
TO A LIQUIDAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 1. Ação em que a autora pretende liquidação de 
dívida oriunda de contrato de mútuo habitacional com cláusula de cobertura securitária, em 
razão de sua invalidez permanente, ocorrida após a celebração do contrato. 2. ‘Não se aplica a 
prescrição prevista no art. 178, parágrafo 6º, inciso II, do Código Civil de 1916 e no art. 206, § 
1º, II do novo Código Civil ao beneficiário do seguro habitacional, uma vez que dispõe sobre a 
ação do segurado (a empresa estipulante) contra o segurador’ (AC 2003.33.00.021034-5/BA, 
Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 de 19/02/2010, p. 
117). 3. Havendo prova da doença pelo órgão previdenciário, desnecessária é a prova pericial 
médica na hipótese. Precedentes da Corte. 4. A declaração fornecida pelo INSS, aposentadoria 
por invalidez da Segurada, é documento hábil para autorizar a cobertura securitária por inva-
lidez prevista nos contratos de mútuo habitacional, presumindo-se legítimas as informações 
prestadas pela Administração Pública. 5. Havendo cobrança do prêmio do seguro embutido na 
prestação do financiamento, não pode a Seguradora recusar a cobertura do sinistro, sob pena 
de se configurar enriquecimento ilícito em detrimento do contratante (AC 2004.33.00.013966-
3/BA, Rel. Juiz Federal Convocado Pedro Francisco da Silva, DJ de 03/07/2009, p. 98; AC 
2006.33.00.008820-1/BA, Rel. Juiz Federal Convocado Avio Mozar José Ferraz de Novaes, 
Quinta Turma, DJ de 06/06/2008, p. 307). 6. Mantém-se a sentença que julgou procedente 
pedido de cobertura securitária, se as provas dos autos (carta de concessão de aposentadoria 
pelo Órgão Previdenciário) demonstram invalidez permanente da mutuária, ocorrida em 
data posterior à celebração do contrato habitacional. 7. Decidiu o STJ, no REsp 961.690/RS, 
que ‘o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do pagamento de todas as parcelas do 
débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 10.150/00, 
no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as 
parcelas inadimplidas’ (Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/09/2008, DJe 
07/11/2008). 8. Não prospera a alegação da Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerais COAHB-MG de que a ‘responsabilidade pelas custas e honorários advocatícios é tão 
somente da Companhia Excelsior de Seguros’, uma vez que sendo parte legítima para compor 
a relação processual, correta a sentença que a condenou, conjuntamente com Seguradora, no 
pagamento dos honorários advocatícios, tanto mais que impugnou o direito da autora, pleiteado 
na inicial. 9. Apelações da COAHB/MG, Companhia Excelsior de Seguros e da autora a que 
se nega provimento”. (AC 00305926420074013800, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO 
BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:05/08/2013 PAGINA:1401.)



151

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SASSE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE NA VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINÁRIO. INOBSERVÂNCIA. RE-
NEGOCIAÇÃO. NOVAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 1. Agravo retido. Prevalece nesta Corte 
entendimento no sentido de que ‘nos contratos de seguro vinculados ao SFH - Sistema Finan-
ceiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal atua como preposta da SASSE - Companhia 
Nacional de Seguros Gerais (atual Caixa Seguradora S/A), funcionando como intermediária 
obrigatória no processamento da apólice de seguro e no recebimento de eventual indenização’ 
(AP 2001.01.00.022093-7/MA, Rel. Juiz Convocado Marcelo Albernaz, Quinta Turma, DJ 
de 18/12/2008). 2. Agravo retido. ‘A União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de 
ações propostas por mutuários tanto do Sistema Financeiro da Habitação quanto do Sistema 
Hipotecário’. Precedentes desta Corte (AC nº 96.01.43003-2/BA) e do Superior Tribunal 
de Justiça (REsp nº 13281/BA, REsp nº 135774/BA). 3. O autor é beneficiário do INSS em 
razão de aposentadoria por invalidez acidentária concedida em 01/11/96, quando vigente 
o contrato originário contendo cláusula contemplando a obrigatoriedade do pagamento de 
seguro habitacional. 4. Considerando que o contrato originário data do ano de 1990, o autor, 
ainda na vigência desse contrato, fazia jus à cobertura securitária, sendo, portanto, indevida 
a renegociação contratual antes da solução da indenização securitária. 5. ‘A renegociação da 
dívida não caracteriza novação se o novo contrato não agrega elementos novos, suficientes à 
caracterização do animus novandi, revelando, assim, a descontinuidade da relação anterior 
(...)’. (AC 0010570-40.2001.4.01.3300/BA, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 
Sexta Turma,e-DJF1 p.22 de 11/10/2010). 6. Agravos retidos da CEF improvidos. 7. Apelação 
improvida”. (AC 00064494620004013803, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA 
DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:21/01/2011 PAGINA:468.)
“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). SEGURO. INVALIDEZ PERMA-
NENTE. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO. NOVAÇÃO 
NÃO CONFIGURADA. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A renegociação 
da dívida não caracteriza novação se o novo contrato não agrega elementos novos, suficientes 
à caracterização do animus novandi, revelando, assim, a descontinuidade da relação anterior, 
tanto mais quando expressamente ratifica os termos do contrato de financiamento anterior. 
2. Tem direito à cobertura securitária o mutuário que foi acometido de doença grave, que o 
impossibilitou de continuar trabalhando, em data posterior à assinatura do contrato de fi-
nanciamento, não se tratando, portanto, de doença preexistente. 3. Sentença confirmada. 4. 
Apelação não provida”. (AC 00105704020014013300, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL 
PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:11/10/2010 PAGINA:22.)
Assim, são indiferentes para amesquinhar o dies a quo da avença as renegociações e os 
aditamentos de cláusulas contratuais, pois se agregaram ao pacto originário sem que isso 
implicasse em qualquer novação.
Ociosa seria, portanto, qualquer prova “indireta” já que o intento da ré em atestar a data 
do acometimento da enfermidade geradora da invalidez em nada repercutiria na obrigação 
securitária, visto que prevalece a data do pacto originário.
A prova indireta pretendida seria, além de suspeita, iníqua, diante da realidade evidente de 
que uma doença que surgiu em 1996 não poderia preexistir à data da celebração do contrato 
em 1986.
A partir dessa realidade, os demais argumentos deduzidos pelas recorrentes em detrimento 
da obrigação contratual de efetivar a cobertura securitária perdem toda consistência.
Assim, inexistente qualquer cerceamento de defesa, resta perfeitamente demonstrado o direito 
à cobertura securitária tal como reconhecido no julgado de primeiro grau.
Quanto ao pagamento da indenização, ou seja, o destinatário da verba indenizatória, com 
razão a Caixa Seguradora S/A. ao defender que deverá ser paga diretamente ao agente finan-
ceiro, o qual a reverterá para a quitação do mútuo. Tal entendimento está sedimentado na 
jurisprudência desta Corte Regional, verbis:
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“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA SE-
CURITÁRIA. INVALIDEZ. CEF. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO. AFASTADA. INVALIDEZ. 
DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURADA. INDENIZAÇÃO. DEVIDA. RESTITUIÇÃO 
DE VALORES. VERBA HONORÁRIA. PRINCIPIO DA CAUSALIDADE 1. O contrato de finan-
ciamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece 
de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 
devedor, bem como a exigência da contratação da cobertura securitária imposta pelo agente 
financeiro, expressa um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 2. A qui-
tação do saldo devedor por cobertura securitária em função de invalidez permanente pode 
interferir na esfera patrimonial do agente financeiro. Reconhecida a legitimidade passiva da 
CEF. 3. Na espécie inaplicável o prazo prescricional de 1 ano, previsto no artigo 206, §1º, II, 
do Código Civil. Devido ao fato de os contratos de seguro habitacional serem obrigatórios, 
têm os tribunais entendido que se faz necessário distinguir o segurado (instituição financeira 
mutuante, isto é, a CEF) do beneficiário do contrato (mutuário). Considerando tal distinção 
e tendo em vista a natureza pessoal do direito do mutuário, é certo que, em relação ao bene-
ficiário (mutuário), o prazo prescricional aplicável é o de 10 anos, previsto no artigo 205 do 
Código Civil. Prescrição não configurada. 4. O contrato de seguro, celebrado entre o mutuário 
e a Caixa Seguros S.A., prevê a quitação, pela seguradora, das parcelas vincendas, na hipótese 
de morte ou invalidez permanente do segurado. 5. É ônus da seguradora comprovar fato que 
afastaria sua obrigação de indenizar, uma vez que a existência do contrato de seguro e a inva-
lidez do autor são incontroversos. 6. No caso dos autos, considerando que a aposentadoria foi 
concedida nove anos após a intervenção cirúrgica, a assertiva de doença preexistente somente 
poderia ser plenamente dirimida - se isto fosse mesmo possível - através de prova pericial, o 
que sequer foi cogitado nos autos. Não havendo prova da preexistência da doença que provocou 
o sinistro, é devida a indenização. 7. A restituição dos valores pagos é consequência natural 
do reconhecimento da quitação do saldo devedor do contrato. Obviamente a quitação se dará 
com o pagamento da cobertura ao agente financeiro, que deverá necessariamente restituir os 
valores pagos pelo mutuário após a data fixada para a quitação, sob pena de enriquecimento 
ilícito pelo recebimento de parcelas em dobro (pagas tanto pela seguradora, em decorrência 
da quitação, como pelo mutuário, antes do provimento judicial). 8. Nos termos do que decide 
o e. STJ, em aplicação do Princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do 
processo ou ao incidente processual deve arcar com os encargos dele decorrentes. No caso 
dos autos, ante a recusa da seguradora em quitar administrativamente o saldo devedor do 
contrato em razão da cobertura securitária por invalidez permanente, a parte autora se viu 
compelida a comparecer em juízo, buscando provimento judicial que amparasse seu direito. 9. 
Preliminares rejeitadas. 10. Apelação da Caixa Seguradora S/A desprovida. 11. Apelação da CEF 
parcialmente provida”. (AC 00001081020094036106, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 
LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/10/2013) - grifado.
Fica, portanto, mantido o provimento de primeiro grau quanto ao reconhecimento do direito 
do mutuário à quitação da dívida decorrente do financiamento habitacional, por meio da 
devida cobertura do sinistro de invalidez permanente do segurado. A indenização deverá ser 
paga pela seguradora à Caixa Econômica Federal - CEF, que, por sua vez, obriga-se a aplicar 
tal verba na quitação do saldo devedor, desonerando o imóvel garantia da obrigação.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito as preli-
minares deduzidas pelos recorrentes, nego provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal 
- CEF e dou parcial provimento à apelação da Caixa Seguradora S/A., reformando o r. julgado 
apenas para determinar que a indenização securitária quantificada seja paga diretamente 
ao agente financeiro CEF, que, ato contínuo, fica obrigado a promover a quitação do mútuo 
e a consequente baixa do gravame vinculado ao imóvel adquirido. Mantida a sucumbência, 
considerando que o pedido da parte autora foi inteiramente atendido. (...)
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Assevero que a recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma 
da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na 
verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fun-
damentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

Pelo exposto, nego provimento ao presente agravo.
É o voto.
Desembargadora Federal CECILIA MELLO - Relatora
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
0012564-20.2003.4.03.6100

(2003.61.00.012564-9)

Apelante: UniÃo Federal
Apelado: WERNHER MATHIAS JOHN GERHARD RODDE E JONES WILSON DA 
COSTA E SILVA
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO PAULO - SP
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA
Classe do Processo: ApelReex 1353989
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 22/06/2015

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL, INTERNACIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ILEGI-
TIMIDADE ATIVA DO COAUTOR BRASILEIRO. OUTORGA DE VISTO A ESTRAN-
GEIRO QUE CONVIVE EM UNIÃO HOMOAFETIVA COM BRASILEIRO. ARTIGO 
226, § 3º, DA CF. FUNDAMENTO. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 77/2008.
1. O direito vindicado em juízo pertence única e exclusivamente ao outro coautor, 
único estrangeiro nestes autos.
2. Quanto ao mérito, com razão a União no que concerne ao disposto no art. 226, caput 
e § 3º, da Constituição, que não amparam de qualquer forma a união homoafetiva.
3. No entanto, os casos de associação entre pessoas do mesmo sexo, com identidade 
de propósitos, e com respeito e afeto pelo respectivo parceiro deve ser considerada nas 
hipóteses em que possa, dessa convivência, resultar direitos para um dos parceiros.
4. Ainda que o estatuto do estrangeiro não tenha previsão para tanto, o certo que é que 
a Resolução Normativa nº 77/2008, externando posição razoável do Governo Federal, 
estabeleceu que a concessão de visto permanente ou autorização de permanência é 
deferido ao companheiro, companheira, sem distinção de sexo, como alinhavado na 
sentença proferida.
5. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provi-
mento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de maio de 2015.
Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - Relatora

RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):
Cuida-se de remessa oficial e apelação apresentada pela UNIÃO FEDERAL em face de 

sentença proferida em autos de ação ordinária na qual Wernher Mathias John Gerhard Rodde 
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pede a concessão de visto de permanência em território brasileiro, alegando manter relação 
homoafetiva com Jones Wilson da Costa e Silva há mais de dois anos.

A sentença julgou procedente o pedido vertido com a inicial, condenando a União Federal 
ao pagamento de honorários de 5% sobre o valor da causa.

Em razões de apelação aduz a União que o art. 226, § 3º, da CF, traduz-se em barreira 
intransponível para que a situação vertida nos autos se equipare ao instituto da família, esta 
sim protegida pelo Estado.

Afirma que, assim como a Constituição Federal, a própria Lei nº 6.815/80 não ampara 
a pretensão dos autores, exsurgindo, pois, a impossibilidade jurídica do pedido.

Afirma ainda a ilegitimidade ativa ad causam do coautor Jones Wilson da Costa e Silva, 
eis que o pedido de visto permanente envolve unicamente o coautor estrangeiro Werner. Aduz 
ainda que Werner não juntou aos autos qualquer documento que comprove ter requerido o 
visto permanente em território nacional, o que retiraria, em tese, a resistência à sua pretensão.

Quanto ao mérito alega que a concessão de visto fora dos parâmetros legais tornará o 
magistrado um legislador positivo, eis que não há possibilidade de concessão do visto pelo fato 
de estabelecerem uma convivência, sendo que o próprio estatuto do estrangeiro exige que tenha 
havido celebração de casamento há mais de 05 (cinco) anos. Que a presença de estrangeiro 
no território brasileiro, em especial de forma definitiva, é ato de soberania, imune à revisão 
de outro Poder, e para tanto a Administração está vinculada ao princípio da legalidade, não 
podendo decidir de forma diversa.

Contrarrazões de apelação às fls. 161
É o relatório.
Dispensada a revisão, na forma regimental.
Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - Relatora

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):
Acolho a preliminar de ilegitimidade de parte do coautor Jones Wilson da Costa e Silva.
É que o art. 3º do CPC é expresso ao afirmar que para propor ou contestar a ação é 

necessário ter interesse e legitimidade.
Ora, o autor não tem nenhuma dessas condições. O interesse social ou sentimental não 

se alinha com o jurídico.
Demais disso, o art. 6º da lei adjetiva afirma que “ninguém poderá pleitear em nome 

próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.”
O direito vindicado em juízo pertence única e exclusivamente ao outro coautor, único 

estrangeiro nestes autos.
Excluo-o, pois, da lide, por ilegitimidade de parte ativa.
Quanto ao mérito, com razão a União no que concerne ao disposto no art. 226, caput e 

§ 3º, da Constituição, que não amparam de qualquer forma a união homoafetiva.
Leia-se, à propósito:
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Art. 226- A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 3º. Para efeito de proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre homem e a mulher 
como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.

Ora, é evidente que a união homoafetiva, com todo o respeito, é uma forma de convi-
vência entre pessoas de mesmo sexo, mas que não tem a finalidade, constitucional, frise-se, 
de formação de unidade familiar, ainda que muitos adjetivem essa sociedade como “família”.

Isto porque não haverá descendência, e não poderá haver, portanto, a comunidade fa-
miliar, como entidade familiar.

No entanto, os casos de associação entre pessoas do mesmo sexo, com identidade de 
propósitos, e com respeito e afeto pelo respectivo parceiro deve ser considerada nas hipóteses 
em que possa, dessa convivência, resultar direitos para um dos parceiros.

Nos idos de 2007 decidi, de forma inovadora, que o companheiro de união homoafetiva 
tinha direito de receber a pensão do falecido, servidor desta Corte.

Ora, se o que importa é a certeza de que essa convivência é permanente, nada impede 
que assim seja reconhecido o direito, desse estrangeiro, que não tem união estável ou mesmo 
família, nos termos da Carta Maior, mas tem uma união reconhecida pela sociedade onde vivem 
e trabalham, como provam os depoimentos testemunhais, a receber o visto de permanência.

Aliás, nesse sentido, ainda que o estatuto do estrangeiro não tenha previsão para tanto, 
o certo que é que a Resolução Normativa nº 77/2008, externando posição razoável do Governo 
Federal, estabeleceu que a concessão, no caso dos autos, de visto permanente ou autorização 
de permanência é deferido ao companheiro, companheira, sem distinção de sexo, como ali-
nhavado na sentença proferida.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso da União Federal, bem como à remessa 
oficial. Julgo extinto feito em relação a Jones Wilson da Costa e Silva, nos termos do art. 267, 
VI, do CPC. Mantenho a sucumbência em favor do autor remanescente fixado em 5% sobre 
o valor dado à causa, que se mostra razoável, sem condenação do coautor excluído, eis que 
sucumbia em parte mínima.

É com voto.
Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - Relatora
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APELAÇÃO CÍVEL
0000707-59.2012.4.03.6003

(2012.60.03.000707-1)

Apelante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS
Apelado: THIAGO ALBERTO DE ARAUJO MADALENA
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TRÊS LAGOAS - MS
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA
Classe de Processo: AC 2059270
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRONICO 03/07/2015

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES EM HORÁRIO ALTERNATIVO. ABONO DE FALTAS. MEMBRO DA 
IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. LIBERDADE DE CRENÇA E RELIGIÃO. 
LIBERDADE DE INICIATIVA E AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA.
1. Ao ingressar na instituição de ensino superior, concordou o autor em submeter-se 
às regras estabelecidas pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.
2. O autor tinha ciência da necessidade de comparecer às atividades acadêmicas aos 
sábados desde o momento em que se matriculou na instituição de ensino superior.
3. Não pode agora pretender eximir-se ou modificar as atividades acadêmicas as quais 
deve frequentar regularmente.
4. O dever de frequentar regularmente e obter média suficiente nas provas realizadas 
para a devida aprovação é imposição destinada a todos os estudantes, independente-
mente de qualquer convicção religiosa.
5. As regras estabelecidas, às quais todos os alunos devem ser submetidos de forma 
igualitária, prestam-se a contribuir a contribuir para garantir um mínimo de qualidade 
na prestação dos serviços de educação, em atendimento ao princípio constitucional 
assegurado no artigo 206, inciso VII, da Constituição Federal.
6. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre 
o valor da causa, observando-se o fato de o autor ser beneficiário do deferimento da 
justiça gratuita.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2015.
Desembargador Federal MAIRAN MAIA - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal MAIRAN MAIA (Relator):
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Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, visando 
compelir a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS a oferecer ao autor atividade 
alternativa referente às aulas realizadas aos sábados, promovendo o abono e/ou justificação 
das respectivas faltas, oportunizando-se a realização das avaliações agendadas para os sá-
bados, para após o por do sol do sábado ou em outro horário, vez que segue credo da Igreja 
Adventista do Sétimo Dia.

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais). Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Em apelação, a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul pugnou pela reforma da 
sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
Dispensada a revisão, na forma regimental.
É o relatório.
Desembargador Federal MAIRAN MAIA - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal MAIRAN MAIA (Relator):
Ao ingressar na instituição de ensino superior escolhida para cursar o Curso de Mestra-

do Profissional em Matemática da Sociedade Brasileira de Matemática, polo UFMS - Campus 
Três Lagoas/MS, concordou o autor em submeter-se às regras estabelecidas pela Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul em atenção à Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

Convém frisar que o autor já tinha ciência da necessidade de comparecer às atividades 
acadêmicas aos sábados, desde o momento em que se matriculou na instituição de ensino 
superior.

Por conseguinte, não pode agora o autor pretender eximir-se ou modificar as atividades 
acadêmicas as quais devem frequentar regularmente.

Como se sabe, o dever de comparecer regularmente as aulas é imposição destinada a 
todos os estudantes, independentemente de qualquer convicção religiosa.

As regras estabelecidas, às quais todos os alunos devem ser submetidos de forma iguali-
tária, prestam-se a contribuir para garantir um mínimo de qualidade na prestação dos serviços 
de educação, em atendimento ao princípio constitucional assegurado no artigo 206, inciso VII, 
da Constituição Federal.

Aliás, merece destaque trecho do parecer ministerial da lavra da Procuradora Regional 
da República Elizabeth Kablukow Bonora Peinado no mandado de segurança nº 0007073-
14.2008.4.03.6114, ao se reportar à Ação Direta de Inconstitucionalidade 2806, relator Ministro 
Ilmar Galvão (fls. 216/219):

A crença e a liberdade religiosas não são, em momento algum, violadas, uma vez que a im-
petrante não está impedida de professar sua religião, tampouco sofre discriminação por isso.
No entanto sua liberdade religiosa não pode interferir na autonomia universitária para esti-
pular, tal como prazo de matrícula, dia de início e término das aulas, calendário das provas 
e grade de aulas.
Nesse sentido já se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal em Ação Direta de In-
constitucionalidade que trata de lei estadual que determinou diferenciação de calendário, de 
acordo com a religião do aluno.
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Confira-se referida decisão:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 11.830, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2002, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ADEQUAÇÃO DAS ATI-
VIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL E DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
PÚBLICOS E PRIVADOS AOS DIAS DE GUARDA DAS DIFERENTES RELIGIÕES PROFES-
SADAS NO ESTADO. CONTRARIEDADE AOS ARTS. 22, XXIV; 61, § 1º, II, C; 84, VI, A; E 
207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
No que toca à Administração Pública estadual, o diploma impugnado padece de vício formal, 
uma vez que proposto por membro da Assembléia Legislativa gaúcha, não observando a ini-
ciativa privativa do Chefe do Executivo, corolário do princípio da separação de poderes. Já, ao 
estabelecer diretrizes para as entidades de ensino de primeiro e segundo graus, a lei atacada 
revela-se contrária ao poder de disposição do Governador do Estado, mediante decreto, sobre 
a organização e funcionamento de órgãos administrativos, no caso das escolas públicas; bem 
como, no caso das particulares, invade competência legislativa privativa da União. Por fim, 
em relação às universidades, a Lei estadual nº 11.830/2002 viola a autonomia constitucional-
mente garantida a tais organismos educacionais. Ação julgada procedente
(STF, ADI 2806, relator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 27/06/2003) 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. EDUCAÇÃO E RELIGIÃO. MEMBRO DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO 
DIA. PERÍODO DE GUARDA RELIGIOSA. LEI Nº 12.142/2005, DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
OPORTUNIZAÇÃO DE ALTERNATIVA À FREQUÊNCIA ÀS AULAS DE SEXTAS-FEIRAS.
1. A relação que existe entre a pessoa e a igreja que profetiza a crença que elegeu não cria 
qualquer obrigação para terceiros, razão pela qual não há falar que a qualidade de membro 
da Igreja Adventista do Sétimo Dia, por si só, confira direito líquido e certo do aluno de não 
participar das aulas, durante o período de guarda religiosa.
2. Recurso ordinário provido.
(STJ, RMS 37.070/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 25/02/2014, DJe 10/03/2014)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PO-
LICIAL MILITAR. ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. TESTE DE CAPACIDADE FÍSICA. 
REALIZAÇÃO EM DIA DIVERSO DO PROGRAMADO. LIMINAR DEFERIDA. SITUAÇÃO 
DE FATO CONSOLIDADA. IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA E VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
RECURSO DESPROVIDO.
I - A liminar foi deferida quando a recorrente, por ter deixado de realizar o teste de aptidão 
física na data prevista em edital de convocação, já estava eliminada do certame. Ao ser cas-
sada pelo e. Tribunal a quo, quando do julgamento final do mandamus, a recorrente voltou à 
situação anterior de candidato eliminado do concurso, razão por que não poderia prosseguir 
no certame.
II - O direito à liberdade de crença, assegurado pela Constituição da República, não pode 
almejar criar situações que importem tratamento diferenciado - seja de favoritismo seja de 
perseguição - em relação a outros candidatos de concurso público que não professam a mesma 
crença religiosa. Precedente.
Recurso ordinário desprovido.
(STJ, RMS 22.825/RO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 
26/06/2007, DJ 13/08/2007, p. 390)



163

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CURSO DE ENSINO SUPERIOR A DISTÂN-
CIA. ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. HORÁRIO ESPECIAL DE FREQUENCIA ÀS AULAS 
PRESENCIAIS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E AU-
TONOMIA UNIVERSITÁRIA. 
1. Sentença que julgou improcedente pleito dos autores, adventistas do sétimo dia, que preten-
diam lhes ser assegurado o direito de frequentar os encontros presenciais de seus respectivos 
cursos, de modalidade a distância, determinando-se ao IFAL a sua realização aos domingos e 
disponibilizando horário alternativo para as avaliações ou, alternativamente, a substituição dos 
encontros por atividades complementares em horário compatível com a sua crença religiosa. 
2. Questão que já foi examinada pela Turma quando do julgamento do agravo de instrumento 
interposto contra decisão que indeferiu pleito de antecipação de tutela (AGTR nº 121347-AL). 
Adoção das mesmas razões. 
3. Cientes das regras da instituição de ensino superior e da impossibilidade de suas presenças 
nas aulas aos sábados, não há como os apelantes, sob o argumento de liberdade de crença, 
pleitearem que o apelado disponibilize dia alternativo ao cumprimento do currículo regular 
exigido, uma vez que tal atitude violaria tanto o princípio da isonomia como o da autonomia 
universitária. Precedentes deste egrégio Tribunal. 
4. Apelação à qual se nega provimento.
(TRF5, AC 0006591-72.2011.4.05.8000, relator Desembargador Federal Frederico Pinto de 
Azevedo, DJE: 31/01/2013)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CURSO À DISTÂNCIA. ADVENTISTA DO SÉ-
TIMO DIA. HORÁRIO ESPECIAL DE FREQUENCIA A AULAS E PROVAS. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O direito à liberdade de crença, assegurado pela Carta Magna, não pode pretender criar 
situações de favoritismo em relação a outros que não professem a mesma convicção religiosa. 
2. Hipótese em que a apelada estava ciente das regras do IFAL e da impossibilidade de sua 
presença nas aulas e provas realizadas aos sábados, de modo que não cabe o pleito de dispo-
nibilização de horário alternativo para o cumprimento do currículo regular exigido, sob pena 
de violação da autonomia universitária e do princípio da isonomia. 
3. Apelação provida.
(TRF5, AC 0006592-57.2011.4.05.8000, relator Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel 
de Faria, DJE: 19/12/2012)

ENSINO SUPERIOR. ALUNO ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA. EXIGÊNCIA DE 
FREQUÊNCIA DE AULAS ÀS SEXTAS-FEIRA À NOITE E AOS SÁBADOS. INEXISTÊNCIA 
DE OFENSA A DIREITO CONSTITUCIONAL. 
1. A Lei 9.394/96 estabelece a obrigatoriedade de frequência de alunos e professores (art. 47, 
§ 3º). 
2. Embora a Constituição proteja a liberdade de crença e de consciência e o princípio de livre 
exercício dos cultos religiosos (CF, artigo 5º-VI), não prescreve, em nenhum momento, o dever 
estatal de facilitar, propiciar, promover o exercício ou o acesso às prescrições, ritos e rituais de 
cada religião. Estabelece apenas o dever do Estado no sentido de proteger os locais de culto e 
suas liturgias (CF, artigo 5º-VI, final), sob a condição de que não ofenda o interesse público. 
3. A jurisprudência desta Corte entende que a Constituição Federal de 1988 (art. 5º, VIII) 
assegura a liberdade de crença como direito individual do cidadão, sob a condição de que 
não ofenda o interesse público, ou seja, que não seja ele invocado para a isenção de obrigação 
legal a todos imposta e a recusa de cumprir prestação alternativa prevista em lei. (Cf. TRF1, 
AG 2001.01.00.050436-4/PI, Segunda Turma, Desembargador Federal Jirair Aram Megue-
rian, DJ 09/09/2002, e AMS 1997.01.00.040137-5/DF, Sexta Turma, Juiz Souza Prudente, 
DJ 28/09/2001.) 
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4. Apelação dos impetrantes improvida.
(TRF1, AMS 2010.35.00.001891-0, relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, 
e-DJF1: 25/03/2011)

Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre 
o valor da causa, observando-se o fato de o autor ser beneficiário do deferimento da justiça 
gratuita.

Ante o exposto, voto por dar provimento à apelação. 
Desembargador Federal MAIRAN MAIA - Relator
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APELAÇÃO CRIMINAL
0004285-45.2004.4.03.6121

(2004.61.21.004285-6)

Apelantes: ALEXANDRE HENRIQUE RODRIGUES E JUSTIÇA PÚBLICA
Apelados: OS MESMOS
Excluída: SOCIEDADE EXTRATIVA PILOTO LTDA.
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATÉ - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO
Classe de Processo: ACr 37949
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 30/07/2015

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. CRIME CONTRA O MEIO 
AMBIENTE E CONTRA O PATRIMÔNIO DA UNIÃO. ARTIGO 55, DA LEI Nº 
9.605/98. ARTIGO 2º, DA LEI Nº 8.176/91. PRESCRIÇÃO DO CRIME AMBIENTAL. 
RECURSOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS. MATERIALIDADE E AUTORIA 
DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. TENTATIVA AFASTADA. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. RECURSO DA ACUSAÇÃO 
PROVIDO. RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO. PUNIBILIDADE EXTINTA.
1. Punibilidade extinta pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva quanto 
ao delito tipificado no artigo 55, da Lei nº 9.605/98, com base na pena máxima em 
abstrato.
2. A Lei nº 8.176/91 não foi revogada pela Lei nº 9.605/98, pois aquela, através de 
seu artigo 2º, trata de crime contra o patrimônio público federal, que é formal, con-
sumando-se mediante a mera produção de bens ou a exploração de matéria-prima 
da União, sem autorização legal ou em desacordo com esta; enquanto a outra trata de 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. Assim, embora as condutas descritas nos tipos penais sejam semelhantes, 
as normas tutelam bens jurídicos diversos.
3. Materialidade delitiva demonstrada em face da comprovação da existência de 
empreendimento dotado de diversos equipamentos destinados à extração de areia, 
recurso mineral pertencente à União (art. 20, IX, CF), em área não licenciada pelos 
órgão estaduais competentes, bem como em desacordo com o projeto apresentado e 
aprovado.
4. Não há falar em tentativa, vez que as informações fornecidas pelos órgãos am-
bientais são claras no sentido de que a areia estava sendo extraída em área não au-
torizada, até que todos os equipamentos necessários para realizar a extração foram 
encontrados no local.
5. Autoria delitiva comprovada, vez que o réu era o administrador da empresa que 
exercia a aludida atividade de extração de areia.
6. Dolo demonstrado, pois o acusado tinha plena ciência sobre a necessidade de outorga 
da Administração Pública para explorar matéria-prima pertencente à União, tendo em 
vista que ele próprio afirmou em sede policial que resolveu, deliberadamente, iniciar 
a lavra na área mesmo sem as autorizações dos órgãos competentes, tendo, em Juízo, 
confirmado as afirmações prestadas na investigação e esclarecido que estava apenas 
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preparando a área para exploração.
7. Condenação pela prática do crime previsto no artigo 2º, caput, da Lei nº 8.176/91 
mantida.
8. Pena-base mantida em 1 (um) ano de detenção, tendo em vista que a MMª Juíza a 
quo a fixou no mínimo legal e inexiste impugnação da acusação a respeito.
9. Na segunda fase, embora se possa vislumbrar a ocorrência da atenuante da confissão 
espontânea, a pena deve sofrer redução em razão de encontrar-se no mínimo legal, 
nos termos da Súmula nº 231, do C. Superior Tribunal de Justiça.
10. Na terceira fase, afastada a tentativa, reconhecida a prescrição da pretensão pu-
nitiva quanto ao delito descrito no artigo 55, da Lei nº 9.605/98, desaparecendo a 
figura do concurso formal, e inexistindo outras causas de aumento ou diminuição, a 
pena resta definitivamente fixada em 1 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa.
11. Valor unitário de cada dia-multa mantido, vez que revela-se compatível com a 
condição financeira do acusado, bem como com o dano de natureza difusa causado 
ao meio-ambiente.
12. Considerando que a pena ora aplicada (um ano de detenção) enseja o prazo pres-
cricional de 4 (quatro) anos (art. 109, V, CP), verifica-se que restou transcorrido entre 
a data da publicação da sentença condenatória e a presente data.
13. Punibilidade do acusado declarada, ex officio, extinta em relação ao delito previsto 
no artigo 55, da Lei nº 9.605/98, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 
estatal, restando prejudicadas as apelações quanto a este delito; apelação do Ministé-
rio Público Federal provida para afastar, quanto ao delito tipificado no artigo 2º, Lei 
nº 8.176/91, a causa de diminuição de pena referente à tentativa; apelação da defesa 
improvida; punibilidade do acusado declarada, ex officio, extinta pela ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva, no tocante ao crime previsto no artigo 2º, da Lei 
nº 8.176/91.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento 
à apelação do Ministério Público Federal para afastar, em relação a ambos os delitos, a causa 
de diminuição de pena referente à tentativa; negar provimento à apelação da defesa; e decla-
rar, ex officio, extinta a punibilidade do acusado pela ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva, em relação a todos os fatos lhe imputados na denúncia pela ocorrência da prescrição 
da pretensão punitiva, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V, 110 e 119, todos do Código Pe-
nal, e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de julho de 2015.
Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (Relator):
Trata-se de apelações criminais interpostas pelo Ministério Público Federal e pelo réu 
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Alexandre Henrique Rodrigues em face da sentença que o condenou pela prática dos crimes 
previstos nos artigos 2º, da Lei nº 8.176/91 e 55, da Lei nº 9.605/98, ambos c/c artigo 14, II, 
do Código Penal.

Narra a denúncia que, em 19 de janeiro de 2004, no município de Tremembé/SP, Ale-
xandre Henrique Rodrigues, na qualidade de administrador da empresa “Sociedade Extrativa 
Piloto Ltda.”, extraiu areia sem permissão e explorou matéria-prima pertencente à União sem 
autorização exigida por lei (fls. 02/04).

A denúncia foi recebida aos 12 de dezembro de 2007 (fl. 129).
Após regular instrução, sobreveio sentença, publicada em 10 de fevereiro de 2009 (fl. 

199), que julgou procedente a ação penal para condenar o réu Alexandre Henrique Rodrigues ao 
cumprimento da pena privativa de liberdade de 4 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de detenção, 
substituída por uma pena restritiva de direito, e de multa de 20 (vinte) dias-multa, no valor 
unitário de um salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática, em concurso formal, 
dos crimes previstos nos artigos 2º, da Lei nº 8.176/91 e 55, da Lei nº 9.605/98, ambos na 
modalidade tentada (fls.187/198).

Em razões recursais, o Ministério Público Federal pugna pela condenação do acusado pela 
prática dos delitos consumados, vez que são de perigo abstrato, de maneira que se consumam 
com a prática de qualquer ato de execução (fls. 201/206).

Por sua vez, a defesa pugna pela absolvição, alegando para tanto falta de provas de extra-
ção de areia sem autorização, bem como que não houve sua apreensão, muito menos a realização 
de perícia no local dos fatos. Ainda, afirma que os equipamentos não eram capazes de extrair 
recursos minerais, de maneira que só foram cometidos atos preparatórios. Subsidiariamente, 
caso mantida a condenação, requer a redução do valor unitário do dia-multa (fls. 225/236). 

Foram apresentadas contrarrazões pela acusação (fls. 211/215 e 240/242).
A Procuradoria Regional da República da 3ª região opinou, em parecer, pelo improvi-

mento do recurso da defesa e provimento do recurso da acusação para condenar o acusado 
pela prática dos crimes consumados previstos nos artigos 2º, da Lei nº 8.176/91 e 55, da Lei 
nº 9.605/98 (fls. 245/251).

É o relatório.
Dispensada a revisão, nos termos regimentais.
Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (Relator):
Inicialmente, considerando que a pena máxima cominada em abstrato ao delito tipificado 

no artigo 55, da Lei nº 9.605/98 é de 1 (um) ano de detenção, ensejando prazo prescricional 
de 4 (quatro) anos, constata-se a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, ve-
rificada entre a data da publicação da sentença condenatória (10.02.2009) e a presente data.

Assim, deve ser declarada extinta a punibilidade do apelante pela prática do crime pre-
visto no artigo 55, da Lei nº 9.605/98 pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, 
nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 119, todos do Código Penal, e artigo 61, 
caput, do Código de Processo Penal, subsistindo apenas a punibilidade relativa ao delito tipi-
ficado no artigo 2º, da Lei nº 8.176/91, vez que a pena máxima cominada a esse delito enseja 
prazo prescricional de 12 (doze) anos (art. 109, III, CP) e há recurso da acusação no sentido 
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de afastar a causa de diminuição decorrente da tentativa.
Antes de examinar o mérito recursal relativo ao crime remanescente, cabe destacar que 

a Lei nº 8.176/91 não foi revogada pela Lei nº 9.605/98. Aquela, através de seu artigo 2º, trata 
de crime contra o patrimônio público federal, que é formal, consumando-se mediante a mera 
produção de bens ou a exploração de matéria-prima da União, sem autorização legal ou em 
desacordo com esta; enquanto a outra trata de sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Assim, embora as condutas descritas nos tipos 
penais sejam semelhantes, as normas tutelam bens jurídicos diversos.

O Pretório Excelso já decidiu no sentido de que os delitos descritos nos artigos 2º, da 
Lei nº 8.176/91 e 55, da Lei nº 9.605/98 coexistem:

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ARTS. 2º DA LEI Nº 8.176/91 E 55 
DA LEI Nº 9.605/98. TUTELA DE BENS JURÍDICOS DISTINTOS. REVOGAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. 
1. Os artigos 2º da Lei nº 8.176/91 e 55 da Lei nº 9.605/98 tutelam bens jurídicos distintos: 
o primeiro visa a resguardar o patrimônio da União; o segundo protege o meio ambiente. 
2. Daí a improcedência da alegação de que o artigo 55 da Lei nº 9.605/98 revogou o artigo 
2º da Lei nº 8.176/91. Ordem indeferida.
(HC 89878, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe-086 
DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-01 PP-00208 RT v. 99, nº 
898, 2010, p. 501-503) 

O E. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado nesse sentido:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXTRAÇÃO DE 
AREIA SEM AUTORIZAÇÃO. ART. 2º DA LEI Nº 8.176/91 E ART. 55 DA LEI Nº 9.605/98. 
CONCURSO APARENTE DE NORMAS. INEXISTÊNCIA. CONFIGURAÇÃO DE CONCURSO 
FORMAL.
1. O art. 2º da Lei nº 8.176/91 busca tutelar e preservar o patrimônio da União, proibindo a 
usurpação de suas matérias-primas, enquanto o art. 55 da Lei nº 9.605/98, impõe sanções a 
atividades lesivas ao meio ambiente, proibindo, dentre outras, a extração de recursos minerais.
2. Em sendo distintos os bens jurídicos tutelados, não há falar em conflito aparente de nor-
mas, mas sim em concurso formal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 60.761/TO, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEM-
BARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe 
17/09/2012)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. ART. 557, CAPUT, DO CPC. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E IMPROCEDENTE. AFRONTA AOS ARTS. 2º DA 
LEI Nº 8.176/91, 55 DA LEI Nº 9.605/98, E 395, III, DO CPP. CONFLITO APARENTE DE 
NORMAS. INEXISTÊNCIA. PROTEÇÃO DE BENS JURÍDICOS DISTINTOS. ACÓRDÃO EM 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Não há se falar em ofensa ao princípio da colegialidade, quando a decisão monocrática é 
proferida em obediência ao artigo 557 do Código de Processo Civil, que franqueia ao relator 
a possibilidade de negar seguimento ao recurso, quando manifestamente inadmissível e im-
procedente.
2. Este Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal são firmes na compreen-
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são de que “não existe conflito aparente de normas entre o delito previsto no art. 55 da Lei 
nº 9.605/98, que objetiva proteger o meio ambiente, e o crime do art. 2º, caput, da Lei nº 
8.176/91, que defende a ordem econômica, pois tutelam bens jurídicos distintos, existindo, na 
verdade, concurso formal”. (REsp 922.588/BA, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
DJ 29/10/2007).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 114.293/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 19/03/2012)

PENAL. RECURSO ESPECIAL. EXTRAÇÃO ILEGAL DE AREIA. ART. 55 DA LEI 9.605/98. 
ART. 2º DA LEI 8.176/91. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. NÃO-INCIDÊNCIA. OBJETI-
VIDADES JURÍDICAS DISTINTAS. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. RECURSO PROVIDO.
1. “O art. 2º da Lei 8.176/91 descreve o crime de usurpação, como modalidade de delito contra 
o patrimônio público, consistente em produzir bens ou explorar matéria-prima pertencente à 
União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título autori-
zativo. Já o art. 55 da Lei 9.605/98 descreve delito contra o meio-ambiente, consubstanciado 
na extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão concessão ou 
licença, ou em desacordo com a obtida” (HC 35.559/SP).
2. As Leis 8.176/91 e 9.605/98 possuem objetividades jurídicas distintas, razão pela qual não 
incide o princípio da especialidade.
3. Recurso provido para que seja recebida a denúncia em relação ao crime do art. 2º da Lei 
8.176/91.
(REsp 930.781/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado 
em 18/08/2009, DJe 28/09/2009)

A materialidade delitiva está demonstrada pelos seguintes documentos: Auto de Infração 
Ambiental (fls. 12/13v), Ofício e Laudo de Vistoria emitidos pelo Departamento Estadual de 
Proteção de Recursos Naturais - NPRN (fls. 78/79 e 80/84), Informação técnica da Compa-
nhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB (fls. 89/90), os quais demonstram 
a existência de empreendimento dotado de diversos equipamentos destinados à extração de 
areia, recurso mineral pertencente à União (art. 20, IX, CF), em área não licenciada pelos 
órgão estaduais competentes, bem como em desacordo com o projeto apresentado e aprovado.

Não há falar em tentativa, vez que as informações fornecidas pelo DPRN e CETESB são 
claras no sentido de que a areia estava sendo extraída em área não autorizada, até que todos 
os equipamentos necessários para realizar a extração foram encontrados no local, conforme 
depoimento testemunhal (fls. 165/166).

Igualmente comprovada a autoria delitiva, vez que o réu era o administrador da empresa 
“Sociedade Extrativa Piloto Ltda.”, conforme demonstrado pelo respectivo contrato social (fls. 
52/57) e interrogatório (fl. 139), a qual exercia a aludida atividade de extração de areia.

Os elementos coligidos ao longo da instrução criminal revelam que o réu agiu com dolo, já 
que tinha plena ciência sobre a necessidade de outorga da Administração Pública para explorar 
matéria-prima pertencente à União, tendo em vista que ele próprio afirmou em sede policial 
que resolveu, deliberadamente, iniciar a lavra na área mesmo sem as autorizações dos órgãos 
competentes (fl. 111), tendo, em Juízo, confirmado as afirmações prestadas na investigação e 
esclarecido que estava apenas preparando a área para exploração (fl. 140).

Destarte, é de rigor manter a condenação do réu pela prática do crime previsto no artigo 
2º, caput, da Lei nº 8.176/91.

Passo à análise da dosimetria da pena.
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Na primeira fase, considerando que a MMª Juíza a quo fixou a pena-base no mínimo 
legal e inexiste impugnação da acusação a respeito, a mantenho em 1 (um) ano de detenção.

Na segunda fase, embora se possa vislumbrar a ocorrência da atenuante da confissão 
espontânea, a pena deve sofrer redução em razão de encontrar-se no mínimo legal, nos termos 
da Súmula nº 231, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Na terceira fase, afastada a tentativa, reconhecida a prescrição da pretensão punitiva 
quanto ao delito descrito no artigo 55, da Lei nº 9.605/98, desaparecendo a figura do concurso 
formal, e inexistindo outras causas de aumento ou diminuição, a pena resta definitivamente 
fixada em 1 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa.

Mantenho o valor unitário de cada dia-multa em 1 (um) salário mínimo vigente à época 
dos fatos, vez que revela-se compatível com a condição financeira do acusado, bem como com 
o dano de natureza difusa causado ao meio-ambiente. Ademais, os acusados não possuem a 
faculdade de escolher o valor que melhor lhes convenha. Ainda, o Juízo das Execuções Pe-
nais determinará a forma de seu pagamento, nos termos do artigo 66, inciso V, “a”, da Lei nº 
7.210/84, podendo também substituí-la por prestação de outra natureza, nos termos do artigo 
45, §2º, do Código Penal, se o acusado demonstrar que não possui condições de cumpri-la, ou 
parcelar o seu pagamento, sem prejuízo ao seu sustento.

O regime inicial de cumprimento de pena e a substituição da pena privativa de liberdade 
por restritiva de direito devem ser mantidos nos termos da r. sentença.

Trato, agora, da matéria prescricional.
Considerando que a pena ora aplicada (um ano de detenção) enseja o prazo prescricional 

de 4 (quatro) anos (art. 109, V, CP), verifica-se que restou transcorrido entre a data da publi-
cação da sentença condenatória (10.02.2009) e a presente data.

Ressalvo a possibilidade de interpretação extensiva do artigo 110, § 1º, segunda figura, 
do Código Penal (na redação anterior à Lei nº 12.234/2010), expressivo do princípio de que 
os recursos para os Tribunais Superiores não obstam o reconhecimento da prescrição na mo-
dalidade retroativa.

Se na hipótese de desprovimento do apelo da acusação não deixa de haver a possibilidade 
de recurso para os Tribunais Superiores, por identidade de razões deve aplicar-se o preceito 
nas demais situações em que pela pena confirmada ou aplicada pelo Tribunal resulta confi-
gurada a prescrição.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do acusado em relação ao delito do 
artigo 55, da Lei nº 9.605/98 pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos 
termos dos artigos 107, IV, 109, V, 110 e 119, todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código 
de Processo Penal, restando prejudicadas as apelações quanto a este delito; dou provimento 
à apelação do Ministério Público Federal para afastar, quanto ao delito tipificado no artigo 
2º, Lei nº 8.176/91, a causa de diminuição de pena referente à tentativa; nego provimento à 
apelação da defesa; e declaro, ex officio, extinta a punibilidade do acusado pela ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva, no tocante ao crime previsto no artigo 2º, da Lei nº 8.176/91, 
pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V, 110 
e 119, todos do Código Penal, e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal.

É o voto.
Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - Relator
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
0000420-19.2005.4.03.6108

(2005.61.08.000420-8)

Recorrente: JUSTIÇA PÚBLICA
Recorrido: JOEL APARECIDO GEROLIN
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE LINS - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MAURÍCIO KATO
Classe de Processo: RSE 7196
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 27/07/2015

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO. ALIENAÇÃO DE LOTE 
CONCEDIDO PELO INCRA. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA MANTIDA. 
1. Alienação de lote de assentamento destinado à reforma agrária que estava na posse 
do acusado, sem prévia autorização do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA. Não restou comprovada prática do crime de estelionato, tampouco 
prejuízo em desfavor da autarquia federal, mas tão-somente a violação ao disposto no 
artigo 21 da Lei nº 8.629/93, cabendo, na hipótese vertente, sanções cíveis.
2. Recurso a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provi-
mento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de julho de 2015.
Desembargador Federal MAURÍCIO KATO - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal MAURÍCIO KATO (Relator):
Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra 

a r. decisão de fls. 273/274 proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de 
Lins/SP, Dr. Fabiano Henrique de Oliveira, que rejeitou a denúncia oferecida em face de Joel 
Aparecido Gerolin, relativamente ao delito previsto no artigo 171, § 2º, inciso II, e § 3º do 
Código Penal, com fulcro no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal.

Nas razões recursais (fls. 293/), o parquet federal pleiteia a reforma da decisão, alegando, 
em síntese, que o acusado obteve vantagem ilícita em prejuízo do INCRA (e não do particular 
Ademir Gomes dos Santos), na medida em que tal instituto detinha propriedade rural vendida 
por Joel.

Contrarrazões acostadas às fls. 411/416.
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Às fls. 417 o MM. Juiz “a quo” manteve a decisão recorrida.
A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Sonia Maria 

Curvello, opinou pelo desprovimento do recurso em sentido estrito (fls. 421/423).
É o relatório.
Dispensada a revisão a teor do disposto no artigo 236 do Regimento Interno desta Corte.
Desembargador Federal MAURÍCIO KATO - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal MAURÍCIO KATO (Relator):
Joel Aparecido Gerolin foi denunciado pela suposta prática do crime tipificado no 171, § 

2º, inciso II, e § 3º do Código Penal.
Narra a denúncia que:

(...) aproximadamente no ano de 2003, o denunciado, voluntária e conscientemente, obteve 
vantagem ilícita em prejuízo do INCRA, consistente na venda do lote nº 245 do projeto de 
assentamento Reunidas localizado no município de Birigui/SP, incorrendo assim na conduta 
tipificada no art. 171, § 2º, II, e § 3º do Código Penal.
Segundo colhe-se do procedimento investigativo, JOEL APARECIDO GEROLIN dispôs, sem 
autorização da autarquia federal, do lote nº 245 acima citado, vendendo-o à Ademir Gomes 
dos Santos.
(...) o denunciado não poderia ter celebrado a alienação de tal área, ou mesmo de sua posse e 
uso, já que não detinha a propriedade do terreno, mas apenas a posse irregular, tendo plena 
ciência de que não possuía o domínio do imóvel rural que, portanto, era inegociável, sendo 
que a alienação da área era expressamente vedada (arts. 18 e 21 da Lei 8.629/93 e arts. 64 e 
72 do Decreto nº 59.428/66).

O magistrado de primeiro grau rejeitou a denúncia, nos seguintes termos (fls. 273/274):

A conduta narrada é atípica. 
Joel Aparecido Gerolin não dispôs de coisa alheia como própria, de vez que não transferiu a 
Ademir mais direito do que tinha; cedeu-lhe tão-só posse sobre o lote nº 245, do Assentamento 
Reunidas (fls. 49/52). Outrossim, Ademir não participou de nenhum engodo, não enganou 
nem foi enganado, ao tornar-se cessionário da posse, sendo certo que o INCRA regularizou, 
em seu prol, a situação fundiária de que se cuida (fl. 119). 
Por certo, o denunciado não causou nenhum prejuízo à União, representada pelo INCRA, o 
qual, pela titular do domínio, sendo o caso, pode reaver a qualquer tempo o imóvel cujo uso 
não se deu segundo a finalidade da atribuição, redirecionando-o para sua função social. O 
estelionato caracteriza-se pela indução de outrem a erro, que sofre prejuízo econômico em 
benefício do agente. Este obtém vantagem ilícita decorrente do meio fraudulento ou ardil 
empregado. Nada disso houve no caso concreto. Nenhum prejuízo ou dano economicamente 
apreciável a União Federal, na espécie, experimentou. 
Perceba-se que a concessão de uso de que se trata é clausulada (art. 21 da Lei nº 8.629/93). O 
descumprimento das condições da concessão sujeita o concessionário à perda da posse, rein-
tegração que o INCRA, querendo, pode promover. Então, acorrer à instância penal, em vez de 
agir para recobrar a posse do imóvel com destinação desviada, não homenageia o princípio da 
intervenção mínima, utilizando-se o Direito Penal não como o último, mas como o primeiro 
instrumento de controle social ou controle jurídico-penal, haurindo técnica do “Direito Penal 
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Ideológico”, de viés autoritário, na medida em que lei penal é usada não para proteger bens 
jurídicos e garantir a paz social (Johannes Wessels), mas para sufocar a liberdade: se em dez 
anos a concessão de uso é negociada, ao arrepio do título constitutivo, o que é irregular mas 
também plenamente aguardável, a pena para o descumprimento deve ser a perda da posse 
e não a da liberdade.

Não assiste razão ao Ministério Público Federal.
A Constituição Federal dispõe em seu artigo 189 que “os beneficiários da distribuição 

de imóveis rurais pela reforma agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, 
inegociáveis pelo prazo de dez anos”.

Por seu turno, estabelece o artigo 21 da Lei nº 8.629/93 que “nos instrumentos que 
conferem o título de domínio, concessão de uso ou CDRU, os beneficiários da reforma agrária 
assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou 
por meio de seu núcleo familiar, mesmo que por intermédio de cooperativas, e o de não ceder 
o seu uso a terceiros, a qualquer título, pelo prazo de 10 (dez) anos”. 

Com efeito, depreende-se dos autos que houve alienação de lote de assentamento desti-
nado à reforma agrária que estava na posse do acusado, sem prévia autorização do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, não restando comprovada a prática do 
crime de estelionato, tampouco prejuízo em desfavor da autarquia federal, mas tão-somente a 
violação ao disposto no artigo 21 da Lei nº 8.629/93, cabendo, na hipótese vertente, sanções 
cíveis.

A propósito, como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, em seu parecer, 
“não se vislumbra nenhum prejuízo à autarquia federal, uma vez que o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA) mantém o status quo ante como proprietário do lote, 
podendo reavê-lo para conferir-lhe nova destinação”.

Nesse sentido, os arestos que destaco:

PENAL E PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. PERMUTA DE LOTE CONCEDIDO PELO 
INCRA. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. DECISÃO MANTIDA. 
1. Da narrativa inicial, bem como dos demais documentos acostados aos autos, extrai-se que 
o acusado permutou lote de assentamento, sem autorização do INCRA. Contudo, não se vis-
lumbra que tenha havido prejuízo em desfavor da autarquia, um dos elementos que caracteriza 
do tipo penal de estelionato, em quaisquer de suas formas. 
2. Não se pode tratar como crime de estelionato um ato que não foi investido de fraude ou 
ardil e que não gerou prejuízo efetivo ao INCRA ou ao projeto de reforma agrária, salientan-
do, uma vez mais, que o lote ainda pertence ao INCRA, que, caso conveniente, pode reavê-lo 
para conferir nova destinação.
3. Logo, a conclusão inexorável é a de que o fato narrado nos autos é atípico. Pela narrativa 
inicial, não se vislumbra a presença das elementares do tipo.
4. Recurso em sentido estrito não provido.
(TRF3 - Recurso em sentido estrito - 2011.61.08.008506-3 - relator: Desembargador Federal 
Antonio Cedenho - DE: 30/06/2014)

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DELITO DE ESTELIONATO. REJEIÇÃO DE DENÚN-
CIA. DECISÃO MANTIDA.
- Hipótese dos autos que é de recurso em sentido estrito interposto contra decisão que rejeitou 
denúncia ofertada por suposta prática do delito dos artigos 171, §§2º, I e 3º c.c. 29, ambos 
do Código Penal.
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- Caso em que, em face dos termos da denúncia, a questão de ocorrência ou não de prejuízo 
ao INCRA não versa matéria de competência mas de tipicidade do fato imputado.
- Inicial acusatória que não descreve fraude, mas mera celebração de contratos com inobser-
vância a exigências e restrições legais, cujas conseqüências são de natureza civil e não alcan-
çam a seara penal, ademais não se entrevendo prejuízo patrimonial que tenha sido causado 
ao INCRA em virtude dos supostos contratos firmados com terceiros que permitisse concluir 
pela configuração da elementar do tipo penal do estelionato consistente no “prejuízo alheio”.
- Recurso desprovido.
(TRF3 - Recurso em sentido estrito - 2012.61.08.002133-8 - relator: Desembargador Federal 
Peixoto Junior - DE: 19/12/2013)

Assim, considerando a atipicidade da conduta imputada ao recorrido, a rejeição da de-
núncia deve ser mantida.

Por esses fundamentos, nego provimento ao recurso em sentido estrito.
É o voto.
Desembargador Federal MAURÍCIO KATO - Relator
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APELAÇÃO CRIMINAL 
 0005850-14.2011.4.03.6181

 (2011.61.81.005850-8) 

Apelantes: JUSTIÇA PÚBLICA E ANTÔNIO FAUZI HAIDAR
Apelados: OS MESMOS
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI
Classe de Processo: ACr 60051
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 11/05/2015

EMENTA

PENAL. PORNOGRAFIA INFANTIL. COMPARTILHAMENTO E ARMAZENA-
MENTO. ARTIGOS 241-A E 241-B DA LEI 8.069/90. PROGRAMAS DE COMPAR-
TILHAMENTO. USO. DOLO CARACTERIZADO. AUTORIA E MATERIALIDADE 
COMPROVADAS.
1. Reconhecida a competência da Justiça Federal para julgar o feito. Em primeiro 
lugar, a absolvição nem sequer transitou em julgado para a acusação, tendo em vista 
que foi interposto tempestivamente recurso, buscando a reforma da sentença para 
condenar o réu pela prática, também, da figura penal constante do art. 241-A do 
ECA. Em segundo lugar, porque a absolvição em relação ao crime de competência 
federal, ao final do processo, não faz cessar a competência da Justiça Federal para 
o julgamento de crime conexo (que seria, sem a conexão, de competência da Justiça 
Estadual). Artigo 81 do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ.
2. Reconhecido o dolo do apelante quanto à disponibilização de vídeos, na internet, 
contendo pornografia infanto-juvenil. É da essência do aplicativo emule o compar-
tilhamento dos arquivos entre seus usuários. Ademais, como atestado pelo perito 
criminal federal, a interface do emule permite a visualização didática de quais arqui-
vos são “baixados” pelo computador do usuário, e quais são “baixados” por terceiros 
utilizando os arquivos do usuário como fonte (ou seja, os uploads feitos pela máquina 
via emule). O réu utilizou durante anos o programa ativamente, sendo inverossímil 
que desconhecesse a característica que representa a própria utilidade e o mecanismo 
central do sistema emule.
3. Materialidade e autoria reconhecidas em relação ao crime previsto no art. 241-A 
da Lei 8.069/90.
3.1 Confirmado por perícia o compartilhamento de 75 vídeos contendo pornografia 
infantil pelo sistema emule. O fato de os vídeos não estarem mais no disco rígido do 
computador não elimina a ocorrência de sua disponibilização em momento anterior. 
O computador do réu foi utilizado como fonte para downloads, feitos por terceiros, 
de vídeos de pornografia infanto-juvenil. Desnecessário comprovar se o compartilha-
mento foi parcial ou integral, pois o tipo é preenchido pela simples disponibilização 
dos vídeos para compartilhamento, o que, no caso do compartilhamento via emule, 
se perfaz pela inclusão de vídeos nas pastas de compartilhamento do programa. Pre-
cedente deste E. TRF-3.
3.2 Apenas o réu utilizava o computador, ressalvado o uso específico por sua esposa 
(para elaboração de planilhas). Não foram encontrados vírus que permitissem acesso 
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remoto ao computador. Não se trouxe qualquer prova de invasão física ou cibernética 
do computador por terceiros.
4. Materialidade e autoria reconhecidas em relação ao delito previsto no art. 241-B 
da Lei 8.069/90.
4.1 Armazenamento de vídeos de pornografia infantil constatado por perícia. Foram 
encontrados doze vídeos inativos no HD do réu. Além destes, os vídeos cujo compar-
tilhamento foi registrado foram necessariamente armazenados em algum momento, 
como condição necessária do próprio compartilhamento via emule. Indícios de que 
o réu acessou conteúdo pornográfico infantil contido em CD-ROM’s, os quais não 
foram encontrados, e, ainda, que o réu tentou gravar vídeos de pornografia infantil 
em DVD, tudo a reforçar a materialidade já caracterizada.
4.2 Apenas o réu utilizava o computador, e, não havendo provas de invasão física ou 
cibernética da máquina, apenas ele poderia ter armazenado os vídeos.
5. Dosimetria. Valorada negativamente a culpabilidade, e positivamente a conduta 
social do réu. Culpabilidade que prepondera sobre a boa conduta social, a qual reduz 
a majoração que seria imposta pela culpabilidade, isoladamente considerada. Penas-
base estabelecidas acima do mínimo legal.
5.1 Sem agravantes ou atenuantes em ambos os delitos. Sem causas de aumento; ex-
cluída a causa de diminuição prevista no art. 241-B, § 1º, da Lei 8.069/90.
5.2 Reconhecido crime continuado em relação ao delito do art. 241-A da Lei 8.069/90.
5.3 Concurso material entre os crimes do art. 241-A e do art. 241-B da Lei 8.069/90. 
Somadas as penas.
6. Apelo do réu desprovido; recurso ministerial provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhe-
cer das apelações criminais e, no mérito, negar provimento à do réu, e dar provimento à do 
Ministério Público Federal, para condenar o réu pela prática: do crime previsto no art. 241-A 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, em continuidade delitiva, por setenta e cinco vezes, 
a 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão; do crime previsto no art. 241-B do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão. Reconhecido o 
concurso material, e fixada a pena final em 6 (seis) anos e 2 (dois) meses de reclusão, a serem 
cumpridos inicialmente em regime semiaberto, tudo nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de abril de 2015.
Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI- Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI (Relator):
Trata-se de apelações criminais, interpostas por Antônio Fauzi Haidar e pelo Ministério 

Público Federal contra sentença de fls. 393/401, que julgou parcialmente procedente a pre-
tensão punitiva estatal, para condenar o primeiro apelante pela prática, in concreto, do crime 
previsto no art. 241-B da Lei 8.069/90.
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Narra a peça inaugural da ação penal (fls. 130/136) que, após proceder a ordem de busca 
e apreensão realizada no dia 31 de agosto de 2011, a Polícia Federal constatou (por meio da 
apreensão e análise de disco rígido de computador) que o acusado Antônio Fauzi Haidar uti-
lizava o programa de compartilhamento de arquivos pela internet denominado emule, com o 
intuito de baixar (obter via download) arquivos contendo vídeos de pornografia infantil, bem 
como de fornecê-los a terceiros. O réu teria disponibilizado 75 (setenta e cinco) vídeos contendo 
cenas pornográficas que envolviam crianças ou adolescentes, os quais foram compartilhados 
com usuários do referido programa. Alega o órgão ministerial que a disponibilização do acer-
vo do acusado seria uma inerência do próprio uso do emule, sistema de compartilhamento 
que funciona mediante o acesso aos arquivos contidos nos computadores de seus usuários, 
permitindo as trocas de arquivos digitais entre estes. No que se refere ao armazenamento de 
arquivos pornográficos envolvendo crianças ou adolescentes, este seria feito em HD mantido 
pelo acusado. O disco rígido periciado continha um total de 12 (doze) vídeos com o referido 
conteúdo ilícito, dois dos quais encontrados também na lista de arquivos que foram baixados 
por terceiros a partir do computador do acusado (o que mostraria o fornecimento/disponibili-
zação do conteúdo ilícito). Requereu, com base nos fatos narrados, o recebimento da denúncia 
e, ao fim, a condenação do réu como incurso nos crimes previstos nos arts. 241-A e 241-B do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Denúncia recebida em 18 de dezembro de 2012 (fl. 139vº).
Após regular seguimento do feito, sobreveio sentença (fls. 393/401). Restou afastada a 

preliminar de nulidade do feito, suscitada pela defesa. No mérito, entendeu a MM. Magistrada 
a quo que foram devidamente comprovadas a autoria e a materialidade delitivas em relação 
ao crime previsto no art. 241-B da Lei 8.069/90, tendo em vista a existência de arquivos com 
conteúdo pornográfico envolvendo crianças ou adolescentes no HD periciado no processo e 
o fato de apenas o réu utilizá-lo, salvo ocasiões esporádicas em que sua esposa o fazia para 
elaborar planilhas. Quanto ao delito previsto no art. 241-A da Lei 8.069/90, compreendeu não 
haver sido provado o dolo na conduta, haja vista que, mesmo demonstrado que o réu possuía 
razoáveis conhecimentos de informática, não se conseguiu caracterizar sua consciência quanto 
ao sistema de compartilhamento do programa emule (que permite o download de arquivos 
dos computadores de usuários sem que tenha havido comando destes para tanto), “em espe-
cial porque há indícios de que o réu utilizava o programa com a exclusiva intenção de obter 
arquivos e deletá-los, depois de armazená-los em mídia digital.” (Fl. 396vº.)

Na dosimetria (relativa apenas ao art. 241-B da Lei 8.069/90): exasperou a pena-base 
em relação ao mínimo legal na primeira fase (em 1/8 da diferença entre a pena máxima e a 
pena mínima abstratamente previstas no tipo), por valorar negativamente a culpabilidade do 
réu, devido a sua profissão (médico pediatra, com constante contato com crianças e com o 
dever de cuidar de sua integridade), estabelecendo-a em um ano, quatro meses e quinze dias 
de reclusão; na segunda fase, não constatou agravantes ou atenuantes pertinentes ao caso; 
na terceira fase, aplicou a causa de diminuição prevista no art. 241-B, § 1º, da Lei 8.069/90, 
reduzindo a pena-base em 2/3. Fixou a pena de multa de acordo com os mesmos critérios, em 
17 (dezessete) dias-multa.

No dispositivo, julgou parcialmente procedente a denúncia, para: absolver o réu da 
prática do crime previsto no art. 241-A da Lei 8.069/90, por ausência de prova do dolo na 
conduta; condenar o réu pela prática do crime previsto no art. 241-B da Lei 8.069/90, à pena 
de 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, mais 17 (dezessete) dias-multa. Valor unitá-
rio do dia-multa fixado em um salário mínimo. Estabelecido o regime aberto para o início do 
cumprimento da pena. Ao fim, substituída a pena privativa de liberdade por pena restritiva 
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de direitos, consistente na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas pelo 
tempo da pena privativa de liberdade substituída, em condições e local a serem estabelecidos 
pelo Juízo de Execuções.

Determinada, ainda, a retirada de sigilo do processo, salvo em relação aos documentos 
e mídias digitais que possuíam conteúdo de imagens de pornografia infantil.

Sentença registrada em 12 de março de 2014 (fl. 402). Petição de fls. 414/418, mediante 
a qual o réu requereu a manutenção de sigilo total nos autos.

Manifestação do Ministério Público Federal (fls. 421/424), pugnando pela retirada parcial 
de sigilo do processo, nos termos determinados pela sentença.

O Ministério Público interpôs recurso de apelação contra a sentença (fl. 408), em cujas ra-
zões (fls. 427/437) aduz os seguintes argumentos para amparar o pleito de reforma da sentença:

- Teria sido comprovado nos autos que o réu possuía plena consciência de que tanto 
baixava como disponibilizava arquivos, caracterizando a conduta típica prevista no art. 241-A 
da Lei 8.069/90;

- A sentença teria aplicado incorretamente a causa de diminuição prevista no art. 241-B, 
§ 1º, da Lei 8.069/90, pois não haveria apenas dois arquivos, mas sim doze arquivos contendo 
pornografia infanto-juvenil (dez deles - os arquivos inativos - desconsiderados pelo decisum);

- Deveria também ter tido a pena-base maior agravamento em relação ao mínimo legal, 
devido à elevada culpabilidade do réu (derivada do fato de ser ele médico pediatra);

Pede, ao fim, a reforma da sentença, para condenar o réu pela prática concreta do delito 
tipificado no art. 241-A da Lei 8.069/90, por setenta e cinco vezes, em continuidade delitiva 
(Código Penal, art. 71), e ainda, para majorar a pena privativa de liberdade imposta, na sen-
tença, pela prática do crime previsto no art. 241-B da Lei 8.069/90.

Interposto recurso de apelação pelo réu (fls. 412/413). Nas razões recursais (fls. 483/496), 
pleiteia a reforma da sentença, forte nas seguintes alegações:

- Preliminarmente, argumenta que a Justiça Federal teria se tornado incompetente 
para a apreciação do feito, tendo em vista que o único fato que atrairia sua competência seria 
a prática do crime previsto no art. 241-A da Lei 8.069/90, em relação à qual o apelante foi 
absolvido pela sentença;

- No mérito, que o apelante seria inocente, pois os únicos arquivos encontrados em seu 
computador estariam inativos, significando que foram excluídos pelo usuário, somente sendo 
recuperáveis mediante procedimento especial, o qual jamais poderia ser feito pelo homem 
médio. Isso provaria a ausência de dolo no armazenamento/arquivamento do conteúdo, por-
quanto o réu teria tentado apagar/destruir o conteúdo logo após identificá-lo;

- Seria temerário apontar o apelante como autor do crime, pois seria possível que os 
arquivos tivessem sido baixados por alguém que tivesse usado o computador remotamente. 
Além disso, a perícia feita no HD do apelante não seria apta a estabelecer de modo definitivo 
sua autoria e sua culpa.

Ao fim, requer a anulação da sentença, com a remessa dos autos à Justiça Estadual, para 
que esta proceda a novo julgamento do feito (apenas com base no art. 241-B da Lei 8.069/90); 
no mérito, a absolvição, “em razão da insuficiência probatória quanto à autoria delitiva e pela 
falta de elemento essencial ao tipo penal, qual seja, o dolo direto” (fls. 495/496). Ainda, que 
a conduta efetivamente praticada (supostamente, baixar vídeos com conteúdo pornográfico) 
não seria crime.



181

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

Contrarrazões ao recurso de apelação do réu (fls. 499/502), pelo seu desprovimento.
Contrarrazões ao recurso do Ministério Público Federal (fls. 447/460), pelo seu despro-

vimento.
Parecer da Procuradoria Regional da República (fls. 504/518), opinando pelo provimento 

do recurso do Parquet federal e pelo desprovimento do recurso do réu.
É o relatório.
À revisão.
Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI- Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI (Relator):
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos, e passo ao exame de 

mérito.
I - Da Competência da Justiça Federal
Alega o apelante Antônio Fauzi Haidar que a competência da Justiça Federal teria cessado, 

diante de sua absolvição pela prática do crime previsto no art. 241-A do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA). Não procede a preliminar. Em primeiro lugar, a absolvição nem sequer 
transitou em julgado para a acusação, tendo em vista que foi interposto tempestivamente re-
curso, buscando a reforma da sentença para condenar o réu pela prática, também, da figura 
penal constante do art. 241-A do ECA. Portanto, não houve decisão definitiva quanto ao tema, 
o que implica dizer que o motivo pelo qual há competência da Justiça Federal permanece, pois 
a disponibilização de arquivos pornográficos envolvendo crianças e adolescentes em servido-
res globais atrai a competência da Justiça Federal, conforme jurisprudência do E. Supremo 
Tribunal Federal (HC nº 86.289-GO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 06.06.06), bem como 
desta C. Corte Regional (TRF3 - 5º TURMA - RSE 0004609-07.2009.4.03.6106 - Relator: 
JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA - e-DJF3: 12/02/2010 página 139).

Em segundo lugar, porque a absolvição em relação ao crime de competência federal, ao 
final do processo, não faz cessar a competência da Justiça Federal para o julgamento de crime 
conexo (que seria, isoladamente considerado, de competência da Justiça Estadual). Este é o 
comando contido no art. 81, caput, do Código de Processo Penal:

Art. 81. Verificada a reunião dos processos por conexão ou continência, ainda que no pro-
cesso da sua competência própria venha o juiz ou tribunal a proferir sentença absolutória ou 
que desclassifique a infração para outra que não se inclua na sua competência, continuará 
competente em relação aos demais processos.

Nesse sentido, cito precedentes do C. STJ:

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO, PORTE ILEGAL DE ARMA E 
FALSIDADE. (1) ALEGAÇÕES DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA PREJUDICA-
DA. (2) PRELIMINAR MINISTERIAL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA 
ABSOLUTÓRIA EM RELAÇÃO AO CRIME QUE CONDUZIA À COMPETÊNCIA FEDERAL. 
PERPETUATIO JURISDICTIONIS. OCORRÊNCIA. DESLOCAMENTO PARA A JUSTIÇA 
ESTADUAL. NECESSIDADE. 
1. As alegações de cerceamento de defesa, em razão de acolhimento de preliminar de incom-
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petência levantada pelo MPF, restam prejudicadas. 
2. De acordo com a regra do art. 81 do Código de Processo Penal, tendo havido absolvição 
apenas em relação ao delito que conduziu, via conexão, ao reconhecimento da competência 
da Justiça Federal, não se tem o deslocamento da apreciação do feito para a Justiça Estadual. 
2. Ordem prejudicada, acolhida preliminar ministerial e concedido habeas corpus de ofício 
para declarar a nulidade do julgamento da apelação efetuado pelo Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso Sul, determinando o envio dos autos para o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região 
para que julgue o mencionado recurso. 
.. EMEN: (HC 200702095410, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 
DJE DATA: 10/05/2010 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 C/C ART. 18, INCISO I, DA 
LEI Nº 6.368/76 (REVOGADA PELA LEI Nº 11.343/2006). ART. 329 DO CÓDIGO PENAL. 
PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE DELITO PELA PRÁTICA DO DELITO DE TRÁFICO 
INTERNACIONAL DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE EM MUNICÍPIO ONDE NÃO HÁ 
VARA DA JUSTIÇA FEDERAL . APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CARTA MAGNA. ALEGA-
DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. AUSÊNCIA 
DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. NULIDADE RELATIVA. ABSOLVIÇÃO DO CRIME 
QUE ATRAIU A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 81 DO CPP. PERMANÊNCIA 
DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O JULGAMENTO DO OUTRO CRIME. 
I - De acordo com o do artigo 27 da Lei nº 6.368/76 (revogada pela Lei nº 11.343/2006) c/c o 
§ 3º do artigo 109 da Constituição Federal, em se tratando de delito de tráfico internacional 
de entorpecentes praticado em Município que não é sede de vara da Justiça Federal, caberá 
à Justiça Estadual processar e julgar o feito. 
II - Desta forma, “conforme o decidido no HC 70.627, 1ª T., Sydney Sanches, DJ 18.11.94, é 
federal a jurisdição exercida por Juiz estadual na hipótese do art. 27 da L. 6.368/76. Corrobora 
a tese o disposto no art. 108, II, da Constituição, segundo o qual cabe aos Tribunais Regionais 
Federais ‘julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes 
estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição’. É territorial, portan-
to, o critério para saber se ao Juiz federal ou estadual, na hipótese do art. 27 da L. 6.368/76, 
cabe o ‘exercício de competência federal’; e, por isso, se nulidade houvesse seria ela relativa, 
sanada à falta de argüição oportuna.” (STF: HC 85.059/MT, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, DJU de 29/04/2005). 
III - Havendo o e. Tribunal a quo absolvido o ora paciente da conduta que de início atraiu a 
competência da Justiça Federal (art. 12 c/c art. 18, inciso I, ambos da Lei nº 6.368/76 revogada 
pela Lei nº 11.343/2006), esta permanece competente para o julgamento do outro crime (art. 
329 do Código Penal), mesmo sendo, por si só, da competência da Justiça Estadual (Súmula 
nº 122 do STJ e art. 81 do CPP). Habeas corpus denegado. 
..EMEN: (HC 200602750561, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA: 
14/05/2007 PG:00354 ..DTPB:.)

Por essas razões, rejeito a preliminar.
II - Do Crime Previsto no art. 241-A do ECA
Entendeu a Magistrada sentenciante que não se provou o dolo na conduta do réu de dis-

ponibilizar conteúdo pornográfico infanto-juvenil. Isso porque não se conseguiu a comprovação 
de que o réu teria conhecimento a respeito do modo como funciona o servidor emule, por ele 
utilizado. Este servidor tem acesso aos arquivos de todos os seus usuários, servindo como uma 
“ponte” ou “intermediário” entre todos eles; cada usuário baixa o arquivo armazenado por 
outro(s) usuário(s) que o tenha(m). O Ministério Público Federal argumenta que esse sistema 
de funcionamento/compartilhamento constitui a própria essência do servidor, o que, aliado 
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aos razoáveis conhecimentos de informática (para um homem médio) detidos pelo réu, prova-
ria sua plena consciência quanto ao fato de disponibilizar os conteúdos. A disponibilização se 
daria, em suma, pelo fato de manter os arquivos em HD conectado ao emule, o que os torna 
aptos a serem demandados por upload, ou seja, os arquivos estavam disponíveis a qualquer 
usuário do emule que procurasse pelos títulos (títulos estes com menções expressas a conteúdo 
pornográfico infanto-juvenil).

Assiste razão ao órgão ministerial. O emule é, por essência, um programa de comparti-
lhamento de arquivos, como esclareceram o Parquet federal e o perito criminal federal (fl. 62). 
Deveras, como informado pelo perito criminal federal em seu depoimento em juízo (mídia digital 
de fl. 350), o emule informa de maneira didática quais arquivos o usuário está “baixando”, e 
quais está compartilhando com outros usuários, os quais estão “baixando” os arquivos contidos 
em seu computador (nas pastas de compartilhamento). Portanto, é absolutamente simples o 
conhecimento a respeito dessa característica do programa, seja porque ela representa a própria 
utilidade, a ideia básica do sistema, seja porque este é extremamente didático ao mostrar os 
dados pertinentes ao compartilhamento feito por cada usuário. Em outros termos: cada usuá-
rio do emule sabe, de forma simples e clara, quais arquivos está baixando (trazendo de outros 
computadores para o seu via emule), e quais está compartilhando (transmitindo para outros 
computadores de usuários que encontraram os arquivos no computador do usuário realizador 
de upload, tudo via emule). Cito trecho esclarecedor do depoimento do expert (minutos 37 e 
38 do arquivo de mídia digital juntado na fl. 350):

(...) não quer dizer que ele [usuário do emule] não saiba que está compartilhando. Digo isso 
porque o emule é um software de interface gráfica com o usuário. Todos os downloads 
e uploads são apresentados de forma gráfica, com barras de progressão e indicação de 
velocidade.
(...) Quer dizer que se eu abrir a janela principal do emule, ela estará dividida em duas me-
tades. A metade superior, em uma das janelas, será “arquivos baixados”, ou “arquivos sendo 
baixados”, e na janela inferior “arquivos sendo transmitidos de seu computador para a inter-
net”; então é visual, a pessoa consegue enxergar e ver que está ocorrendo uma transmissão.

Portanto, não se pode dizer que a natureza do programa (utilizado com frequência pelo réu, 
que admitiu que dele se usava para baixar arquivos - interrogatório policial de fls. 111/112) era 
desconhecida do primeiro apelante, tendo em vista a facilidade de compreensão proporcionada 
pela interface aplicativo/usuário deste programa em específico. Além disso, esclareceu o perito 
(minuto 57 da mídia digital de fl. 350) que arquivos deletados pelo usuário não poderiam ser 
compartilhados pelo emule, pois nenhum programa aberto pelo sistema operacional Windows po-
deria acessá-los. Isso significa que os arquivos estavam nas pastas de compartilhamento quando 
foram compartilhados via emule e partindo do computador do primeiro apelante, que mantinha 
os vídeos com o conteúdo ilícito. Sua manutenção ali, somada ao didatismo da própria interface 
do software tão utilizado pelo réu - que o usou durante anos -, tornam inevitável a conclusão 
de que este tinha consciência de estar disponibilizando os conteúdos ao mantê-los vinculados às 
pastas acessadas pelo emule (e cujos arquivos eram apresentados aos demais usuários mediante 
a conexão via palavras-chave que ligassem aos arquivos).

A alegação defensiva de ausência de dolo, em síntese, não pode ser acolhida. Firmados 
todos os elementos de convicção expostos supra, e tendo em vista o elevado grau de instru-
ção do réu (ensino superior completo - o réu é médico), bem como o fato de que dispunha 
ocasionalmente dos serviços de técnico especializado - o qual inclusive depôs nos autos como 
testemunha de defesa (mídia digital de fl. 290) -, não se poderia entender pela inexistência 
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de autoria e de dolo na conduta imputada sem que houvesse contraprovas, o que não ocorreu 
no caso concreto. Jamais foi descoberta, reitero, qualquer invasão do computador; o emule, 
como esclareceu o perito, não baixa arquivos automaticamente; apenas o réu utilizava o emule 
em seu computador, visto que sua esposa apenas o utilizava para elaborar planilhas de custos 
(interrogatório de fl. 349). Embora a defesa tenha tentado alegar que vírus ou acessos remotos 
poderiam ter feito estes downloads e permitido os uploads no computador do réu, o perito 
criminal não encontrou elementos nesse sentido. A defesa tampouco trouxe quaisquer elemen-
tos, laudos ou relatórios que sustentassem a tese, a qual, sem isso, ganha caráter meramente 
argumentativo, cedendo aos elementos probatórios colhidos, todos em sentido contrário ao 
aventado pela defesa.

Autoria e materialidade delitivas devidamente comprovadas nos autos.
1. Materialidade. O laudo pericial feito por perito criminal federal (fls.61/74) constatou, 

por meio de acesso ao histórico de acesso ao emule utilizado pelo réu, que houve 75 compar-
tilhamentos de vídeos a partir do computador do réu, ou seja, 75 vídeos foram baixados com 
conteúdo pornográfico infanto-juvenil por outros usuários do emule tendo por base os arquivos 
disponibilizados publicamente (em específico, via emule) na internet pelo réu, em seu computa-
dor. Destaco que a perícia foi feita no disco rígido do computador do apelante, obtido mediante 
regular busca e apreensão, realizada na casa do réu e com seu acompanhamento (fls. 48/52). 
Estes 75 vídeos não estavam no HD do réu quando da apreensão deste, mas confirmou-se pelo 
histórico de compartilhamento que foram baixados por outros usuários a partir do computa-
dor do réu, isto é, utilizando os arquivos do computador do réu como fonte do download. A 
despeito de não estarem no computador do réu, estes 75 vídeos foram encontrados pelo perito 
(presumivelmente, pela via do próprio emule) devido a suas “hashs” (a “impressão digital” de 
um arquivo), e todos continham de fato conteúdo de pornografia infanto-juvenil (como, de 
resto, já indicavam seus títulos).

Ainda quanto à materialidade, é de se destacar que não foram encontrados vídeos ativos 
(ou seja, imediatamente acessáveis por meio do sistema operacional Windows) no computador 
do réu. Somente após perícia foram encontrados arquivos que haviam sido deletados, mas que 
ainda não haviam sido retirados do HD. Isso significa que eles foram deletados do Windows, 
e, por isso, este sistema operacional não mais os acessava. Apenas acessando o computador 
sem a entrada via Windows é que o expert pôde abrir os arquivos contidos em HD, entre eles 
doze vídeos de pornografia infanto-juvenil (mídia de fl. 68). Destes doze vídeos, dois eram 
iguais a vídeos cujo compartilhamento on-line (a partir do computador do réu) foi registrado 
pelo emule (correspondendo aos itens 38 e 42 da lista de compartilhamentos de vídeos de 
pedofilia, contida nas fls. 69/74).

Saliento, por derradeiro, que não é necessária a comprovação de que o compartilhamento 
se efetivou integralmente, ou que o réu foi a única fonte do download. Isso porque o tipo penal 
contido no art. 241-A da Lei 8.069/90 se perfaz pela simples disponibilização do conteúdo, o 
que, no caso de uso do emule, ocorre pela manutenção dos vídeos em pastas de compartilha-
mento, as quais permitem o download do conteúdo nelas contido. Nesse sentido já decidiu 
este E. TRF-3 (ACR 47.860, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, Quinta Turma, DJe 08.10.2013).

2. Autoria. O próprio réu disse que apenas ele e sua esposa utilizavam o computador da 
casa; a esposa, apenas para “elaborar planilhas de custos” (trecho do interrogatório contido 
na mídia digital de fl. 349). Esclareço que não foi oferecida denúncia em relação à esposa do 
apelante, tendo em vista a ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitiva por 
parte desta. Assim, sendo seu o computador (o que é incontroverso), e sem qualquer prova ou 
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indício de que tenha havido invasão (física ou cibernética) na máquina eletrônica, resta clara a 
autoria delitiva, por ser o principal usuário, e aquele que se conectava ao emule no computador.

A este conjunto de provas se soma outro elemento relevante: os títulos dos vídeos encon-
trados faziam remissão expressa e incontestável ao conteúdo do vídeo, ou seja, a pornografia 
infantil. Dois dos arquivos recuperados no HD do réu foram efetivamente compartilhados via 
emule, ou seja, dois vídeos contendo pornografia infantil foram baixados por outros usuários 
utilizando como fonte do download o arquivo contido no computador do réu. Os títulos dos 
vídeos são os seguintes: “Linda menina enfia dedo - Pedofilia - ZFX Valya”, e “Pedofilia _-_6_ 
years_old_porn_quens (...)” (fl. 64). Portanto, mesmo quem não conhecesse minimamente 
questões relativas à internet ou ao emule poderia ser repelido por vídeos com títulos de tamanha 
clareza quanto ao conteúdo neles depositado. Os vídeos, em síntese, foram baixados, armazenados 
(tanto que encontrados em HD) e disponibilizados (posto que foram baixados por terceiros via 
emule, como consta do laudo pericial).

Com essas considerações, entendo deva ser reformada a sentença neste ponto, pois a 
conduta do réu (repetida 75 vezes, conforme histórico de compartilhamento de vídeos obtido 
por perícia a partir do aplicativo emule instalado no computador do apelante - lista na fl. 68) 
se amolda ao disposto no art. 241-A do Estatuto da Criança e do Adolescente, havendo provas 
suficientes de dolo, autoria e materialidade delitiva.

III - Do crime previsto no art. 241-B do ECA
Busca o réu a absolvição quanto à imputação de que teria incorrido na prática concreta 

do tipo penal contido no art. 241-B da Lei 8.068/90, ao armazenar em seu computador arqui-
vos de pornografia infantil (vídeos com esse conteúdo). Sustenta, em suma, que os arquivos 
encontrados no computador do apelante estavam todos inativos, o que provaria a ausência de 
dolo em seu armazenamento. O apelante teria deletado os vídeos com o conteúdo ilícito assim 
que acidentalmente baixados, e eles só permaneciam no computador por elementos alheios à 
sua vontade, posto que este buscou excluí-los permanentemente ao deletá-los.

A tese não prospera diante dos elementos colhidos nestes autos. De fato, os arquivos en-
contrados (doze vídeos de pornografia infanto-juvenil) não estavam mais acessíveis a partir do 
sistema operacional Windows. Contudo, os arquivos haviam sido armazenados anteriormente. 
O primeiro fator a ser levado em conta é que seria impossível que se baixassem doze vídeos 
com títulos explícitos como os já referidos supra “por acidente”. Isso tanto pela expressividade 
dos títulos (que denotam inequivocamente qual o objeto dos arquivos), quanto por eles não 
lembrarem qualquer nome ou arquivo inocente, ou seja, os títulos desses arquivos não pode-
riam ser confundidos (em simples acidente, causado por eventual leitura rápida) com filmes, 
fotos ou músicas “comuns”, de conteúdo diverso daquele. Nos vídeos já citados, há inclusive a 
expressa menção à palavra “pedofilia”.

Resta a materialidade provada, pois foram encontrados vídeos de pornografia infantil 
no computador do réu, como confirmado no laudo de fls. 61/74 e no depoimento do perito, 
contido na mídia de fl. 350. Também firmada a caracterização do dolo, pois houve o efetivo 
armazenamento dos arquivos em seu computador, de modo que seria necessária contraprova 
para demonstrar que se teria um acidente ou uma exclusão imediata, assim que descoberto o 
conteúdo. Não há prova disso nos autos.

A autoria foi igualmente comprovada, tendo-se em conta os seguintes elementos: jamais 
foi descoberta qualquer invasão do computador; o emule, como esclareceu o perito, não bai-
xa arquivos automaticamente; apenas o réu utilizava o emule em seu computador, visto que 
sua esposa apenas o utilizava para elaborar planilhas de custos (interrogatório de fl. 349). O 
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armazenamento de arquivos não é descaracterizado por terem sido eles deletados posterior-
mente (desde que isso não tenha ocorrido de forma imediata), e o desconhecimento quanto 
ao conteúdo não se sustenta diante da clareza dos títulos dos vídeos. Ademais, os muitos 
vídeos de pornografia compartilhados (75 confirmados, conforme relatório pericial) eviden-
ciam que o armazenamento, ainda que por período curto de tempo, era prática corriqueira do 
réu, mormente tendo em conta que os vídeos puderam ser baixados por terceiros utilizando 
seu computador como fonte (ou seja, os arquivos não foram “automaticamente” deletados). A 
própria diferença entre as datas de modificação e datas de compartilhamento (por vezes, de 
alguns dias) mostra que houve o armazenamento por, no mínimo, alguns dias, de todos os 
vídeos compartilhados. Já quanto aos efetivamente encontrados, ainda que inativos, sabe-se 
que foram armazenados como ativos em algum momento, como esclareceu o perito em seu 
depoimento, embora não se saiba por quanto tempo. Ainda, o delegado federal que conduziu a 
busca e apreensão na residência do acusado depôs em juízo (depoimento na mídia de fl. 290), 
e afirmou que, ao ser comunicado sobre a razão da diligência, o réu disse “mas isso [manter 
conteúdo de pornografia infantil armazenado] todo mundo faz.”

Por fim, indícios complementares encontrados pelo perito federal reforçam as descober-
tas referidas acima, e evidenciam a autoria e o dolo do acusado. O expert examinou a lista de 
“arquivos de links” do computador do réu. Estes são os arquivos que não estão no computador, 
mas que foram acessados recentemente pelo usuário, em especial via CD inserido naquele 
computador. Há dezenas de correspondências de arquivos de links com títulos que indicam 
se tratar de vídeos de pornografia infantil (mídia digital de fl. 68, anexa ao relatório pericial). 
Evidentemente, por serem arquivos contidos em mídia externa (CD-ROM), não há acesso a 
eles, nem modo de se comprovar que se tratava efetivamente de vídeos contendo pornografia 
infantil. No entanto, os títulos indicam expressamente ser esse o conteúdo de muitos dos acessos 
recentes (ou seja, arquivos visualizados recentemente no computador) do usuário. Convém a 
lembrança de que 75 vídeos (referidos no histórico de compartilhamento do emule do usuário) 
com títulos que indicavam ser de conteúdo pornográfico infantil foram conferidos pelo perito, 
que constatou serem de fato vídeos pornográficos infanto-juvenis.

Da mesma forma, constatou-se que o réu possuía em seu computador dois programas 
de conversão/transmissão de arquivos para o formato de DVD. Em ambos os programas, o 
histórico de utilização mostra que dezenas de vídeos com títulos que continham remissões 
expressas a conteúdo pornográfico infantil ou pedofilia foram ali inseridos, em tentativas 
de transmissão para DVD’s. Não se sabe se a transmissão teve sucesso, e nem se tem a com-
provação de que os arquivos continham de fato pornografia infantil. No entanto, seus títulos 
continham termos ligando crianças a sexo, e frequentemente a própria palavra “pedofilia”. Os 
indícios vão todos na mesma direção das provas relatadas: o réu armazenava dados contendo 
pornografia infantil em seu computador.

Diante desses elementos, resta comprovada à saciedade a materialidade do delito previsto 
no art. 241-B do Estatuto da Criança e do Adolescente.

IV - Da Dosimetria
1. Crime tipificado no art. 241-A do ECA
No caso do delito consistente na disponibilização de conteúdo pornográfico infantil, deve-

se, na primeira fase da dosimetria, exasperar a pena-base em relação ao mínimo legal, tendo 
em vista a culpabilidade do réu, entendida para os fins do art. 59 do Código Penal como juízo 
concreto de reprovabilidade da conduta. O réu é experiente médico pediatra - conta com quase 
quatro décadas de exercício da pediatria - clinicando “de segunda a sábado” (como informou 
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em seu interrogatório - mídia de fl. 349), e em constante contato com crianças e adolescentes. 
Seu elevado grau de conhecimento médico e técnico sobre o tema e as funestas consequên-
cias da pornografia infantil para as crianças utilizadas nesta prática odiosa torna ainda mais 
reprovável sua conduta; a disponibilização de conteúdo pornográfico auxilia, ainda que obli-
quamente, na perpetuação da indústria clandestina de produção e disseminação deste material 
ilícito no Brasil e no exterior, e sua reprovabilidade é tanto maior quanto mais esclarecido é 
o réu quanto ao tema. No caso, tratando-se de competente médico, especializado no trato de 
crianças, cabe a ele ainda maior responsabilidade do que o habitual com relação à integridade 
completa de crianças e adolescentes. Nas demais circunstâncias, nada há a desabonar a con-
duta do réu. Os motivos, consequências e circunstâncias se atém aos limites normais do tipo. 
Nenhum especial traço de personalidade foi ressaltado ou noticiado nestes autos. O réu não 
possui antecedentes judiciais. Deve-se valorar positivamente sua conduta social, posto que 
diversas testemunhas de defesa atestaram sua competência e profissionalismo como médico. 
Além disso, não há qualquer notícia de reclamação ou denúncia quanto a seu comportamento 
passado, pessoal ou profissional, nem condenação em qualquer âmbito judiciário. A conduta 
social, em suma, deve ser valorada positivamente para o fim de fixar a pena-base.

Saliento, por necessário, que as características aqui examinadas não se colocam em con-
tradição. Do ponto de vista externo (ambiente social), os elementos constantes dos autos são 
favoráveis ao réu, aparentando boa conduta pessoal e profissional, que deve ser positivamente 
valorada, para os fins do art. 59 do Código Penal. No entanto, o comportamento delitivo, man-
tido em ambiente íntimo, não deixa de ser especialmente reprovável, especialmente, reitero, 
pelo conhecimento específico e elevado do réu quanto a todas as características negativas da 
pornografia infantil sobre as crianças que são envolvidas nessa prática delitiva, bem ainda pela 
confiança depositada pela comunidade em relação ao comportamento de médicos pediatras em 
todas as circunstâncias que coloquem em risco a integridade de uma criança, como é o caso da 
pornografia infantil. A valoração positiva de uma circunstância e a valoração negativa de outra 
não se “anulam”, como se fossem equivalentes matemáticas, mas devem ser ponderadas pelo 
Magistrado com atenção às características do caso e do tipo, do que dá prova o próprio fato 
de o art. 59 do Código Penal não estabelecer pesos exatos ou objetivos para cada circunstância 
nele descrita. No caso concreto, a culpabilidade prepondera sobre a conduta social (sem, evi-
dentemente, causar sua desconsideração), seja pelo já citado conhecimento médico e científico 
do réu a respeito da saúde de crianças e adolescentes, seja pela imensa confiança inspirada por 
profissionais da pediatria em pais e nas próprias crianças, as quais são as maiores vítimas da 
pornografia infantil. Neste caso, considero que a conduta social reduz a majoração que seria 
imposta pela culpabilidade exacerbada do réu, se isoladamente considerada. Posto isso, esta-
beleço a pena acima do mínimo legal, em três anos e seis meses de reclusão.

Sem agravantes ou atenuantes.
Não havendo causas de aumento ou de diminuição da pena em relação ao caso concreto, 

fixo a pena em um ano e seis meses de reclusão. Constato, ainda, que foram confirmados 75 
compartilhamentos de arquivos pornográficos, em downloads que tiveram por fonte (parcial 
ou integral) vídeos contidos no computador do réu. Todos foram compartilhados pelo sistema 
de uploads do arquivo emule no computador pessoal do réu, de modo que, havendo a repeti-
ção de condutas em circunstâncias semelhantes de tempo e lugar, reconheço a existência de 
continuidade delitiva da conduta, na forma do art. 71 do Código Penal. Devido ao alto número 
de vídeos compartilhados (setenta e cinco), aumento a pena fixada em um terço, fixando-a no 
patamar final de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão.

2. Crime tipificado no art. 241-B do ECA
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Na primeira fase da dosimetria, deve ser majorada a pena-base em relação ao mínimo 
legal, tendo em vista igualmente a culpabilidade do réu. Os fatos de ser experiente pediatra, 
em contato iterativo com crianças e adolescentes, e de possuir elevado conhecimento médico-
científico a respeito dos malefícios causados pelo sexo envolvendo crianças e sua publicidade 
pela via da pornografia infantil, elevam a reprovabilidade de sua conduta concreta. Armazenar 
vídeos com esse conteúdo, possuindo tal nível de experiência profissional cuidando exatamente 
do desenvolvimento físico de crianças, amplia o juízo de culpabilidade concreta, e, por conse-
guinte, a pena-base a ser fixada. Também aqui, cabe a redução da pena pela conduta social do 
réu. Os testemunhos colhidos são harmônicos ao relatar que nunca teve conduta indecorosa 
com pacientes; não há notícia alguma de denúncia quanto a seu comportamento pessoal ou 
profissional, e nem registro de condenação ou mesmo de processo contra o réu.

A valoração positiva de uma circunstância e a valoração negativa de outra não se “anu-
lam”, como se fossem equivalentes matemáticas, mas devem ser ponderadas pelo Magistrado 
com atenção às características do caso e do tipo, do que dá prova o próprio fato de o art. 59 do 
Código Penal não estabelecer pesos exatos ou objetivos para cada circunstância nele descrita. 
No caso concreto, a culpabilidade prepondera sobre a conduta social (sem causar sua descon-
sideração), seja pelo já citado conhecimento médico e científico do réu a respeito da saúde de 
crianças e adolescentes, seja pela confiança inspirada por médicos pediatras em pais e nas 
próprias crianças, as quais são as maiores vítimas da pornografia infantil. Portanto, estabeleço 
a pena base acima do mínimo legal, em um ano e seis meses de reclusão.

Sem agravantes ou atenuantes.
Não há causas de aumento. A r. sentença recorrida aplicou a causa de diminuição es-

pecífica constante do art. 241-B, § 1º, do ECA, reduzindo a pena fixada em dois terços pela 
pequena quantidade de conteúdo armazenado. A sentença considerou que foi comprovado o 
armazenamento de apenas dois arquivos. Isso porque dois dos doze arquivos encontrados 
foram efetivamente compartilhados, o que prova o seu armazenamento anterior. Quanto aos 
demais, não estaria comprovado que o réu os teria armazenado, sendo possível que tivesse 
deletado todos assim que inseridos no computador. Deveras, não há a comprovação de que os 
demais vídeos tenham sido de fato mantidos disponíveis no computador de modo a caracterizar 
propriamente seu armazenamento. No entanto, a própria lista de compartilhamentos de vídeos 
com conteúdo pornográfico infantil (fls. 69/74) mostra que diversos outros vídeos eram arma-
zenados no computador, ainda que tenham sido posteriormente deletados. A figura típica não 
exige o armazenamento perene deste tipo de conteúdo, de maneira que há provas nos autos do 
armazenamento de vários conteúdos pornográficos, ainda que ulteriormente excluídos. Como 
já destaquei, a própria diferença entre as datas de modificação e datas de compartilhamento 
(por vezes, de alguns dias) mostra que houve o armazenamento por, no mínimo, alguns dias, 
de todos os vídeos compartilhados. Afinal, tanto as alterações quanto os compartilhamentos só 
podiam ser feitos com os vídeos ativos, o que prova a sua permanência nas pastas disponíveis 
do réu. A causa de diminuição não subsiste, em suma, diante dos elementos constantes dos 
autos. Assim, deve ser afastada a causa de diminuição específica, mantendo-se a pena em 1 
(um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.

Havendo o concurso de delitos por meio de condutas diversas, tem-se concurso material 
(Código Penal, art. 69), somando-se as penas cominadas a cada um deles. Desse modo, fixo a 
pena final em 6 (seis) anos e 2 (dois) meses de reclusão.

Inexistem motivos para fixação de regime mais gravoso do que o normal para penas nesse 
montante, razão pela qual fixo o regime semiaberto para o início do cumprimento de pena.
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Ante o exposto, CONHEÇO dos recursos de apelação, NEGO PROVIMENTO ao apelo do 
réu Antônio Fauzi Haidar, e DOU PROVIMENTO ao recurso do Ministério Público Federal, 
para condenar o réu pela prática: do crime previsto no art. 241-A do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, em continuidade delitiva (Código Penal, art. 71), por setenta e cinco vezes, à pena 
de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão; do crime previsto no art. 241-B do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão. Por haver concurso 
material entre as condutas delitivas (Código Penal, art. 69), fixo a pena final em 6 (seis) anos 
e 2 (dois) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto.

É como voto.
Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI - Relator
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
0012137-79.2011.4.03.6120

(2011.61.20.012137-5)

Recorrente: JUSTIÇA PÚBLICA
Recorridos: MARCOS VINÍCIUS VIARO MOREIRA REIS E FÁBIO SANTOS PE-
REIRA
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE ARARAQUARA - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA
Classe de Processo: RSE 57508
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 23/07/2015

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO. 
VALOR INFERIOR AO LIMITE FIXADO PELA PORTARIA Nº 75/2012 MINISTÉRIO 
DA FAZENDA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ACUSA-
DOS CONTUMAZES PRATICANTES DO CRIME. RECURSO PROVIDO.
1. O valor apurado pela Receita Federal não ultrapassa a quantia de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), fixada na Portaria nº 75, de 22 de março de 2012 do Ministério da 
Fazenda.
2. Verifica-se que os Tribunais Superiores, bem como esta egrégia Corte tem reiterada-
mente decidido que, em casos de acusação de descaminho, quanto o valor do tributo 
sonegado é inferior ao fixado no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, atualmente nos termos 
da Portaria nº 75, de 22/03/2012, do Ministério da Fazenda, fixado em R$20.000,00, 
a conduta é insignificante e crime é de bagatela. No entanto, referido princípio não 
pode ser reconhecido quando restar comprovada a habitualidade na prática do crime 
de descaminho, sob pena de se legitimar constantes condutas contrárias à lei penal.
3. A reiteração da conduta, ainda que de maneira diferida, aferidas por ações penais 
e inquéritos em andamento, impede a aplicação do princípio da insignificância, pois, 
embora diminuto o valor das mercadorias e dos tributos devidos em importação 
regular, atinge efetivamente o bem jurídico tutelado e afeta a ordem social, além de 
revelar personalidade dos acusados voltada para o ilícito.
4. Conforme se infere das informações criminais juntadas às fls. 148/151 e documen-
tos de fls. 61/62 dos autos, observa-se que os recorridos são contumazes praticantes 
do crime de descaminho, razão pela qual merece reforma a r. sentença para que seja 
recebida a denúncia contra os acusados.

5. Recurso em sentido estrito provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento 
ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

São Paulo, 14 de julho de 2015.
Desembargador Federal MARCELO SARAIVA - Relator
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RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):
Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal, em 

face de decisão que rejeitou a denúncia, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código 
de Processo Penal, por entender aplicável o princípio da insignificância (fls. 200/203).

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia (fls. 195/198) em face de Marcos Vinícius 
Viaro Moreira Reis e Fábio Santos Pereira, pela prática do delito previsto no artigo 334, §1º, 
alínea c, do Código Penal.

Narra a denúncia que, no dia 16 de outubro de 2011, após averiguação de denúncia 
anônima, a Polícia Federal surpreendeu, em flagrante delito, os denunciados na posse de 
mercadorias de origem estrangeira 7.490 (sete mil quatrocentos e noventa) maços de cigarro, 
destinadas ao comércio, desacompanhadas de documentação fiscal.

Consta que o tributo sonegado foi no importe de R$ 1.647,80 (um mil, seiscentos e qua-
renta e sete reais e oitenta centavos).

Irresignada, a Procuradoria da República interpôs o presente recurso em sentido estrito, 
sustentando que a prática reiterada da conduta desautoriza a aplicação do princípio da insig-
nificância (fls. 206/212).

Contrarrazões apresentadas às fls. 244/246 por Marcos Vinícius Moreira Reis e 249/251 
por Fábio Santos Pereira.

A e. Procuradora da República, em seu parecer, fls. 254/258, opina pelo conhecimento 
e provimento do recurso para que seja recebida a denúncia.

É o relatório.
À revisão.
Desembargador Federal MARCELO SARAIVA - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):
A conduta dos acusados Marcos Vinícius Viaro Moreira Reis e Fábio Santos Pereira 

amolda-se à tipificação do delito previsto no art. 334, § 1º, alínea “c”, do Código Penal.
O valor dos tributos suprimidos, conforme narrado na denúncia, corresponde ao montante 

de R$ 1.647,80 (um mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos).
O Ministério Público Federal sustenta que os acusados já incidiram no mesmo tipo pe-

nal precedentemente, conforme se infere das informações criminais juntadas às fls. 148/151 
e documentos de fls. 61/62 dos autos.

A Lei nº 10.522/02, em seu artigo 20, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004, 
afastou a execução de débitos fiscais de valor igual ou inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 
demonstrando a falta de interesse fiscal da Administração Pública relativa a tributos que não 
ultrapassam este limite monetário.

A Portaria nº 75, de 22/03/2012, do Ministério da Fazenda, majorou o valor anterior-
mente fixado para R$20.000,00 (vinte mil reais).

Embora, in casu, o valor dos tributos iludidos seja inferior ao estipulado como piso 
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para a execução fiscal, o princípio da insignificância não pode ser reconhecido quando restar 
comprovada a habitualidade na prática do crime de descaminho, sob pena de se legitimar 
constantes condutas contrárias à lei penal.

Tratando-se de conduta ilícita habitual, o desvio de comportamento deixa de ser ínfimo, 
mesmo que o valor do tributo seja menor que o patamar estabelecido como bagatela.

Afinal, para que um crime seja considerado insignificante, devem estar presentes, 
cumulativamente, as seguintes condições objetivas: (a) mínima ofensividade da conduta do 
agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) grau reduzido de reprovabilidade do 
comportamento, e (d) inexpressividade da lesão jurídica provocada; situações que não se fazem 
presentes ao “descaminheiro” habitual.

Nesse sentido:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO (ART. 334, CAPUT, DO 
CP). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PACIENTE CONTUMAZ NA 
PRÁTICA DELITIVA. ORDEM DENEGADA. 
1. O princípio da insignificância incide quando presentes, cumulativamente, as seguintes con-
dições objetivas: (a) mínima ofensividade da conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade 
social da ação, (c) grau reduzido de reprovabilidade do comportamento, e (d) inexpressividade 
da lesão jurídica provocada. 
2. A aplicação do princípio da insignificância deve, contudo, ser precedida de criteriosa análise 
de cada caso, a fim de evitar que sua adoção indiscriminada constitua verdadeiro incentivo 
à prática de pequenos delitos patrimoniais. 
3. O princípio da insignificância no crime de descaminho é afastado quando comprova-se a 
contumácia na prática delitiva. Precedentes: HC 115.514, Segunda Turma, Relator o Ministro 
Ricardo Lewandowski, DJ de 10.04.13; HC 115.869, Primeira Turma, Relator o Ministro Dias 
Toffolli, DJ de 07.05.13; HC 114.548, Primeira Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, DJ 
de 27.11.12; HC 110.841, Segunda Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJ de 14.12.12; 
HC 112.597, Segunda Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJ de 10.12.12; HC 100.367, 
Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJ de 08.09.11. 
4. A existência de outras ações penais em curso contra a paciente, embora não configure 
reincidência, é suficiente para caracterizar a contumácia na prática delitiva, afastando, por 
conseguinte, a aplicação do princípio da insignificância. 
5. In casu, a paciente foi denunciada como incursa nas sanções do artigo 334, caput, do Có-
digo Penal, por ingressar no território nacional com mercadorias de procedência estrangeira 
- CDs, DVDs, cigarros, artigos de pesca, pilhas, rádios toca fitas, máquina de cortar cabelo, 
acessórios para videogames, baterias de telefones, calculadoras, aparelhos de telefones, ma-
quiagens, isqueiros, brinquedos - desacompanhadas da documentação fiscal comprobatória 
do recolhimento dos respectivos tributos, no valor total de R$ 1.652,51 (um mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos). 
6. Destarte, em que pese o valor do tributo sonegado ser inferior ao limite estabelecido no 
artigo 20 da Lei 10.522/02, na redação conferida pela Lei 11.033/04, não é possível aplicar-se 
o princípio da insignificância, porquanto trata-se de paciente contumaz na prática delitiva. 
7. Ordem denegada.
(HC 118686, LUIZ FUX, STF.)

1. Habeas corpus. 
2. Descaminho. Tributos não recolhidos totalizando R$ 441,56. 
3. Possibilidade de aplicação do princípio da insignificância quando o valor sonegado não 
ultrapassar o patamar estabelecido para arquivamento de autos das execuções fiscais, ou seja, 
R$ 10.000,00, conforme dispõe o art. 20 da Lei 10.522/2002. Precedentes. 
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4. Existência de outros procedimentos administrativo-fiscais em desfavor do paciente, cuja 
soma dos tributos devidos ultrapassa o montante de R$ 23.000,00. Reiteração delitiva. Afas-
tamento do princípio da bagatela em razão da maior reprovabilidade da conduta. 
5. Ordem denegada.
(HC 115331, GILMAR MENDES, STF.)

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, §1º, “c”, DO CÓDIGO 
PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. HABITUALIDADE 
DELITIVA. REPROVABILIDADE DA CONDUTA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE 
REDUZIDA. SÚMULA 444 STJ. ATENUANTE DA CONFISSÃO NÃO RECONHECIDA. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Preliminarmente, não há que se falar em falta de condição objetiva de punibilidade para o 
exercício da ação penal, em virtude da ausência de constituição definitiva do crédito tributário, 
pois, em se tratando de crime de descaminho - delito formal, que prescinde da ocorrência do 
resultado naturalístico - não é necessário o esgotamento da via administrativa, para que se 
dê início à ação penal. Precedente do STF. 
2. Os elementos de cognição demonstram que as mercadorias apreendidas são cigarros produ-
zidos no estrangeiro. A conduta de importar fraudulentamente cigarros produzidos no exterior 
subsume-se ao tipo penal de descaminho (artigo 334, “caput”, segunda parte, do Código Penal). 
3. Configuraria o crime de contrabando (artigo 334, “caput”, primeira parte), fosse importa-
ção de cigarro produzido no Brasil e destinado exclusivamente à exportação e, portanto, de 
internação proibida. 
4. O artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004, 
autoriza o arquivamento dos autos da execução fiscal, sem baixa na distribuição, quando o 
valor devido for de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
5. Hodiernamente, a Portaria nº 75 de 22 de março de 2012 do Ministério da Fazendo dispõe, 
em seu primeiro artigo, que a Dívida Ativa da Fazenda Nacional de valor consolidado de até 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), não será ajuizada. 
6. Os dados probatórios mostram que o valor total das mercadorias apreendidas perfaz a 
cifra de R$ 3.105,00 (três mil, cento e cinco reais), consoante Auto de Infração e Termo de 
Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 17/19, o que demonstra que os impostos incidentes não 
ultrapassam o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
7. Revejo meu posicionamento até então adotado sobre o tema, forte na jurisprudência da 
Suprema Corte, que também se modificou, sedimentando a visão de que, permanecendo o 
réu na prática delitiva do descaminho com habitualidade, deixa de ser aplicável o princípio 
da insignificância, independentemente do valor surrupiado aos cofres públicos. 
8. É de todo recomendável considerar as diversas circunstâncias que cercam o delito, tais 
como a conduta social do agente, a reincidência e a habitualidade da conduta para sopesar a 
viabilidade da aplicação de citado princípio. 
9. No caso dos autos, verifica-se a existência de outros inquéritos policiais e ação penal em 
andamento em razão do mesmo delito, razão pela qual não deve incidir o princípio da insig-
nificância, restando mantida a sentença condenatória. 
10. Não é possível agravar a pena com alusão ao desajuste na personalidade e na conduta 
social do acusado se tal avaliação se funda no registro de inquéritos policiais e ações penais 
em andamento, como é o caso dos autos, visto que tal juízo choca-se com o princípio da pre-
sunção de inocência. Súmula 444 do STJ. 
11. Não há como reconhecer a atenuante da confissão espontânea, vez que, apesar de o apelante 
ter confessado na fase policial em juízo, embora regularmente intimado, não compareceu à 
audiência para realização de seu interrogatório, tendo sido decretada sua revelia (fls. 266). 
12. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido para reduzir a pena aplicada para 1 
(um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, no regime inicial aberto. Mantida a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, nos termos da sentença recorrida.
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(ACR 00114957320054036102, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 
- PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desse modo, a reiteração da conduta, ainda que de maneira diferida, aferidas por ações 
penais e inquéritos em andamento, impede a aplicação do princípio da insignificância, pois, 
embora diminuto o valor das mercadorias e dos tributos devidos em importação regular, atinge 
efetivamente o bem jurídico tutelado e afeta a ordem social, além de revelar personalidade dos 
acusados voltada para o ilícito.

No caso dos autos, conforme se infere das informações criminais juntadas às fls. 148/151 
e documentos de fls. 61/62 dos autos, observa-se que os recorridos são contumazes praticantes 
do crime de descaminho, razão pela qual merece reforma a r. sentença para que seja recebida 
a denúncia contra os acusados.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito interposto pelo 
Ministério Público Federal para que seja instaurada a regular ação penal em face dos recorridos. 

É o voto.
Desembargador Federal MARCELO SARAIVA - Relator

 

 
 



195

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015



196

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015



197

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

APELAÇÃO CÍVEL
0002478-66.2002.4.03.6183

(2002.61.83.002478-3)

Apelantes: SEVERINO MONTEIRO GOMES E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
Apelados: OS MESMOS
Remetente: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO PAULO - SP
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA
Classe do Processo: AC 1041385
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 15/07/2015

 
EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 
ART. 543-B, § 3º DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 15/12/1998 SEM OBSERVÂN-
CIA DOS CRITÉRIOS EXIGIDOS PELO ART. 9º DA EC Nº 20/98. IMPOSSIBILIDA-
DE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.
1. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º do CPC.
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 575.089-2/
RS, em 10/09/2008, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, em que reconhe-
cida à repercussão geral, apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão 
de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à luz dos preceitos contidos 
na EC 20/98, decidiu não haver direito adquirido a regime jurídico e impossibilidade 
da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por 
tempo de serviço.
3. Esta Décima Turma no julgamento da AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, de Relato-
ria da Desembargadora Federal Diva Malerbi, em 06/10/2009, decidiu no sentido da 
orientação firmada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.
4. Em juízo de retratação, impõe-se a reforma parcial do acórdão de fls. 351/352, 
adequando-se ao entendimento firmado por esta Décima Turma, na esteira na estei-
ra do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, para limitar em 15/12/1998 
a contagem de tempo de serviço, fazendo jus o autor à aposentadoria por tempo de 
serviço, totalizando 30 anos, 02 meses e 10 dias até 15/12/1998, com renda mensal 
inicial de 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média arit-
mética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período 
não superior a 48 meses, anteriores a 15/12/1998, nos termos do art. 53, inc. II e do 
art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. As parcelas em 
atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos 
em antecipação de tutela.
5. Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos parcialmente em juízo de 
retratação (CPC, art. 543-B, § 3º, do CPC). 
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retra-
tação (CPC, 543-B, § 3º, do CPC), acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo 
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de julho de 2015.
Desembargadora Federal LUCIA URSAIA - Relatora

RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):
Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela Excelentíssima Vice-Presidente 

desta Corte, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que 
a matéria controvertida, afastamento das regras de transição prevista no art. 9º da E.C. nº 
20/98 (acórdão fls. 315/316), aos segurados que completaram os requisitos para a aposenta-
ção até a publicação da aludida emenda constitucional, foi objeto de apreciação pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 575.089, em 
que também se reconheceu a repercussão geral do tema.

É o relatório.
Desembargadora Federal LUCIA URSAIA - Relatora

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):
Anoto que, nesta ação, objetiva a parte autora reconhecimento e conversão do tempo de 

atividade urbana especial em comum, bem como a concessão do beneficio de aposentadoria 
por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo.

O acórdão recorrido (fls. 315/316) reconheceu o direito de autor obter o benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, a contar do requerimento admi-
nistrativo (25/11/1999), uma vez que totalizara 30 anos, 02 meses e 10 dias de tempo de ser-
viço. Em sede de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária (fls. 346/352), 
esclareceu-se que uma vez que o autor, nascido em 09/09/1958, completara 30 anos, 02 meses 
e 10 dias de tempo de serviço até 15/12/1998, seria inaplicável o disposto no art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 20/98, quanto à exigência de idade mínima para computar o período labo-
rado após a publicação da aludida emenda, uma vez que quando do advento da E.C. nº 20/98 
a parte autora já havia cumprido os requisitos mínimos necessários à aposentação.

Todavia, no julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10/09/2008, com 
trânsito em julgado em 06/11/2008, o Supremo Tribunal Federal apreciando a questão quanto 
aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço à luz dos 
preceitos contidos na Emenda Constitucional nº 20/98, firmou posição sobre a inexistência do 
direito adquirido a regime jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para 
obtenção de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço.

De outro turno, conforme julgado desta 10ª Turma, em 06/10/2009, abaixo reproduzido, 
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entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda Cons-
titucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do 
aludido diploma legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma 
proporcional, significaria a aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de 
cálculo dos benefícios previdenciários, em conflito com a posição firmada sobre o tema, em 
sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUIZO DE RETRATAÇÃO. ARTI-
GO 543-B, § 3º, CPC. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. 
ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. 
POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGEN-
TES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. INADMISSIBILIDADE. REGIME 
HIBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO. 
- Incidente de juízo de retração, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.
- A questão objeto do presente incidente cinge-se, tão somente, à parte do v. acórdão recorrido 
que entendeu inaplicável as regras de transição previstas no artigo 9º da EC nº 20/98, para 
fins de cálculo do benefício previdenciário de aposentadoria concedido, com o cômputo de 
tempo de serviço posterior a promulgação da EC nº 20/98, ao fundamento de que a parte 
autora já possuía direito adquirido ao referido benefício na data de sua publicação.
- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 
575.089-2/RS, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu inexistir direito adqui-
rido a determinado regime jurídico, sendo inadmissível o cálculo do benefício previdenciário 
em conformidade com normas vigentes antes do advento da EC nº 20/98, quando computar-se 
tempo de serviço posterior a ela.
- O v. acórdão recorrido ao afastar a incidência das regras de transição para fins do cálculo da 
renda mensal inicial do benefício concedido, a par de ter reconhecido o cômputo de tempo de 
serviço posterior a publicação da EC nº 20/98, aplicou na espécie regime híbrido incompatível 
com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários.
- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma parcial do julgado para, em consonância com o 
entendimento sufragado no RE nº 575.089-2/RS, afastar a restrição imposta quanto à apli-
cabilidade do artigo 9º da EC nº 20/98 ao caso dos autos, mantendo no mais o v. acórdão 
recorrido.
(TRF 3ªR, AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, 10ª Turma; Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, v.u; 
J. 06.10.2009; D.E. 15.10.2009). 

Desta feita, reformulo entendimento anterior, em consonância com o desta 10ª Turma, 
na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a declarar que o au-
tor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, 
somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15/12/1998, correspondente a 30 
anos, 02 meses e 10 dias de tempo de serviço, conforme folha 313 e planilha anexa, tendo em 
vista que, nascido em 09/09/1958, contava com menos de 53 anos de idade em 25/11/1999, 
termo inicial do benefício, o qual fora fixado na data da do requerimento administrativo.

Assim, faz jus o autor à aposentadoria proporcional por tempo de serviço com renda men-
sal inicial de 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética 
simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior 
a 48 meses, anteriores a 15/12/1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em sua 
redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C., 
reconsidero parcialmente o acórdão de fls. 351/352, para limitar em 15/12/1998 a contagem 
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de tempo de serviço, fazendo jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, totalizando 
30 anos, 02 meses e 10 dias até 15/12/1998, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-
benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis 
salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15/12/1998, 
nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 
8.213/91. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se 
os valores pagos em antecipação de tutela.

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando os termos da presente decisão que, em juízo de 
retratação, reconsiderou parcialmente o acórdão (fls. 351/352) e limitou a contagem de tempo 
de serviço em 15/12/1998, totalizando a parte autora SEVERINO MONTEIRO GOMES (30 
anos, 02 meses e 10 dias de tempo de serviço), passando a renda mensal inicial da APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB: 42/140.844.977-0), para 70% do salário-
de-benefício, de forma a se adequar aos termos da presente decisão.

É o voto.
Desembargadora Federal LUCIA URSAIA - Relatora
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APELAÇÃO CÍVEL
0033173-93.2005.4.03.9999

(2005.03.99.033173-4)

Apelante: AMILTON ANTONIO DE ASSIS
Apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE JUNDIAÍ - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS
Classe de Processo: AC 1047838
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 24/07/2015

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, 
II, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. PROVA 
TESTEMUNHAL. RESP 1.348.633.
I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.
II. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido 
de ser reconhecida a atividade rural anterior ao documento mais antigo juntado como 
início de prova material, desde que corroborada por prova testemunhal idônea.
III. O teor dos depoimentos colhidos não se reputa fonte segura e robusta para acolhi-
mento de todo o período rural que pretende a parte autora reconhecer nestes autos.
IV. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de 
retratação, rejeitar os embargos de declaração, mantendo-se o v. acórdão de fls. 149/151-verso, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.
Desembargador Federal DAVID DANTAS - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal DAVID DANTAS (Relator):
Cuida-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

visando o reconhecimento do período trabalhado como LAVRADOR compreendendo os lapsos 
de 10.03.1983 a 31.12.1984 e de 01.02.1968 a 30.08.1973.

Pela decisão monocrática de fls. 93-101 deu-se parcial provimento à apelação do autor 
para reconhecer os períodos de exercício de atividade rural e de natureza especial e julgou-se 
improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, bem como estabeleceu que os 
honorários advocatícios ficam a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, 
em face da sucumbência recíproca.
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Agravo legal (fls.105-109) oposto pelo autor, ao qual foi negado provimento (fls.112-120).
Embargos de declaração opostos pelo autor ( fls.123-130 e 145-146), os quais foram re-

jeitados ( fls. 109-112 e 149-151v).
Deste decisório a parte autora interpôs Recurso Especial ( fls.153-163).
Pela decisão de fl. 167 a Vice Presidência desta E. Corte determinou o retorno dos autos 

a esta C. Turma, para os fins do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, à vista do julgamento do Re-
curso Especial nº 1.348.633/SP.

Desembargador Federal DAVID DANTAS - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal DAVID DANTAS (Relator):
De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.348.633), restou pacificada a questão no sentido de ser 
reconhecida a atividade rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de pro-
va material, desde que corroborada por prova testemunhal idônea, conforme julgado abaixo 
transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91.TEMPO DE 
SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. 
DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMU-
NHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE 
URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do perío-
do de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.
2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil “a prova testemunhal é sempre 
admissível, não dispondo a lei de modo diverso”. Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao discipli-
nar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que 
a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, “não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de mo-
tivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento” (Súmula 149/STJ).
3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo 
de serviço mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por 
testemunhos idôneos. Precedentes.
4. A Lei de Benefícios, ao exigir um “início de prova material”, teve por pressuposto assegurar o 
direito à contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao 
advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.
5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, 
ocorrido em 1974, os testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias 
ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, 
alguns poucos meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho 
urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, 
não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, 
mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida 
no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.
7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da 



203

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

Súmula nº 204/STJ, por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 
11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime 
do art. 543-C do Código de Processo Civil.
(STJ, REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

A divergência posta em análise é concernente à fundamentação de que o acórdão recor-
rido teria destoado do entendimento sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, vez que 
não teria reconhecido o exercício de atividade rural em data anterior à retratada no documento 
mais antigo apresentado.

Todavia, a divergência levantada não se aplica ao caso dos autos.
O v. acórdão reconheceu a atividade rural sem registro em CTPS no período compreen-

dido entre 14.11.1972 a 31.08.1976.
Em sede recursal insurge-se contra o não reconhecimento dos interregnos compreendidos 

entre 01.02.1968 a 13.11.1972, 01.09.1973 a 31.08.1976 e de 10.03.1983 a 31.12.1984.
Verifico que o teor dos depoimentos colhidos (fls.77-78) não se reputa fonte segura e 

robusta para acolhimento de todo o período rural que pretende a parte autora reconhecer 
nestes autos.

Destarte, mantidos os termos da decisão recorrida, deve ser procedida a averbação da 
atividade rural prestada pelo autor de 14.11.1972 a 31.08.1976, independentemente do reco-
lhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Pelas razões expostas, nos termos dos art. 543-C, § 7º, II, do CPC, em sede de juízo de 
retratação, rejeito os embargos de declaração, mantendo-se o acordão de fls. 149/151-verso.

Retornem os autos à Vice Presidência.
É como voto.
Desembargador Federal DAVID DANTAS - Relator
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AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
0015383-79.2007.4.03.6102

(2007.61.02.015383-8)

Agravante: ADALBERTO MALDONADO
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 
Parte ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Remetente: JUÍZO FEDERAL DA 7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN
Classe de Processo: ApelReex 1407949
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 24/07/2015

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 
7º, II, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO 
4.882/2003. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
1. Juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.
2. Decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida em sede de recurso especial 
representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.398.260/PR, 1ª Seção, DJe 
05/12/2014), pela impossibilidade de se aplicar retroativamente o nível de ruído de 85 
dB, previsto no Decreto 4.882/2003, à atividade exercida no período de 06/03/1997 
a 18/11/2003.
3. Conjunto probatório que permite o reconhecimento da atividade exercida em con-
dições especiais pela exposição a ruído superior ao limite legal.
4. Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação (CPC, art. 543-C, § 7º, 
II, do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria rejeitar a preliminar e, 
no mérito, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.
Desembargador Federal GILBERTO JORDAN - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal GILBERTO JORDAN (Relator):
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o reconhecimento de atividade 

exercida em condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria especial.
A r. sentença monocrática de fls. 201/209 julgou procedente o pedido, reconheceu os 

períodos que indica e concedeu ao autor a aposentadoria especial com os consectários que 
especifica.
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Apelação do INSS às fls. 213/230.
Em julgamento colegiado, a 9ª Turma deste Tribunal, à unanimidade, manteve a decisão 

monocrática anteriormente proferida, por meio da qual foi dado parcial provimento à remessa 
oficial e à apelação do INSS para excluir do reconhecimento, como especial, a atividade exercida 
a partir de 05/03/1997 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial.

Interposto recurso especial pelo autor, foram os autos remetidos à Vice-Presidência desta 
Corte e devolvidos a este Relator para eventual juízo de retratação previsto no artigo 543-C, 
§7º, II, do Código de Processo Civil, considerado o paradigma firmado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça acerca da matéria em questão (REsp nº 1.398.260/PR).

É o relatório.
Desembargador Federal GILBERTO JORDAN - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal GILBERTO JORDAN (Relator):
Passo a reapreciar a controvérsia vertida nestes autos, a teor do previsto no artigo 543-

C, §7º, II, do CPC:

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão 
de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.
(...)
§ 7o Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados 
na origem:
(...)
II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido 
divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Por sua vez, a decisão proferida pela E. Vice-Presidência desta Corte determinou o re-
torno dos autos a esta Turma Julgadora, assim assentando:

Vistos etc.
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão 
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Superior Tribunal 
de Justiça no RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de 
controvérsia (CPC, artigo 543-C). Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para 
o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no 
Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90 db), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto 
nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85 dB.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C CPC E 
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVI-
DENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. 
LIMITE DE 90 DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4882/2003. LIMITE 
DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 
1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela 
vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Min. 



206

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 
Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC 
2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o 
agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do 
Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa 
do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da 
LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 
3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo 
da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 
4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 8/2008.”
(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014)
No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento assentado 
no precedente paradigmático em destaque.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, determino a devo-
lução dos autos à Turma julgadora, para reexame da controvérsia à luz do precedente citado 
e verificação da pertinência de um juízo positivo de retratação na espécie.
Int.

Assim, reaprecio as alegações trazidas pelo autor.
Pleiteia o autor o reconhecimento, como especial, do período compreendido entre 

06/03/1997 e 22/05/2007.
Para comprovação da especialidade do labor, foi colacionado aos autos o laudo pericial 

judicial de fls. 151/158, o qual atesta sua exposição de forma habitual e permanente a ruído 
de 86 decibéis.

Cumpre observar que, nos termos da decisão anteriormente mencionada, com a super-
veniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído 
para 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa deste 
diploma legal.

Dessa forma, restou demonstrada a especialidade do labor no lapso de 19/11/2003 a 
22/05/2007 em razão de exposição ao agente agressivo ruído em nível superior ao previsto 
na legislação aplicável.

In casu, porém, em análise à decisão monocrática de fls. 252/256, ainda que retratado 
o entendimento relativo ao nível de ruído exigido para a caracterização da atividade especial, 
infere-se que o não reconhecimento da especialidade não ocorreu apenas por este motivo, 
mas também pelo afastamento da insalubridade por conta da utilização de EPI eficaz, razão 
pela qual remanesce a improcedência do pedido de reconhecimento de período de trabalho 
em condições especiais e de concessão do benefício de aposentadoria especial.

Ante o exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código 
de Processo Civil, adoto como razão de decidir o entendimento acima consignado, para, com 
limite na questão devolvida à reapreciação, dar parcial provimento ao agravo legal do autor, 
para reformar a r. decisão monocrática de fls. 252/256, e, em novo julgamento, dar parcial 
provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, reconhecendo o trabalho especial nos 
períodos de 03/09/1979 a 09/03/1985, 09/09/1985 a 06/03/1992 e 25/01/1993 a 05/03/1997 
e julgando improcedente o pedido de aposentadoria especial.

É como voto.
Desembargador Federal GILBERTO JORDAN - Relator
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AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA
0036344-14.2007.4.03.0000

(2007.03.00.036344-7)

Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 214/219
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS
Réu: VALÍRIO VIEIRA
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO
Classe de Processo: AR 5318
Disponibilização de Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 07/07/2015

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA COM FULCRO NO ART. 485, INCISO V, 
DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. APLICÁVEL O ART. 557 DO CPC. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO CUMPRIDA A CA-
RÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 
DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA FÉ. DESNECESSIDADE. JUROS 
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - A jurisprudência vem entendendo ser plenamente possível o julgamento de ação 
rescisória por meio do art. 557 do CPC. Precedentes desta Corte.
2 - Resta nítida a violação do julgado rescindendo ao disposto nos artigos 25, inciso 
II, 52 e 55, §2, e 142 da Lei nº 8.213/91, visto ter sido concedida a aposentadoria por 
tempo de serviço sem o cumprimento da carência legalmente exigida. De rigor, pois, 
a rescisão pretendida, na parte específica impugnada.
3 - No caso, restou incontroverso que a parte ré comprovou o exercício de atividade 
rural no período de 1960 a 1991. Assim, preenchido o requisito etário, bem como 
comprovado o exercício da atividade rural pelo período de carência, é medida de rigor 
o reconhecimento do direito à concessão da aposentadoria por idade rural.
4 - Não há que se falar em julgamento extra ou ultra petita, não obstante ter sido 
concedido benefício diverso daquele postulado na ação originária, consoante enten-
dimento firmado pelo C. STJ.
5 - Com relação ao montante já percebido a título de concessão do benefício de apo-
sentadoria por tempo de serviço/contribuição, o autor da ação originária, ora réu, fica 
desonerado da sua devolução, haja vista tratar-se de verbas destinadas à sua manu-
tenção, possuindo natureza alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo 
manto da coisa julgada, apenas neste momento desconstituída.
6 - Tendo em vista que o benefício de aposentadoria por idade rural foi implantado 
pelo INSS, em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição recebida pela 
parte ré desde 15/07/1999, e que ambos os benefícios correspondem a 01 salário 
mínimo, a princípio, não há que se falar em parcelas em atraso. Contudo, caso haja 
parcelas vencidas e não pagas pelo INSS, devem ser corrigidas na forma do Manual 
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução nº 
267/2013 do E. CJF e ainda de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ e nº 08 desta 
Corte. Ademais, os juros de mora incidem a partir da citação da presente ação res-
cisória, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 
Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão 
aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos 
Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.
7 - Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial pro-
vimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, sendo que o Desembargador Federal 
Newton De Lucca o fazia apenas para afastar a condenação ao pagamento do benefício de 
aposentadoria por idade rural.

São Paulo, 25 de junho de 2015.
Desembargador Federal TORU YAMAMOTO - Relator 

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal TORU YAMAMOTO (Relator):
Trata-se de Agravo Legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

(fls. 225/234), com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, em face da decisão monocrática de fls. 
214/219, que, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, reconsiderou a decisão de fls. 184/190, 
julgou parcialmente procedente o pedido formulado na presente ação rescisória para rescindir 
o v. acórdão proferido nos autos do processo nº 1999.03.99.116044-1 e, em novo julgamento, 
julgou parcialmente procedente o pedido da ação subjacente, para determinar ao INSS que 
implemente o benefício de aposentadoria por idade rural em favor do ora réu.

A presente ação rescisória foi promovida pelo INSS, com fulcro no art. 485, V (viola-
ção à literal disposição de lei), do CPC, em face de Valírio Vieira, objetivando rescindir o v. 
acórdão proferido pela Primeira Turma desta E. Corte (fls. 35/39), nos autos do processo nº 
1999.03.99.16044-1, que negou provimento à apelação da Autarquia e à remessa oficial, para 
julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

O INSS alega primeiramente cerceamento de defesa, haja vista ter sido concedido à par-
te ré benefício diverso do debatido nos autos da ação subjacente, razão pela qual requer seja 
anulada a decisão recorrida para que seja possibilitada a apresentação de contestação relativa 
à aposentadoria por idade rural. Requer também a reforma parcial da r. decisão agravada, 
para que a parte ré seja condenada à restituição das quantias recebidas indevidamente por 
ela a título de aposentadoria por tempo de serviço. Alega ainda que a parte ré não comprovou 
nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário à concessão da 
aposentadoria por idade rural, na forma do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Por fim, requer que 
o termo inicial dos juros de mora sejam fixados a contar da presente ação rescisória, e não 
da ação originária.

O recurso é apresentado em mesa para julgamento, nos termos do art. 250 do Regimento 
Interno desta Corte Regional, porquanto não reconsiderada a decisão agravada.

É o relatório.
Desembargador Federal TORU YAMAMOTO - Relator 
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VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal TORU YAMAMOTO (Relator):
Trata-se de Agravo Legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

(fls. 225/234), com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, em face da decisão monocrática de fls. 
214/219, que, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, reconsiderou a decisão de fls. 184/190, 
julgou parcialmente procedente o pedido formulado na presente ação rescisória para rescindir 
o v. acórdão proferido nos autos do processo nº 1999.03.99.116044-1 e, em novo julgamento, 
julgou parcialmente procedente o pedido da ação subjacente, para determinar ao INSS que 
implemente o benefício de aposentadoria por idade rural em favor do ora réu.

Primeiramente, cumpre observar ser plenamente possível o julgamento de ação rescisória 
por meio do artigo 557 do CPC.

Nesse sentido, vem se posicionando a Terceira Seção desta E. Corte, conforme compro-
vam os seguintes precedentes: AR 9543, Processo nº 2013.03.00.024195-0/SP, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809, Processo nº 2009.03.00.013637-3/SP, Rel. Des. 
Fed. Souza Ribeiro, D.J. 11/02/2014; e AR 6285, Processo nº 2008.03.00.024136-0/SP, Rel. 
Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J. 29/01/2014.

Além disso, a parte inconformada dispõe do recurso de agravo que será submetido ao 
órgão colegiado (art. 557, § 1º, do CPC), não podendo se falar em prevalência de entendimento 
pessoal do Relator.

A decisão agravada foi prolatada nos seguintes termos:

(...)
Quanto ao juízo rescindendo, entendo deva ser mantida a r. decisão agravada, uma vez que 
o v. acórdão rescindendo declarou como efetivamente trabalhado na lavoura, em regime de 
economia familiar, o período de 1960 a 1991, o qual perfaz mais de 30 (trinta) anos, confor-
me exige o artigo 52 da Lei nº 8.213/1991, para a concessão da aposentadoria por tempo de 
serviço/contribuição.
Ocorre que todo esse período foi reconhecido sem que houvesse recolhimento de contribuição 
previdenciária, razão pela qual não poderia ser computado para carência, conforme preceitua 
o artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/1991.
Ressalte-se que não há controvérsia nestes autos a respeito do tempo declarado por sentença 
como laborado na zona rural, assim como em relação ao cômputo resultado da soma com os 
dados constantes do CNIS a que chegou a decisão rescindenda.
A questão que aqui se coloca está em saber se o requerido teria comprovado a carência de 108 
(cento e oito) meses correspondentes ao ano de ajuizamento da ação (1999), de acordo com a 
tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91.
Resta evidente que não se tem por comprovada a carência exigida, pois, conforme consta de 
consulta efetuada junto ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 192/193), a parte ré recolheu con-
tribuições previdenciárias como contribuinte individual apenas no período de janeiro/1985 
a abril/1987.
Assim, como o período de trabalho rural sem registro em CTPS não pode ser computado para 
fins de carência, forçoso concluir que esta não foi cumprida pela parte ré,
Logo, resta nítida a violação do julgado rescindendo ao disposto nos artigos 25, inciso II, 52 e 
55, §2, e 142 da Lei nº 8.213/91, visto ter sido concedida a aposentadoria por tempo de serviço 
sem o cumprimento da carência legalmente exigida. De rigor, pois, a rescisão pretendida, na 
parte específica impugnada.
Vale ressaltar que nesta Terceira Seção registram-se precedentes no mesmo sentido, conforme 
ementas que seguem:
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“PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - A teor do disposto no § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é necessário a comprovação dos 
recolhimentos previdenciários pelo tempo mínimo de carência exigida, uma vez que o tempo 
de serviço rural não é computado para tais efeitos. 
II - Não havendo nos autos comprovação de recolhimentos pelo período previsto no artigo 42 
da Lei nº 8.213/91, embora haja prova documental e testemunhal a comprovar o exercício de 
atividade laborativa, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 
III - Ação rescisória que se julga procedente, com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC. 
Pedido de aposentadoria por tempo de serviço julgado improcedente”.
(TRF 3ª Região, AR 1056/SP, Proc. nº 0010805-90.2000.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. 
Fed. Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 24/06/2013).
“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
RURAL. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DISPENSA DE PROVA. ART. 55, § 2º, LEI Nº 
8.213/91. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE 
PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
1 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, 
V, do Código de Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou 
do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida 
em sua literalidade pela decisão rescindenda.
2 - A questão que aqui se coloca está em saber se o requerido, que completou 31 anos de tempo 
de serviço em 1998 teria comprovado a carência de 102 (cento e dois) meses correspondentes 
àquele ano, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 
3 - Resta evidente que não se tem por comprovada a carência exigida, pois, conforme con-
signou a r. decisão rescindenda, o requerido contava com 33 anos e 06 meses de trabalho na 
data do ajuizamento daquela ação, sendo 29 anos e 01 mês dedicados à atividade campesina, 
que não se contam para efeito de carência por que não registrados em CTPS. 
4 - Nítida a violação da r. decisão rescindenda ao quanto literalmente disposto nos arts. 26 e 
52, caput, ambos da Lei nº 8.213/91, na medida em que ignorada a exigência de carência para 
a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. De rigor, pois, a rescisão pretendida, na 
parte específica impugnada. 
5 - O deferimento da aposentadoria por tempo de serviço não prescinde da carência, ou seja: 
de um período mínimo de contribuição ao sistema, consoante art. 55, caput, da Lei nº 8.213/91 
e na medida em que a benesse não foi incluída no rol taxativo de dispensa constante do art. 
26 do mesmo diploma legal. 
6 - Indevida a concessão da aposentadoria postulada, uma vez que o requerido não demons-
trou haver vertido contribuição em número correspondente à da carência. 
7 - Ação rescisória julgada procedente. Ação subjacente parcialmente procedente. Tutela 
antecipada mantida.”
(TRF 3ª Região, AR 7796/SP, Proc. nº 0037801-76.2010.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. 
Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)
“AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVI-
DENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORA RURAL 
DIARISTA. INEXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. NÃO CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. 
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA Nº 343 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. DESCABIMENTO. 
- A alegação de carência de ação apresentada na contestação, ante a inocorrência de ofensa 
a texto de lei e a ventilada incidência da Súmula 343 do STF, requer o exame minucioso dos 
argumentos expendidos na exordial, dizendo respeito ao mérito do pedido, confundindo-se 
com o iudicium rescindens propriamente dito, ficando rejeitada a preliminar. 
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- Descabe falar em incidência da Súmula nº 343 do STF, por se cuidar de questão diretamente 
relacionada a matéria de índole constitucional e por não se tratar de tema controvertido nos 
tribunais à época do julgado. 
- Não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91, na condição de 
segurado especial, em regime de economia familiar, ou como trabalhador volante, em caráter 
eventual, possa ser reconhecida, mesmo sem o pagamento do tributo correspondente, não 
pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos critérios do artigo 25, 
inciso II, da LBPS. 
- A requerente, ora ré, não recolheu nenhuma contribuição facultativa a lhe ensejar a conces-
são da aposentadoria, nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91, não se desconhecendo o 
teor da Súmula 272 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, enunciando que ó trabalhador 
rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção 
rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher con-
tribuições facultativas̀ . 
- Analisando a situação sob a óptica de trabalhador rural volante, inexiste demonstração de 
que verteu o número mínimo de contribuições para efeito de carência, de acordo com a tabela 
trazida pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
- Ação rescisória que se julga procedente. Em sede de juízo rescisório, reconhecimento da 
improcedência do pleito de concessão de aposentadoria por tempo de serviço”.
(TRF 3ª Região, AR 2693/SP, Proc. nº nº 0051770-42.2002.4.03.0000, Rel. Juíza Fed. Conv. 
Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1 17/01/2011, p. 159).
Todavia, quanto ao juízo rescisório, assiste razão à parte agravante.
No caso, restou incontroverso que a parte ré comprovou o exercício de atividade rural no 
período de 1960 a 1991.
Tendo em vista que não houve o recolhimento de contribuições previdenciárias, tal período 
não pode ser computado para carência para fins de aposentadoria por tempo de serviço/
contribuição.
Por esta razão, a parte ré não preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço/contribuição.
Outrossim, cumpre verificar se a parte ré faz jus ao benefício de aposentadoria por idade 
rural, previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o qual assim dispõe:
“O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previ-
dência Social, na forma da alínea ‘a’ do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, 
pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) 
anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de ati-
vidade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.”
Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições 
ou período de carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, 
dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.
Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da ativi-
dade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com 
a prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: 
“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 
efeito da obtenção do benefício previdenciário”.
O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material 
abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a 
prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou preenchida em 23/11/2000 (fls. 
30).
De outra sorte, conforme mencionado acima, restou comprovado o exercício de atividade rural 
por parte do ora réu no período de 1960 a 1991, ou seja, tempo mais do que suficiente para 
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cumprir a carência de 114 (cento e catorze) meses exigida pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91 
para aqueles que implementaram o requisito etário no ano de 2000.
Assim, preenchido o requisito etário, bem como comprovado o exercício da atividade rural 
pelo período de carência, é medida de rigor o reconhecimento do direito à concessão da apo-
sentadoria por idade rural.
Dessa forma, chega-se à conclusão de que o ora réu faz jus à percepção de aposentadoria 
por idade ao trabalhador rural, desde 23/11/2000, com renda mensal inicial no valor de um 
salário mínimo.
Contudo, observo que a implementação da aposentadoria rural por idade dar-se-á a partir da 
comunicação desta decisão ao INSS, visto que o requerido se encontra, desde 1999, em gozo 
indevido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, como decorrência da sentença 
de procedência do pedido na ação originária.
No presente caso, não há que se falar em julgamento extra ou ultra petita, não obstante ter sido 
concedido benefício diverso daquele postulado na ação originária, consoante entendimento 
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PEDIDO INICIAL. VERIFICAÇÃO DO CUMPRI-
MENTO DOS REQUISITOS. ADEQUABILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO 
AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não constitui 
julgamento extra ou ultra petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os pres-
supostos para concessão do benefício requerido na inicial, concede benefício diverso cujos 
requisitos tenham sido cumpridos pelo Segurado.
2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agra-
vado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.
3. Agravo regimental desprovido”.
(AgRg no Ag 1232820/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 22.11.2010)
Neste ponto, cabe invocar ainda o quanto disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, 
segundo o qual se depois da propositura da ação algum fato constitutivo do direito influir no 
julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, mesmo que de ofício, no momento 
de proferir a decisão.
Ademais, é preciso avaliar as peculiaridades do caso concreto, em que o ora réu possui atual-
mente 74 (setenta e quatro) anos de idade e está desde 1999 recebendo benefício previdenciário 
no valor de um salário mínimo.
Diante disso, não parece ser a solução mais correta simplesmente revogar a aposentadoria 
por tempo de serviço judicialmente concedida ao réu, o que certamente lhe causaria sérios 
problemas financeiros, sem conceder-lhe outro beneficio, também no valor de um salário 
mínimo, cujos requisitos encontram-se preenchidos desde 2000.
Além disso, vale frisar mais uma vez que nem o INSS questiona o labor rural do ora réu entre 
1960 e 1991, ou seja, por mais de 30 (trinta) anos.
Ressalte-se também que se o ora réu jamais pleiteou a concessão da aposentadoria por idade 
rural administrativamente, certamente não foi por desídia, mas sim porque estava recebendo 
outra aposentadoria inacumulável com aquela, nos termos do disposto do artigo 124 da Lei 
nº 8.213/91.
Portanto, tendo em vista ser inquestionável o direito do réu à percepção da aposentadoria 
por idade rural desde 2000, seria de extremo rigor exigir-lhe que requeira agora o referido 
benefício junto ao INSS, ainda mais quando é notória a resistência da Autarquia Previdenciária 
em conceder benefícios de natureza rural.
Por fim, vale dizer que em processo análogo a este a Terceira Seção desta E. Corte já se ma-
nifestou no mesmo sentido, conforme julgado abaixo transcrito:
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“AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
A TRABALHADOR RURAL - VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. ADE-
QUABILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO 
EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 
1 - Viola a literal disposição de lei o acórdão que concede aposentadoria por tempo de serviço 
a trabalhador rural que não comprovou o cumprimento da carência. 
2 - O período anterior à vigência da Lei 8213/91 não pode ser computado para efeito de ca-
rência, pois o trabalhador rural não efetuava contribuições à antiga Previdência Social Rural 
(art. 55, § 2º, da Lei 8213/91). 
3 - não constitui julgamento extra ou ultra petita a decisão que, verificando não estarem 
atendidos os pressupostos para concessão do benefício requerido na inicial, concede benefício 
diverso cujos requisitos tenham sido cumpridos pelo Segurado. 
4. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agra-
vado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 
5. Agravo regimental desprovido.”
(TRF 3ª Região, AR 1054/SP, Proc. nº 0010600-61.2000.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. 
Fed. Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 25/07/2014)
Com relação ao montante já percebido a título de concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço/contribuição, o autor da ação originária, ora réu, fica desonerado da sua 
devolução, haja vista tratar-se de verbas destinadas à sua manutenção, possuindo natureza 
alimentar, e derivadas de decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas 
neste momento desconstituída.
Assim, manifesta a boa-fé no recebimento dos valores ora discutidos, entendo ser inadmissí-
vel a restituição pretendida pelo INSS, mesmo porque, enquanto o descisum rescindendum 
produziu efeitos, o pagamento era devido.
Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 51 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 
Especiais Federais, abaixo transcrita:
Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada 
em demanda previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no 
seu recebimento.
Da mesma forma, vem sendo decidido pela E. Terceira Seção desta Corte:
“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTI-
TUCIONAL. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.032/95. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. 
NORMA POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. 
DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. PEDIDO 
DE RESTITUIÇÃO IMPROCEDENTE. 
1 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto consti-
tucional. Com efeito, o foco principal da demanda está na análise das disposições dos arts. 5º, 
XXXVI e 195, § 5º, da Constituição Federal, girando a tese, portanto, sobre matéria eminente-
mente constitucional, ficando afastada, desta forma, a aplicação da Súmula nº 343 do C. STF. 
2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, 
V, do Código de Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou 
do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida 
em sua literalidade pela decisão rescindenda.
3 - O Plenário da Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 
415454 e 416827, afastou, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei 
nova sobre os benefícios de pensão por morte em manutenção. 
4 - A decisão que determina a majoração de coeficiente com base na Lei nº 9.032/95 para 
benefício concedido em momento anterior ofende ao disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, 
da Constituição Federal, assim como o art. 75 da Lei nº 8.213/91, cabendo, em consequência, 
a sua rescisão. 
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5 - Tratando-se de benefício com termo inicial em 04.06.1984, não há que se falar em inci-
dência retroativa da Lei nº 9.032/95.
6 - Indevida a devolução dos valores auferidos pela parte em razão do benefício, haja vista 
seu caráter alimentar e recebimento decorrente de decisão judicial, o que comprova boa-fé. 
7 - Ação rescisória julgada procedente. Pedido de majoração de coeficiente formulado na 
ação subjacente e pleito do INSS de restituição de valores improcedentes. Tutela antecipada 
mantida.”
(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5486/SP, Proc. nº 0074182-88.2007.4.03.0000, Terceira 
Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)
“AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL 
- INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343-STF - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 
DA PENSÃO POR MORTE - INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 
DA VIGÊNCIA DAS LEIS QUE ASSIM DISPUSERAM - VIOLAÇÃO AOS POSTULADOS DO 
ATO JURÍDICO PERFEITO E DA PRÉVIA NECESSIDADE DE CUSTEIO - AÇÃO RECISÓRIA 
PROCEDENTE - AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES PAGOS POR CONTA DA DECISÃO RESCINDENDA - IMPOSSIBILIDADE, POR 
DECORREREM DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, DA BOA-FÉ DO JURISDICIO-
NADO E DO PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 
1) As normas constitucionais têm supremacia sobre todo o sistema jurídico. Por isso, não 
cabe falar em ‘interpretação razoável’ das normas constitucionais, mas, apenas, na ‘melhor 
interpretação’, não se lhes aplicando, portanto, o enunciado da Súmula 343-STF. 
2) Para efeitos institucionais, ‘melhor interpretação’ é a que provém do Supremo Tribunal 
Federal, pois que é o guardião da Constituição. 
3) Sujeitam-se, portanto, à ação rescisória, as sentenças/acórdãos contrários aos precedentes 
do STF (em controle concentrado ou difuso), sejam eles anteriores ou posteriores ao julgado 
rescindendo, mesmo em matéria constitucional não sujeita aos mecanismos de fiscalização 
de constitucionalidade dos preceitos normativos. 
4) O Plenário do STF, apreciando casos em que as pensões previdenciárias foram concedidas 
antes e depois das Leis 8213/91, 9032/95 e 9528/97, fez prevalecer a sua jurisprudência que já 
consagrava a aplicação do princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os 
coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência. 
5) Afirmou, então, que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios con-
cedidos antes de sua vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, 
faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando o princípio constitucional da proteção 
ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de que a lei que majora 
benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio 
total (art. 195, § 5º) - REs 415.454-4-SC e 416.827-8 SC. 
6) Violação ao princípio da isonomia que, também, foi expressamente afastado, ao fundamento 
de que ele não poderia ser analisado isoladamente sem levar em conta os demais postulados 
constitucionais específicos em tema de previdência social. 
7) Se eventuais pagamentos efetuados o foram por conta da decisão rescidenda, impossível é 
a sua restituição, pois que decorreram de decisão transitada em julgado, da boa-fé do juris-
dicionado, bem como da irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes do STJ. 
8) Beneficiária da assistência judiciária gratuita, é de se isentar a ré do pagamento dos en-
cargos decorrentes da sucumbência, seguindo a orientação adotada pelo STF no sentido de 
que ‘a exclusão do ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da 
parte vencida’, pois ‘ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais’ (Ag. Reg. 
nos REs. 313.348-9-RS, 313.768-9-SC e 311.452-2-SC). 
9) Ação rescisória procedente. Ação originária improcedente. Pedido de devolução dos valores 
eventualmente pagos improcedente.”
(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5526/SP, Proc. nº 0082696-30.2007.4.03.0000, Terceira 
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Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1, 11/12/2013)
Outrossim, cumpre observar que os valores já pagos pelo INSS a título de aposentadoria por 
tempo de serviço/contribuição, referentes ao período posterior a 23/11/2000 (termo inicial 
da aposentadoria por idade rural), devem ser deduzidos de eventual valor a pagar a título do 
benefício concedido nesta rescisória, para evitar o enriquecimento sem causa do réu (Lei nº. 
8.213/91, art. 124, inciso II).
Diante da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com os honorários de seus 
respectivos patronos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO a decisão agravada de 
fls. 184/190, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na presente ação rescisória 
para rescindir o v. acórdão proferido nos autos do processo nº 1999.03.99.116044-1 e, em novo 
julgamento, julgo parcialmente procedente o pedido da ação subjacente, para determinar ao 
INSS que implemente o benefício de aposentadoria por idade rural em favor do ora réu, na 
forma da fundamentação acima, restando prejudicada a apreciação do agravo legal de fls. 
197/212.
Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do 
Código de Processo Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 
segurado VALÍRIO VIEIRA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata im-
plantação do beneficio de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB 23/11/2000, 
em substituição à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição atualmente recebida por 
ele, e renda mensal no valor de 01 (um) salário mínimo.
Oficie-se ao MM. Juiz de primeira instância, comunicando-se o teor desta decisão.
Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se.

Da análise da transcrição supra, verifica-se que a r. decisão agravada desconstituiu o r. 
julgado rescindendo, em razão de ter sido concedida a aposentadoria por tempo de contribui-
ção à parte ré, mesmo sem esta ter recolhido o número de contribuições necessárias para o 
cumprimento da carência, haja vista que o tempo de serviço rural reconhecido (1960 a 1991) 
não pode ser computado para tal fim, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, conforme apontado pela r. decisão agravada, a parte ré, embora não tenha a 
carência necessária para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, possui os requi-
sitos para a concessão da aposentadoria por idade rural, visto que conta com idade superior 
à mínima exigida, sendo incontroverso o seu trabalho em atividades rurais por mais de 30 
(trinta) anos, o que é mais do que suficiente para suprir a carência prevista pelos artigos 142 
c/c 143 da Lei nº 8.213/91.

Assim, ao contrário do que alega o INSS, não há que se falar em cerceamento de defesa, 
uma vez ser incontroverso o trabalho rural do autor entre 1960 e 1991, pois reconhecido por 
decisão já transitada em julgado. Tanto é assim que tal questão sequer é objeto da presente 
ação rescisória.

Ainda que assim não fosse, os argumentos apresentados pelo INSS em seu agravo legal 
serão objeto de apreciação por esta E. Terceira Seção, razão pela qual entendo não haver cer-
ceamento de defesa.

Cumpre observar também haver julgados tanto do C. STJ como desta E. Corte que ad-
mitem a concessão de benefício previdenciário diverso daquele postulado na ação originária, 
sem que tal fato represente julgamento extra ou ultra petita, os quais inclusive já foram citados 
na decisão agravada.

Quanto ao pedido de restituição das quantias recebidas indevidamente pela parte ré a 
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título de aposentadoria por tempo de serviço, tal pleito não deve ser deferido, haja vista tratar-se 
de verbas destinadas à sua manutenção, possuindo natureza alimentar, e derivadas de decisão 
judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste momento desconstituída.

No mais, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o 
desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria 
nele contida.

Vale dizer ainda que é assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos 
julgados desta Corte, no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do 
Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada 
ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou 
de difícil reparação.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO DE LEI. 
DOCUMENTO NOVO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.
(...)
X - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar 
a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente 
fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano 
irreparável ou de difícil reparação à parte.
XI - Não merece reparos a decisão recorrida.
XII - Agravo não provido.
(TRF 3ª Região, AR 0029581-21.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel 
Perrini, e-DJF3 Judicial 1 21/02/2013)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E 
ERRO DE FATO. IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
(...)
III - É assente orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar 
a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente 
fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possa gerar dano 
irreparável ou de difícil reparação. 
IV - Não merece reparos a decisão recorrida. 
V - Agravo não provido. 
(TRF 3ª ReAR nº 00442932120094030000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 
e-DJF3 16/09/2011, p. 243).

Por fim, tendo em vista que o benefício de aposentadoria por idade rural foi implantado 
pelo INSS, em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição recebida pela parte 
ré desde 15/07/1999, e que ambos os benefícios correspondem a 01 (um) salário mínimo, a 
princípio, não há que se falar em parcelas em atraso.

Contudo, caso haja parcelas vencidas e não pagas pelo INSS, devem ser corrigidas na for-
ma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução 
nº 267/2013 do E. CJF e ainda de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ e nº 08 desta Corte.

Ademais, os juros de mora incidem a partir da citação da presente ação rescisória, de 
forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requi-
sição de pequeno valor - RPV. A taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 
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do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 
11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 
(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo legal, apenas para fixar os critérios de 
incidência dos juros de mora e correção monetária, mantida, no mais, a r. decisão agravada.

É o voto.
Desembargador Federal TORU YAMAMOTO - Relator



218

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL 
 0028264-03.2008.4.03.9999

(2008.03.99.028264-5)

Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Recorrido: V. ACÓRDÃO DE FLS.
Apelante: TEREZA DE MORAES RODE
Apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Origem: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE GETULINA - SP
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES 
Disponibilização da Decisão: DIÁRIO ELETRÔNICO 16/07/2015

DECISÃO

Vistos etc.
Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS, contra v. acórdão proferido por órgão 

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de be-
nefício previdenciário de pensão por morte.

Decido.
A presente impugnação merece admissão.
É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à impossibilidade de 

recolhimento “post mortem” das contribuições previdenciárias devidas pelo contribuinte in-
dividual, para fins de recebimento de pensão por morte. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DO BENEFÍCIO. CONDIÇÃO DE 
SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO 
FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.110.565/SE, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.
1. “a perda da qualidade de segurado importa na impossibilidade da concessão do benefício 
de pensão por morte por falta um dos requisitos indispensáveis, sendo inviável a regulari-
zação do recolhimento das contribuições post mortem” (STJ, AgRg no REsp 1.384.894/PR, 
Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/9/2013).
2. A Terceira Seção, no julgamento do REsp nº 1.110.565/SE, submetido ao rito do art. 543-C 
do CPC, fixou o entendimento de que o deferimento do benefício de pensão por morte está 
condicionado ao cumprimento da condição de segurado do falecido, salvo na hipótese prevista 
no verbete sumular nº 416/STJ: “É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado 
que, apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a obtenção de 
aposentadoria até a data do seu óbito”.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1470823/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 11/11/2014, DJe 21/11/2014)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. SEGU-
RADO OBRIGATÓRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO POST 
MORTEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.
1. No presente caso, segundo relatam os fatos, o de cujus já não contribuía com o sistema 
há anos, o que, por sua vez, ensejou a perda de sua qualidade de segurado pois, diferente-
mente das outras espécies de segurados obrigatórios, a pessoa, na qualidade de contribuinte 
individual, tem o dever de recolher as contribuições.
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2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que não é possível a concessão 
de pensão por morte aos dependentes do segurado falecido, contribuinte individual, que 
não efetuou o recolhimento das contribuições respectivas à época, não havendo amparo 
legal para que seja feito post mortem: “é imprescindível o recolhimento das contribuições 
respectivas pelo próprio segurado quando em vida para que seus dependentes possam re-
ceber o benefício de pensão por morte. Desta forma, não há base legal para uma inscrição 
post mortem ou para que sejam regularizadas as contribuições pretéritas, não recolhidas 
em vida pelo de cujus” (REsp 1.328.298/PR, Rel. Ministro Castro Meira, DJe de 28.9.2012). 
Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 535.684/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 14/10/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 
MORTE. REQUISITOS DO BENEFÍCIO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES 
POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO 
DO RESP Nº 1.110.565/SE, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
1. Conforme consignado na decisão agravada, a Terceira Seção, no julgamento do REsp nº 
1.110.565/SE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, fixou o entendimento de que o deferi-
mento do benefício de pensão por morte está condicionado ao cumprimento da condição de 
segurado do falecido, salvo na hipótese prevista no verbete sumular nº 416/STJ: “É devida 
a pensão por morte aos dependentes do segurado que, apesar de ter perdido essa qualidade, 
preencheu os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito.” 
2. O texto do art. 282 da Instrução Normativa nº 118/2005 do INSS, autoriza o recolhimento 
post mortem das contribuições devidas pelo contribuinte individual, para fins de pensão, 
desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado do falecido, situação não 
verificada nos autos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1284217/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, 
julgado em 27/05/2014, DJe 04/06/2014)

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado pela 
instância ad quem.

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 01 de julho de 2015.
Desembargadora CECÍLIA MARCONDES - Vice-Presidente
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
0060809-29.2008.4.03.9999

(2008.03.99.060809-5)

Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Agravada: R. DECISÃO DE FLS.
Interessada: EVA OROSCO DOS SANTOS
Origem: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE VINHEDO - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA
Classe do Processo: AC 1379628
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 01/07/2015

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. 
AGRAVO LEGAL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, 
DO CPC. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO PROVIDO.
1. De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colen-
do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.110.565/SE), restou pacificada a questão no 
sentido de que somente na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 
requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do RGPS, 
desconsidera-se a perda da qualidade de segurado para fins de concessão do benefício 
de pensão por morte.
2. Embora se constate, malgrado a perda da qualidade de segurado, o recolhimento de 
163 contribuições que, em tese, excederiam a carência exigida, o falecido, na data do 
óbito, não havia implementado o requisito etário necessário à percepção do benefício 
de aposentadoria por idade (65 anos), vez que faleceu aos 62 anos de idade.
3. Ambos os requisitos devem estar preenchidos, não sendo suficiente o cumprimento 
de apenas um deles. Precedentes do e. STJ.
4. Restou pacificado pelo e. Supremo Tribunal Federal, ser desnecessária a restituição 
dos valores recebidos de boa fé, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio 
da irrepetibilidade dos alimentos.
5. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento 
ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.

São Paulo, 23 de junho de 2015.
Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - Relator
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RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator):
Trata-se de recurso devolvido pelo E. Superior Tribunal de Justiça para juízo de retra-

tação, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II, do CPC.
A ação de conhecimento, ajuizada em 04.11.2005, tem por objeto condenar a autar-

quia previdenciária à concessão do benefício de pensão por morte de cônjuge, ocorrida em 
29.03.2004, aos 62 anos de idade (fls. 17), sob a alegação de que, preenchidos os requisitos 
necessários para aposentar-se em vida, a viúva seria apta a requerer o benefício previdenciário.

Interposto agravo retido pela autarquia, às fls. 54, contra decisão que afastou a preli-
minar de carência de ação.

Em 28.02.2008, a r. sentença de fls. 60/62 julgou improcedente o pedido, em razão da 
perda da qualidade de segurado do de cujus, sem condenação em custas e honorários advoca-
tícios, por tratar-se de beneficiária da Justiça Gratuita.

A parte autora apelou (fls. 65/72), alegando que a perda da qualidade de segurado de seu 
cônjuge não obstaria a outorga da pensão por morte, vez que preenchera todos os requisitos 
para a aposentadoria por tempo de contribuição, pugnando pela reforma integral da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram distribuídos à Décima Turma da Corte.
Com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, foi provida a apelação, em 09.02.2009, 

condenando a autarquia à concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data da 
citação (17.02.2006), em valor não inferior a 01 (um) salário mínimo, nos termos do Art. 201, 
§ 2º, do CPC (fls. 79/80).

Esposou-se entendimento de que, quando o segurado faleceu, contava com tempo de 
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja, 13 anos, 07 meses e 
19 dias (163 contribuições previdenciárias), sendo que, à época do óbito, a carência era de 138 
meses.

Consoante disposto no Art. 74, da Lei 8.213/91, a pensão seria devida aos dependentes 
do segurado que falecesse, aposentado ou não, e, segundo o Art. 3º, § 1º, da Lei 10.666/03, a 
perda da qualidade não seria considerada para a concessão do benefício em questão, desde 
que o segurado contasse com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido 
para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

A autarquia interpôs agravo legal, às fls. 83/90, alegando não terem sido preenchidos 
os requisitos para a concessão da pensão por morte, uma vez que o instituidor da pensão não 
chegou a completar a idade exigida para obter a aposentadoria.

Em 14.04.2009, por unanimidade, a Décima Turma da Corte negou provimento ao agra-
vo, sob o entendimento de que não se desprezaria a carência já satisfeita por quem perdeu a 
qualidade de segurado, sem antes atingir a idade mínima para a aposentadoria (fls. 93/97).

Às fls. 99/105 e 106/112, respectivamente, o INSS interpôs recursos especial e extraordi-
nário, aduzindo violação ao disposto nos Arts. 15, 74 e 102, §§ 1º e 2º, todos da Lei nº 8.213/91, 
impossibilidade de aplicação das disposições contidas no Art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 para 
o caso em tela, e repercussão geral no STF.

Sobreveio decisão em recurso especial, de 18.12.2009, da Vice-Presidência desta Corte 
(fls. 132/133), determinando a devolução dos autos à Décima Turma para reapreciação da ma-
téria, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando a decisão proferida no REsp. 
1.110.565/SE pelo E. STJ.
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Em sede de juízo de retratação foi mantido o acórdão divergente, em 26.02.2010 (fls. 
137/140), por entender inexistente a dissonância com o exarado pelo Colendo STJ no Recurso 
Especial Repetitivo nº 1.110.565/SE.

Às fls. 144/145, à vista da manutenção do  decisum  divergente, a Vice-Presidência da 
Corte admitiu o recurso especial, nos termos do § 8º, do Art. 543-C, do CPC, na medida em 
que o acórdão combatido teria sido proferido em desconformidade com o entendimento do STJ, 
no sentido de que a qualidade de segurado do falecido seria dispensável apenas nos casos de 
preenchimento ainda em vida dos requisitos para a obtenção de qualquer das aposentadorias 
previstas na Lei de Benefícios.

Por seu turno, às fls. 147, não foi admitido o recurso extraordinário, por não haver contra-
riedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento de referido recurso.

Às fls. 149/152, a autarquia interpôs agravo, nos próprios autos, contra decisão que não 
admitiu recurso extraordinário.

Remessa eletrônica dos presentes autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça em 
06.08.2012, sendo recebidos em 21.08.2012 (fls. 159).

Despacho em recurso especial, do Ministro Relator do Superior Tribunal de Justiça, em 
25.04.2014 (fls. 173), determinando devolução dos presentes autos a esta Corte, para que o 
órgão colegiado faça o juízo de retratação.

É o relatório.
Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator):
De acordo com o julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.110.565/SE), restou pacificada a questão no sentido de 
que somente na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessá-
rios à concessão de uma das espécies de aposentadoria do RGPS, desconsidera-se a perda da 
qualidade de segurado para fins de concessão do benefício de pensão por morte, como se vê 
do acórdão assim ementado:

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESO-
LUÇÃO Nº 8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE 
SEGURADO. REQUISITO INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCE-
ÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de 
pensão por morte ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese 
de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão de uma 
das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes.
II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem 
tendo preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento 
do benefício de pensão por morte aos seus dependentes.
Recurso especial provido.
(REsp 1110565/SE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/05/2009, DJe 03/08/2009).
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Na hipótese dos autos, para a percepção do benefício de aposentadoria por idade, o de 
cujus deveria cumprir a carência de 156 meses, vez que completaria 65 anos em 2007.

Assim, embora se constate, malgrado a perda da qualidade de segurado, o recolhimento 
de 163 contribuições que, em tese, excederiam a carência exigida, o falecido, na data do óbito, 
não havia implementado o requisito etário necessário à percepção do benefício de aposenta-
doria por idade (65 anos), vez que faleceu aos 62 anos de idade.

Ambos os requisitos devem estar preenchidos, não sendo suficiente o cumprimento de 
apenas um deles.

Confiram-se:

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE 
DE SEGURADO - IDADE INFERIOR AO EXIGIDO POR LEI - 1. Esta Corte consolidou o 
entendimento de que para haver a concessão de pensão por morte, o segurado falecido, na 
época do óbito, deve reunir a qualidade de segurado e reunir os demais requisitos para a 
concessão de aposentadoria previdenciária.
2. Ausente o suporte fático necessário para a concessão de aposentadoria previdenciária porque 
ausente a idade mínima para a aposentação prevista no art. 48 da Lei de Benefícios, nega-se 
a concessão de pensão por morte dela decorrente, nos termos do art.
102, § 2º, da Lei 8.213/91.
3. Recurso especial provido com inversão da sucumbência.
(REsp 1305621/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
18/10/2012, DJe 29/10/2012);

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. FALECIDO QUE HAVIA PERDIDO A 
CONDIÇÃO DE SEGURADO NA DATA DO ÓBITO E NÃO HAVIA PREENCHIDO OS REQUI-
SITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Tendo o falecido, à data do óbito, perdido a condição de segurado e não tendo implementado 
os requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria , como no caso dos autos, seus 
dependentes não fazem jus à concessão de pensão por morte .
2. Agravo Regimental desprovido.
(STJ, 5ª Turma, AGA 200800215290, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 20/04/2010, 
DJ 17/05/2010);

PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREEN-
CHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO.
Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento 
dos requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe 
o art. 102 da Lei 8.213/91.
Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os 
requisitos legais, descabe cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele 
o direito de transmitir o benefício a seus dependentes.
Embargos acolhidos, com a atribuição de efeito infringente.
(EDcl no AgRg no REsp 611.168/PB, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA 
TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 05/12/2005, p. 353);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR 
MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
I - Não há nos autos documentos a indicar a existência de vínculo empregatício ou comproba-
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tórios do exercício de atividade remunerada após o término do último contrato de trabalho do 
finado, não tendo sido carreadas, ainda, guias de recolhimento das contribuições previden-
ciárias pertinentes ao período correspondente, infirmando, assim, a figura do contribuinte 
individual, a teor do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91.
II - Tampouco foi apresentado qualquer elemento a revelar a presença de enfermidade (ates-
tado médico, exames laboratoriais, internações hospitalares e etc.) que tivesse tornado o 
falecido incapacitado para o trabalho no período compreendido entre a data do desligamento 
do último vínculo empregatício e a data do óbito. De igual forma, computando-se o tempo de 
serviço cumprido pelo falecido, verifica-se que não satisfez o tempo mínimo correspondente 
a 30 anos, na forma prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. Ademais, o finado faleceu com 
59 anos de idade, não atingindo, assim, o requisito etário necessário para a concessão do 
benefício de aposentadoria por idade. (g.n.)
III - Considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do finado e a data 
de seu óbito transcorreram mais de 36 meses, de modo a suplantar o período de “graça” 
previsto no art. 15 e incisos, da Lei nº 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade 
de segurado do de cujus.
IV - O E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no 
art. 543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do 
falecido é indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, 
excepcionando-se essa condição somente nas hipóteses em que o aquele preencheu em vida 
os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de aposentadoria, o que não 
se verificou no caso vertente.
V - Agravo interposto pela parte autora, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.
(TRF3, AC 0011449-18.2014.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 
10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2014)

Posto isto, em Juízo de Retratação, reformo o v. acórdão de fls. 94/97 para dar provimento 
ao agravo legal interposto pela autarquia, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o 
pedido.

De outra parte, restou pacificado pelo e. Supremo Tribunal Federal, ser desnecessária 
a restituição dos valores recebidos de boa fé, devido ao seu caráter alimentar, em razão do 
princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Confira-se:

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO QUE CON-
SIDEROU ILEGAL APOSENTADORIA E DETERMINOU A RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS DE PROFESSOR. AUSÊNCIA DE COMPATIBILIDADE 
DE HORÁRIOS. UTILIZAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA OBTENÇÃO DE VANTAGENS 
EM DUPLICIDADE (ARTS. 62 E 193 DA LEI Nº 8.112/90). MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 
DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. INOCORRÊNCIA 
DE DESRESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A 
compatibilidade de horários é requisito indispensável para o reconhecimento da licitude da 
acumulação de cargos públicos. É ilegal a acumulação dos cargos quando ambos estão sub-
metidos ao regime de 40 horas semanais e um deles exige dedicação exclusiva. 2. O § 2º do 
art. 193 da Lei nº 8.112/1990 veda a utilização cumulativa do tempo de exercício de função 
ou cargo comissionado para assegurar a incorporação de quintos nos proventos do servidor 
(art. 62 da Lei nº 8.112/1990) e para viabilizar a percepção da gratificação de função em sua 
aposentadoria (art. 193, caput, da Lei nº 8.112/1990). É inadmissível a incorporação de vanta-
gens sob o mesmo fundamento, ainda que em cargos públicos diversos. 3. O reconhecimento 
da ilegalidade da cumulação de vantagens não determina, automaticamente, a restituição ao 
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erário dos valores recebidos, salvo se comprovada a má-fé do servidor, o que não foi demons-
trado nos autos. 4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem-se firmado no sentido 
de que, no exercício da competência que lhe foi atribuída pelo art. 71, inc. III, da Constituição 
da República, o Tribunal de Contas da União cumpre os princípios do contraditório, da ampla 
defesa e do devido processo legal quando garante ao interessado - como se deu na espécie - 
os recursos inerentes à sua defesa plena. 5. Ato administrativo complexo, a aposentadoria do 
servidor, somente se torna ato perfeito e acabado após seu exame e registro pelo Tribunal de 
Contas da União. 6. Segurança parcialmente concedida.
(STF, MS 26085, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 07/04/2008, 
DJe-107 DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT VOL-02323-02 PP-00269 RTJ 
VOL-00204-03 PP-01165).

Ainda, no julgamento do RE 587.371, o Pleno do STF ressaltou, conforme excerto do voto 
do Ministro Relator: “... 2) preservados, no entanto, os valores da incorporação já percebidos 
pelo recorrido, em respeito ao princípio da boa-fé,(...)”, (STF, RE 587371, Relator: Min. Teori 
Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 14/11/2013, acórdão eletrônico Repercussão Geral - Mé-
rito, DJe-122 divulg 23.06.2014, public 24.06.2014).

E, mais recentemente, o Pleno do STF, ao julgar o RE 638115 (acórdão não publicado), 
novamente decidiu pela irrepetibilidade dos valores recebidos de boa fé, conforme a ata de 
julgamento de 23.03.2015, abaixo transcrita:

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, apreciando o tema 395 da repercussão 
geral, conheceu do recurso extraordinário, vencidos os Ministros Rosa Weber, Luiz Fux, 
Cármen Lúcia e Celso de Mello. Em seguida, o Tribunal, por maioria, deu provimento ao 
recurso extraordinário, vencidos os Ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello. O 
Tribunal, por maioria, modulou os efeitos da decisão para desobrigar a devolução dos valores 
recebidos de boa-fé pelos servidores até esta data, nos termos do voto do relator, cessada a 
ultra-atividade das incorporações concedidas indevidamente, vencido o Ministro Marco Au-
rélio, que não modulava os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Roberto Barroso. Presidiu 
o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 19.03.2015.

Não há prova nos autos de que tenha havido má-fé por parte da autora.
Assim, diante da situação fática acima descrita, não verificada a má- fé da autora, não 

há que se falar em restituição dos valores recebidos por força de tutela antecipada.
Por fim, determino o restabelecimento do benefício de amparo social ao idoso de que era 

a autora titular, cessado quando da implantação do benefício de pensão por morte.
É o voto.
Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA - Relator



226

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
0001931-89.2009.4.03.6115

(2009.61.15.001931-6)

Agravantes: união federal E OUTRAS
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 2227/2238 E 2319/2321
Apelante: MinistÉrio Público FEDERAL 
Apeladas: UniÃo FEDERAL E OUTRAS
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO CARLOS - SP
Relator: Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
Classe do Processo: AC 1996689
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 20/07/2015

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PAS. ART. 36 
DA LEI Nº 4870/1965. LEGITIMIDADE ATIVA DO MPF. RECEPÇÃO PELA CF/88. 
POSSIBIILDADE DE A ALÍQUOTA RECAIR SOBRE O PREÇO ATUALMENTE 
PRATICADO, ANTE A AUSÊNCIA DE “PREÇO OFICIAL”. NECESSIDADE DE FIS-
CALIZAÇÃO POR PARTE DA UNIÃO. ARTIGOS 38 E 42 DA LEI Nº 12.865/2013. 
CARÊNCIA SUPERVENIENTE E PARCIAL DO INTERESSE DE AGIR DO MPF. 
PERSISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “B” DO ART. 36 DA LEI 
NO 4.870/1965, NO QUE SE REFERE AO PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA 
LEI Nº 12.865/2013. RESPONSABILIDADE DAS USINAS, E NÃO APENAS DOS 
PRODUTORES DE CANA-DE-AÇUCAR, PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.
1. Era plenamente cabível a Decisão Monocrática na hipótese dos autos, pois, segundo 
o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não há necessidade de a jurisprudência 
ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.
2. É de se destacar a legitimidade do Ministério Público Federal para a propositura 
de Ação Civil Pública concernente à matéria em questão, já que a finalidade do PAS 
(Programa de Assistência Social) é beneficiar categoria determinada de trabalhadores, 
os quais compartilham de relação jurídica travada com os agentes econômicos que 
atuam no setor sucroalcooleiro, de modo que se trata de típico interesse coletivo, nos 
termos do que prevê o art. 81, parágrafo único, II, do Código de Defesa do Consumidor.
3. Operou-se a carência superveniente e parcial do interesse de agir do Ministério 
Público Federal no que concerne à exigência das obrigações previstas nas alíneas “a” e 
“c” do caput do art. 36 da Lei no 4.870/1965, tendo em vista o disposto no art. 38 da 
Lei nº 12.865/2013. Persiste, contudo, a obrigação de pagamento da quantia referida 
na alínea “b” do art. 36 da Lei no 4.870/1965, no que se refere ao período anterior à 
edição da Lei nº 12.865/2013 (inteligência dos artigos 38 e 42 da Lei nº 12.865/2013).
4. Os dispositivos dos artigos 35 e 36 da Lei 4.870/1965 foram plenamente recep-
cionados pela Constituição Federal de 1988, já que seu escopo é atender, nos casos 
concretos, o princípio da dignidade humana, do direito à saúde, bem como à obriga-
ção de prestar a assistência social a quem dela necessitar, princípios estes garantidos 
pela Constituição, independentemente de contribuição à seguridade social. A própria 
Lei nº 8.212/1991 menciona, em seu art. 28, § 9º, alínea “o”, as parcelas destinadas à 
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assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira de que trata o art. 36 da Lei 
nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965, o que contraria a alegação de que tal dispositivo 
não teria sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
5. O fato de não mais existir preço oficial para açúcar, cana ou álcool também não 
é suficiente para afastar a procedência do pedido formulado na Ação Civil Pública 
ajuizada pelo Ministério Público Federal, pois, na ausência de fixação de preço pelo 
governo (preço oficial), nada impede que a alíquota prevista no art. 36 da Lei 4.870/65 
recaia sobre o preço atualmente praticado.
6. O fato de o IAA (Instituto do Açúcar e do Álcool) ter sido extinto não torna o 
pedido juridicamente impossível. Sendo a União coordenadora do PAS (art. 37 da 
Lei 2870/1965) e sucessora do IAA, não resta dúvida de que deve ser atribuída à 
Administração Pública Direta, isto é, à União, a responsabilidade pela fiscalização 
da implementação do aludido Programa.
7. Em nenhum momento se afrontou o disposto no artigo 204 da Constituição Federal, 
o qual dispõe que as ações governamentais na área da assistência social serão reali-
zadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além 
de outras fontes. O dispositivo acima mencionado trata apenas das fontes de custeio 
das ações governamentais na área da assistência social. Todavia, como disciplinado 
no artigo 194, caput, da Constituição Federal, a seguridade social, que engloba a as-
sistência social, compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade. Desse modo, os programas destinados à assistência social 
não se esgotam nas políticas governamentais, impondo um vínculo obrigacional de 
solidariedade a toda sociedade.
8. As ações relativas ao Programa de Assistência Social previstas pela Lei nº 
4.870/1965 não se traduzem em simples obrigação tributária, de modo que não estão 
albergadas pela disciplina jurídica do artigo 195 da Constituição Federal. Referido 
programa consiste em obrigação de fazer, de responsabilidade da agroindústria ca-
navieira, não podendo ser reduzido ao financiamento da seguridade social mediante 
o recolhimento de contribuições sociais, já que impõe a consecução concreta de Pro-
grama de Assistência Social em favor dos trabalhadores desse segmento econômico.
9. O art. 36, “b”, § 2º, da Lei 4.870/1965 é claro ao impor à Usina a obrigatoriedade 
de descontar/recolher o percentual de 1% (um por cento) sobre o preço da tonelada 
de cana de açúcar entregue pelos seus produtores. Portanto, mesmo tendo a Usina 
optado por terceirizar a produção da matéria prima (cana-de-açúcar), mediante con-
trato de fornecimento celebrado entre ela e os produtores rurais, continua sendo da 
Usina (e não apenas apenas dos produtores) a obrigação de recolher/reter os valores 
relativos à aplicação do PAS, bem como de elaborar/executar o Plano de Assistência 
Social. Todos os integrantes da cadeia produtiva são solidariamente responsáveis 
pelo cumprimento da obrigação prevista no art. 36 da Lei no 4.870/1965. Assim, o 
pagamento e a apresentação do Plano de Assistência Social - PAS podem ser exigidos, 
indistintamente, tanto do fornecedor da cana quanto da Usina, já que ambos integram 
a cadeia de produção. Quanto a eventual “duplicidade” ou “direito de regresso”, esta é 
questão a ser resolvida entre as partes, por meio das vias adequadas.
10. A hipótese dos autos é de atuação vinculada da Administração, em que não há 
margem para análise de conveniência e oportunidade, de modo que o papel do jul-
gador, ao determinar que a União fiscalizasse a aplicação dos recursos do PAS foi, 
simplesmente, o de restaurar a ordem jurídica, tendo o agido dentro dos limites da 
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legalidade a que se restringe a atuação do Poder Judiciário.
11. É perfeitamente cabível a cominação de astreintes como meio executivo para cum-
primento de obrigação de fazer, até mesmo contra a Fazenda Pública (inteligência do 
art. 461, § 4º, do CPC).
12. Quanto à alegação de que a Decisão agravada seria “extra petita”, consigno que 
a condenação ao pagamento da quantia referida na alínea “b” do art. 36 da Lei nº 
4.870/1965 não extrapolou os limites do pedido inicial, já que a petição inicial desta 
Ação Civil Pública descreve com clareza o pedido de que as Usinas rés depositassem 
mensalmente os valores referentes a “1% (um por cento) do total da cana-de-açúcar 
produzida e comercializada” (fl. 123), bem como de que elaborassem Plano de Assis-
tência Social (PAS) e aplicassem as quantias devidas na forma prevista na legislação 
(fl. 125). Portanto, não merece prosperar a alegação de que o pedido formulado pelo 
MPF teria se referido apenas às obrigações previstas nas alíneas “a” e “c” do art. 36 
da Lei nº 4.870/1965, até porque, conforme se asseverou, a obrigação referente à 
alínea “b” do mesmo dispositivo legal deve ser exigida das Usinas, e não apenas dos 
produtores da cana.
13. Agravos Legais aos quais se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimen-
to aos Agravos Legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.
Desembargador Federal Fausto De Sanctis - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS (Relator):
Foram interpostos Agravos Legais pela FERRARI AGROINDÚSTRIA S.A. (f ls. 

2241/2249), pela COSAN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (fls. 2250/2254), pela ABENGOA 
BIOENERGIA AGROINDÚSTRIA LTDA (fls. 2306/2310), pela USINA IPIRANGA DE AÇUCAR 
E ÁLCOOL S.A. (fls. 2324/2328) e pela UNIÃO (fls. 2311/2316), com fulcro no artigo 557, § 1º, 
do CPC, em face da Decisão Monocrática (fls. 2227/2238 e 2319/2321) por meio da qual se deu 
parcial provimento à Apelação do MPF, a fim de se determinar: a) a manutenção da obrigação 
de pagamento da quantia referida na alínea “b” do art. 36 da Lei no 4.870/1965, no que se 
refere ao período anterior à edição da Lei nº 12.865/2013; b) às Usinas rés que apresentem 
Plano de Assistência Social - PAS ao Ministério da Agricultura, com previsão de prestação de 
serviços de assistência médica, hospitalar, farmacêutica e social aos seus trabalhadores in-
dustriais e agrícolas; c) à UNIÃO que proceda à efetiva fiscalização da aplicação dos recursos 
e do respectivo PAS.

A FERRARI AGROINDÚSTRIA S.A. (fls. 2241/2249) alega, em síntese, que, com relação 
aos recursos de que trata a alínea “b” do art. 36 da Lei nº 4875/65, apenas os fornecedores 
de cana (e não a Usina) é que teriam obrigação de elaborar/executar o Plano de Assistência 
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Social (fls. 2242/2245). Afirma que o pedido formulado pelo MPF nesta Ação Civil Pública se 
referiu apenas às obrigações previstas nas alíneas “a” e “c” do art. 36 da Lei nº 4.870/1965, 
tendo em vista que o pleito se dirigiu apenas às unidades industriais produtoras de açúcar e 
álcool (e não aos produtores de cana)-fls. 2246/2247, sendo que a obrigação referente à alínea 
“b” do mesmo dispositivo legal seria “exclusiva dos fornecedores de cana que a produziam 
para vendê-la às unidades industriais” (fl. 2247).

A COSAN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (fls. 2250/2254) alega, em síntese, que a 
“única (suposta) obrigação das usinas, quando do pagamento dos fornecedores de cana, seria 
no sentido de descontar o percentual de 1% do valor a eles devido” (fl. 2254), de modo que 
a efetiva prestação assistencial “cabia aos próprios fornecedores de cana, por intermédio de 
suas associações” (fl. 2254). Afirma que qualquer exigência relativa à alínea “b” do art. 36 
da Lei nº 4.870/1965 somente poderia ser formalizada  “em face dos próprios fornecedores, 
que receberam integralmente o preço contratado na aquisição de cana” (fl. 2254). Aduz que o 
processo deve ser extinto, uma vez que os fornecedores de cana não figuraram como réus (fl. 
2256). Além disso, alega “impossibilidade de cominação de multa” (fl. 2258), “ilegitimidade 
ativa do MPF” (fl. 2258), “inadequação da via eleita” (fl. 2259), “não recepção do art. 36 da 
Lei nº 4.870/65 pela Constituição de 1988” (fl. 2259), “violação aos arts. 194, V e 204, caput e 
II, da CF/88” (fl. 2261) e “impossibilidade de extensão do conceito de preço oficial” (fl. 2262).

A ABENGOA BIOENERGIA AGROINDÚSTRIA LTDA (fls. 2306/2310) alega, em síntese, 
impossibilidade, no caso, do manejo do art. 557, do CPC (fl. 2307 v.), “ilegitimidade ativa do 
Ministério Público Federal” (fl. 2308) e “inadequação da via eleita” (fl. 2308). Afirma que a 
Decisão agravada seria extra petita (fl. 2307 v.), pois teria extrapolado os limites do pedido 
inicial ao condenar a apelada à obrigação de pagamento da quantia referida na alínea “b” do 
art. 36 da Lei nº 4.870/1965 (fl. 2307 v.). Alega ilegitimidade passiva, uma vez que ”a obriga-
ção da alínea b tinha como sujeito passivo os fornecedores de cana, cabendo às usinas apenas 
o dever de reter dos pagamentos efetuados”(fl. 2309). Aduz contrariedade ao disposto nos 
artigos 2º, 5º, caput e inc. II, 150, I, 154, I, 194, II, 195, caput e § 4º, 198, § 1º, 204 e 240 da 
Constituição Federal; artigos 3º e 97, I, do CTN; e artigos 1º “a” e “b” e “e”, 2º e 10º da Lei nº 
8212/1991 (fl. 2310). Subsidiariamente, requer que as determinações não alcancem “período 
anterior à citação, nem a 10/10/2013 (advento da Lei 12.865/2013)” (fl. 2310 v.), que se retome 
a instrução processual, a fim de que a agravante possa comprovar a realização de medidas de 
assistência médica e social, bem como que seja assegurado à agravante o direito de regresso 
em face dos fornecedores da cana e/ou associações de classe (fl. 2310 v.).

A USINA IPIRANGA DE AÇUCAR E ÁLCOOL S.A. (fls. 2324/2328) alega, em síntese, 
que a Decisão agravada seria extra petita, uma vez que não teria havido pedido “visando o 
cumprimento de obrigação de pagar (...), mas apenas e tão somente a obrigação de fazer, que 
consistia na obrigação de elaborar o PAS relativo à safra presente e às futuras” (fl. 2326). Alega 
ilegitimidade passiva, uma vez que apenas os fornecedores de cana poderiam ocupar a posição 
de sujeito passivo dessa obrigação (fl. 2327). Aduz, ainda, ilegitimidade ativa do Ministério 
Público Federal, impossibilidade jurídica do pedido “de obrigar a União Federal promover a 
fiscalização” (fl. 2327), inexigibilidade da contribuição do PAS por ausência de regulamentação 
(fl. 2328) e falta de interesse processual em razão da suposta natureza tributária do PAS (fl. 
2328).

A UNIÃO (fls. 2311/2316) alega, em síntese, que o processo deveria ter sido extinto por 
total carência superveniente do interesse de agir, tendo em vista a edição da Lei 12.865/13 (fls. 
2311 v./2313 e 2316). Aduz que não mais existem os órgãos públicos que eram encarregados de 
fiscalizar a aplicação dos recursos do PAS, tais como o IAA (Instituto do Açúcar e do Álcool), 
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bem como que não se pode admitir a substituição da base de cálculo fixada em lei (preço ofi-
cial) pelo preço de mercado (fls. 2313 v./2314 v.). Afirma que não há regulamentação a respeito 
da estrutura administrativa necessária ao exercício da atividade fiscalizatória, de modo que 
não se poderia falar em ilegalidade pela ausência de fiscalização do PAS por parte da União.

É o relatório.
Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS (Relator):
Primeiramente, ressalto que era plenamente cabível a prolação de Decisão Monocrática na 

hipótese dos autos, pois, segundo o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, não há necessi-
dade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

A existência de jurisprudência nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já é suficiente:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO 
NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO OU INATIVO. TETO 
REMUNERATÓRIO. EC Nº 41/2003. ART. 37, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
AUTO-APLICABILIDADE. VANTAGEM PESSOAL. INCLUSÃO. DECISÃO MANTIDA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1. Com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, 
o relator pode, singularmente, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal 
ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 
desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que 
de fato necessitem de apreciação do órgão colegiado. [...]
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no RMS 25.455/RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 
21.10.2008, DJE 10.11.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL (PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
ESPECIAL. CSSL. IMPOSTO DE RENDA. PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITES DA COMPEN-
SAÇÃO. LEI 8.981/95. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 
POSSIBILIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.). OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. MANIFESTO 
INTUITO INFRINGENTE.
1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há 
como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade 
ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos 
estreitos limites do artigo 535, do CPC.
2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissí-
vel, em sede de embargos, quando o decisum recorrido assentou-se nos seguintes fundamen-
tos: 1. O artigo 557, do CPC, autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 
(redação dada pela Lei 9.756/98). 2. Deveras, a decisão monocrática adotável em prol da efe-
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tividade e celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem 
infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram mantidos 
pela possibilidade de interposição do agravo regimental.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 1005315/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 
20.11.2008, DJE 17.12.2008)

A controvérsia travada nos autos diz respeito às disposições do artigo 36 da Lei 4.870, 
de 01.12.1965, cuja finalidade, segundo o Ministério Público Federal, seria a de promover 
assistência médica, hospitalar, farmacêutica e social à categoria de trabalhadores da agroin-
dústria de cana-de-açúcar, considerando a precariedade das condições de trabalho a que estes 
se submetem:

Art. 36. Ficam os produtores de cana, açúcar e álcool obrigados a aplicar, em benefício dos 
trabalhadores industriais e agrícolas das usinas, destilarias e fornecedores, em serviços de 
assistências médica, hospitalar, farmacêutica e social, importância correspondente no mínimo, 
às seguintes percentagens:
a) de 1% (um por cento) sobre preço oficial de saco de açúcar de 60 (sessenta) quilos, de qual-
quer tipo, revogado o disposto no art. 8º do Decreto-lei nº 9.827, de 10 de setembro de 1946;
b) de 1% (um por cento) sobre o valor oficial da tonelada de cana entregue, a qualquer título, às 
usinas, destilarias anexas ou autônomas, pelos fornecedores ou lavradores da referida matéria;
c) de 2% (dois por cento) sobre o valor oficial do litro de álcool de qualquer tipo produzido 
nas destilarias.
§ 1º Os recursos previstos neste artigo serão aplicados diretamente pelas usinas, destilarias 
e fornecedores de cana, individualmente ou através das respectivas associações de classe, 
mediante plano de sua iniciativa, submetido à aprovação e fiscalização do I.A.A.
§ 2º Ficam as usinas obrigadas a descontar e recolher, até o dia 15 do mês seguinte, a taxa 
de que trata a alínea “b” deste artigo, depositando seu produto em conta vinculada, em esta-
belecimento indicado pelo órgão específico da classe dos fornecedores e à ordem do mesmo.
O descumprimento desta obrigação acarretará a multa de 50% (cinqüenta por cento) da im-
portância retida, até o prazo de 30 (trinta) dias, e mais 20% (vinte por cento) sobre aquela 
importância, por mês excedente.
§ 3º A falta de aplicação total ou parcial, dos recursos previstos neste artigo, sujeita o infrator 
à multa equivalente ao dobro da importância que tiver deixado de aplicar.

Observa-se que, diante de fato superveniente, vale dizer, diante da expressa determi-
nação legal (art. 38 e 42 da Lei nº 12.865/2013) de extinção de todas as obrigações, inclusive 
aquelas anteriores à data de publicação da Lei, exigidas com fundamento nas alíneas “a” e “c” 
do caput do art. 36 da Lei no 4.870/1965 (preservadas aquelas já adimplidas), impôs-se o re-
conhecimento da ocorrência, no presente caso, de carência superveniente e parcial do interesse 
de agir do Ministério Público Federal nos autos desta Ação Civil Pública. Parcial porque, tendo 
havido revogação das obrigações exigidas com fulcro nas alíneas “a” e “c” do caput do art. 36 
da Lei no 4.870/1965, inclusive daquelas anteriores à data de publicação da Lei, só restaria 
interesse de agir em relação à obrigação exigida com fulcro na alínea “b” do caput do art. 36 
da Lei no 4.870/1965, a qual ainda remanesce no que se refere ao período anterior à edição 
da Lei nº 12.865/2013.

É certo que o art. 42 da Lei nº 12.865/2013 revoga o art. 36 da Lei no 4.870/1965 por 
inteiro. Contudo, tal disposição somente é aplicável para fatos ocorridos a partir da vigência 
da Lei nº 12.865/2013. Com relação aos fatos anteriores à data de publicação dessa Lei, o art. 
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38 é claro no sentido de que apenas devem ser extintas aquelas obrigações exigidas com fulcro 
nas alíneas “a” e “c” do caput do art. 36 da Lei no 4.870/1965.

Remanesce, portanto, a obrigação de aplicar em benefício dos trabalhadores a percenta-
gem de 1% (um por cento) sobre o valor oficial da tonelada de cana entregue, a qualquer título, às 
usinas, destilarias anexas ou autônomas, pelos fornecedores ou lavradores da referida matéria.

Em suma, impõe-se a obrigação de pagamento da quantia referida na alínea “b” do art. 
36 da Lei no 4.870/1965, a qual persiste no que se refere ao período anterior à edição da Lei 
nº 12.865/2013.

A obrigação prevista na Lei nº 4.870/1965 consiste na implantação, mediante a aplica-
ção de determinados valores, de programa assistencial elaborado pelos próprios produtores 
de cana, açúcar e álcool. Assim, a lei acima mencionada não instituiu tributo, seja na forma 
de imposto ou taxa, mas sim obrigação de fazer consistente na implementação de programa 
de assistência social aos trabalhadores da agroindústria canavieira, nos termos do artigo 35 
da Lei nº 4.870/1965. Portanto, os dispositivos dos artigos 35 e 36 da Lei 4.870/1965 foram 
plenamente recepcionados pela Constituição Federal de 1988, já que seu escopo é atender, nos 
casos concretos, o princípio da dignidade humana, do direito à saúde, bem como à obrigação 
de prestar a assistência social a quem dela necessitar, princípios estes garantidos pela Consti-
tuição, independentemente de contribuição à seguridade social. A obrigação dos produtores de 
cana, açúcar e álcool de aplicarem uma porcentagem da receita em benefício dos trabalhadores 
deriva do princípio da solidariedade, o qual orienta o Sistema da Seguridade Social.

Cabe mencionar que a própria Lei nº 8.212/1991 menciona, em seu art. 28, § 9º, alínea 
“o”, as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira de que 
trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965, o que contraria a alegação de que 
tal dispositivo não teria sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988.

Atente-se, ainda, que o fato de não mais existir preço oficial para açúcar, cana ou álcool 
também não é suficiente para afastar a procedência do pedido formulado na Ação Civil Pública 
ajuizada pelo Ministério Público Federal, pois, na ausência de fixação de preço pelo governo 
(preço oficial), nada impede que a alíquota prevista no art. 36 da Lei 4.870/65 recaia sobre o 
preço atualmente praticado.

O fato de o IAA (Instituto do Açúcar e do Álcool) ter sido extinto não torna o pedido 
juridicamente impossível. Sendo a União coordenadora do PAS (vide art. 37 da Lei 2870/1965) 
e sucessora do IAA, não resta dúvida de que deve ser atribuída à Administração Pública Direta, 
isto é, à União, a responsabilidade pela fiscalização da implementação do aludido Programa.

Ademais, em nenhum momento se afrontou o disposto no artigo 204 da Constituição 
Federal, o qual dispõe que as ações governamentais na área da assistência social serão reali-
zadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes. O dispositivo acima mencionado trata apenas das fontes de custeio das ações gover-
namentais na área da assistência social. Todavia, como disciplinado no artigo 194, caput, da 
Constituição Federal, a seguridade social, que engloba a assistência social, compreende um 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade. Desse modo, 
os programas destinados à assistência social não se esgotam nas políticas governamentais, 
impondo um vínculo obrigacional de solidariedade a toda sociedade.

Por outro lado, as ações relativas ao Programa de Assistência Social previstas pela Lei 
nº 4.870/1965 não se traduzem em simples obrigação tributária, de modo que não estão al-
bergadas pela disciplina jurídica do artigo 195 da Constituição Federal. Referido programa 
consiste em obrigação de fazer, de responsabilidade da agroindústria canavieira, não podendo 
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ser reduzido ao financiamento da seguridade social mediante o recolhimento de contribuições 
sociais, já que impõe a consecução concreta de Programa de Assistência Social em favor dos 
trabalhadores desse segmento econômico.

A principal alegação das ora agravantes foi a de que apenas os produtores rurais forne-
cedores da cana de açúcar (e não as Usinas) é que teriam legitimidade para figurar no polo 
passivo da demanda, uma vez que, com relação aos recursos de que trata a alínea “b” do art. 
36 da Lei nº 4875/65, apenas eles é que teriam obrigação de elaborar/executar o Plano de 
Assistência Social.

Contudo, tal afirmação não merece prosperar, já que o art. 36, “b”, § 2º, da Lei 4.870/1965 
é claro ao impor à Usina a obrigatoriedade de descontar/recolher o percentual de 1% (um por 
cento) sobre o preço da tonelada de cana de açúcar entregue pelos seus produtores. Portanto, 
mesmo tendo a Usina optado por terceirizar a produção da matéria prima (cana-de-açúcar), 
mediante contrato de fornecimento celebrado entre ela e os produtores rurais, continua sendo 
da Usina (e não apenas dos produtores) a obrigação de recolher/reter os valores relativos à 
aplicação do PAS, bem como de elaborar/executar o Plano de Assistência Social.

Reputo que todos os integrantes da cadeia produtiva são solidariamente responsáveis 
pelo cumprimento da obrigação prevista no art. 36 da Lei no 4.870/1965. Assim, o pagamento 
e a apresentação do Plano de Assistência Social - PAS podem ser exigidos, indistintamente, 
tanto do fornecedor da cana quanto da Usina, já que ambos integram a cadeia de produção. 
Quanto a eventual “duplicidade” ou “direito de regresso”, esta é questão a ser resolvida entre 
as partes, por meio das vias adequadas.

A despeito do que a COSAN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a ABENGOA BIOENERGIA 
AGROINDÚSTRIA LTDA e a USINA IPIRANGA DE AÇUCAR E ÁLCOOL S.A. afirmaram às 
fls. 2258, 2308 e 2327, é de se destacar a legitimidade do Ministério Público Federal para a 
propositura de Ação Civil Pública concernente à matéria em questão, já que a finalidade do 
PAS (Programa de Assistência Social) é beneficiar categoria determinada de trabalhadores, os 
quais compartilham de relação jurídica travada com os agentes econômicos que atuam no setor 
sucroalcooleiro, de modo que se trata de típico interesse coletivo, nos termos do que prevê o 
art. 81, parágrafo único, II, do Código de Defesa do Consumidor.

A respeito do tema, confira-se o seguinte julgado:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MPF. PAS. PLANO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. ART. 36 DA LEI 4.870/65. CONSTITUCIONALIDADE. ATRIBUIÇÃO FISCALIZA-
TÓRIA DA UNIÃO FEDERAL.
1. O PAS, Plano de Assistência Social é um direito social da categoria de trabalhadores da 
agroindústria da cana-de-açúcar. Legitimidade ativa do Ministério Público Federal para de-
fesa dos interesses coletivos, com fundamento no art. 129, caput e inciso III da Constituição 
Federal, art. 81, parágrafo único e inciso II da Lei nº 8.078/90 e art. 6º, VII, letra “d” da Lei 
Complementar nº 75/93.
2. O meio processual utilizado é adequado para veicular o pedido e a causa de pedir, tendo 
em vista que, em essência, objetiva-se sejam as rés compelidas a executar obrigação de fazer 
consubstanciada na efetivação de direito de natureza coletiva previsto expressamente em 
texto legal.
3. De rigor, ainda, o não-acolhimento da preliminar de impossibilidade jurídica do pedido 
uma vez que o pedido deduzido não é vedado pelo ordenamento jurídico, pelo contrário, é 
por ele admitido.
4. O PAS foi instituído na Lei nº 4.870/65 e o art. 36 determinou aos produtores de cana, 
açúcar e álcool a aplicação de recursos em benefício dos trabalhadores industriais e agrícolas 
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das usinas, destilarias e fornecedores, em serviços de assistência médica, hospitalar, farma-
cêutica e social. A fiscalização quanto à aplicação dos recursos competia ao IAA, Instituto 
do Açúcar e Álcool.
5. O dispositivo do art. 36 da Lei 4.870/65, em decorrência do seu escopo, foi plenamente 
recepcionado pela Carta Magna em vigor, representando implemento ao desenvolvimento e 
à dignidade da pessoa humana.
6. Extinto o IAA por força da Lei nº 8.029/1990, o planejamento e exercício da ação gover-
namental das atividades do setor agroindustrial canavieiro percorreu vários Ministérios 
até chegar à esfera de competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA), por força do art. 27, I, “p”, da Lei nº 10.683/2003 e art. 1º, XV, da Estrutura Regi-
mental do MAPA, aprovada pelo Decreto nº 5.351/2005.
7. Obrigação de fazer imposta às empresas do setor sucroalcooleiro de aplicar recursos para o 
PAS, que não tem natureza tributária e objetiva assegurar a observância do princípio funda-
mental da dignidade da pessoa humana, desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza 
e redução das desigualdades sociais e regionais.
8. Contrato de parceria firmado que não tem o condão de afastar a exigência legalmente 
imposta relativamente à necessidade das empresas do setor sucroalcooleiro com relação à 
implantação e recolhimento de recursos ao PAS. Também não está claro diante da análise do 
contrato de parceria ter a empresa ré deixado de exercer a agricultura da cana. Afastada a 
alegação de impossibilidade jurídica do pedido. (grifei)
(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561020135281, Julg. 06.08.2009, v.u., Rel. Mairan Maia, 
DJF3 CJ1 Data:24.08.2009 Página: 433)

A UNIÃO alegou que não há regulamentação a respeito da estrutura administrativa 
necessária ao exercício da atividade fiscalizatória, de modo que não se poderia falar em ilega-
lidade pela ausência de fiscalização do PAS por parte da União.

A esse respeito, consigno que é sabido que a discricionariedade administrativa permite ao 
administrador que, na multiplicidade de situações fáticas, escolha, dentre as diversas soluções 
possíveis, a que melhor atenda à finalidade legal. Contudo, a hipótese dos autos é de atuação 
vinculada da Administração, em que não há margem para análise de conveniência e oportu-
nidade, de modo que o papel do julgador, ao determinar que a União fiscalizasse a aplicação 
dos recursos do PAS foi, simplesmente, o de restaurar a ordem jurídica, tendo o agido dentro 
dos limites da legalidade a que se restringe a atuação do Poder Judiciário.

Válida, nesse passo, a menção do seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
RODOVIAS FEDERAIS. CRONOGRAMA DE RESTAURAÇÃO. SINALIZAÇÃO. VINCULA-
ÇÃO.
I - A intervenção do Judiciário em questões administrativas é cabível apenas em áreas alheias à 
margem de discricionariedade do administrador, aquele legitimado ao juízo de oportunidade e 
conveniência quanto à atuação da Administração, em que se considera os recursos disponíveis, 
normalmente escassos, e as inúmeras necessidades. Tais áreas de intervenção admissível são, 
justamente, as de competência vinculada, em que a conduta da Administração é ditada pelo 
ordenamento jurídico e pelas normas, regras ou princípios, que o compõem.
II - Considerando que a segurança e a saúde dos administrados e usuários de rodovias, bem 
como a integridade do patrimônio público que representam, são valores jurídicos tutelados 
pelo ordenamento, é de se concluir que atos tendentes a fragilizá-los ou vulnerá-los violam o 
sistema e extrapolam a discricionariedade. Assim, a apresentação de cronograma de conser-
vação e/ou restauração e a regularização da sinalização, vertical e horizontal, das rodovias 
em debate, em sendo determinadas pelo Judiciário, são medidas que buscam corrigir desvio 
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de conduta vinculada esperada da Administração. O inaceitável é que o juiz venha a exigir 
da Administração a restauração deste ou daquele trecho, fazendo as vezes do administrador; 
tal só se admite em casos em que o estado de conservação exponha os usuários das rodo-
vias, notória e indubitavelmente, a riscos de vida. Precedente: Agravo de Instrumento nº 
2002.04.01.056347-4/RS, Relator Desembargador Valdemar Capeletti, Quarta Turma, acórdão 
publicado em 15/10/2003.
(TRF 4ª Região, Quarta Turma, AG 200304010039364, Julg. 01.12.2003, Rel. Edgard Antônio 
Lippmann Júnior, DJ 18.02.2004 Página: 569)

A atividade fiscalizatória da aplicação dos recursos do PAS, por parte da União, é me-
dida que se impõe, já que se trata de hipótese de atuação vinculada, em que  a conduta da 
Administração é ditada pelo ordenamento jurídico e pelas normas, regras ou princípios que 
o compõem, de modo que não há margem para discricionariedade, isto é, para análise de 
conveniência e oportunidade.

Por meio da Decisão ora agravada, estipulou-se prazo para cumprimento das determina-
ções, sob pena de fixação de multa diária. A despeito de a COSAN S/A INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO ter alegado “impossibilidade de cominação de multa” (fl. 2258), reputo ser perfeitamente 
cabível a cominação de astreintes como meio executivo para cumprimento de obrigação de 
fazer, até mesmo contra a Fazenda Pública (inteligência do art. 461, § 4º, do CPC).

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. PENSÃO POR MORTE. 
GENITORA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. REEXAME. IMPOSSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. OBRIGAÇÕES DE FAZER E ENTREGAR COISA. CO-
MINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO, INCLUSIVE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
(...)
4. É cabível, mesmo contra a Fazenda Pública, a cominação de multa diária (astreintes) como 
meio executivo para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar coisa (arts. 461 e 461-A 
do CPC).
5. Agravo Regimental não provido.
(STJ, Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1326439, Julg. 
07.10.2010, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:02.02.2011)

Atente-se que, até o momento, esta multa diária sequer foi fixada, não havendo, portanto, 
interesse da parte em impugná-la. Consigno, contudo, ser possível, nos termos do art. 461, § 
6º, do Código de Processo Civil, haver, eventualmente, redução quando a multa se mostrar 
excessiva. Inclusive, o comportamento do destinatário da ordem é algo a ser considerado pelo 
juiz no dimensionamento do valor da multa, mesmo após a sua instituição.

Quanto à alegação de que a Decisão agravada seria extra petita, consigno que a con-
denação ao pagamento da quantia referida na alínea “b” do art. 36 da Lei nº 4.870/1965 não 
extrapolou os limites do pedido inicial, já que a petição inicial desta Ação Civil Pública descreve 
com clareza o pedido de que as Usinas rés depositassem mensalmente os valores referentes 
a “1% (um por cento) do total da cana-de-açúcar produzida e comercializada” (fl. 123), bem 
como de que elaborassem Plano de Assistência Social (PAS) e aplicassem as quantias devidas 
na forma prevista na legislação (fl. 125). Portanto, não merece prosperar a alegação de que o 
pedido formulado pelo MPF teria se referido apenas às obrigações previstas nas alíneas “a” e 
“c” do art. 36 da Lei nº 4.870/1965, até porque, conforme se asseverou, a obrigação referente 
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à alínea “b” do mesmo dispositivo legal deve ser exigida das Usinas, e não apenas dos forne-
cedores da cana.

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO aos Agravos Legais.
É o voto.
Desembargador Federal Fausto De Sanctis - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL
0011637-81.2009.4.03.6120

(2009.61.20.011637-3)

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Apelado: SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS FILHO
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE ARARAQUARA - SP
Relatora: JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DENISE AVELAR
Classe do Processo: AC 1693265
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 20/07/2015

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C DO CPC. RESP 1.309.529/PR 
E RESP 1.326.114/SC. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVI-
DENCIÁRIO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A 
REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES 
DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA RECONHECIDA. JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. Novo julgamento proferido em juízo de retratação, conforme previsto no artigo 
543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.
2. Restou assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 626.489/
SE, bem como pelo Superior Tribunal de Justiça, nos julgamentos dos RESP nº 
1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC, o entendimento de que é legítima a instituição de 
prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, 
conforme previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP 
nº 1.523/97 -, inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da norma 
supracitada, por inexistir direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
3. A ação, cujo objeto é a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, 
foi ajuizada após decorrido o prazo decenal instituído pela Medida Provisória nº 
1.523/97, de modo que se operou a decadência do direito de pleitear o recálculo da 
renda mensal inicial do benefício.
4. Juízo de retratação exercido. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento 
no art. 543-C do CPC, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal para reconhecer 
a decadência e julgar extinto o processo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de julho de 2015.
Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR - Relatora
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RELATÓRIO

A Exma. Sra. Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR (Relatora):
Trata-se de ação previdenciária objetivando a revisão da renda mensal inicial do bene-

fício para inclusão dos valores dos 13º salários como salários de contribuição do período de 
base de cálculo (fls. 02/06).

A sentença julgou procedente o pedido (fls. 30/32).
O INSS apelou requerendo a reforma integral da sentença sob a alegação de que se operou 

a decadência do direito da parte autora à revisão do seu benefício (fls. 36/69).
Em julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, foi dado parcial provimento 

à apelação tão somente para alterar a fixação dos juros de mora (fls. 79/81).
O INSS interpôs agravo legal (fls. 84/93).
A Sétima Turma desta Corte, à unanimidade, negou provimento ao recurso (fls. 96/103).
O INSS opôs embargos de declaração (fls. 105/107).
A Sétima Turma desta Corte, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração (fls. 

110/114).
O INSS interpôs Recurso Extraordinário (fls. 116/135) e Recurso Especial (fls. 136/146).
Em razão do decidido no RE nº 626.489/SE (DJe 23.09.2014) e nos RESP nº 1.309.5294/

PR e 1.326.114/SC (DJe 13.05.2013), retornaram os autos conclusos nos termos do disposto no 
artigo 543-C do Código de Processo Civil.

É o relatório.
À mesa.
Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR - Relatora

VOTO

A Exma. Sra. Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR (Relatora):
Tendo em vista a devolução dos autos em razão dos julgamentos do RE nº 626.489/

SE (DJe 23.09.2014) - Repercussão Geral, e dos RESP nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC 
(DJe 13.05.2013) - Representativos de Controvérsia, que assentaram o entendimento de que 
é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício 
previdenciário, conforme previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida 
pela MP nº 1.523/97 -, inclusive para atingir benefícios concedidos antes do advento da norma 
supracitada, por inexistir direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência, passo 
ao reexame da matéria, nesse ponto, nos termos estabelecidos no art. 543-C, § 7º, II.

A questão restou definida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 
626.489/SE, conforme ementa a seguir:

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECA-
DÊNCIA. 
1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados 
os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como 
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 
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2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de be-
nefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em 
evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema 
previdenciário. 
3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, 
tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente 
prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso 
importe em retroatividade vedada pela Constituição. 
4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 
5. Recurso extraordinário conhecido e provido.
(STF, Pleno, RE nº 626.489 /SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, definiu a questão por ocasião dos julgamentos 
dos RESP nº 1.309.529/PR e nº 1.326.114/SC (DJe 13.05.2013). Este último precedente restou 
assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 
8/2008. RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 
1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS 
CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO 
DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direi-
to do recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente 
convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a publicação da citada 
norma e o ajuizamento da ação. 
2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: “É de dez anos o prazo de decadência de todo e 
qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 
ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 
no âmbito administrativo.” 
SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 
3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial 
estabeleceu que “o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de 
janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei” (MS 9.122/DF, Rel. 
Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS 9.092/DF, Rel. 
Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. 
O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 
4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o 
direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 
5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei 
posterior imponha sua modificação ou extinção. 
6. Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a con-
cessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito exercitável de natureza contínua 
sujeito à alteração de regime jurídico. 
7. Por conseguinte, não viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do re-
gime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito de revisão das 
prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. 



240

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 
8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos 
ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua 
vigência (28.6.1997).
9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e 
revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência insti-
tuída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito 
de revisão dos benefícios concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou 
o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que “o termo inicial do prazo de decadência do 
direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor 
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)” (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro 
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). 
CASO CONCRETO 
10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decor-
rido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com 
o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução 
de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 
11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Re-
solução 8/2008 do STJ.
(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 
13.05.2013)

In casu, observa-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido 
pela parte autora foi concedido em 28/01/1994 (fl. 10). Assim, tendo em vista que a presente 
ação foi ajuizada em 07/01/2010, decorreu o prazo decenal instituído pela Medida Provisória 
nº 1.523/97, de modo que se operou a decadência do seu direito de pleitear o recálculo da renda 
mensal inicial do benefício de que é titular.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 
sobre o valor da causa atualizado, observada a suspensão do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C do CPC, DOU PRO-
VIMENTO ao agravo legal, para reconhecer a decadência e julgar extinto o processo, com 
fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.
É como voto.
Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR - Relatora
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AÇÃO RESCISÓRIA
0040005-30.2009.4.03.0000

(2009.03.00.040005-2)

Autora: MARIA ANÁLIA DA SILVA
Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Relatora: Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
Revisor: Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO
Classe do Processo: AR 7153
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 10/06/2015

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO 
POR MORTE. DUPLICIDADE DE ACÓRDÃOS NO MESMO FEITO SUBJACENTE. 
DESCONSIDERAÇÃO DA SEGUNDA DECISÃO. INEXISTÊNCIA DO ATO. VIOLA-
ÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.
- Questionamento referente à ocorrência de decadência que não se sustenta, ajuizada 
a ação rescisória dentro do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil.
- Cediço que “o inciso V do art. 485 do CPC alcança a norma de natureza processual” 
(Theotonio Negrão, Código de processo civil e legislação processual em vigor. 46. ed. 
São Paulo: Saraiva, 2014, p. 623), e flexibilizada já a orientação de que a rescisória 
pressupõe, via de regra, sentença ou acórdão existentes, em situações outras igual-
mente desbordantes de seu domínio - como se dá com decisões citra e extra petita, 
justamente em razão da inexistência de provimento relativamente à pretensão não 
examinada -, extraindo-se da petição inicial fundamento concernente a afronta ao 
comando previsto no artigo 463 do diploma processual, a hipótese acaba avançando, 
para além do decreto simples de desconstituição com fulcro no inciso V do artigo 485 
do CPC, tamanha a gravidade do vício constatado, causa não somente de nulidade 
do ato, ao reconhecimento da própria inexistência jurídica do acórdão proferido em 
duplicidade.
- Por ofender a legislação processual, a prolação de nova decisão por parte da Turma 
Suplementar da 3ª Seção, em que promovida a cassação do acórdão anterior da 10ª 
Turma fora dos meios regulares cabíveis à espécie, limitados à interposição de recursos 
para os Tribunais Superiores, restando manifesto o equívoco na repetição do julga-
mento do apelo interposto pela segurada contra a sentença que dera pelo insucesso da 
demanda no processo subjacente, após a 10ª Turma ter se desincumbido de apreciá-lo, 
reformando a decisão de primeiro grau, pendentes embargos de declaração manejados 
pela autarquia, esse segundo acórdão prolatado não reúne condições de subsistência, 
sendo de rigor o reconhecimento de que se está a tratar de pronunciamento que se 
enquadra como ato inexistente.
- Impossibilidade de renovação da atividade decisória: consumação da jurisdição e 
exaurimento da competência no momento em que concluído o primeiro julgamento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 
preliminar e, quanto ao mérito, julgar procedente o pedido de rescisão, para, com fundamento 
no inciso V do artigo 485 do diploma processual, reconhecer a inexistência do segundo acórdão 
nos autos da Apelação Cível de reg. nº 2002.61.83.003445-0, prolatado pela Turma Suplementar 
da 3ª Seção, tornando sem efeito os atos dele decorrentes, e determinar o desarquivamento 
do aludido processo, a fim de que tenha regular prosseguimento o feito subjacente perante 
a 10ª Turma, procedendo-se lá à apreciação dos embargos de declaração opostos pelo INSS 
pendentes de decisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

São Paulo, 14 de maio de 2015.
Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - Relatora

RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora):
Rescisória proposta em 9.11.2009 com fulcro nos incisos V e IX do artigo 485 do Códi-

go de Processo Civil, objetivando desconstituir acórdão da Turma Suplementar da 3ª Seção, 
transitado em 30.11.2007 (fl. 178), que, após julgamento realizado pela 10ª Turma desta Corte 
provendo recurso da autora para reconhecer a existência do direito à percepção de pensão 
por morte (fls. 146/153), sucedido de interposição de embargos de declaração pelo INSS (fls. 
156/163), promoveu nova inclusão em pauta do feito subjacente e negou provimento à apela-
ção interposta contra a sentença que julgara improcedente o pedido de concessão do aludido 
benefício (fls. 168/175).

Sustenta-se a nulidade do julgado rescindendo, por malferimento ao contido nos artigos 
536 e 537 do diploma processual e à vista da incompetência do órgão julgador para reformar 
decisão da 10ª Turma, “que somente poderia ser revista através de recurso especial ou extra-
ordinário, o que não ocorreu” (fl. 07).

Alega-se, também, a existência de violação a dispositivos constitucionais e de leis, decretos 
federais e enunciados, “que garantem para a Autora o recebimento do benefício de Pensão por 
Morte, independentemente da perda da qualidade de segurado do INSS, já que o óbito ocorreu 
na vigência da redação original da Lei 8.213/91” (fl. 10).

Aduz-se, ainda, a ocorrência de erro de fato pelo órgão julgador, “quando reconheceu 
no V. Acórdão que houve perda da qualidade de segurado da previdência social, o que não 
ocorreu no caso em debate, pois como já dito alhures o óbito ocorreu na vigência original da 
Lei Federal nº 8.213/91, antes de ser alterada pela Lei 9.528/97, que garantia a concessão do 
benefício de pensão por morte, independentemente da perda da qualidade de segurado” (fl. 11).

Refere-se, por fim, que “o V. Acórdão proferido pela Turma Suplementar da Terceira 
Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, divergiu ainda de Jurisprudências do 
Superior Tribunal de Justiça e de outras turmas de Tribunais Regionais Federais da 2ª, 4ª e 
5ª Região, que em casos semelhantes decidiram de forma diferente” (fl. 13).

Requer-se a procedência do pedido, com a “consequente RESCISÃO do V. Acórdão da 
Turma Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, man-
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tendo o V. Acórdão proferido pela 10ª Turma deste Egrégio Tribunal ou quando não proferido 
novo julgamento do processo, deferindo definitivamente a concessão do benefício de Pensão 
por Morte para a autora, nos termos dos Artigos 16 inciso I, 74 e 102 da redação original da 
Lei Federal nº 8.213/91 e Decretos Federais Nºs 77.077/76, 83.080/79 e 89.312/84” (fl. 17).

Indeferido, às fls. 186/188, o pedido autoral de concessão de medida antecipatória ur-
gente, nos seguintes termos:

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela encontra-se assim vazado: “Considerando que o 
V. Acórdão da Turma Suplementar da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Tercei-
ra Região violou direito líquido e certo da Requerente em receber o benefício de Pensão por 
Morte em face do falecimento de seu companheiro, requer nos termos do Artigo 273 do CPC, 
se digne V. Exa., conceder a TUTELA ANTECIPADA LIMINARMENTE, determinando que 
a Requerida proceda imediatamente a implantação e concessão do benefício de Pensão por 
Morte em favor da Autora até o julgamento definitivo da presente ação” (fl. 17).
Passo a decidir.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50, conforme requerido na inicial, dispensando a autora do depósito a que alude o 
inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.
O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei nº 11.280, de 16 de 
fevereiro de 2006, dispõe que “o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento 
da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os 
pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela”.
Não se discute, a ação rescisória é medida excepcional, porque ataca a autoridade da coisa 
julgada material. Vale dizer, decisão que produziu eficácia completa, como se não fosse res-
cindível. Nada obstante, uma vez presentes os pressupostos, admite-se a suspensão dos efeitos 
da sentença ou acórdão.
Não é o que se tem na hipótese dos autos, em que a interpretação que se pretende conferir 
ao artigo 102 da Lei 8.213/91, em sua redação original – “A perda da qualidade de segurado 
após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou 
pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios” -, restou superada, no âmbito 
da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, desde o julgamento pela 3ª Seção 
daquela Corte dos Embargos de Divergência em Recurso Especial 524.006/MG, de relatoria 
da Exma. Ministra Laurita Vaz, DJ de 30 de março de 2005, reconhecendo-se, de forma 
unânime, que os dependentes do segurado, falecido após a perda desta condição, possuem 
direito ao recebimento de pensão por morte apenas se o de cujus já havia preenchido, antes 
da data do óbito, os pressupostos obrigatórios à obtenção de aposentadoria, situação não 
verificada  in casu, já que o último vínculo empregatício encerrou-se em 10 de setembro de 
1991 (fl. 62), e o passamento acabou se dando em 29 de março de 1996, aos 40 (quarenta) 
anos de idade (fl. 56).
Confira-se:
“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. BENE-
FÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI 
Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO.
1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos 
que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais 
para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento.
2. Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados.”
No mesmo sentido, outras ementas recentes do Superior, ditando o direito a ser aplicado em 
casos tais:
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“AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO 
POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA 
PACÍFICA.
1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da 
decisão recorrida.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segu-
rado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 
aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(AgRg nos EREsp 547.202/SP, 3ª Seção, rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 24.04.2006)
“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO.
Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento 
dos requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, ao teor do que dispõe 
o art. 102 da Lei 8.213/91.
Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os 
requisitos legais, descabe cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele 
o direito de transmitir o benefício a seus dependentes.
Recurso desprovido.”
(REsp 718.881/RN, 5ª Turma, rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ 07.11.2005)
“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INO-
CORRÊNCIA. PENA DE MULTA. AFASTAMENTO. SÚMULA Nº 98/STJ. PENSÃO POR 
MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO 
DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. OCORRÊNCIA.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve 
a parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a 
quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do 
princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 
obscuridade ou contradição arguidas como existentes no decisum.
2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 
do Código de Processo Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida.
3. ‘Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não 
têm caráter protelatório’ (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 98).
4. ‘1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa 
qualidade. Inteligência do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.
2. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis 
para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses 
benefícios. (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).
3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para 
a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, 
condiciona sua aplicação ao preenchimento de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa 
perda.’ (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).
5. Recurso provido.”
(REsp 626.796/SP, 6ª Turma, rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004)
Ainda que se tivesse por verossímil o quadro das alegações aqui postas, não seria caso de 
antecipar os efeitos da tutela, na forma requerida, porquanto o fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação, além de não justificado na formulação da pretensão, não se 
encontra evidenciado, considerando a fruição, por parte de Maria Anália da Silva, desde 28 
de abril de 2005, de aposentadoria por invalidez previdenciária (benefício nº 5026931789), 



245

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

conforme revelam as informações constantes do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, 
cujo extrato ora determino a juntada, não havendo como se cogitar da caracterização do pe-
riculum in mora ensejador da medida em questão.
Dito isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
Cite-se o INSS, para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código 
de Processo Civil).
Intime-se.
São Paulo, 11 de janeiro de 2010.

Contestação às fls. 196/214, alegando-se, preliminarmente, a ocorrência de decadência 
e a carência do direito de ação, e, no mérito, batendo-se pela improcedência da pretensão.

Instada a se pronunciar acerca da resposta (fl. 216), quedou-se inerte a autora (certidão 
de fl. 218).

No tocante à realização de outras provas (fl. 219), as partes manifestaram desinteresse 
(fls. 222/224).

Saneamento do feito à fl. 226, in verbis:

Vistos.
Não demonstrado o interesse na produção de novas provas, presentes os elementos necessá-
rios ao julgamento da rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para razões finais.
Ao Ministério Público Federal.
Intimem-se.
São Paulo, 06 de agosto de 2010.

A Procuradoria Regional da República opinou “pela procedência da ação com fundamento 
no artigo 485, V, do Código de Processo Civil e, em sede de juízo rescisório, pela procedência 
do pedido da autora” (fls. 230/243).

É o relatório.
À revisão.
Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - Relatora

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora):
O questionamento concernente à ocorrência de decadência, em razão da ciência do ajui-

zamento pelo INSS ter se dado após o biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo 
Civil, apresenta-se sem qualquer razão.

Proposta a demanda em 9.11.2009, dentro, portanto, dos 2 (dois) anos contados da data 
em que transitado o julgado rescindendo (30.11.2007), não há que se falar, de modo algum, 
na extemporaneidade da rescisória na hipótese dos autos.

O fato de a citação ter sido determinada depois do aludido lapso temporal, motivada, 
segundo alegado, em decorrência “da demora na regularização da peça processual inaugural 
da Autora, porquanto não instruída com a cópia integral do procedimento judicial, condição 
indispensável ao ajuizamento da lide” (fl. 197), revela-se insuficiente ao reconhecimento de 
eventual desídia da parte na formulação de sua pretensão, já aparelhada a rescisória com os 
elementos mínimos ao processamento inicial, prevalecendo no âmbito desta Seção especiali-
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zada a possibilidade de ulterior regularização e ou complementação, quando já superado, por 
via de regra, o prazo decadencial.

A alegada carência de ação arguida em contestação, a seu turno, baseada na assertiva de 
que “a Autora pretende, apenas, a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide 
originária, buscando, em realidade, a renovação da lide subjacente, procedimento inadequado 
nas ações rescisórias” (fl. 199), exige, de fato, o exame minucioso dos argumentos expendidos 
na exordial, dizendo respeito, na verdade, ao mérito do pedido, razão pela qual será com ele 
analisada.

Superada a matéria preliminar, assente, outrossim, segundo a anotação na obra de 
Theotonio Negrão (Código de processo civil e legislação processual em vigor. 40. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2008, p. 624), ilustrando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
sobre o assunto, que “o inciso V do art. 485 do CPC alcança a norma de natureza processual”, 
presentes, por conseguinte, os pressupostos necessários à admissão da rescisória, cumpre 
analisar o caso propriamente dito.

A rescisória é ação que objetiva derrubar a coisa julgada já formada. Busca impugnar 
decisão atingida pela coisa julgada material. Passada em julgado e a salvo de qualquer recurso. 
Sua finalidade não é rescindir todo e qualquer julgado. As hipóteses são restritas e taxativas, 
por se estar diante da autoridade da coisa julgada, de decisão que produziu, a todas as luzes, 
eficácia completa, no dizer de Pontes de Miranda, “como se não fosse rescindível” (In: Co-
mentários ao código de processo civil, t. VI. Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 177). Medida 
excepcional e cabível apenas dentro das hipóteses restritas trazidas pela lei processual (Ada 
Pellegrini Grinover, Ação rescisória e divergência de interpretação em matéria constitucional, 
Revista de Processo 87/37), porquanto esgotados os recursos, chega-se à imutabilidade da 
decisão de mérito, sem que se possa declará-la justa ou injusta, daí se permitindo, tudo isso, 
no dizer de Sálvio de Figueiredo Teixeira, “um imperativo da própria sociedade para evitar 
o fenômeno da perpetuidade dos litígios, causa de intranquilidade social que afastaria o fim 
primário do Direito, que é a paz social” (In: Ação rescisória, Apontamentos, RT 646/7).

Para a maciça doutrina processual, violar literal disposição de lei significa desbordar por 
inteiro do texto e do contexto legal, importando flagrante desrespeito à lei, em ter a sentença 
de mérito sido proferida com extremo disparate, completamente desarrazoada.

José Frederico Marques refere-se a “afronta a sentido unívoco e incontroverso do texto 
legal” (Manual de Direito Processual Civil, vol. III, Bookseller, 1ª edição, p. 304). Vicente Greco 
Filho, a seu turno, leciona que “a violação de lei para ensejar a rescisória deve ser frontal e 
induvidosa” (Direito Processual Civil Brasileiro, 2º vol., Saraiva, 5ª edição, p. 385). Também 
Ada Pellegrini Grinover (obra citada), ao afirmar que a violação do direito em tese, para sus-
tentar a demanda rescisória, há de ser clara e insofismável.

Ainda, a respeito, a anotação de THEOTONIO NEGRÃO (Obra citada, Saraiva, 38ª edi-
ção, p. 567-568), ilustrando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto:

Art. 485: 20. “Para ser julgado procedente, o pedido rescindendo deduzido em ação rescisória 
fulcrada no inc. V do art. 485 do CPC depende, necessariamente, da existência de violação, 
pelo v. acórdão rescindendo, a literal disposição de lei. A afronta deve ser direta - contra a 
literalidade da norma jurídica - e não deduzível a partir de interpretações possíveis, restritivas 
ou extensivas, ou mesmo integração analógica” (STJ-2ª Seção, AR 720-PR-EI, rel. Min. Nancy 
Andrighi, j. 9.10.02, rejeitaram os embs., v.u., DJU 17.2.03, p. 214).

“Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a 
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interpretação dada pelo decisum rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispo-
sitivo legal em sua literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as 
interpretações cabíveis, ainda que não seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob 
pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de interposição de dois anos” (RSTJ 93/416). 
No mesmo sentido: RT 634/93.

“Ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei. Justifica-se o ‘judicium rescindens’, em 
casos dessa ordem, somente quando a lei tida por ofendida o foi em sua literalidade, conforme, 
aliás, a expressão do art. 485-V do CPC. Não o é ofendida, porém, dessa forma, quando o 
acórdão rescindendo, dentre as interpretações cabíveis, elege uma delas e a interpretação eleita 
não destoa da literalidade do texto de lei” (RSTJ 40/17). No mesmo sentido: STJ-RT 733/154.

Constata-se também o fato de o dispositivo resguardar não apenas a literalidade da 
norma, mas seu sentido, sua finalidade, muitas vezes alcançados mediante métodos de inter-
pretação (Sérgio Rizzi, Ação Rescisória, São Paulo, RT, 1979, p. 105-107).

José Carlos Barbosa Moreira, criticando a expressão “literal disposição de lei”, pondera: 
“O ordenamento jurídico evidentemente não se exaure naquilo que a letra da lei revela à pri-
meira vista. Nem é menos grave o erro do julgar na solução da quaestio iuris quando afronte 
norma que integra o ordenamento sem constar literalmente de texto algum” (Comentários ao 
Código de Processo Civil, vol. V, Rio de Janeiro, Forense, 11ª edição, 2003, p.130).

Igualmente, Flávio Luiz Yarshell: “Tratando-se de error in iudicando ainda paira incer-
teza acerca da interpretação que se deve dar ao dispositivo legal. Quando este fala em violação 
a literal disposição de lei, em primeiro lugar, há que se entender que está, aí, reafirmando o 
caráter excepcional da ação rescisória, que não se presta simplesmente a corrigir injustiça da 
decisão, tampouco se revelando simples abertura de uma nova instância recursal, ainda que 
de direito. Contudo, exigir-se que a rescisória caiba dentro de tais estreitos limites não signi-
fica dizer que a interpretação que se deva dar ao dispositivo violado seja literal, porque isso, 
para além dos limites desse excepcional remédio, significaria um empobrecimento do próprio 
sistema, entendido apenas pelo sentido literal de suas palavras. Daí por que é correto concluir 
que a lei, nessa hipótese, exige que tenham sido frontal e diretamente violados o sentido e o 
propósito da norma” (Ação Rescisória: juízos rescindente e rescisório, São Paulo, Malheiros, 
2005, p. 323).

Conclui-se ser inadmissível a desconstituição do julgado com base em mera injustiça, 
em interpretações controvertidas, embora fundadas. A rescisória não se confunde com nova 
instância recursal. Exige-se mais, que o posicionamento adotado desborde do razoável, que 
agrida a literalidade ou o propósito da norma.

In casu, dada a peculiaridade do presente, antevendo-se ofensa ao comando previsto no 
artigo 463 do Código de Processo Civil - “Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - 
para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar 
erros de cálculo; II - por meio de embargos de declaração.” -, prescrição que “também se aplica 
aos tribunais: publicado o acórdão, já não pode ser alterado, a não ser nos casos dos ns. I e 
II ou através do provimento de recurso cabível contra ele” (Theotônio Negrão, obra citada, p. 
555), o caso concreto comporta juízo positivo que, para além do decreto simples de rescisão, 
avança, tamanha a gravidade do vício constatado, causa não somente de nulidade do ato, ao 
reconhecimento da própria inexistência jurídica do acórdão proferido em duplicidade pela 
Turma Suplementar.

Evidente que a hipótese dos autos não é usual e a solução empregada não pode servir às 
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demais todas em que não verificada a excepcionalidade aqui revelada, até porque o exercício 
da ação rescisória pressupõe, via de regra, sentença ou acórdão existentes, embora flexibilizada 
já a orientação em situações outras igualmente desbordantes de seu domínio, como se dá com 
decisões citra e extra petita, justamente em razão da inexistência de provimento relativamente 
à pretensão não examinada.

Segundo Eduardo Talamini, “a falta de decisum sobre a integralidade do objeto do pro-
cesso (ausência de pronunciamento sobre uma ou algumas das pretensões postas; exame de 
apenas parte de uma pretensão etc.) faz com que inexista sentença em relação à pretensão ou 
parcela de pretensão não decidida. O problema, nesse caso, não é propriamente de nulidade 
da sentença. Se há a ausência de comando jurisdicional acerca de parte do objeto do processo, 
cabe reconhecer que não existe sentença quanto a essa parcela. Isso ocorre nos casos de sen-
tença infra ou citra petita (sentença que não decide integralmente o objeto do processo): existe 
e é válida a sentença no que tange ao comando nela contido, versando apenas sobre parte do 
objeto do processo; porém, não há sentença em relação à outra parcela desse objeto” (Coisa 
Julgada e sua Revisão. São Paulo, Revista dos Tribunais, 2005, pp. 312-313).

E Teresa Arruda Alvim Wambier: “o caso da sentença infra petita, análogo à hipótese da 
sentença ultra e extra petita, para efeito do raciocínio que exporemos, merece especial aten-
ção. Isso porque se se consideram infra petita os exemplos comumente citados pela doutrina, 
e que mais usualmente aparecem na jurisprudência, ou seja, aqueles em que a sentença, em 
verdade, se omite quanto a um pedido (havendo cumulação de ações, reconvenção, oposição 
etc.), não será caso de sentença nula, pois a cada uma delas há de ser dado tratamento diver-
so: uma delas será imaculada; a outra inexistente”, daí que “sentenças inexistentes podem ser 
impugnadas a qualquer momento e por qualquer meio: neste caso, não há título” (Nulidades 
do processo e da sentença. 5ª edição, revista, atualizada e ampliada. São Paulo, Revista dos 
Tribunais, p. 349).

Em tais tipos de caso, a jurisprudência, desde que veiculado o pedido de desconstituição 
com fulcro na ocorrência de violação ao princípio da congruência, tem aceitado viável a pro-
positura da rescisória (STJ, 3ª Seção, AR 687, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 
em 28.3.08, DJU de 29.5.08; STJ, 6ª Turma, AGREsp 413.786, rel. Ministro Paulo Medina, 
Diário da Justiça de 24.10.2005; TRF-4ª Região, 3ª Seção, AR 2009.04.00.031012-0, rel. 
Desembargador Federal Rômulo Pizzolatti, Diário Eletrônico de 17.3.2010).

Acresça-se, também valendo-se da pesquisa levada a efeito na obra citada de Eduardo 
Talamini, que “há qualificados doutrinadores que reputam admissível a ação rescisória - sem 
prejuízo do emprego das outras vias de constatação da inexistência, tradicionalmente afirmadas. 
Por exemplo, é o caso de Egas Moniz de Aragão, que considera possível o emprego não apenas 
dos embargos à execução e da ação declaratória, como também da ação rescisória. Do mesmo 
modo Bueno Vidigal, embora destacando que os vícios previstos no art. 485 ‘constituem uma 
propriedade de sentença existente’, afirma o cabimento, ao lado de outras medidas (embargos 
à execução, repetição de indébito...), da ação rescisória contra a sentença inexistente. Assim 
também Roque Komatsu, que indica caber ação declaratória, embargos de executado (art. 741, 
I) e ação rescisória. Note-se que esses autores não defendem o mero aproveitamento da ação 
rescisória por uma questão de instrumentalidade. Eles reconhecem caber, propriamente, ação 
rescisória. O fundamento da rescisória diria respeito, no mais das vezes, à ‘violação a literal 
disposição de lei’ (art. 485, V)” (p. 364-365).

Sob circunstâncias não exatamente assemelhadas às deste feito, mas com desfecho pare-
cido, chegando-se à declaração de inexistência jurídica de sentença no bojo de ação rescisória 
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que se entendeu inapropriada para corrigir equívoco perpetrado (manutenção de duas decisões 
terminativas verdadeiramente idênticas, ambas reconhecendo a ocorrência do fenômeno da 
litispendência, quando determinação em sentido contrário do Tribunal deveria ser seguida 
na primeira instância e acabou não o sendo), assim se pronunciou esta Seção especializada:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE E OMISSÃO. OCOR-
RÊNCIA. INEXISTÊNCIA OU NULIDADE DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, 
DA QUAL NÃO CABE RESCISÓRIA. RECURSO PROVIDO. 
- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração 
para suprir omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado. 
- Mantido o julgado embargado na parte relativa à impossibilidade de análise da alegação de 
erro de fato (CPC, art. 485, IX e § 1º), pois o julgado anterior não superou a questão preliminar 
do cabimento da ação rescisória. 
- Mantido o julgado embargado, também, quanto à menção do inciso IV do artigo 267 do Có-
digo de Processo Civil no item I de sua ementa, pois se cuida de mero erro material, erro de 
digitação, já que a questão versada na decisão rescindenda - litispendência - está, obviamente, 
prevista no inciso V do artigo 267 citado. 
- Embora a E. Terceira Seção deste Tribunal tenha concluído não ser caso de ação rescisória, 
por não haver sentença definitiva a ser desconstituída, cuidando o decisum arrostado do que 
a doutrina denomina “sentença meramente terminativa”, não restou esclarecido que, pelo fato 
de não caber ação rescisória contra o ato judicial guerreado, tem-se de interpor necessaria-
mente ação anulatória; nem ficou esclarecido que, ainda que coubesse a ação anulatória, não 
teria esta E. Corte competência para a sua apreciação. 
- Ressalvado meu entendimento pessoal quanto ao cabimento da ação rescisória, concluindo 
esta E. Seção no sentido da sua inviabilidade para desconstituição de decisões terminativas 
em que se extingue não apenas o processo, mas sim o direito de ação, melhor dizendo, o 
próprio direito material invocado, a solução mais adequada ao caso consiste na declaração 
da inexistência ou nulidade de pleno direito do decisum. 
- Podendo ser reconhecida, em qualquer processo, a ausência de efeitos de um ato juridica-
mente inexistente, cumpre a esta E. Corte, após afastar a possibilidade da rescisória, ainda 
que na restrita via dos declaratórios, acolher a pretensão trazida como ação declaratória e 
reconhecer a inexistência da sentença que extinguiu erroneamente o feito originário, fican-
do expressamente determinado ao juízo a quo que profira sentença de mérito, analisando o 
pedido inicialmente formulado. 
- Embargos de declaração providos.
(Ação Rescisória 2001.03.00.017637-2, rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, j. em 
12.6.2008, red. p/ acórdão Desembargadora Federal Eva Regina)

Se é certo, como ensina Enrico Tullio Liebman, que “todo e qualquer processo é adequado 
para constatar e declarar que um julgado meramente aparente é na realidade inexistente e de 
nenhum efeito”, sendo que “a nulidade pode ser alegada em defesa contra quem pretende tirar da 
sentença um efeito qualquer; assim como pode ser pleiteada em processo principal, meramente 
declaratório”, porque “não se trata de reformar ou anular uma decisão defeituosa, função esta 
reservada privativamente a uma instância superior (por meio de recurso ou ação rescisória); 
e sim de reconhecer simplesmente como de nenhum efeito um ato juridicamente inexistente” 
(Estudos sobre o Processo Civil Brasileiro. São Paulo, Saraiva, 1947, p. 186), acrescendo-se, 
ainda, no dizer de Sálvio de Figueiredo Teixeira, que “embora não sujeitos à rescisória, estes 
atos poderão ser invalidados em ação própria, ou incidentalmente, em qualquer procedimento, 
e mesmo de ofício” (Ação Rescisória, Apontamentos, Revista de Processo 53/66), apresenta-se 
perfeitamente possível reconhecer a inexistência do acórdão prolatado pela Turma Suplementar 
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da 3ª Seção, em absoluto desacordo com a sistemática processual, valendo-se da rescisória 
ajuizada com fulcro inclusive no inciso V do artigo 485 do diploma processual.

A propósito, ainda, as conclusões tiradas do ensaio intitulado “Ato Processual Juridica-
mente Inexistente - Mecanismos Predispostos pelo Sistema para a Declaração da Inexistência 
Jurídica” (Juliana Demarchi, Revista Dialética de Direito Processual, abril/2004, pp.57/58):

Tomando-se como premissa o objeto da ação rescisória, que é a desconstituição de sentença 
de mérito passada em julgado, há posicionamento doutrinário e jurisprudencial no sentido 
de que a ação rescisória não é o meio idôneo para a declaração de tal inexistência.
Tal entendimento baseia-se, precipuamente, na falta de coisa julgada que comporte ataque, 
haja vista que o inexistente jamais passa em julgado. Conquanto não pretenda, aqui, ignorar 
a premissa conceitual e metodológica que se desenvolveu no presente estudo, é de se pon-
derar se não seria o caso de, em nome dos princípios da economia e da instrumentalidade, 
utilizar-se eventual arcabouço procedimental já aparelhado para se declarar a inexistência 
da sentença (e do processo, se o caso) em sede de ação rescisória.
Com efeito, ainda que se trate de sentença inexistente (por falta de citação do réu aliada à 
revelia, por ter sido proferida por não-juiz etc.), a questão que se coloca é a de que, se even-
tualmente se processou a ação rescisória, seria conveniente, quando da prolação do decisum, 
o decreto de carência de ação ou, desde logo, a declaração de inexistência do julgado que, 
equivocadamente, pretendia-se rescindir.
Tal medida parece possível se se aplicar à hipótese os princípios da instrumentalidade das 
formas e da economia processual. Mais do que isso, podem ser conjugadas as idéias de fun-
gibilidade dos instrumentos predispostos à obtenção de tutela jurisdicional, além da especial 
característica de que qualquer meio (simples petição nos autos, recurso, ação autônoma de 
nulidade, embargos do devedor...) pode ser utilizado para a declaração de inexistência.
Eventual objeção, para além do equívoco científico - que pode bem ser relevado em nome 
da efetiva tutela jurisdicional -, poderia referir-se à violação ao princípio da congruência e à 
supressão de um grau de jurisdição, ferindo normas de competência.
Tais objeções, contudo, podem ser refutadas ante o argumento de que não há violação ao 
princípio da congruência entre a demanda e o julgamento na medida em que o que pretende 
a parte, na ação rescisória, é a retirada da sentença do mundo jurídico. Compete à parte 
descrever o vício (ou defeito de constituição) e requerer a rescisão do julgado, sua retirada do 
mundo jurídico. Ora, o que vincula o julgamento são os fatos descritos pela parte e o pedido 
deduzido; o fundamento jurídico não é vinculante para o julgador, que conhece o direito e pode 
ditá-lo para o caso concreto. Equivocando-se a parte na qualificação jurídica do fato, compete 
ao julgador aplicar adequadamente o direito à espécie, não ficando adstrito ao quanto, nessa 
parte, deduzido pelo autor, ainda que a ação rescisória, como é, ação típica.
Não há que se falar, igualmente, de supressão de um grau de jurisdição na hipótese de decla-
ração da inexistência em sede de ação rescisória, porque o ordenamento processual vigente já 
admite a possibilidade de julgamento do mérito da demanda em sede recursal independente-
mente de anterior pronunciamento do magistrado singular a respeito (do mérito). Com efeito, 
a nova redação dada ao § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil permite que o tribunal 
desde logo aprecie o mérito da demanda se a causa versar exclusivamente questão de direito 
e estiver em condições de imediato julgamento. Aliada essa disposição ao entendimento de 
que o duplo grau de jurisdição não constitui garantia constitucional, assim como ao princípio 
da fungibilidade, parece razoável a declaração da inexistência nos casos em que a parte se 
valeu da ação rescisória.
Há, não se pode negar, óbices técnicos que fazem com que o remédio seja deduzido fora de 
sua estrutura típica: não há sentença ou acórdão de mérito e a regra específica da compe-
tência para o julgamento da ação rescisória não deveria ser observada. Detectado o equívoco 
ab initio, dúvida não há de que o recomendável para a hipótese é o decreto de carência da 
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ação. Contudo, verificando-se ser o caso de inexistência após profunda cognição da matéria, 
impõe-se o reconhecimento e a declaração da inexistência jurídica, aplicando-se à hipótese 
a teoria da asserção (segundo a qual as condições da ação devem ser aferidas segundo o que 
vem afirmado na petição inicial).
Assim sendo, muito embora a orientação técnica correta seja a propositura de ação declaratória 
perante o magistrado singular para a declaração de inexistência de determinada sentença (e 
do processo, se o caso), se a questão não for suscitada a qualquer tempo, por simples petição, 
ou, ainda, em embargos à execução (pelo fundamento do art. 741, I do CPC), por a sentença 
não comportar execução ou esta não ter sido ainda ajuizada, não parece inadequado, em caso 
de propositura de ação rescisória, que a atividade jurisdicional aí desenvolvida culmine na 
declaração de inexistência.
Frise-se, ainda, que, por mais que não se tenha o pressuposto da sentença transitada em 
julgado, o simulacro de sentença (ou de processo) não deixará de ser um ato de flagrante 
violação a literal disposição de lei, porque terá a aparência de sentença um suposto fático 
que não atende ao modelo previsto na lei, aplicando-se norma que não incidiu. E mais: a 
inexistência jurídica, por tudo que já se sustentou e por consistir matéria de ordem pública, 
pode ser reconhecida e declarada de ofício.
Pelo exposto, pode-se falar em cumulatividade de remédios processuais à disposição da parte, 
que deverá eleger um deles para dedução de seu pedido.

Retomando-se as principais ocorrências do processo originário, sentenciado o feito, 
entendendo o juízo a quo pela improcedência do pleito de pensão por morte formulado (fls. 
124/127), os autos subiram com recurso da parte autora (fls. 132/136).

Distribuídos ao Desembargador Federal Castro Guerra, sobreveio decisão assim resu-
mida (fl. 153):

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALI-
DADE DE SEGURADO.
A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, 
desde que o segurado tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a apo-
sentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e art. 102 da L. 8.213/91).
Precedentes do STJ.
Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar 
provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata 
de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.
São Paulo, 20 de março de 2007.

Opostos os declaratórios pelo INSS, “para que seja esclarecida a obscuridade no tocante 
à PERDA DA QUALIDADE DE SEURADO DO ‘DE CUJUS’ em face de matéria federal per-
tinente ao caso concreto; debatendo-se as questões postas, inclusive para fins de prequestio-
namento necessário à abertura da via recursal superior” (fls. 156/163), e remetidos os autos 
ao Senhor Relator em 4.5.2007 (fl. 164), em 24 de maio seguinte registrou-se o recebimento 
“para apreciação pela Turma Suplementar da 3ª Seção, consoante o disposto na Resolução nº 
159, de 08 de maio de 2007”, enviando-se-os “conclusos ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) Federal 
Convocado(a) Relator(a)” em 12.9.2007 (fl. 165).
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Determinada, “por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Federal Convocado(a) 
Relator(a), e em cumprimento ao que dispõe o artigo 33, inciso VII do Regimento Interno 
desta Corte”, “a inclusão em pauta do processo em epígrafe na sessão de julgamento de 09 de 
outubro de 2007” (fl. 166), expedidas as comunicações necessárias (fl. 167) a apelação restou 
novamente apreciada, desta feita sob relatoria do Juiz Federal Convocado Fernando Gonçal-
ves, recebendo, a ementa do julgado da Turma Suplementar da 3ª Seção, a seguinte redação:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGU-
RADO. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.
1. A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias 
até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo 
período de graça, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.
2. Não havendo prova nos autos da qualidade de segurado da Previdência Social à época do 
óbito não é cabível o deferimento da pensão por morte.
4. Apelação da autora improvida.
5. Sentença mantida.

Conforme se observa, repisou-se propriamente o julgamento do recurso de apelação, 
inexistindo pronunciamento acerca dos embargos de declaração, como dá a entender a linha 
argumentativa precipuamente desenvolvida na petição inicial do presente feito a esse respeito, 
ao referir que “Inexplicavelmente e sem qualquer fundamento legal, os Embargos Declaratórios 
do INSS foi julgado pela Turma Suplementar da Terceira Seção e não pela 10ª Turma que havia 
dado provimento a apelação da Autora” (fl. 05).

Limitada a causa de pedir à assertiva de que “o julgamento dos Embargos Declaratórios 
pela Turma Suplementar da Terceira Seção é NULO DE PLENO DIREITO, uma vez que feriu 
o disposto nos Artigos 536 e 537 do Código de Processo Civil, uma vez que ela é incompetente 
para julgar Embargos Declaratórios de outra Turma do Tribunal, bem como de reformar Acór-
dão de outra Turma, como ocorrido no caso presente” (fl. 06), a qual, como visto, escapa do 
que realmente se verificou na hipótese concreta, porque alteração por meio dos declaratórios 
inocorreu, existindo, de fato, julgamento em duplicidade do mesmo apelo autoral, exsurgiria 
manifesta a impossibilidade de utilização do próprio pleito rescisório para correção da dis-
torção em tela.

E conhecer do pedido por fundamento não invocado pela parte autora - que, à toda prova, 
não se confunde com diversa qualificação jurídica dada pelo órgão julgador às razões expostas 
na inicial, perfeitamente aceitável em sede de rescisória (STJ: Recurso Especial 7.958-0/SP, 4ª 
Turma, relator Ministro Sálvio de Figueiredo, j. 01.12.92, unânime, DJ 15.02.93; Recurso Espe-
cial 192.308/CE, 5ª Turma, relator Ministro Gilson Dipp, j. 14.09.99, unânime, DJ 11.10.99) -, 
não se pode avalizar, de modo algum se autorizando a rescisão, conforme entendimento preva-
lecente em doutrina e jurisprudência, à vista das regras dispostas em nosso ordenamento, cuja 
sistemática, no dizer de José Carlos Barbosa Moreira, é de que “fundamento não invocado em 
caso algum autoriza a rescisão, por mais convencido que fique o órgão julgador da ocorrência 
do fato”, não sendo lícito, a fortiori, acolher o pedido de rescisão senão com base nas razões 
alegadas, sendo que, se assim não se proceder, “terá de julgar o pedido improcedente, ainda 
que verifique a existência de transgressão a norma não indicada pelo autor”.

Assim é, porque a rescisória é ação que objetiva derrubar a coisa julgada já formada. 
Busca impugnar decisão atingida pela coisa julgada material. Passada em julgado e a salvo 
de qualquer recurso. Sua finalidade não é rescindir todo e qualquer julgado. As hipóteses 



253

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

são restritas e taxativas, por se estar diante da autoridade da coisa julgada, de decisão que 
produziu, a todas as luzes, eficácia completa, no dizer de Pontes de Miranda,  “como se não 
fosse rescindível”(In: Comentários ao código de processo civil, t. VI. Rio de Janeiro: Forense, 
1998, p. 177).

Contudo, possível pinçar da rescisória, in casu, com a boa vontade e enorme esforço 
interpretativo que têm norteado, no mais das vezes, o exame das pretensões formuladas em 
demandas previdenciárias, o fundamento concernente à ocorrência de afronta à legislação 
processual a partir da prolação de novo acórdão por parte da Turma Suplementar da 3ª Seção, 
delineado na petição inicial nos termos destacados abaixo (fl. 07):

Ora, EXAS, no caso em apreço, verifica-se que não cabia sequer a interposição de Agravo 
Legal, uma vez que o V. Acórdão da 10ª Turma não se tratava de decisão monocrática, mas 
sim de decisão da Turma Julgadora, que somente poderia ser revista através de recurso 
especial ou extraordinário, o que não ocorreu.
Desta feita, o V. Acórdão da Turma Suplementar da Terceira Seção, de fls, deve ser declarado 
nulo de pleno direito, para que seja mantido o V. Acórdão proferido pela 10ª Turma Julga-
dora deste Egrégio Tribunal, uma vez que ele não pode ser reformado por via de Embargos 
Declaratórios.

Em que pesem as incorreções de ordem material e as distorções na argumentação de-
senvolvida, o excerto em questão permite extrair como causa para rescisão a inconsistência 
do decisum da Turma Suplementar exatamente por ter promovido a cassação do acórdão an-
terior da 10ª Turma fora dos meios regulares cabíveis à espécie, limitados à interposição de 
recursos para os Tribunais Superiores.

Destarte, manifesto o equívoco na repetição do julgamento do apelo interposto pela se-
gurada contra a sentença que dera pelo insucesso da demanda no processo subjacente, após 
a 10ª Turma ter se desincumbido de apreciá-lo, ao reformar a decisão de primeiro grau “para 
julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à 
parte autora” (fl. 150), e pendentes embargos de declaração manejados pela autarquia, o caso 
é de reconhecimento da inexistência do acórdão de fls. 168/175 prolatado pela Turma Suple-
mentar da 3ª Seção.

Independentemente do desacerto que se possa imputar ao primeiro acórdão proferido, 
notadamente à vista da posição de há muito consolidada, consoante asseverado quando da 
decisão que negou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nestes autos, no sentido de 
que “a interpretação que se pretende conferir ao artigo 102 da Lei 8.213/91, em sua redação 
original - ‘A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos 
exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a 
esses benefícios’ -, restou superada, no âmbito da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, desde o julgamento pela 3ª Seção daquela Corte dos Embargos de Divergência em 
Recurso Especial 524.006/MG, de relatoria da Exma. Ministra Laurita Vaz, DJ de 30 de março 
de 2005, reconhecendo-se, de forma unânime, que os dependentes do segurado, falecido após 
a perda desta condição, possuem direito ao recebimento de pensão por morte apenas se o de 
cujus já havia preenchido, antes da data do óbito, os pressupostos obrigatórios à obtenção de 
aposentadoria, situação não verificada in casu, já que o último vínculo empregatício encerrou-
se em 10 de setembro de 1991 (fl. 62), e o passamento acabou se dando em 29 de março de 
1996, aos 40 (quarenta) anos de idade (fl. 56)” (fl. 186, verso).

Questão, de resto, a ser enfrentada ocasionalmente nos embargos de declaração pendentes 
de análise ou na via própria da recorribilidade extraordinária dirigira às Cortes Superiores.
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Quiçá até mesmo em sede de rescisória, caso se venha a ter passada materialmente em 
julgado a decisão de fls. 146/153, convindo não ignorar, a este respeito, inexistir impedimento 
algum ao manejo de eventual pretensão de desconstituição, em especial no que toca a possível 
alegação de incidência do óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, eis que com a 
aludida pacificação pelo Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, ditando o direito a ser 
aplicado em casos tais, cairia por terra qualquer tentativa de fazer prevalecer o entendimento 
de que “não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão res-
cindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais”, a partir 
dos isolados julgados à época do decisum da 10ª Turma conferindo interpretação diversa ao 
artigo 102 da Lei 8.213/91 anteriormente à modificação oportunizada pela Lei nº 9.528/97, 
não representativos do obrigatório dissenso que pudesse infirmar a viabilidade da rescisória.

Nesse ínterim, o segundo acórdão prolatado não reúne condições de subsistência, sendo 
de rigor o reconhecimento de que se está a tratar de pronunciamento que se enquadra como 
ato inexistente, entregada a resposta da jurisdição no momento em que concluído o primeiro 
julgamento, cediço que “... proclamada a decisão, o Tribunal cumpre e acaba o ofício jurisdicio-
nal, só podendo alterá-la nos casos inscritos nos incisos I e II do art. 463, CPC (RTJ 158/853 
e STF-RT 707/234)” (Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em 
vigor, Saraiva, 45ª edição, p. 763).

Também a propósito, Antonio Carlos de Araújo Cinta, Ada Pellegrini Grinover e Cân-
dido Rangel Dinamarco, in Teoria Geral do Processo, 12ª edição, 1996, Malheiros, tecem os 
seguintes comentários (p. 350-351):

Outras vezes, ao ato jurídico processual faltam elementos essenciais à sua constituição, a ponto 
de ser ele inexistente, perante o direito. É que, à falta desses elementos, o próprio ato, intrin-
secamente, não reúne condições para ser eficaz; fala a doutrina, nesses casos, em “não atos”.
Dos atos inexistentes não costuma falar a lei - e nem precisaria mesmo falar: se se pratica 
um ato tão disforme do modelo legal, que em si mesmo não seja apto a atingir o resultado 
desejado, não precisaria a lei negar-lhe eficácia (mas v. CPC, art. 37, par. ún.). Exemplos de 
atos inexistentes são a sentença que não contenha a parte dispositiva (CPC, art. 458, inc. III, 
CPP, art. 381, inc. V) ou que condene o réu a uma prestação impossível, ou ainda qualquer 
ato do processo não assinado pelo seu autor.
Parte da doutrina nega que haja essa categoria de atos inexistentes, falando, antes, em nulidade 
absoluta. Falam alguns autores em atos anuláveis (para o que chamamos de nulidade relativa), 
atos relativamente nulos (para o que chamamos de nulidade absoluta) e absolutamente nulos 
(para o que chamamos de inexistência jurídica). A divergência, como se vê, é porém mais 
terminológica que real. Mas como se poderia chamar de nulidade relativa aquela que o juiz 
decreta de ofício e que muitas vezes sobrevive à própria coisa julgada?
(...)
Os atos inexistentes não podem convalescer, pelo simples motivo de que não têm absoluta-
mente, eles próprios, condição de produzir efeito algum: não tendo sido a lei que lhes negou 
eficácia, não tem a lei meios para lhes devolver a eficácia em situação alguma. Nulo o processo 
em decorrência da inexistência jurídica de algum ato (saneamento não assinado, petição inicial 
sem pedido), se vier a ser dada uma sentença e passar em julgado, então ela prevalece, ape-
sar da inexistência do ato jurídico anterior; ela seria passível de anulação, porque inquinada 
pela inexistência de ato anterior indispensável, mas a coisa julgada, como sanatória geral do 
processo, perpetua a sua eficácia (será o caso somente de ação rescisória ou revisão criminal, 
nos limites da lei).
Se a própria sentença foi juridicamente inexistente, porém, então ela não tem intrinsecamente 
condição para produzir efeitos; consequentemente, não passa em julgado e a qualquer tempo 
o vício poderá ser declarado.
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Teresa Arruda Alvim Wambier, obra citada, p. 163-167, em relação ao mesmo tema, 
disserta:

Todo o problema da inexistência do ato gira em torno da vida do ato, sendo pois, rigorosa-
mente, anterior ao problema de validade.
Quanto a estes dois pontos, concordamos plenamente. Ousamos, no entanto, discordar de 
Humberto Theodoro Júnior, quando este expende opinião segundo a qual a distinção entre 
atos nulos e inexistentes é questão “pura acadêmica pois que, do ponto de vista prático, os 
efeitos se equivalem, impedindo a formação da res judicata”.
Como adiante se verá, a coisa julgada, segundo pensamos, só não se constituirá em caso de 
processo e sentença inexistente, mas, no caso de processos nulos ou sentenças nulas, forma-
se a coisa julgada e a sentença passa a ser rescindível.
(...)
Assim, se o ato nulo é viciado de alguma forma, o inexistente não chega nem a ser, juri-
dicamente. Ainda que para ambos os casos deva haver pronunciamento judicial, segundo 
pensamos, aquele estará submetido a um prazo qualquer, que tenha sido estabelecido em lei. 
Todavia, o mesmo não ocorre com os atos inexistentes, cuja possibilidade de vulneração não 
se submete a prazo algum.
Atos inexistentes, segundo Couture, são na verdade meros fatos e são atos jurídicos.
Trata-se de problema que, rigorosamente, do ponto de vista jurídico, é lógica e cronologica-
mente anterior ao da validade: é do ser ou não ser do ato. Impossível é falar de desvio de algo 
que não tem nem mesmo condições para estar no caminho.

Mais do que discutir a validade do ato em si, o fato é que o segundo acórdão na mesma 
relação jurídica processual, como verificado, carece de utilidade e motivação, em razão da 
atividade desenvolvida pelo Estado-juiz ter se esgotado no primeiro julgado.

Encerra-se verdadeira proibição ao Tribunal, tal como resta vedado ao juízo sentenciante 
reavivar a função decisória, de alterar ou substituir o julgamento já proclamado, afinal, tanto 
em um quanto outro caso, “a disposição contida na regra enfocada constitui-se em um caso 
de preclusão consumativa, que atinge o juiz, de modo geral pouco exposto a preclusões. Ao 
contrário dos demais atos que pratica, os quais, em regra, pode rever, reconsiderar de ofício ou 
a requerimento dos interessados (ou do MP), com relação à sentença isso não ocorre. Proferido 
o julgamento, torna-se ele imutável para quem o pronunciou” (Egas Moniz de Aragão, Sentença 
e coisa julgada - exegese do Código de Processo Civil, Aide, p. 140.).

Evidente que, para além das hipóteses de correção não-substanciais expressamente 
previstas, caracterizadas pela impossibilidade de se reparar eventuais desvios de pensamento 
ou de critério de julgamento - retificação, de ofício ou a requerimento da parte, de inexatidões 
materiais ou erros de cálculo -, bem como a via dos embargos de declaração, em algumas outras 
situações excepcionais cumprirá ao órgão julgador, no mesmo feito, praticar atos necessários 
ao prosseguimento da marcha procedimental, dentre os quais os mais comuns acabam sendo 
o processamento inicial dos recursos eventualmente interpostos - especificamente no caso de 
relator de turma, os embargos infringentes - e mesmo dar cumprimento ao próprio julgado, 
diante de postura desidiosa do réu caso condenado a obrigação de fazer ou não-fazer.

Em hipótese nenhuma, porém, permite-se que venha a se renovar, ainda que não por 
meio da mesma turma julgadora, conforme ocorrido, a atividade decisória propriamente dita, 
a par da consumação da jurisdição e exaurimento da competência, assim pronunciados por 
Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. Volume III. 3ª edição, 
revista, atualizada e com remissões ao Código Civil de 2002. São Paulo, Malheiros, 2003, p. 
202-203.):
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Publicada a sentença de mérito, o processo de conhecimento está realizando o que lhe competia 
na preparação da tutela jurisdicional, no grau jurisdicional em que se encontra. A efetividade 
da tutela oferecida pela sentença ou acórdão poderá depender ainda de alguma providência 
ou mesmo de um novo processo (o executivo), mas naquele processo o juiz é proibido de 
prosseguir atuando. Ele é decididamente proibido de inovar no processo, quer para alterar, 
modificar, retificar ou mesmo completar o conteúdo substancial da sentença. A partir da 
publicação mediante entrega da sentença ao escrivão ou registro da que o juiz houver ditado 
em audiência, alterações substanciais só serão admissíveis em grau de recurso - ou seja, só 
aos órgãos superiores é lícito fazê-las.

Da mesma forma que a juiz algum se consente sentenciar novamente idêntico feito, ao 
Tribunal veda-se repetir o julgamento de recurso, não se tolerando tamanha inadequação 
sequer como causa de nulidade do ato.

Novamente valendo-se do ensinamento de Dinamarco, ao avançar no trato dos atos pro-
cessuais juridicamente inexistentes e precipuamente das sentenças que se apresentam incapazes 
de produzir os efeitos programados, “de realizar o escopo ordinariamente realizado pelos atos 
da espécie a que o ato aparenta pertencer”, à ordem jurídica vigente não se amolda ocorrência 
de tal magnitude “porque o resultado desejado encontra barreiras jurídicas tão sólidas que, 
de modo absoluto, impedem sua produção”, para então rematar: “Numa visão radical e ex-
tremamente pan-processualista, só seriam juridicamente inexistentes os atos em si mesmos 
incapazes de produzir resultado de qualquer ordem, nem mesmo o efeito de dar início ou pôr 
fim ao processo. Não se passaria das petições ou sentenças não assinadas, ou assinadas por 
quem não esteja qualificado ao ato, ou das sentenças desprovidas de parte dispositiva (art. 458, 
inc. III). O conceito mais largo de inexistência do ato processual é uma imposição do método 
caracterizado como processo civil de resultados, perante o qual o processo e as atividades 
jurisdicionais são encarados pela perspectiva da utilidade que possam ter perante as pessoas 
ou a população como um todo” (Instituições, obra citada, volume II, p. 588).

A propósito, ainda, as conclusões tiradas do ensaio intitulado “Sentença Inexistente” 
(Oswaldo Trevisan, RT 823/735, maio/2004):

A decretação da inexistência da sentença precisa, indispensavelmente, estar estribada na 
ocorrência de situações processuais objetivas, nítidas e concretas. A sentença é inexistente 
porque nascida de atos processuais praticados com a violação de expressas exigências le-
gais. A complexidade da atividade processual, que se desenvolve mediante um encadeamento 
de sucessivos atos dos sujeitos processuais, reclama a observância de determinadas normas, 
desde a propositura da ação até o advento da sentença e, posteriormente, da coisa julgada, 
depois de esgotados os recursos destinados a decisão. Se esses atos processuais não puderem 
ter existência, por afrontarem o ordenamento jurídico vigente, as sentenças que produzirem 
não chegarão nunca a ter vida. São sentenças inexistentes. E por serem inexistentes nunca 
provocam a formação de coisa julgada.

Apesar de tormentosa a questão, inexistindo entre os estudiosos concordância absolu-
ta quanto às hipóteses de inexistência no mundo jurídico como sentença e/ou acórdão - há 
modelos mais comuns referidos nos livros, que acabam servindo como parâmetro, tais como 
a) a decisãonão-assinada, b) a decisão desprovida de dispositivo e c) a decisão a non iudice, 
longe, contudo, de esgotar o assunto, até porque “se é infactível preverem-se todos os casos 
em que pode haver nulidades, a fortiori, infactível será preverem-se todos os vícios capazes 
de desfigurar a sentença enquanto tal” (Teresa Arruda Alvim Wambier, Nulidades, obra cita-
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da, p. 469) -, a situação vivenciada nos autos não passou desapercebida a Pontes de Miranda, 
que em comentário introdutório ao Capítulo VIII do Código, ao exemplificar os provimentos 
inexistentes, cravou com propriedade que “a sentença duplificante, que é a segunda sentença 
no mesmo processo, é inexistente, e entra na espécie c) - sentença publicada sem ser proferi-
da em demanda civil a cuja instrução e debate imediatamente se ligue -, salvo se a outra era 
nula” (Comentários ao Código de Processo Civil, Tomo V, Arts. 444-475, Forense, 1974, p. 49).

Em igual sentido, apoiado também no ensinamento supra - não obstante a discrepância 
quanto à terminologia utilizada -, o escólio de Humberto Theodoro Júnior (Sentença - Direito 
Processual Civil ao vivo, Aide, 1991, p. 42-43):

Outro exemplo de nulidade absoluta da sentença é aquele lembrado por PONTES DE MIRAN-
DA e que ocorre quando o juiz da causa depois de já julgado o feito volta a proferir, no mes-
mo processo uma segunda sentença. Com o pronunciamento feito no primeiro julgado o juiz 
exauriu a jurisdição e encerrou a relação processual. O segundo julgado, dentro dos mesmos 
autos, é, pois, decisão proferida sem o suporte de uma relação processual e por quem já não 
tem mais competência para sentenciar. Tal segunda sentença - anota o douto processualista 
- é nula ipso iure. Não se precisa ir com a ação rescisória contra ela. Qualquer pessoa pode 
alegar essa nulidade ainda incidentalmente (Tratado da Ação Rescisória, pág. 640).
A hipótese aventada não se confunde com a duplicidade de coisa julgada sobre a mesma lide, 
já que isto só se dá quando em processos diferentes se proferem sentenças em torno da mesma 
pretensão, entre as mesmas partes. Aí sim, a segunda sentença substitui a primeira e é eficaz 
enquanto não for rescindida, nos termos do art. 485, nº IV, do CPC.
O caso que, no entanto, lembramos é o da segunda sentença dentro do processo já exaurido 
pelo primeiro julgamento. Aqui, qualquer que seja o tempo que corra após ela, não passa a 
substituir a sentença antes proferida, por se tratar de julgado absolutamente nulo e não 
simplesmente rescindível (PONTES DE MIRANDA, op. cit., loc. cit.).

Da mesma forma, a menção de Teresa Arruda Alvim sobre a doutrina estrangeira, ano-
tando que “o Prof. Paulo Cunha (apud Castro Mendes, Direito processual civil cit., p. 304) 
cita, exemplificativamente, casos de sentenças que considera inexistente. As hipóteses são as 
seguintes: 1. vício de forma; 2. sentença a non judice; 3. sentença dúbia; 4. sentença proferida 
contra parte ilegítima; 5. Segunda sentença - proferida depois de já ter sido dada uma sen-
tença no processo” (Obra citada, p. 469-470).

A respeito, ainda, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria:

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DUPLIFICANTE NO MESMO PROCESSO. INEXISTÊNCIA 
DA SEGUNDA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO 
ESPECIAL. JULGADOS TRAZIDOS COMO PARADIGMAS BEM EVIDENCIAM O DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL EXIGIDO PELOS ARTS. 266 E 267 DO RISTJ.
Na hipótese, havendo decisão duplificante no mesmo processo, considera-se a segunda como 
inexistente.
Se os vv. Arestos trazidos à colação solucionaram a matéria objeto do apelo extremo sob o 
enfoque infraconstitucional, não há como deixar de reconhecer o dissenso exigido, se o acór-
dão atacado o fez por outro prisma.
Agravo regimental provido para reconsiderar a decisão que indeferiu os embargos de diver-
gência.
(Agravo Regimental nos Embargos de Divergência em REsp nº 170.421/RS, 1ª Seção, rel. 
Ministro Franciulli Netto, DJ de 21.2.2000)
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. REFORMATIO IN PEJUS. INO-
CORRÊNCIA.
- Esgotada a jurisdição pela prolatação de sentença, é defeso ao magistrado lançar novo édito, 
salvo em sede de embargos de declaração.
- Na hipótese de proferir o Juiz nova decisão após a sentença de mérito, o segundo decisum 
é ato inexistente, sem qualquer validade jurídica, podendo seus efeitos serem afastados pelo 
Juízo de Segundo Grau, sem que tal providência importe em reformatio in pejus.
- Recurso Especial não conhecido.
(REsp 164.877/RS, 6ª Turma, rel. Mininstro Vicente Leal, DJ de 18.10.1999)

Do voto do Relator, no segundo precedente, ipsis verbis:

O Juiz cometeu um grande erro: julgou ambos os réus, proferindo nova sentença contra Alda. 
E em seguida, contando da data da segunda sentença, declarou extinta a punibilidade pela 
ocorrência da prescrição da ação penal. E logo depois, por decisão tomada em audiência, o 
nobre Magistrado processante tornou sem efeito a decisão que decretara a prescrição.
E o Tribunal, em sede recursal, conheceu do recurso do Ministério Público para exasperar 
a pena imposta aos réus, reconhecendo a prática de delito consumado. No mesmo passo, 
entendeu inexistente a segunda sentença prolatada contra Alda Denise.
Por isso, entende a recorrente que houve reformatio in pejus, pois o Ministério Público não 
recorrera da segunda sentença. Daí, a invocação de maltrato ao art. 617, do CPP.
Não vejo como prestigiar a tese condensada no recurso.
Ora, é sabido que o Juiz, após proferir a sentença de mérito, esgota a sua jurisdição, sendo-
lhe defeso proferir nova decisão, salvo em sede de embargos de declaração. Assim, se o Juiz 
proferir nova decisão após a sentença de mérito, este segundo decisum é ato inexistente, 
desprovido de qualquer vitalidade jurídica.
Concordo com o pensamento proclamado no acórdão recorrido, ao asseverar, no pertinente 
ao tema sob enfoque, a seguinte passagem, verbis:
“Acontece que o juízo monocrático quando proferiu aquela sentença alcançando a embargante 
já havia esgotado a função jurisdicional. Nada, absolutamente nada, em nível de mérito, pode-
ria realizar. A situação é tão alarmante que visão contrária poderia admitir efeitos se eventual 
outra decisão de mérito merecessem estes mesmos autos ao retornarem novamente à origem.
Aquele ato decisório é um zero, um nada, de onde, pois, não se pode extrair efeito algum. De 
repetir, no momento da lavratura daquele ato o colega já acabara sua função jurisdicional, 
passou a ser mero espectador do espetáculo forense, tal qual cidadão comum” (fls. 295/296).

Declarado inexistente o segundo acórdão, datado de 9.10.2007 (fls. 168/175), fica ele 
considerado sem efeito, bem como os demais atos decorrentes, inclusive, evidentemente, o 
trânsito em julgado (não) operado nos autos subjacentes.

Superado o vício manifestado no julgamento realizado pela Turma Suplementar da 3ª 
Seção, impõe-se de rigor recolocar em seu curso natural o processo de onde tirada a presen-
te rescisória, já que pendentes de exame os embargos de declaração opostos pelo INSS (fls. 
156/163) ao primitivo julgado prolatado na Apelação Cível de reg. nº 2002.61.83.003445-0 em 
20.3.2007 (fls. 146/153), redirecionando-se o feito originário à Turma julgadora, cediço que, “ao 
se reconhecer que a sentença é inexistente, cumpre retomar, reabrir, o processo anterior desde 
o ponto em que nele foram praticados atos existentes” (Eduardo Talamini, obra citada, p. 369).

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao mérito, julgo procedente o pedido 
formulado na presente demanda, para, com fundamento no inciso V do artigo 485 do diplo-
ma processual, reconhecer a inexistência do segundo acórdão nos autos da Apelação Cível de 
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reg. nº 2002.61.83.003445-0, prolatado pela Turma Suplementar da 3ª Seção, tornando sem 
efeito os atos dele decorrentes, e determinar o desarquivamento do aludido processo, a fim de 
que tenha regular prosseguimento o feito subjacente perante a 10ª Turma, procedendo-se lá à 
apreciação dos embargos de declaração opostos pelo INSS pendentes de decisão.

Honorários advocatícios em favor do patrono da autora, a cargo do Instituto Nacional do 
Seguro Social, fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), devidamente atualizados.

É o voto.
Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA - Relatora
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
0003229-15.2010.4.03.6105

(2010.61.05.003229-5)

Agravantes: GIANE GODOY E RICARDO ROGERIO GODOY NASCIMENTO (incapaz)
Agravada:	 R. DECISÃO DE FLS.
Apelante:	 MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIMENTO
Apelados:	 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, GIANE GODOY 
E RICARDO ROGERIO GODOY NASCIMENTO (incapaz)
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPINAS - SP
Relator: JUIZ FEDERAL CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS
Classe de Processo: AC 1822341
Disponibilização de Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 01/07/2015

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DO “DE CUJUS”. 
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.
1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas 
ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, ampliando seus poderes não só para indeferir o processamento 
de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a 
recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais 
Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.
2. Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os 
previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. 
Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício em referência depende, 
cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que 
seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da 
qualidade de segurado do falecido.
3. Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição 
no regime de previdência pública, cumulada com o recolhimento das contribuições 
correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 8.213/1991).
4. No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte 
encontra-se disciplinado na Lei nº 8.213/91, art. 16.
5. O benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condi-
ções previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente 
que não mais se enquadre nas disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a 
constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo sua habi-
litação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).
6. Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que “a dependência econômica 
das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada”.
7. A dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persis-
te ainda que a parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre 
isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 
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a todos os casos.
8. Não impede a concessão do benefício em tela o fato de os dependentes receberem 
aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão 
por morte com aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a 
acumulação de mais de uma pensão, deixada por cônjuge ou companheiro, assegurado 
o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.
9. Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui 
em óbice à percepção da pensão por morte , desde que mantida a dependência eco-
nômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou 
ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível 
estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos 
casos em que há renúncia aos alimentos na separação judicial ou no divórcio.
10. É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão 
por morte do ex-marido ou ex-companheiro, se da nova relação não decorre indepen-
dência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.
11. A inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 
requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e com-
provados os demais requisitos, conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 
nº 8.213/1991.
12. No caso em exame, a autora era esposa do falecido (fls. 12). Não consta qualquer 
averbação de separação ou divórcio na Certidão de Casamento, não havendo que se 
falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é 
presumida, a teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.
13. Havendo mais de um dependente habilitado, o benefício deve ser concedido pro 
rata.
14. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

São Paulo, 23 de junho de 2015.
Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS (Relator):
Trata-se de agravo legal interposto por Giane Godoy e Ricardo Rogério Godoy Nascimento 

em face de decisão monocrática terminativa (art. 557 do CPC) contrária aos seus interesses e 
que, no seu entender, deve ser reformada.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o relator, ao decidir monocraticamente, não 
o fez com acerto, ao argumento de que não restou comprovado o requisito da dependência 
econômica da autora Maria Aparecida da Silva Nascimento em relação ao “de cujus”, tendo em 



262

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

vista que, na data do óbito, já estavam separados de fato há quatro anos.
Este o relatório.
Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS (Relator):
O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do re-

curso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, 
ampliando seus poderes para não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de 
admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em 
confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A).

A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da 
impugnabilidade da decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos 
do § 1º do art. 557 do CPC, e da conformidade com os primados da economia e celeridade 
processuais.

Assim, com a interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão 
colegiado.

Observo que a decisão ora agravada encontra-se fundamentada nos seguintes termos:

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 
de dezembro de 1998, estabelece que o relator “negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. Da 
mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso 
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurispru-
dência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, 
pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos 
nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses 
preceitos normativos, a concessão do benefício em referência depende, cumulativamente, 
da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória 
ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou 
preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regi-
me de previdência pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes 
(embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 8.213/1991).
No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se 
disciplinado na Lei nº 8.213/91, art. 16, in verbis: “Art. 16. São beneficiários do Regime Geral 
de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o 
companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente 
incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente”.
Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam 
as condições previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente 
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que não mais se enquadre nas disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a consta-
tação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo sua habilitação posterior 
(art. 76 da Lei 8.213/1991).
Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que “a dependência econômica das pessoas 
indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada”.
Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma 
persiste ainda que a parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, 
a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os ca-
sos (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 
tendo o seguinte teor: “a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 
morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva.”
Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente 
receber aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão 
por morte com aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumu-
lação de mais de uma pensão, deixada por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de 
se optar pelo pagamento da mais vantajosa.
Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice 
à percepção da pensão por morte , desde que mantida a dependência econômica. Isso porque 
a legislação previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem 
direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível estabelecer o nexo de dependência 
entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia aos alimentos 
na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no 
RESP 177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual 
resta assentado o seguinte: “desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o côn-
juge separado judicial mente, ainda que tenha dispensado a pensão alimentícia, no processo 
de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária em decorrência do óbito do 
ex-marido”, entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula nº 336 do C.STJ, in 
verbis: “A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão 
previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente”.
É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do 
ex-marido ou ex-companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para 
a ex-esposa ou ex-companheira. Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ 
de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que 
“o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo casamento da viúva, se 
não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento não 
resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.”. Essa também é a 
orientação desta E. Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, 
pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que “a 
convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher de perceber pensão por morte do 
primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de independência econô-
mica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição 
de segurado da previdência social.”
Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 
requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados 
os demais requisitos, conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.
No caso em exame, tendo em vista que a qualidade de segurado não foi objeto de recurso, 
passo à analise do requisito dependência econômica.
A autora era esposa do falecido (fls. 12). Não consta qualquer averbação de separação ou 
divórcio na Certidão de Casamento, não havendo que se falar em prova da efetiva existência 
de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a teor do disposto no art. 16, § 
4º, da Lei de Benefícios.
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Havendo mais de um dependente habilitado, o benefício deve ser concedido pro rata. Data 
de início do benefício em 24/03/2006 (fls. 31).
Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, con-
soante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo 
Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 
do Superior Tribunal de Justiça rateados entre a parte ré.
Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde 
as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição 
quinquenal, sendo que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de 
atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o 
art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 
de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430 de 26.12.2006, não se 
aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei nº 11.960/09 (AgRg no 
Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orien-
tação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de 
forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 
parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório 
ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).
Nos termos do art. 124 da Lei nº 8.213/91 não há vedação à cumulação da pensão deixada 
por companheiro e filho.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte 
autora, para conceder a pensão por morte a Maria Aparecida da Silva Nascimento, nos termos 
da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
Publique-se. Intime-se.

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discu-
tidas na sede recursal, na esteira da orientação jurisprudencial já consolidada no âmbito dos 
tribunais. O recurso ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com 
suficiência a motivação exposta na decisão monocrática, que merece ser sustentada.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL.
É como voto.
Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL
0000112-06.2012.4.03.6118

(2012.61.18.000112-0)

Apelante: MARIA VITALINA DE ARAUJO
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Origem: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE GUARATINGUETÁ - SP
Relatora: Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
Classe do Processo: AC 1838280
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 24/07/2015

EMENTA

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C DO 
CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
NECESSIDADE. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE 
PROVIDO.
1. A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
mantida integralmente pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, 
§ 1º), anulou a r. sentença e determinou a remessa dos autos à Vara de origem, bem 
como fixou prazos para suspensão do curso do processo, a fim de que a parte autora 
pudesse requerer administrativamente o benefício e, em seguida, se não houvesse 
manifestação do INSS ou fosse indeferido o benefício, o feito tivesse regular proces-
samento.
2. A questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como condição 
para o regular exercício do direito de ação - objeto de muita discussão no passado - foi 
definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 631.240, 
em 3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão geral.
3. Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou consti-
tucional a exigência de requerimento administrativo prévio; (ii) fixou regras transitó-
rias para as ações judiciais em trâmite, sem precedência de processo administrativo.
4. No caso dos autos, como a ação está em curso e não houve contestação de mérito 
do INSS, incide a hipótese de  sobrestamento  do processo, consoante  item 6  do v. 
acórdão proferido no RE nº 631.240, observando-se a sistemática estabelecida nos 
itens 7 e seguintes do mesmo julgado.
4. Decisão anterior parcialmente reconsiderada, para fixar os prazos de suspensão do 
feito em conformidade com o entendimento das Cortes Superiores.
5. Agravo legal parcialmente provido em juízo de retratação (art. 543-C).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento 
no artigo 543-C do CPC, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 13 de julho de 2015.
Desembargadora Federal DALDICE SANTANA - Relatora

RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal Daldice Santana (Relatora):
Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada.
Em julgamento colegiado, a 9ª Turma deste Tribunal manteve a decisão monocrática 

anteriormente proferida, a qual anulou a r. sentença e determinou a  remessa dos autos  à 
Vara de origem, com a suspensão do curso do processo, a fim de que a parte autora pudesse 
requerer administrativamente o benefício e, em seguida, se não houvesse manifestação do 
INSS ou fosse indeferido o benefício, o feito tivesse regular processamento.

Em razão do decidido no RE nº 631.240/MG e no REsp nº 1.369.834/SP, retornaram os 
autos a esta Turma, por determinação da E. Vice-Presidência deste Tribunal, em conformidade 
com o disposto no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, para apreciação de possível dissonância 
da decisão recorrida com o entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, às fls. 166/170, apresenta petição com novos documentos médicos.
É o breve e necessário relatório.
Desembargadora Federal DALDICE SANTANA - Relatora

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal Daldice Santana (Relatora):
A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, man-

tida integralmente pelo v. acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), anulou 
a r. sentença e determinou a remessa dos autos à Vara de origem, bem como fixou prazos para 
suspensão do curso do processo, a fim de que a parte autora pudesse requerer administrati-
vamente o benefício e, em seguida, se não houvesse manifestação do INSS ou fosse indeferido 
o benefício, o feito tivesse regular processamento

Entretanto, quanto aos prazos fixados, a decisão não subsiste.
Com efeito, a questão da necessidade de prévio requerimento administrativo como 

condição para o regular exercício do direito de ação - objeto de muita discussão no passado 
- foi definitivamente dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 631.240, em 
3/9/2014 (ementa publicada em 10/11/2014), sob o regime de repercussão geral in verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO AD-
MINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o 
art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso 
haver necessidade de ir a juízo. 
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se 
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, 
ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de 
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prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 
3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o enten-
dimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício ante-
riormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais 
vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender 
da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma 
vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da 
pretensão. 
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo 
Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em 
curso, nos termos a seguir expostos. 
6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem 
que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será 
observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso 
o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir 
pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) 
ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 
30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS 
será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autar-
quia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido 
for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões 
imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o 
interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 
8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a ju-
dicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, 
para todos os efeitos legais. 
9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido 
para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que 
alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, 
sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para 
que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando 
como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O 
resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

Sem margem a dúvidas, o Colendo Supremo Tribunal Federal: (i) considerou constitu-
cional a exigência de requerimento administrativo prévio; (ii) fixou regras transitórias para as 
ações judiciais em trâmite, sem precedência de processo administrativo.

No caso dos autos, como a ação está em curso e não houve contestação de mérito do 
INSS, incide a hipótese de sobrestamento do processo, consoante item 6 do v. acórdão pro-
ferido no RE nº 631.240, observando-se a sistemática estabelecida nos itens 7 e seguintes do 
mesmo julgado.

O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.369.834 sob o regime 
do artigo 543-C do CPC, decidiu a questão no mesmo sentido in verbis:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENE-
FÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO 
DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO 
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TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTE-
MÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do 
artigo 543-B do CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de re-
querimento administrativo, evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser 
aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido julgamento (03/9/2014).
2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique 
as regras de modulação estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do 
artigo 543-C do CPC.
(REsp nº 1.369.834, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24/9/14, v.u., DJe 
1º/12/14)

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do 
CPC, dou parcial provimento ao agravo legal para adotar como razão de decidir o entendimento 
acima consignado quanto aos prazos de suspensão de processo e de manifestação do INSS.

É o voto.
Desembargadora Federal DALDICE SANTANA - Relatora
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
0003707-86.2012.4.03.6126

(2012.61.26.003707-5)

Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 157/169
Apelante: WANDERLEY ANTONIO DE SOUZA CAMPOS
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SANTO ANDRÉ - SP
Relator: Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
Classe do Processo: AMS 341197
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 26/06/2015

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. EPI. 
PRÉVIA FONTE DE CUSTEIO.
I - Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual – EPI não é sufi-
ciente para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada 
a real efetividade do aparelho na neutralização do agente nocivo, sendo que, em se tra-
tando, especificamente, do agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de 
neutralizar a nocividade gerada pelo referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra 
mencionar o julgamento realizado, em sessão de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo 
Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com 
Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux.
II - Quadra registrar, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão 
Geral acima mencionada, afastou a alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de pré-
via fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, 
deixou bem explicitada a regra que se deve adotar ao afirmar: “Destarte, não há ofensa 
ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão 
na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 22, II e 
§ 3º, Lei nº 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem 
a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88). Corroborando o supra 
esposado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 
5º, da CRFB/88, contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível 
quando se tratar de benefício criado diretamente pela própria constituição”.
III - O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, 
negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do mencionado 
art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o deci-
sum que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes 
Superiores. Considerando que, no agravo, não foi apresentado nenhum fundamento 
apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento adotado, o 
qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.
IV - Agravo improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oi-
tava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de junho de 2015.
Desembargador Federal Newton De Lucca - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator):
Trata-se de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, interposto contra a decisão pro-

ferida pelo então Juiz Federal Convocado David Diniz, hoje Desembargador Federal desta 
Corte, então Relator do feito, nos termos do art. 557, do CPC que, nos autos de mandado de 
segurança visando ao reconhecimento de tempo especial, bem como à concessão de aposenta-
doria especial, ou, subsidiariamente, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 
deu parcial provimento à apelação do impetrante, para conceder parcialmente a segurança, 
determinando o reconhecimento e averbação do período de 19/11/03 a 13/4/10, como tempo de 
labor especial, bem como concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde 
a data do requerimento administrativo. Inconformado, agravou o INSS, pleiteando a reforma 
da decisão. Sustentou que no período de 19/11/03 a 13/4/10 houve utilização regular de EPI, 
não se podendo falar, por conseguinte, em exposição a condições especiais. Alegou, ainda, que:

Dessa forma, comprovado que não há, no caso analisado, prévia fonte de custeio para a con-
cessão do benefício que ora se persegue, bem como violado o principio da contributividade na 
previdência, e da extensão do benefício especial somente a quem efetivamente está submetido 
a atividades agressoras a sua saúde, confia que a especialidade do labor não será reconhecida, 
sendo a presente demanda julgada totalmente improcedente (fls. 181).

É o breve relatório.
À mesa.
Desembargador Federal Newton De Lucca - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator):
Razão não assiste ao agravante.
Conforme decidiu o Exmo. Juiz Federal Convocado David Diniz, hoje Desembargador 

Federal desta Corte, então Relator do feito, a fls. 157/169, in verbis:

Trata-se de mandado de segurança, impetrado aos 29.06.12, para que a autoridade coatora 
seja compelida a converter períodos de labor comum em especial, considerar como especial a 
atividade desenvolvida no período de 06.03.97 a 13.04.10, somando-os aos demais períodos 
de labor especiais já reconhecidos pelo INSS, a fim de conceder a aposentadoria especial ao 
impetrante, desde a data do requerimento administrativo, com valores em atraso. Subsidia-
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riamente, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.
Documentos.
Assistência judiciária gratuita (fls. 85).
Informações do impetrado (fls. 93-103).
O Ministério Público Federal deixou de se pronunciar sobre o mérito (fls. 105-106).
A sentença, prolatada aos 30.08.12, denegou a segurança. Sem honorários advocatícios. Custas 
ex lege (fls. 108-114).
O impetrante apelou (fls. 119-148).
Sem contrarrazões (fls. 150).
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.
O Ministério Público Federal, em Segunda Instância, opinou pelo parcial provimento da ape-
lação, para que seja reconhecido o direito à contagem de tempo especial referente ao período 
de 06.03.97 a 13.04.10 e seja concedida a aposentadoria por temo contribuição (fls. 153-156).
DECIDO
O artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro 
de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar 
seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento jurispruden-
cial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Esta é a hipótese vertente.
DAS ATIVIDADES COM ANOTAÇÕES FORMAIS
Depreende-se da cópia da CTPS acostada, que o demandante manteve vínculos empregatícios, 
nos períodos de 02.06.76 a 26.11.76, 26.09.78 a 01.03.82, 03.05.82 a 19.05.83, 28.09.83 a 
31.08.84, 01.10.84 a 27.06.86, 01.10.86 a 29.04.91e de 04.04.94 com data de saída em aberto 
(fls. 52-66).
Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS 
vale para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, 
tempo de serviço ou de contribuição e salários de contribuição.
Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do 
TST).
DIGRESSÕES SOBRE ATIVIDADES ESPECIAIS
Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição “ocu-
par-se em uma das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica 
exposição do trabalhador a agentes nocivos”, ou, o exercício de um dado ofício, constante dos 
róis daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições insalubres, penosas ou 
perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28.05.07, p. 394; 
STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p. 407; STJ 
- 6ª T., REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 
9ª T., AC 898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 471).
Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de 
exemplo, “ruído”, “poeira” e “calor” caracterizavam-se como elementos de nocividade. Inde-
pendentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez, para correta 
constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível 
a elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, v. u., j. 07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344).
Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor 
à época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro 
dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princí-
pio tempus regit actum).
A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenôme-
no da retroação, impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, 
deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, 
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p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25.10.04, p. 417 
e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507).
Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do 
Decreto 2.172/97, o qual teria “regulamentado” a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma 
em que, pela primeira vez, aparece a determinação.
“Regulamento”, contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das 
leis. Logo, a asserção de que o Decreto 2.172/97 teria “regulamentado” a Medida Provisória 
1.523/96 valeria, somente, para a parte em que traz anexada a relação dos agentes nocentes. É 
que, até então, em virtude da ausência de definição por parte do Poder Público sobre o rol em 
pauta, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, 
art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a 
essa específica determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao 
reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: “A comprovação da efetiva exposição 
do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 
em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho”, consoante expresso no § 1º do comando legal em es-
tudo, que não apresenta qualquer dificuldade interpretativa/factível. Outros há que referem 
que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja 
vista que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-
se-ia apenas à lei, sendo-lhe estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 
9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em alusão.
Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência 
exclusiva do Poder Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo 
a complementá-la, nos pontos em que, por sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, 
revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência extrajurídica, ruino-
sos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, 
até o indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam 
o assunto os Decretos 83.080/79 e 53.831/64.
E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à im-
prescindibilidade de laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, 
a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que convalidou os atos das várias edições 
passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de continuidade.
Mencione-se, ademais, o preceito 651 do STF:
(...)
OBSERVAÇÕES QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO
Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 
80 decibéis até 5.3.97 (edição do Decreto 2.172/97), após, de 90 dB, até 18.11.03 (edição do 
Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB, 
nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Ha-
milton Carvalhido, v. u., DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 10ª T AC 1518937, Rel. Des. Fed. 
Sérgio Nascimento, v.u., CJ1 14.03.12; TRF 3ª R., 7ª T.AC 849874, Rel. Des. Fed. Walter do 
Amaral, v. u., CJ1 30.03.10, p. 861; TRF 3ª R., 9ª T., AI 291692, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 
v. u., DJU 16.08.07, p. 475; bem como de conformidade com as Súmulas nº 32, da TNU, e 
nº 29, da AGU.
DO CASO CONCRETO
Em análise administrativa, a autarquia reconheceu o caráter especial das atividades desen-
volvidas nos períodos de 01.10.84 a 27.06.86, 01.10.86 a 29.04.91 e de 04.04.94 a 05.03.97 
(fls. 78).
Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a ocupação da parte no período con-
troverso, à vista das sobreditas normas de regência da espécie, com o fito de se averiguar a 
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viabilidade de classificá-la como danosa à sua saúde ou integridade física.
Empresa: Vertex Comércio e Indústria Ltda
Período de 06.03.97 a 13.04.10
Funções: Torneiro Mecânico
Setores: Fabricação
Documentação: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 70-71).
Consoante o Perfil Profissiográfico Previdenciário, o impetrante desempenhou a função su-
pracitada, no interregno sub judice, pelo que esteve exposto, de forma habitual e permanente, 
a ruído de 88,2 dB.
Assim, o labor desenvolvido pelo impetrante, no período de 19.11.03 a 13.04.10, se enquadra 
no Decreto 4.882/03, que assim disciplina:
“Código 2.0.1 - Ruído - Exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) superiores a 
85 decibéis”.
Dessa forma, resta caracterizado como especial, na forma pleiteada na exordial, a teor do 
supramencionado Decreto, o interregno de 19.11.03 a 13.04.10.
O interstício de 06.03.97 a 18.11.03 não pode ser reconhecido como especial, pois no interreg-
no o impetrante estava exposto a ruídos de 88,2 dB e a legislação da época exigia o mínimo 
de 90 dB.
DA VALIDADE DO PPP PARA COMPROVAÇÃO DO TRABALHO ESPECIAL
Destaque-se a validade do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação da espe-
cialidade das funções, porquanto consta o nome dos responsáveis pelos registros ambientais, 
desde 1981 até a data de emissão do PPP.
Dispõe o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732/98, in verbis:
(...)
No caso, o aludido formulário de que trata o referido § 1º, é o Perfil Profissiográfico Previ-
denciário, instituído pela IN - INSS/DC 96/2003, in verbis:
(...)
“Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo Perfil Profissio-
gráfico Previdenciário-PPP, emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições 
ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, con-
forme o Anexo XV desta Instrução Normativa ou alternativamente até 31 de dezembro de 
2003, pelo formulário DIRBEN-8030 (antigo SB - 40, DISES-BE 5235, DSS-8030), observado 
o disposto no art. 187-A e no § 2º do art. 199 desta Instrução.
§ 1º Fica instituído o PPP, que contemplará, inclusive, informações pertinentes aos for-
mulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 1º de janeiro de 2004, 
ressalvado o disposto no § 2º deste artigo.”
(...) (g.n.)
In casu, não se há falar em invalidade do Perfil Profissiográfico Previdenciário e de neces-
sidade de apresentação de laudo pericial, porquanto a legislação de regência determina que 
o labor especial deve ser reconhecido por meio do PPP, o qual é preenchido com base em 
laudo técnico, realizado por profissional médico em segurança do trabalho ou engenheiro de 
segurança, como é o caso dos autos.
Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para 
comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para subs-
tituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico 
de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, 
quando do desligamento da empresa.
No que se refere aos agentes químicos e ruído, o PPP comprova a especialidade do labor, des-
de que indique o profissional competente pela medição e os níveis de exposição aos agentes 
nocivos considerados como insalubre, nos termos das normas emitidas pelo MTE.
Nesse sentido, a IN INSS 45/2010:
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“Art. 271. O PPP constitui-se em um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, 
entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de mo-
nitoração biológica, durante todo o período em que este exerceu suas atividades e tem como 
finalidade:
I - comprovar as condições para habilitação de benefícios e serviços previdenciários, em 
especial, o benefício de auxílio-doença;
II - prover o trabalhador de meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência 
Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente 
da relação de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo;
III - prover a empresa de meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a 
individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibi-
litando que a empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e
IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fi-
dedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância 
sanitária e epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva”.
(...)
Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo 
técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar 
PPP, a fim de comprovar a faina nocente:
(...)
Assim, o intervalo em questão merece ser considerado como especial.
DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
Acerca do denominado “E.P.I.”, ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da 
nocividade por causa do seu emprego, a jurisprudência é tranquila de que:
“PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES 
ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE 
ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A 
VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO 
VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.
(...)
3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, 
ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao be-
nefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado 
em suas particularidades.
5. Recurso especial a que se nega provimento.” (STJ - 5ª Turma, REsp 720082, Rel. Min. 
Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 10/4/2006, p. 279)
(...)
Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta 
ao demandante, e este, por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracte-
rizada a perniciosidade.
ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM
Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 
2º), em que, pela primeira vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender.
A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis 
verbis, somente no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º.
Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre “duas ou mais 
atividades perigosas, insalubres ou penosas”. Não, porém, entre atividades exercidas em 
condições especiais e as ditas prestadas em situações comuns.
Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo 
art. 2º referiu:
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“Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posterior-
mente, passa a vigorar com as seguintes alterações”:
(...)
No Decreto 89.312/84 observou-se:
(...)
A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação 
original do seu art. 57, § 3º, e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em 
ambos diplomas, acresceu uma “tabela de conversão”.
Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de 
transmutação passou a operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum.
Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de 
transmutação passou a operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum.
Mas as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma 
vez que, convém repisar, para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por 
ocasião do exercício das lides, das quais se desejava contagem e/ou conversão.
Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 
1.663-10 (art. 28):
(...)
A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 
(1.663-12, art. 28), 26.08.98 (1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 
(1.663-15, art. 32).
A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hi-
pótese, não houve manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu 
o art. 28 da Lei 9.711/98 em comento que:
(...)
Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, es-
tabeleceu, no seu art. 15, que:
(...)
Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível 
converter-se tempo especial em comum e tempo comum em especial.
A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação 
de tempo comum para especial.
De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª ree-
dição), foi possível converter tempo especial em comum.
Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante 
suas várias reedições) até 20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a 
pretensão deixou de ser legalmente viável.
A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios 
para a conversão do tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998.
Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da 
Lei 8.213/91, conforme estavam em vigência, por ocasião em que editada.
Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força 
da Lei 9.711/98 (art. 28), restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à 
mudança do tempo especial laborado até então para o comum.
Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior 
a 28.05.98.
OBSERVAÇÃO
Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à na-
tureza da faina especial, que: a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura 
advinha da profissão do trabalhador, à exceção dos fatores perniciosos ruído e calor; b) à 
comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus regit actum, e c) a apresentação 
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do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de 11.10.96. Já 
sobre a convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a 
transformação foi a Lei 6.887, de 10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão 
somente entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com a Lei 9.032/95, apenas a trans-
mutação de atividade especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação dos 
efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 
1.663-10, toda espécie de conversão tornou-se impraticável.
Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio 
se solidificando no sentido de que:
(...)
Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., 
AgRgREsp 739107, Rel. Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09.
Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com 
os julgados supra, do Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter 
do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 8ª T., AMS 322327, Rel. Des. Fed. Marianina 
Galante, v. u., DJF3 CJ1 27.07.10, p. 874; 9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa 
Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619 e 10ª T., AgRgAPELREE 1450824, Rel. Des. Fed. 
Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072.
Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 
3ª Seção desta Casa aos 27.03.08 (DJF3 04.06.08) e Embargos Infringentes nº 0005201-
70.2003.4.03.6103, julgado em 22.07.10 (DJF3 05.11.10), igualmente de minha relatoria, e em 
tudo semelhantes aos feitos mencionados, onde fui vencida, tendo sido rejeitada minha tese em 
detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento.
Por fim, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:
(...)
Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posi-
cionamentos encimados, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, além do sumular, a 
fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes 
da Lei 6.887/80 seja após maio/1998.
ATIVIDADE COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO ESPECIAL UNICA-
MENTE PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL
Pretende o impetrante a conversão de atividade comum em especial, relativa aos interregnos 
de 02.06.76 a 26.11.76, 26.09.78 a 01.03.82, 03.05.82 a 13.03.83 e de 28.09.83 a 01.09.84, 
para fins de concessão de aposentadoria especial.
À época do préstimo laboral, dispunha a Lei 8.213/97, em sua redação original, in verbis:
(...)
Destaque-se que os Decretos 83.080/79 e 89.312/84, que consolidavam as antigas Leis da 
Previdência Social, disciplinavam da mesma forma.
Com o advento da Lei 9.032/95, alterou-se a redação do § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91:
Com o advento da Lei 9.032/95, alterou-se a redação do § 3º do art. 57 da Lei 8.213/91
(...)
Destarte, constata-se a possibilidade de conversão de tempo comum em especial, para períodos 
de labor anteriores ao advento da Lei 9.032/95, em razão da observância do Princípio Tempus 
Regit Actum. Proibir a conversão requerida, para casos tais, consubstancia retroagir a Lei 
9.032/95, com o fito de atingir situações pretéritas, o que é vedado pelo ordenamento jurídico 
pátrio.
Ocorre que a aludida conversão deve ser dar unicamente para compor a base da aposenta-
doria especial.
Nesse sentido:
(...)
O não reconhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida no período de 06.03.97 
a 18.11.03 impede a concessão da aposentadoria especial, não se havendo falar, nestes autos, 
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de conversão dos períodos comuns em especial.
DA CONCLUSÃO
O conjunto probatório estudado, nos autos, demonstra que a atividade desenvolvida no in-
terstício de 19.11.03 a 13.04.10, devem ser consideradas como especiais, com possibilidade 
de conversão para tempo comum.
Considerado o período de trabalho comprovado até a data do requerimento administrativo, 
verifico que o impetrante possui 36 (trinta e seis) anos, 03 (três) meses e 03 (três) dias de 
tempo de contribuição, de modo que preenche os requisitos para a concessão de aposentadoria 
integral por tempo de contribuição, nos termos do art. 201, § 7º, inc. I da CF/88, desde a data 
do requerimento administrativo, com valor a ser calculado pelo INSS, segundo a legislação 
vigente à época do requerimento administrativo.
Contudo, quanto pagamento das prestações vencidas desde a cessação do benefício, impende 
assinalar que encontra óbice na Súmula 269 do E. STF, a qual afirma que o mandamus não 
é substituto de ação de cobrança.
Outrossim, não seria possível, neste rito célere, proceder-se à liquidação do julgado para 
posterior execução de título executivo judicial, para apurar-se o montante dos valores. Tal 
somente é de se admitir em sede de ação de rito ordinário.
DISPOSITIVO
Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVI-
MENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE para conceder parcialmente a segurança, a fim 
de determinar à autoridade impetrada que reconheça e averbe, como trabalhado em condição 
especial, o interregno de 19.11.03 a 13.04.10, e conceda a aposentadoria por tempo de con-
tribuição integral, desde a data do requerimento administrativo (21.03.12 - NB 159.847.786-
0). Descabimento, nesta via, de execução das prestações vencidas (Súmula 269 do E. STF). 
Indevidos honorários advocatícios (Súmula 512 do E. STF). Custas ex lege.
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
Intimem-se. Publique-se. (grifos meus)

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente 
para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a real efetividade 
do aparelho na neutralização do agente nocivo, sendo que, em se tratando, especificamente, do 
agente ruído, não há, no momento, equipamento capaz de neutralizar a nocividade gerada pelo 
referido agente agressivo. Nesse sentido, quadra mencionar o julgamento realizado, em sessão 
de 4/12/14, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na Repercussão Geral reconhecida 
no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do E. Ministro Luiz Fux, 
no qual foram fixadas duas teses, in verbis:

1ª tese: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a 
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a noci-
vidade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. A Administração poderá, 
no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do 
inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equi-
pamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo 
reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, 
no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a 
relação nociva a que o empregado se submete.” (grifos meus)
2ª tese: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerân-
cia, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 
no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o 
tempo de serviço especial para aposentadoria.” (grifos meus)
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Ressalto, adicionalmente, que a Corte Suprema, ao apreciar a Repercussão Geral acima 
mencionada, afastou a alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de custeio 
para o direito à aposentadoria especial. O E. Relator, em seu voto, deixou bem explicitada a 
regra que se deve adotar ao afirmar:

Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, pois 
existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do incentivo (art. 
22, II e § 3º, Lei nº 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem 
a correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88). Corroborando o supra esposado, 
a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal considera que o art. 195, § 5º, da CRFB/88, 
contém norma dirigida ao legislador ordinário, disposição inexigível quando se tratar de 
benefício criado diretamente pela própria constituição.

Observo que o art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocratica-
mente, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do mencionado art. 
557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver 
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando 
que, no agravo, não foi apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, 
forçoso manter-se o posicionamento adotado, o qual se encontra em consonância com a juris-
prudência dominante do C. STJ.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
É o meu voto.
Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL
0003050-36.2013.4.03.6183

(2013.61.83.003050-1)

Apelante: MAURO BATISTA BORGES
Apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO - SP
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS
Classe do Processo: AC 2033331
Disponibilização da Decisão: DIÁRIO ELETRÔNICO 20/05/2015

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o re-
conhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a conversão da 
aposentadoria por tempo de contribuição que recebe em aposentadoria especial. Requer ainda 
a averbação do tempo de serviço decorrente dos contratos de trabalho anotados em CTPS, e 
a conversão do tempo remanescente de atividade comum em especial.

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo sem resolução do mérito, em relação ao 
reconhecimento da atividade especial já reconhecida no processo administrativo de concessão 
do benefício, por falta de interesse de agir; e julgou improcedente o pedido de reconhecimento 
da atividade especial no período de 01/07/1974 a 20/07/1976 (não reconhecido na via admi-
nistrativa), a conversão do tempo remanescente de atividade comum em especial e também 
a conversão do benefício em aposentadoria especial. Verba honorária fixada em 10% do valor 
da causa, observada a concessão da gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 02/10/2014.
Foram opostos embargos de declaração relativos à análise da conversão do tempo comum 

em especial, rejeitados pelo juízo.
O autor apelou, pleiteando seja reconhecido o direito de recebimento de benefício mais 

vantajoso, uma vez que o próprio INSS já reconheceu, na via administrativa, o direito à apo-
sentadoria especial, a partir do requerimento. Alega que o interesse de agir remanesce quanto 
à conversão da modalidade de aposentadoria, sendo desnecessário o prévio requerimento 
administrativo. Atendido o pedido, requer a alteração da verba honorária, com sua fixação 
em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, a ser paga pela autarquia.

Sem contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurispru-

dência dos Tribunais.
Restrinjo a análise dos autos aos pontos controvertidos em apelação, pelo princípio da 

devolutividade restrita do recurso.
E a questão ora trazida diz com a possibilidade de modificação da modalidade de bene-

fício recebido após ter ocorrido a opção na via administrativa.
Explico.
O autor ingressou com requerimento administrativo pleiteando a concessão da aposen-
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tadoria por tempo de contribuição em 30/03/2010.
Conforme se verifica da cópia do processo administrativo constante dos autos, a autarquia 

constatou que o autor teria direito à aposentadoria especial e também à aposentadoria por tem-
po de contribuição. Assim, foi proferido o seguinte despacho na carta de exigência de fls. 69:

O segurado possui tempo especial suficiente para a concessão de aposentadoria especial, 
porém não fez essa opção no ato do protocolo - portanto, perguntamos se tem interesse na 
concessão da aposentadoria especial ou se mantém a aposentadoria por tempo de contribuição.
Caso haja dúvidas entre as duas, comparecer no setor de orientação e informação para es-
clarecimentos.

O autor se manifestou, declarando não ter interesse na concessão da aposentadoria es-
pecial, conforme se constata às fls. 171.

O que resta analisar é a necessidade de prévio requerimento administrativo para a revisão 
ora pleiteada, e a possibilidade ou não de reversão da opção efetuada na via administrativa.

Quanto ao prévio requerimento administrativo, como a autarquia contestou o pedido, 
sua ausência fica suprida, pois houve oportunidade de retratação e de manifestação relativa 
ao pedido ora analisado.

O cerne da questão é: há possibilidade de se retratar a opção efetuada na via adminis-
trativa na via judicial?

Penso que sim.
A opção pela aposentadoria especial foi concedida na via administrativa.
A renúncia às aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas 

está proibida pelo art. 181-B do RPS. A previsão parte do pressuposto de que a aposentadoria 
é a proteção previdenciária máxima dada ao segurado, garantidora de sua subsistência com 
dignidade quando já não mais pode trabalhar, que poderia ser comprometida com a renúncia 
ao recebimento do benefício.

A proibição da renúncia não poderia ser veiculada por Decreto, uma vez que somente a 
lei pode limitar direitos.

Entretanto, a impossibilidade de renúncia, quando se trata de direitos sociais, decorre 
do próprio sistema jurídico.

Nada impede, porém, que se opte por proteção social melhor, quando, para a mesma 
necessidade, apresentam-se uma ou mais possibilidades de proteção.

O pedido, na verdade, não trata de revisão do benefício, mas, sim, da retratação da escolha 
feita na esfera administrativa, para fins de concessão do benefício mais vantajoso. Também 
não trata de renúncia à aposentadoria.

O INSS já havia reconhecido a possibilidade de implantação da aposentadoria especial 
na DER, conforme consta dos autos.

Embora o autor tenha optado pela concessão da aposentadoria por tempo de contribui-
ção, os cálculos ora anexados aos autos comprovam que a aposentadoria especial lhe é mais 
vantajosa.

É dever da autarquia a implantação do benefício mais vantajoso ao autor.
Assim, nada obsta a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição recebida 

pelo autor em aposentadoria especial.
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Porém, os efeitos financeiros da condenação somente podem incidir a partir da citação, 
uma vez que somente a partir daí o INSS teve conhecimento da nova opção efetuada.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tri-
bunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se 
eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 
1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; 
em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, 
do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada 
aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 
1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parce-
las vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 
vencimentos.

Como o autor decaiu de parte mínima do pedido, fixo os honorários advocatícios em 
10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos 
termos da Súmula 111 do STJ.

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar a conversão da aposentadoria 
por tempo de contribuição recebida desde 30/03/2010 em aposentadoria especial, a partir da 
DER, com efeitos financeiros a partir da citação.

Intimem-se.
São Paulo, 11 de março de 2015.
Desembargadora Federal MARISA SANTOS - Relatora
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AÇÃO RESCISÓRIA
0026669-17.2013.4.03.0000

(2013.03.00.026669-7)

Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Ré: MAURA MARQUES DOS SANTOS
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL TÂNIA MARANGONI
Classe de Processo: AR 9590
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 07/07/2015

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-BENE-
FÍCIO. ARTIGO 29 INCISO II DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. 
RESCISÃO DO JULGADO. PEDIDO ORIGINÁRIO IMPROCEDENTE. 
I - Pretende o INSS a desconstituição do julgado por ter incidido em violação ao 
disposto no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, vigente na data 
da concessão do benefício de auxílio-doença (DIB em 12/02/1999), transformado no 
benefício de aposentadoria por invalidez, o qual determinava a utilização da média 
aritmética simples dos últimos 36 salários-de-contribuição para o cálculo do salário-
de-benefício. Alega também violação ao disposto no artigo 475, § 2º, do Código de 
Processo Civil, tendo em vista que a decisão rescindenda deixou de observar o ree-
xame necessário.
II - A expressão “violar literal disposição de lei” está ligada a preceito legal de sentido 
unívoco e incontroverso, merecendo exame cuidadoso em prol da segurança e esta-
bilidade das decisões judiciais.
III - A sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e é possível 
se extrair que o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos, tanto que o 
valor executado pela parte autora é de R$13.688,93 (treze mil, seiscentos e oitenta e 
oito reais e noventa e três centavos), em abril de 2013, conforme cálculo de liquidação 
apresentado a fls. 89/94. Não há que se falar em reexame necessário.
IV - A aposentadoria por invalidez foi concedida por transformação do benefício de 
auxílio-doença. Incide no caso o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, 
segundo o qual, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% 
do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido.
V - E como o benefício de auxílio-doença foi concedido com DIB em 12/02/1999, 
aplica-se a redação original do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-
de-benefício, tendo em vista que a alteração introduzida pela Lei nº 9.876 se deu a 
partir de 26/11/1999.
VI - Ao julgar parcialmente procedente o pedido originário, o decisum rescindendo 
incidiu em ofensa à literal disposição de lei, sendo de rigor a rescisão do julgado, com 
fulcro no artigo 485, inciso V, do C.P.C.
VII - O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda 
Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Pro-
visória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, 
de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.
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VIII - O benefício de auxílio-doença percebido pelo falecido marido foi concedido 
posteriormente à Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1996, convertida na Lei nº 
9.528, de 10/12/1997, não havendo dúvidas sobre a sua aplicabilidade.
IX - Revendo posicionamento anterior, entendo que nas situações em que o postulante 
é beneficiário de pensão por morte e a pretensão é de revisão do ato de concessão do 
benefício do segurado instituidor (benefício originário), considera-se como o termo 
a quo do lapso decadencial a data do início da concessão da pensão, ocasião em que 
exsurge o interesse do dependente, em nome próprio, deduzir a pretensão revisional. 
Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.
X - Assim, como o benefício de pensão por morte foi concedido a partir de 29/10/2007 
e a ação originária foi ajuizada em 20/10/2011, afasto a ocorrência da decadência do 
direito de ação.
XI - No mérito, improcede o pedido originário.
XII - Rescisória julgada procedente. Improcedência da ação originária. Sem conde-
nação da ré nas custas e honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso 
LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 
35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente 
a ação rescisória e improcedente a ação originária, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2015.
Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI - Relatora

RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI (Relatora):
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou a presente ação rescisória, com 

fulcro no artigo 485, inciso V (violação a literal disposição de lei), do CPC, em face de Maura 
Marques dos Santos, visando desconstituir a r. sentença proferida pelo MM. Juiz da 5ª Vara 
Federal de Presidente Prudente/SP (fls. 65/70) que julgou parcialmente procedente o pedido 
da ação originária, condenando a Autarquia Federal a proceder à revisão da RMI, nos ter-
mos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 do benefício de aposentadoria por invalidez nº 
122.122.409-0 (que utilizou o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença nº 112.634.779-
2) e que antecedeu a pensão por morte recebida pela ora ré (benefício nº 144.468.297-8), com 
os consectários que menciona.

O decisum transitou em julgado em 26/06/2012; a rescisória foi ajuizada em 21/10/2013.
Sustenta a Autarquia Federal que o julgado rescindendo incidiu em violação ao disposto 

no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, vigente na data da concessão do be-
nefício de auxílio-doença (DIB em 12/02/1999), transformado no benefício de aposentadoria 
por invalidez, o qual determinava a utilização da média aritmética simples dos últimos 36 
salários-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício.
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Alega, também, violação ao disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 
tendo em vista que a decisão rescindenda deixou de observar o reexame necessário (aditamento 
de fls. 104/106).

Pede a rescisão do julgado e prolação de novo decisum, para afastar a revisão deter-
minada. Pleiteia a antecipação da tutela, para suspender a execução do julgado rescindendo.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 15/102.
Recebido o aditamento à petição inicial de fls. 104/106, foi deferida a tutela antecipada 

para o fim de suspender a execução do julgado rescindendo e determinada a citação da ré (fls. 
108/109).

Regularmente citada, a ré apresentou defesa sustentando, em síntese, a improcedência 
do pedido, por constituir afronta ao princípio da segurança jurídica, instrumentalizado pelo 
instituto da coisa julgada. Pede a revogação da tutela antecipada e a concessão da justiça 
gratuita (fls. 119/139).

A fls. 143 foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita à ré e deter-
minada a intimação do autor para oferecer réplica, tendo o INSS se manifestado a fls. 144.

Instados a se manifestarem sobre a produção de provas, as partes assinalaram no sentido 
da nada requerer (fls. 146 e 147).

Razões finais apresentadas a fls. 151, pelo INSS e a fls. 153/163, pela ré.
O Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação rescisória e improcedência 

do pedido originário (fls. 165/169).
É o relatório.
À revisão (artigo 34, I, do Regimento Interno desta Corte).
Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI - Relatora 

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI (Relatora):
Pretende o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 485, inciso 

V (violação a literal disposição de lei), do CPC, ver desconstituída a r. sentença proferida pelo 
MM. Juiz da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP que julgou parcialmente procedente o 
pedido da ação originária, condenando a Autarquia Federal a proceder à revisão da RMI, nos 
termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91 do benefício de aposentadoria por invalidez nº 
122.122.409-0 (que utilizou o cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença nº 112.634.779-
2) e que antecedeu a pensão por morte recebida pela ora ré (benefício nº 144.468.297-8).

Sustenta a Autarquia Federal que o julgado rescindendo incidiu em violação ao disposto 
no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, vigente na data da concessão do be-
nefício de auxílio-doença (DIB em 12/02/1999), transformado no benefício de aposentadoria 
por invalidez, o qual determinava a utilização da média aritmética simples dos últimos 36 
salários-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício.

Alega, também, violação ao disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 
tendo em vista que a decisão rescindenda deixou de observar o reexame necessário.

Cumpre, então, analisar a extensão da regra preceituada no art. 485, V, do Código de 
Processo Civil, de modo a viabilizar o exercício do iudicium rescindens.
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A expressão “violar literal disposição de lei” está ligada a preceito legal de sentido uní-
voco e incontroverso, merecendo exame cuidadoso em prol da segurança e estabilidade das 
decisões judiciais.

No Superior Tribunal de Justiça é remansosa a jurisprudência sobre o assunto, como 
anota Theotonio Negrão:

Art. 485: 20. “Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário 
que a interpretação dada pelo ‘decisum’ rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o 
dispositivo legal em sua literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre 
as interpretações cabíveis, ainda que não seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, 
sob pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de interposição de dois anos” (RSTJ 93/416)

Quanto ao alcance do vocábulo “lei” na regra referida, a jurisprudência assentou entendi-
mento de que deve ser interpretado em sentido amplo, seja de caráter material ou processual, 
em qualquer nível, abrangendo, desta forma, inclusive a Constituição Federal.

Maura Marques dos Santos ajuizou a ação originária em 20/10/2011 requerendo a re-
visão do benefício de pensão por morte que percebe (NB 1444682978 - DIB em 29/10/2007), 
originada da aposentadoria por invalidez que percebia o falecido marido (NB 1221224090 
- DIB em 16/09/2001), precedida do benefício de auxílio-doença (NB 1126347792 - DIB em 
12/02/1999), requerendo seja considerado como salário-de-contribuição o período em que o 
falecido marido recebeu o benefício de auxílio-doença, para o cálculo da renda mensal inicial da 
aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91; bem como seja 
considerado para a apuração do salário-de-benefício a média aritmética simples dos maiores 
salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
conforme inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

O MM. Juiz da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP julgou parcialmente procedente 
o pedido, em 06/03/2012, cujo dispositivo recebeu a seguinte redação:

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, condenando 
o INSS a proceder à revisão da RMI, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 
do benefício de aposentadoria por invalidez nº 122.122.409-0 (que utilizou o cálculo do 
salário-de-benefício do auxílio-doença nº 112.634.779-2) e que antecedeu a pensão por morte 
recebida pela Autora (benefício nº 144.468.297-8), além de pagar as parcelas vencidas dentro 
da prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação.
Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas 
de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da 
Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de cor-
reção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (11/11/2011 - f. 21) e pelo 
percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009. 
Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos e 
com metade das custas.
Sentença somente se sujeitará ao reexame necessário se o valor da condenação for superior 
a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 475 parágrafo 2º do Código de Pro-
cesso Civil.

Sem recursos, o feito transitou em julgado.
Quanto à alegada violação ao artigo 475, § 2º, do CPC, porque o decisum não foi subme-
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tido ao reexame necessário, verifico que sem razão o INSS.
O artigo 475, caput, bem como o parágrafo segundo, acrescentado pela Lei nº 10.352/2001, 

dispõem, verbis:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 
confirmada pelo tribunal, a sentença:
(...)
§ 2º - Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controver-
tido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

Neste caso, a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e é 
possível se extrair que o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Tanto que o valor executado pela parte autora é de R$13.688,93 (treze mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais e noventa e três centavos), em abril de 2013, conforme cálculo de liquidação 
apresentado a fls. 89/94.

Não há que se falar, portanto, em reexame necessário.
Prosseguindo, verifico que foi deferida à parte autora da ação originária, a revisão da 

RMI do benefício de aposentadoria por invalidez do falecido marido, considerando-se para a 
apuração do salário-de-benefício a média aritmética simples dos maiores salários-de-contri-
buição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, conforme inciso II 
do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Passo, então, a analisar o pedido de rescisão do julgado ante a violação ao disposto no 
artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original.

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da renda mensal inicial, é ma-
téria disciplinada pelo artigo 29 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original assim prescrevia:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos 
salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da ativida-
de ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em 
período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

Com o advento da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, houve alteração na Lei de 
Benefícios, adotando-se novo critério para a apuração do salário-de-benefício, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética 
simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 
período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 
de todo o período contributivo.

Ou seja, para a apuração do salário-de-benefício, serão considerados os 36 últimos 
salários-de-contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, caso o benefício tenha 
sido requerido quando da vigência da redação original do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será 
utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 
80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei nº 9.876/99.
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Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina:

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacida-
de, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, 
o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 
mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 
salário-mínimo.

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, determina:

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 
auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo 
da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 
benefícios em geral.

A existência de normas distintas disciplinando a matéria se justifica porque regulam 
situações diversas.

O art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de bene-
fício por incapacidade, quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar “ato contínuo” 
ou precedida de intervalo laborativo.

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão:
- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de 

atividade e, portanto, contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez, incide 
o disposto no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91;

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato 
contínuo, sobrevém sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do 
art. 36, do Decreto nº 3.048/99.

Tanto que neste sentido pronunciou-se o E. Supremo Tribunal Federal, julgando o mérito 
e provendo o Recurso Extraordinário nº 583.834, em 21/09/2011, com repercussão geral re-
conhecida, ratificando a aplicabilidade do §7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99, na hipótese 
de concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período 
contínuo de recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a Previdência.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
COMPETÊNCIA REGULAMENTAR. LIMITES. 
1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a 
princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 
2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é 
exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do 
art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez 
seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado 
com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendi-
mento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 
3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência 
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regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 
29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 
4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva 
vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição 
Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 
5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.
(STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 583.834/SC - JULGAMENTO EM 21.09.2011 - REL. 
MIN. AYRES BRITTO)

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo falecido ocorreu quando o segura-
do passou a receber o benefício de auxílio-doença, posteriormente convertido na aposentadoria 
por invalidez, posto não retornado ao trabalho desde então.

Portanto, como a aposentadoria por invalidez foi concedida por transformação do be-
nefício de auxílio-doença, incide no caso o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, 
segundo o qual, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor 
do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido.

E, como o benefício de auxílio-doença foi concedido com DIB em 12/02/1999, aplica-se 
a redação original do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, 
tendo em vista que a alteração introduzida pela Lei nº 9.876 se deu a partir de 26/11/1999.

Logo, ao julgar parcialmente procedente o pedido originário, o decisum rescindendo 
incidiu em ofensa à literal disposição de lei, sendo de rigor a rescisão do julgado, com fulcro 
no artigo 485, inciso V, do C.P.C.

Neste sentido:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343 DO STF. 
INAPLICABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. BENEFÍCIO DERIVADO DE AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A MARÇO DE 
1994. PROCEDÊNCIA DA RESCISÓRIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. TUTELA MANTIDA. 
1 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto consti-
tucional, ou seja, discute-se se a legislação ordinária foi ou não aplicada sob o reflexo da Lei 
Maior. Com efeito, o foco principal da demanda está na incidência do art. 201 e 202 da CF, os 
quais validariam os comandos dos dispositivos legais, girando a tese, eminentemente, sobre 
matéria constitucional, ficando, portanto, afastada a aplicação da Súmula nº 343 do C. STF.
2 - A violação a literal dispositivo de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispo-
sitivo transcrito, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego 
inadequado.
3 - O Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do 
Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), 
em sede de repercussão geral, confirmou orientação no sentido da impossibilidade de se 
computar o período do auxílio-doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo 
da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez.
4 - A decisão que determina a inclusão do período de auxílio-doença no cômputo da renda 
mensal inicial da aposentadoria por invalidez derivada para incidência do IRSM de fevereiro 
de 1994 ofende as disposições das normas previdenciárias, sendo de rigor sua rescisão.
5 - Considerando que o valor da aposentadoria se originou da mera majoração do percentual 
incidente sobre o salário de benefício apurado para o auxílio-doença e que este foi concedido 
em 02.01.1992, não há como se aplicar ao caso o índice integral de IRSM devido em fevereiro 
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de 1994, o que acarreta a inexistência de valores a serem recebidos em execução.
6 - Ação rescisória julgada procedente. Embargos à execução julgados parcialmente proce-
dente. Tutela antecipada mantida.
(TRF-3ªRegião - Terceira Seção - AR 2012.03.00.000020-6 - Julgado em 10/07/2014 - Rel. 
Juiz Convocado Fernando Gonçalves)

No juízo rescisório, analiso inicialmente a questão do prazo decadencial para a revisão dos 
critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários 
foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente 
convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da 
Lei de Benefícios e dispôs o seguinte:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado 
ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que 
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamen-
te aos benefícios concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a 
edição da MP nº 1.523-9/97, não há dúvidas de que se aplica a novel legislação.

Esclareça-se que houve divergência jurisprudencial sobre a incidência do prazo decaden-
cial relativamente aos benefícios concedidos antes de sua instituição, sendo que o E. Superior 
Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, sob o rito do art. 543-C, do CPC, no sentido de 
que para esses benefícios concedidos anteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.523-
9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da referida MP (REsp 1.309.529/
PR, julgado em 28/11/2012 e REsp 1.326.114/SC, julgado em 16/10/2013, Rel. Min. Herman 
Benjamin).

E o E. Supremo Tribunal Federal também julgou o mérito, com repercussão geral, quanto 
às questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes 
da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/97, assentando que o prazo de dez anos para a 
revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da mencionada 
MP (RE 626.489, julgado em 16/10/2013, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso).

Mas, neste caso, o benefício de auxílio-doença percebido pelo falecido marido foi conce-
dido posteriormente à Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1996, convertida na Lei nº 9.528, 
de 10/12/1997, não havendo dúvidas sobre a sua aplicabilidade.

Assim, para esses benefícios, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir “do dia primeiro 
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que 
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, de acordo 
com a redação dada pela Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

No entanto, revendo posicionamento anterior, entendo que nas situações em que o pos-
tulante é beneficiário de pensão por morte e a pretensão é de revisão do ato de concessão do 
benefício do segurado instituidor (benefício originário), considera-se como o termo a quo do 
lapso decadencial a data do início da concessão da pensão, ocasião em que exsurge o interesse 
do dependente, em nome próprio, deduzir a pretensão revisional. 

Este foi o entendimento adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, na decisão mo-
nocrática proferida no REsp nº 1.499.057/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, publicada 
em 24/02/2015.
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No mesmo sentido são os julgados desta C. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE 
PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE APOSENTADORIA. PRAZO DECADENCIAL 
AUTÔNOMO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO. ART. 
28, § 5º DA LEI 8.212/91.
I - A aposentadoria e a pensão dela decorrente são benefícios interligados por força do critério 
de cálculo de ambos, contudo, são benefícios autônomos, titularizados por pessoas distintas, 
que possuem de forma independente o direito de requerer revisão de cada um deles.
II - No caso dos autos, a parte autora não pleiteia diferenças sobre a aposentadoria do seu 
falecido esposo, mas sobre o benefício de pensão por morte de que ela própria é titular, ainda 
que isso implique o recálculo da aposentadoria da qual é derivada, de forma que a contagem 
do prazo decadencial deve ser feita individualmente.
III - Considerando que a autora obteve sua pensão por morte em 04.04.2001 e que a presente 
ação foi ajuizada em 14.01.2010, não há que se falar em ocorrência de decadência.
IV - Tendo o instituidor do benefício da autora se aposentado em 11.06.1992, na composição 
do período-básico-de-cálculo da jubilação deverão ser consideradas as gratificações natalinas 
do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, já que a 
legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 
necessários à concessão da benesse e não aquela vigente ao tempo de cada recolhimento.
V - Quando do recálculo da renda mensal da pensão da demandante, deverá ser respeitado o 
limite máximo do salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91.
VI - Agravo do INSS parcialmente provido (art. 557, § 1º, do CPC).
(TRF da 3ª Região; Agravo em Apelação Cível; Processo nº 0000459-09.2010.4.03.6183/SP; 
Relator: Sérgio Nascimento; Data do julgamento: 10/06/2014; Publicado em 24/06/2014) - 
grifei

Decisão monocrática proferida na AC nº 2013.61.83.002018-0/SP
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 
24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN, nos termos da Lei 
nº 6.423/77, a aplicação do art. 58 do ADCT, bem como a inclusão do 13º salário no cálculo 
do benefício originário da pensão por morte da demandante.
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.
O Juízo a quo reconheceu a decadência do direito de revisão do benefício da parte autora, 
com fundamento no art. 269, IV, do CPC.
Inconformada, apelou parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.
Subiram os autos a esta E. Corte.
É o breve relatório.
No presente caso, não obstante o benefício originário ter sido deferido em 1º/6/79, a pensão 
por morte da parte autora foi concedida somente em 25/12/12. Tendo a presente ação sido 
ajuizada em 15/3/13, não transcorreu o prazo decadencial. Cumpre ressaltar, a propósito, que 
a parte autora não possuía legitimidade para pleitear a revisão do benefício originário antes de 
passar a receber a pensão por morte, motivo pelo qual não deve ser levada em consideração 
a data de início do benefício anterior. Nesse sentido, adoto o posicionamento do C. STJ, no 
REsp nº 1.499.057, Relator Ministro Herman Benjamin, decisão monocrática, DJe 24/2/15. 
Outrossim, verifico que o INSS não foi citado para contestar o pedido formulado pela parte 
autora na presente demanda, motivo pelo qual não há como possa ser aplicado o disposto no 
art. 515, §3º, do CPC.
O julgamento do feito sem a oportunidade de defesa do réu ou interessado, acarreta a nulidade 
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insanável do feito, por cerceamento ao direito de defesa e violação ao princípio do contraditório.
(...)
Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora 
para afastar o reconhecimento da decadência, determinando o retorno dos autos à Vara de 
Origem, para que se dê regular processamento ao feito.
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
São Paulo, 20 de maio de 2015.
Newton De Lucca 
Desembargador Federal Relator 

Assim, como o benefício de pensão por morte foi concedido a partir de 29/10/2007 e a 
ação originária foi ajuizada em 20/10/2011, afasto a ocorrência da decadência do direito de 
ação e passo à análise do pedido.

Conforme já exposto, a autora da ação originária pleiteia a revisão do benefício de pensão 
por morte que percebe (NB 1444682978 - DIB em 29/10/2007), originada da aposentadoria 
por invalidez que percebia o falecido marido (NB 1221224090 - DIB em 16/09/2001), precedida 
do benefício de auxílio-doença (NB 1126347792 - DIB em 12/02/1999), requerendo seja consi-
derado como salário-de-contribuição o período em que o falecido marido recebeu o benefício 
de auxílio-doença, para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, nos 
termos do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91; bem como seja considerado para a apuração do 
salário-de-benefício a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição corres-
pondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, conforme inciso II do artigo 29 
da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo falecido ocorreu quando o segura-
do passou a receber o benefício de auxílio-doença, posteriormente convertido na aposentadoria 
por invalidez, posto não retornado ao trabalho desde então.

Portanto, como a aposentadoria por invalidez foi concedida por transformação do be-
nefício de auxílio-doença, incide no caso o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, 
segundo o qual, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor 
do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido.

E, como o benefício de auxílio-doença foi concedido com DIB em 12/02/1999, aplica-se 
a redação original do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, 
tendo em vista que a alteração introduzida pela Lei nº 9.876 se deu a partir de 26/11/1999.

Assim, impossível a revisão da renda mensal inicial pleiteada.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para desconstituir a r. sentença proferi-

da pelo MM. Juiz da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP - processo nº 0008006-
85.2011.403.6112, com fundamento no artigo 485, V (violação a literal disposição de lei), do 
CPC e, no juízo rescisório, julgo improcedente o pedido originário. Deixo de condenar a ré nas 
custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - artigo 
5º inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 
35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

É o voto.
Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI - Relatora
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
0030735-16.2013.4.03.9999

(2013.03.99.030735-2)

Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 81/82
Apelante: RENATO PEREIRA BISPO
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Origem: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE JACAREÍ - SP
Relator: Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
Classe do Processo: AC 1896811
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 03/08/2015

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA GENI-
TORA COMPROVADA. IMPROVIMENTO.
1. No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido, conforme 
documento acostado à fl. 08, portanto, a dependência econômica não é presumida, 
razão pela qual deve ser comprovada (art. 16, §4º, da Lei nº 8.213/91).
2. Segundo se depreende dos autos, os documentos acostados às fls. 10,19 e 23, de-
monstram que a autora e o  de cujus  moravam no mesmo endereço. Verifico que o 
falecido era solteiro, sempre viveu com a mãe e não deixou filhos. Ademais, conforme 
consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 35), por ocasião do 
óbito, a autora não recebia qualquer tipo de benefício da Previdência Social, bem como 
não possuía nenhum vínculo empregatício. E, por fim, o Relatório Social (fls. 51/53), 
demonstra que a autora além dos sérios problemas de saúde apresentados, aparenta 
ter “distúrbios de comportamento”, sendo uma pessoa totalmente dependente.
3. Cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que 
a mesma persiste ainda que a parte autora tenha outros meios de complementação 
de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR: “A mãe do segurado tem direito a pen-
são previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência econômica, 
mesmo não exclusiva”.
4. Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao 
beneficio de pensão por morte, sendo que o termo inicial deverá ser a partir da data 
do requerimento administrativo, uma vez que sua interposição foi após o prazo de 30 
(trinta) dias (art. 74, II, da Lei nº 8.213/91).
5. Agravo legal não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento 
ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.

São Paulo, 27 de julho de 2015.
Desembargador Federal PAULO DOMINGUES - Relator
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RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal PAULO DOMINGUES (Relator):
Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

face de decisão monocrática de fls. 81/82 que, com fulcro no § 1º - A do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, deu provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido 
de pensão por morte.

Sustenta que não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao 
seu filho falecido.

Desembargador Federal PAULO DOMINGUES - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal PAULO DOMINGUES (Relator):
As razões de mérito ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão 

impugnada, pelo que a submeto à apreciação deste colegiado:

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de 
Processo Civil, e conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento 
ao recurso “se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”
Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão da pensão por morte, é necessário 
o preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade 
de segurado do falecido.
“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 
aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído 
pela Lei nº 9528, 1997)
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida”. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).
A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos pre-
vistos no art. 26, I, da Lei 8.213/91.
O falecimento do segurado deu-se em 03/01/2010, conforme certidão de óbito de fls. 10.
Constata-se que o último vínculo empregatício do de cujus cessou em 03/01/2010 (Termo de 
Rescisão do Contrato de Trabalho-fl. 19), comprovando, portanto, que ostentava a qualidade 
de segurado, enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.
Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência 
Social, na condição de dependentes do segurado, os pais.
No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido, conforme documento 
acostado à fl. 08, portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve 
ser comprovada (art. 16, §4º, da Lei nº 8.213/91).
Segundo se depreende dos autos, os documentos acostados às fls. 10,19 e 23, demonstram 
que a autora e o de cujus moravam no mesmo endereço.
Verifico que o falecido era solteiro, sempre viveu com a mãe e não deixou filhos.
Ademais, conforme consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 35), por 
ocasião do óbito, a autora não recebia qualquer tipo de benefício da Previdência Social, bem 
como não possuía nenhum vínculo empregatício.
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E, por fim, o Relatório Social (fls. 51/53), demonstra que a autora além dos sérios problemas 
de saúde apresentados, aparenta ter “distúrbios de comportamento”, sendo uma pessoa to-
talmente dependente.
Cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma 
persiste ainda que a parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme 
Súmula 229, do ex-TFR:
“A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada 
a dependência econômica, mesmo não exclusiva.”
Neste sentido:
“AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RE-
LAÇÃO AO FILHO COMPROVADA.
I - Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de 
ser solteiro e não ter filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que 
empregava os seus rendimentos no seu sustento e de sua mãe.
II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era 
adotado pelo extinto TFR, estampado na Súmula 229.
III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, 
para permitir a imediata implantação do benefício. 
IV - Agravo provido. Tutela antecipada.”
(TRF-9ª Turma, Apelação Cível nº 00118743620044036106-AC, publicação: e-DJF3 
DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).
Quanto ao termo inicial do benefício, estabelecem os artigos 74 e 103, parágrafo único, da Lei 
nº 8.213/91, que, se requerido até 30 dias do falecimento do segurado, o termo inicial será da 
data do óbito. Se for requerido após o prazo mencionado, será da data do requerimento admi-
nistrativo, respeitada a causa impeditiva de prescrição contra incapazes (art. 198, I, do CC).
Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio 
de pensão por morte, sendo que o termo inicial deverá ser a partir da data do requerimento 
administrativo, uma vez que sua interposição foi após o prazo de 30 (trinta) dias (art. 74, II, 
da Lei nº 8.213/91).
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competên-
cias, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI 
deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 
adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos 
do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi 
dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na 
Lei nº 11.430, de 26.12.2006.
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente 
para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 
ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora pas-
sa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 
Tributário Nacional.
Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à 
caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência 
em RESP nº 1.207.197-RS
No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Códi-
go de Processo Civil e a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 
firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 
10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de 
primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMEN-
TO à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, conforme fundamentação.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da autora Maria Ricarda de Jesus 
Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
de pensão por morte com data de início - DIB a partir da data do requerimento administrativo 
(fl. 18) e renda mensal inicial-RMI a ser calculada pelo INSS.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo legal.
É como voto.
Desembargador Federal PAULO DOMINGUES - Relator
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AÇÃO RESCISÓRIA
0021144-20.2014.4.03.0000

(2014.03.00.021144-5)

Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Réu: FÁBIO DE PAIVA GRILO
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO
Revisora: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA
Classe do Processo: AR 10023
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 04/08/2015

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. ART. 9º, §1º DA EC. 
nº 20/1998. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. IDADE 
MÍNIMA DE 53 ANOS DE IDADE. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 
INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DOS BROCAR-
DOS JURA NOVIT CURIA E MIHI FACTUM, DABO TIBI JUS. IMPLEMENTO DOS 
REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL 
EM MOMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. FATO 
CONSTITUTIVO DO DIREITO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CPC. ELABORA-
ÇÃO DE NOVA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 
MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que 
uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal des-
crita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se configura quando 
há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada.
II - O compulsar dos autos revela que o réu, com a conversão do período de ativi-
dade especial em comum consagrado pela r. decisão rescindenda (de 15.02.1984 a 
16.12.1998), somado com outros períodos incontroversos, contava com 29 (vinte e 
nove) anos, 05 (cinco) meses e 11 (onze) dias até 15.12.1998 e com 32 (trinta e dois) 
anos e 27 (vinte e sete) dias até a data de entrada do requerimento administrativo 
(30.07.2001), conforme planilhas de fls. 262/263.
III - Verifica-se que o réu não atingiu, de fato, 30 (trinta) anos de tempo de serviço 
em 15.12.1998, sendo que na data do requerimento administrativo (30.07.2001), não 
obstante tivesse o cumprido o “pedágio” estabelecido pelo art. 9º, §1º, I, “b”, da Emenda 
Constitucional n. 20/1998, contava com 45 anos de idade.
IV - É pacífico o entendimento no sentido de que devem ser observadas as regras 
transitórias que disciplinam a concessão de aposentadoria por tempo de serviço es-
tabelecidas pela EC n. 20/1998 para aqueles segurados que não cumpriram 30 anos 
de tempo de serviço na data de início de sua vigência (15.12.1998), sendo exigíveis, 
portanto, tanto o cumprimento do período adicional de contribuições (pedágio), quanto 
o implemento de idade mínima (53 anos de idade). Precedente do STF.
V - A r. decisão rescindenda não contrariou a orientação jurisprudencial acima repor-
tada, pois reconheceu ser exigível o implemento do quesito etário (53 anos de idade) 
para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional para aqueles 
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segurados que cumpriram os requisitos após a entrada em vigor da EC. n. 20/1998.
VI - Não se vislumbra violação a dispositivo legal, mas sim erro de fato, na medida 
em que não houve controvérsia entre as partes, bem como pronunciamento judicial 
sobre o tema, tendo a r. decisão rescindenda admitido, ainda que implicitamente, fato 
inexistente, qual seja: que o então autor contava com 53 anos ou mais de idade na 
data de entrada do requerimento administrativo.
VII - Em que pese o autor tivesse indicado como fundamento da presente rescisória 
o inciso V do art. 485 do CPC, extrai-se da narrativa da inicial a ocorrência de erro 
de fato (inciso IX do art. 485 do CPC) que, de fato, se configurou, sendo aplicável às 
ações rescisórias o brocardo jura novit curia e da mihi factum, dabo tibi jus.
VIII - A causa de pedir alberga a hipótese de rescisão do julgado prevista no inciso 
IX do art. 485 do CPC, impondo-se ao órgão julgador o conhecimento da referida 
matéria, não havendo que se falar em julgamento extra petita.
IX - O objeto da rescisória restringe-se à desconstituição do julgado tão somente em 
relação ao cômputo do tempo de serviço e, por conseguinte, a concessão do benefício 
de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, mantendo-se íntegra a aludida 
decisão quanto aos períodos reconhecidos como especiais e como comuns. Com efeito, 
é admissível o ajuizamento limitado da rescisória, não sendo absoluto o conceito de 
indivisibilidade da sentença/acórdão (Precedentes: STF - Pleno, AR. 1.699 - AgRg, 
rel. Min. Marco Aurélio, j. 23.06.2005; negaram provimento, v.u., DJU 9.9.05, p. 34).
X - Em consulta ao sistema DATAPREV, verifico que o réu continuou a exercer ativi-
dade remunerada após a data de entrada do requerimento administrativo (30.07.2001), 
tendo completado 35 anos de tempo de serviço em 05.07.2004, conforme planilha de 
fls. 262, preenchendo, assim, os requisitos necessários para a concessão do benefício 
de aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma prevista no art. 201, 
§7º, I, da Constituição da República.
XI - Tendo em vista que em 05.07.2004 o réu passou a fazer jus ao benefício de apo-
sentadoria por tempo de contribuição integral, conforme acima explanado, e em face 
do disposto no art. 462 do CPC, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, 
modificativo ou extintivo do direito ocorrido posteriormente ao ajuizamento da ação 
(no caso, da ação subjacente), é de se conceder o benefício de aposentadoria integral 
por tempo de contribuição a partir de 05.07.2004, descontando-se os valores recebidos 
por força da decisão rescindenda a contar de 11.11.2008. XII - A correção monetária 
deverá ser calculada pela lei de regência e os juros de mora deverão ser computados 
a partir do mês seguinte ao presente julgamento.
XIII - No tocante ao pedido de restituição formulado pelo INSS, concernente aos 
eventuais valores que o ora réu teria levantado indevidamente, cabe ponderar que a 
data de início de pagamento se deu em 11.11.2008, conforme apontando anteriormen-
te, momento em que ele já fazia jus ao benefício em epígrafe, não havendo, assim, 
numerário a devolver.
XIV - Os ofícios requisitórios nºs 20130000566 e 20130000567 devem ser cancelados, 
elaborando-se nova conta de liquidação na forma do presente julgamento.
XV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que 
efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 
21 do Código de Processo Civil.
XVI - Pedido em ação rescisória que se julga procedente. Pedido em ação subjacente 
que se julga parcialmente procedente.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar proce-
dente o pedido formulado na presente rescisória e, em novo julgamento, julgar parcialmente 
procedente o pedido formulado na ação subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de julho de 2015.
Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal SÉRGIO Nascimento (Relator):
Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V (violação a literal dispositivo de 

lei), do CPC, com pedido de antecipação de tutela, proposta pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS em face de Fabio de Paiva Grilo, que pretende seja rescindido acórdão da Décima 
Turma, que deu provimento à apelação do então autor, para reconhecer o exercício de atividade 
remunerada em condições especiais no período de 15.02.1984 a 16.12.1998, condenando o INSS 
a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde a 
data de entrada do requerimento administrativo (30.07.2001). O trânsito em julgado da deci-
são rescindenda ocorreu em 24.10.2012 (fl. 229) e o presente feito foi ajuizado em 22.08.2014

Sustenta o INSS, em apertada síntese, que o então autor, nascido em data de 19.04.1956, 
não teria implementado o requisito da idade (53 anos) na DIB do benefício (30.07.2001); que 
o julgado infringiu o disposto na Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 9º, §1º, ao 
não exigir a idade mínima para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço em sua 
forma proporcional; que a concessão do benefício em tela seria possível, ainda que sem o 
implemento do requisito idade, somente no caso do então autor apresentar na data da EC/98 
(15.12.1998) tempo de serviço mínimo de 30 anos, o que também inexistiu, visto que nesta data 
contava com apenas 29 anos, 05 meses e 12 dias; que não possuindo a idade mínima para o 
cômputo de período posterior a EC/98, descabe a utilização da regra de transição, consoante 
precedentes do STF e do TRF-3ª Região; que o E. STF já decidiu ser cabível ação rescisória 
quando há ofensa literal a dispositivo da Constituição da República. Requer, por fim, seja 
julgado procedente o pedido, com a desconstituição do v. acórdão proferido nos autos da AC. 
n. 2003.61.07.008195-7 e, em novo julgamento, seja julgado improcedente o pedido formulado 
na ação subjacente, determinando-se a devolução dos valores recebidos pelo réu durante a 
manutenção da decisão rescindenda.

A inicial veio instruída pelos documentos de fls. 21/257.
Pela decisão de fls. 259/261, foi deferido parcialmente o pedido de antecipação dos efei-

tos da tutela, para o efeito de que fosse sustada a execução das parcelas vencidas ainda não 
recebidas (ofícios requisitórios de números 20130000566 e 20130000567), mantendo-se, no 
entanto, a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição já implantado 
(NB 148.711.442-4).

Devidamente citado (fl. 271), ofertou o réu contestação (fls. 272/275; docs. 276/278), 
alegando que não deu causa ao erro, não podendo ser penalizado por tal acontecimento; que 
a implementação da carência constitui fato superveniente, devendo ser considerada em Juízo, 
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nos termos do art. 462 do CPC; que é possível o procedimento da “reafirmação da DER” em 
sede administrativa, não havendo qualquer impedimento de sua utilização em sede judicial; 
que a jurisprudência já admitiu a aplicação do instituto da “reafirmação da DER” em caso de 
aposentadoria por idade, demonstrando-se a possibilidade da concessão do benefício quando do 
posterior preenchimento de requisitos para a sua concessão; que é descabida a exigência de de-
volução dos valores já pagos, tendo em vista a natureza alimentar, mormente quando recebidas 
de boa-fé; que decisão liminar exarada em ação civil pública (nº 0804533-31.2014.4.05.8300, 
da lavra da 12ª Vara Federal em Pernambuco), determinou que o INSS não obrigue seus se-
gurados a restituírem valores pagos por conta de decisões judiciais posteriormente revogadas 
ou reformadas, quando a decisão concessiva estiver amparada em sentença e acórdão no 
mesmo sentido. Requer, por fim, seja o pedido julgado improcedente, com a reafirmação da 
DER para 05.07.2004, liberando-se o valor remanescente dos ofícios requisitórios suspensos. 
Subsidiariamente, pleiteia que não sejam efetuados descontos no benefício, ante a natureza 
alimentar deste, bem como a boa-fé demonstrada, protestando, ainda, pelos benefícios da 
assistência judiciária gratuita.

Justiça gratuita concedida às fls. 280.
Manifestação do autor às fls. 280vº.
Intimadas as partes para que apresentassem as provas que pretendiam produzir (fl. 

282), o autor e o réu pronunciaram-se pela desnecessidade de produção de outras provas (fls. 
283/284).

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 286/296, em que opina pelo conhecimento 
da rescisória e improcedência do pedido em âmbito do juízo rescindendo. Subsidiariamente, 
pela procedência do pedido rescindendo e pela parcial procedência do pedido rescisório.

É o relatório.
Ao revisor.
Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal SÉRGIO Nascimento (Relator):
Não havendo dúvidas quanto à tempestividade do ajuizamento da presente ação resci-

sória, passo ao juízo rescindens.
DO JUÍZO RESCINDENS
Dispõe o art. 485, V, do CPC:

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:
(...)
V - violar literal disposição de lei;

Verifica-se, pois, que para que ocorra a rescisão respaldada no inciso destacado deve 
ser demonstrada a violação à lei perpetrada pela sentença, consistente na inadequação dos 
fatos deduzidos na inicial à figura jurídica construída pela decisão rescindenda, decorrente 
de interpretação absolutamente errônea da norma regente.

De outra parte, a possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regen-
te, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal 
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descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se configura quando há 
interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada. Nesse diapasão, 
o E. STF editou a Súmula n. 343, in verbis:

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda 
se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

O compulsar dos autos revela que o réu, com a conversão do período de atividade espe-
cial em comum consagrado pela r. decisão rescindenda (de 15.02.1984 a 16.12.1998), somado 
com outros períodos incontroversos, contava com 29 (vinte e nove) anos, 05 (cinco) meses e 
11 (onze) dias até 15.12.1998 e com 32 (trinta e dois) anos e 27 (vinte e sete) dias até a data de 
entrada do requerimento administrativo (30.07.2001), conforme planilhas de fls. 262/263.

Assim sendo, verifica-se que o réu não atingiu, de fato, 30 (trinta) anos de tempo de 
serviço em 15.12.1998, sendo que na data do requerimento administrativo (30.07.2001), não 
obstante tivesse o cumprido o “pedágio” estabelecido pelo art. 9º, §1º, I, “b”, da Emenda Cons-
titucional n. 20/1998, contava com 45 anos de idade.

Com efeito, é pacífico o entendimento no sentido de que devem ser observadas as regras 
transitórias que disciplinam a concessão de aposentadoria por tempo de serviço estabelecidas 
pela EC n. 20/1998 para aqueles segurados que não cumpriram 30 anos de tempo de serviço 
na data de início de sua vigência (15.12.1998), sendo exigíveis, portanto, tanto o cumprimento 
do período adicional de contribuições (pedágio), quanto o implemento de idade mínima (53 
anos de idade).

Nessa linha, é o julgado do e. STF, que define a questão:

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 
20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. 
BENEFÍCIO CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO 
ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 
20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes 
antes de sua edição.
II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao 
segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.
III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática 
de cálculo dos benefícios previdenciários.
IV - Recurso extraordinário improvido.
(STF; RE n. 575.089-2; Tribunal Pleno; Rel. Ministro Ricardo Lewandowski; j. 10.09.2008; 
DJe 24.10.2008).

Importante ressaltar que a r. decisão rescindenda não contraria a orientação jurispru-
dencial acima reportada, conforme se vê do seguinte trecho, que abaixo transcrevo:

....Especificamente quanto às regras de transição trazidas pela Emenda Constitucional nº 
20/98, importa fazer algumas considerações. A Emenda Constitucional em comento extinguiu 
a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. Por outro lado, para aqueles que já 
eram filiados ao Regime Geral de Previdência Social, na data da publicação da emenda, previu 
uma regra de transição. O segurado poderá se aposentar proporcionalmente por tempo de 
contribuição desde que atenda a dois requisitos, idade mínima de 53 anos para homem e 48 
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anos para mulher e um tempo mínimo que a doutrina denominou de pedágio, correspondente 
a 40% do tempo que faltava para o segurado se aposentar em 15.12.98 (artigo 9º, parágrafo 
primeiro da EC nº 20/98). Vale destacar, por fim, que a exigência de idade mínima para 
aposentação proporcional, nada possui de inconstitucional...
Evidentemente, caso o autor possua tempo suficiente para se aposentar, de qualquer das duas 
formas, até 15 de dezembro de 1998, não necessitará atender aos requisitos da regra de tran-
sição. Da mesma forma, não necessitará se, na DER (data do requerimento administrativo) 
já tiver adimplido o requisito de tempo mínimo para aposentadoria integral, ou seja, trinta 
anos para a mulher e trinta e cinco anos de contribuição para o homem...

Na verdade, não se vislumbra violação a dispositivo legal, mas sim erro de fato, na me-
dida em que não houve controvérsia entre as partes, bem como pronunciamento judicial sobre 
o tema, tendo a r. decisão rescindenda admitido, ainda que implicitamente, fato inexistente, 
qual seja: que o então autor contava com 53 anos ou mais de idade na data de entrada do 
requerimento administrativo.

Portanto, em que pese o autor tivesse indicado como fundamento da presente rescisória 
o inciso V do art. 485 do CPC, extrai-se da narrativa da inicial a ocorrência de erro de fato 
(inciso IX do art. 485 do CPC), sendo aplicável às ações rescisórias o brocardo jura novit cúria 
e da mihi factum, dabo tibi jus.

Em síntese, é de se concluir que causa de pedir alberga a hipótese de rescisão do julgado 
prevista no inciso IX do art. 485 do CPC, impondo-se ao órgão julgador o conhecimento da 
referida matéria, não havendo que se falar em julgamento extra petita.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485 VII E IX, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. CAPACIDADE DE POR 
ASSEGURAR, POR SI SÓ, A RESCISÃO DO JULGADO. ERRO DE FATO EM RAZÃO DA 
DESCONSIDERAÇÃO DE PROVA MATERIAL. OCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 
NO ÂMBITO DO JUÍZO RESCINDENTE E PARCIAL PROCEDÊNCIA NO RESCISÓRIO.
(...)
5. O caso se encontra abrangido nas hipóteses legais de rescisão do julgado, não só em função 
do disposto no inciso VII, como também na forma prevista no inciso IX do Art. 485 do CPC.
6. Em consonância com o princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica 
o direito ao fato, ainda que este não tenha sido invocado (STJ - RTJ 21/340)
(TRF - 3ª Região; AR 9167 - 0005800-33.2013.4.03.0000; Relator p/ acórdão Desembargador 
Federal Baptista Pereira; j. 27.11.2014; e-DJF3 26.02.2015)

DO JUÍZO RESCISORIUM
De início, cumpre esclarecer que o objeto da rescisória restringe-se à desconstituição 

do julgado tão somente em relação ao cômputo do tempo de serviço e, por conseguinte, a 
concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, mantendo-se 
íntegra a aludida decisão quanto aos períodos reconhecidos como especiais e como comuns. 
Com efeito, é admissível o ajuizamento limitado da rescisória, não sendo absoluto o conceito 
de indivisibilidade da sentença/acórdão (Precedentes: STF - Pleno, AR. 1.699 - AgRg, rel. Min. 
Marco Aurélio, j. 23.06.2005; negaram provimento, v.u., DJU 9.9.05, p. 34).

Com efeito, em consulta ao sistema DATAPREV (fls. 264), verifico que o réu continuou 
a exercer atividade remunerada após a data de entrada do requerimento administrativo 
(30.07.2001; fl. 37), tendo completado 35 anos de tempo de serviço em 05.07.2004, conforme 



302

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

planilha de fls. 262, preenchendo, assim, os requisitos necessários para a concessão do bene-
fício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma prevista no art. 201, §7º, 
I, da Constituição da República.

Assim sendo, tendo em vista que em 05.07.2004 o réu passou a fazer jus ao benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme acima explanado, e em face do 
disposto no art. 462 do CPC, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modifica-
tivo ou extintivo do direito ocorrido posteriormente ao ajuizamento da ação (no caso, da ação 
subjacente), é de se conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a 
partir de 05.07.2004, descontando-se os valores recebidos por força da r. decisão rescindenda 
a partir de 11.11.2008 (data de início de pagamento; fl. 236).

Cumpre explicitar os critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora.
A correção monetária deverá ser calculada pela lei de regência e os juros de mora deverão 

ser computados a partir do mês seguinte ao presente julgamento.
De outra parte, no tocante ao pedido de restituição formulado pelo INSS, concernente 

aos eventuais valores que o ora réu teria levantado indevidamente, cabe ponderar que a data 
de início de pagamento se deu em 11.11.2008, conforme apontando anteriormente, momento 
em que ele já fazia jus ao benefício em epígrafe, não havendo, assim, numerário a devolver, 
mas os valores recebidos serão compensados no novo cálculo de liquidação a ser elaborado.

Por derradeiro, os ofícios requisitórios nºs 20130000566 e 20130000567 devem ser 
cancelados, elaborando-se nova conta de liquidação na forma do presente julgamento.

DO DISPOSITIVO DA RESCISÓRIA
Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido na presente ação rescisória para 

desconstituir o v. acórdão rescindendo proferido nos autos da AC. n. 2003.61.07.008195-7, 
com base no art. 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e, no juízo rescisorium, julgo 
parcialmente procedente o pedido formulado na ação subjacente, para reconhecer o direito do 
réu ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir de 05.07.2004, 
apurando-se nova renda mensal inicial com adoção do coeficiente de 100% do salário-de-bene-
fício, deduzidos os valores já recebidos por força da r. decisão rescindenda. Verbas acessórias 
na forma acima explicitada. Determino, ainda, o cancelamento dos ofícios requisitórios nºs 
20130000566 e 20130000567. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com 
as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos 
do art. 21 do Código de Processo Civil.

É como voto.
Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO - Relator
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APELAÇÃO CÍVEL
0016819-41.2015.4.03.9999

(2015.03.99.016819-1)

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Apelada: ELIZANGELA DO CARMO MONTEMOR
Origem: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ROSANA - SP
Relator: JUIZ FEDERAL CONVOCADO CARLOS DELGADO
Classe do Processo: AC 2061512
Disponibilização da Decisão: DIÁRIO ELETRÔNICO 04/08/2015

DECISÃO

Vistos, etc.
I - Trata-se de ação de conhecimento, rito ordinário, ajuizada por ELIZANGELA DO 

CARMO MONTEMOR em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), obje-
tivando a concessão do benefício de salário- maternidade, na qualidade de pescadora artesanal.

A r. sentença monocrática de fls. 144/145 julgou o pedido procedente e condenou o INSS 
no pagamento do benefício no valor de quatro salários mínimos vigentes à época do nascimento 
da criança, acrescido de correção monetária, além de juros moratórios na forma do art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09, bem como honorários advocatícios fixados 
em R$ 400,00 (quatrocentos reais). A sentença não foi submetida ao reexame necessário por 
força do art. 475, § 2º, CPC.

Apelação da Autarquia a fls. 153/157, pretendendo a reforma da decisão. Afirma que a 
Autora não preenche os requisitos legais pertinentes ao benefício pretendido, uma vez que não 
acostou aos autos início de prova material (Súmula 149, STJ), tampouco comprovou o exercício 
da atividade rural contemporâneo ao nascimento do filho. Pretende, mais, que a incidência de 
juros e correção monetária se dê na forma estabelecida na Lei n. 11.960/09.

O representante ministerial manifestou-se a fls. 174/178, opinando pelo provimento 
parcial do recurso, unicamente para retificar o índice aplicado na correção monetária.

É o suficiente relatório.
II - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente 

o recurso interposto, quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com “súmula 
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior”, quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrário “à súmula 
ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior” (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). Assim, passo à análise do feito na forma 
do art. 557 do CPC.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal, nos ar-
tigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91 e nos artigos 93 a 103 do Decreto nº 3.048/99, consistindo, 
segundo Sérgio Pinto Martins, ”na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante 
seu afastamento, de acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação mé-
dica” (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício “é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, 
com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 
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observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à ma-
ternidade”, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que, para a concessão do referido benefício, é necessário que a beneficiária 
possua a qualidade de segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a em-
pregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias 
do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da segurada especial pela Lei nº 8.861/94 e, 
posteriormente, com a edição da Lei nº 9.876/99, foram contempladas as demais seguradas 
da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente 
atendido pela previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão pre-
videnciariamente cobertos.
(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) 
devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do 
salário-maternidade. No caso de empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada 
doméstica tal benefício independe de carência.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também 
não necessita comprovar o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas de-
monstrar o exercício da referida atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 
ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário- maternidade no valor de 
um salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, 
parágrafo único, da Lei nº 8.213/91). É que nem sempre há contribuição em todos os meses, 
continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do pecuarista, do 
pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal.
(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

Especificamente no que tange à comprovação de atividade rural, não se exige que a 
prova material se estenda por todo o período de carência, mas faz-se imprescindível que a 
prova testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos acostados, como se verifica 
em julgados do C. STJ prolatados na forma do art. 543-C, CPC:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE 
SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. 
DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMU-
NHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE 
URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do perío-
do de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.
2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil “a prova testemunhal é sempre 
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admissível, não dispondo a lei de modo diverso”. Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao discipli-
nar a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que 
a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, “não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de mo-
tivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento” (Súmula 149/STJ).
3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo 
de serviço mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por 
testemunhos idôneos. Precedentes.
4. A Lei de Benefícios, ao exigir um “início de prova material”, teve por pressuposto assegurar o 
direito à contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao 
advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.
5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, 
ocorrido em 1974, os testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias 
ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, 
alguns poucos meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho 
urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, 
não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, 
mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida 
no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.
7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da 
Súmula nº 204/STJ, por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 
11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime 
do art. 543-C do Código de Processo Civil.
(REsp 1348633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 28/08/2013, DJe 05/12/2014)

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. 
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 
TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. 
PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E 
ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIO-
LAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA.
1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de combater o abrandamento da exi-
gência de produção de prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados 
trabalhadores rurais boias-frias.
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao 
art. 535 do CPC.
3. Aplica-se a Súmula 149/STJ (“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação 
da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário”) aos trabalhadores 
rurais denominados “boias-frias”, sendo imprescindível a apresentação de início de prova 
material.
4. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade probatória da condição de trabalha-
dor campesino, o STJ sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material 
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, 
cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for complementada por idônea e ro-
busta prova testemunhal.
5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto o afastamento da Sú-
mula 149/STJ para os “boias-frias”, apontou diminuta prova material e assentou a produção 
de robusta prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada especial, o que está 
em consonância com os parâmetros aqui fixados.
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6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/10/2012, DJe 19/12/2012)

Ademais, admite-se como início de prova material, documentação em nome dos pais ou 
outros membros da família, que os qualifique como rurícolas, em especial quando demonstrado 
que a parte autora compunha referido núcleo familiar à época do exercício do trabalho rural:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI. POSSIBILIDADE.
1. Não inviabiliza a prova o fato de o documento estar em nome do pai da autora, tendo em 
vista que a cooperação de seus integrantes é o que caracteriza o trabalho no regime de eco-
nomia familiar.
2. Precedentes.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 463.855/SC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 
09/09/2003, DJ 02/08/2004, p. 582)

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCU-
MENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE 
TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBA-
TIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no 
art. 106, parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo 
admissíveis, portanto, outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.
II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou 
documentos em nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita.
III - Neste contexto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais 
membros da família, despicienda a documentação em nome próprio.
IV - A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome 
dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural.
V - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal 
de origem, nem suscitadas em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação 
de fundamentos.
VI - Agravo interno desprovido.
(AgRg no Ag 618.646/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 
09/11/2004, DJ 13/12/2004, p. 424)

Trago, mais, orientação desta 8ª Turma:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. NÃO PREENCHIDOS 
OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
- Não procede a insurgência da parte agravante. 
- O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-mater-
nidade funda-se no seguinte documento: Carteira da Cooperativa Regional dos Trabalhadores 
Autônomos Coletivos de Taquarituba, em nome da autora; CTPS da autora, sem registros; 
Certidão de casamento dos pais da autora, em 29/06/2009, indicando a profissão de lavrador 
do genitor; Certidão de nascimento da autora, em 05/02/1979, constando que o pai é lavrador; 
Certidão de nascimento da filha, em 26/11/2004. 
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- As testemunhas declaram que a autora trabalhou na lavoura. Sustentam que a requerente 
desenvolveu essa atividade quando estava grávida. 
- Não consta dos autos, qualquer documento demonstrando a atividade rural alegada pela 
autora, seja como boia-fria ou em regime de economia familiar. 
- Os elementos indicando o labor rural do genitor comprovam a ligação de seu pai à terra, 
contudo, não possuem o condão de demonstrar que a requerente efetivamente exerceu ativi-
dade campesina, no período anterior ao nascimento de seu filho.
- O início de prova material juntado é frágil não tendo o condão de confirmar o exercício de 
atividade campesina da autora, seja como boia-fria ou em regime de economia familiar, pelo 
período legalmente exigido, para fins de salário-maternidade.
- Quanto à demonstração da atividade rural da autora, saliento que a prova testemunhal co-
lhida, por si só, é insuficiente para o reconhecimento do direito que se pretende demonstrar.
- A Súmula 149, do E. STJ, que diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à com-
provação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário”. 
- Impossível o deferimento do benefício. 
- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere 
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, 
intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa 
em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 
- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas 
pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou 
abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. 
- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em prece-
dentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 
- Agravo improvido.
(TRF-3, AC 0018454-33.2010.4.03.9999, OITAVA TURMA, Rel. Des. Fed. TANIA MARAN-
GONI, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 01/12/2014).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRA-
BALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 
I - In casu, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo 
por meio de prova exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício 
pleiteado. 
II - O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do mencionado art. 557, confere poderes para 
dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em manifesto confronto 
com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi 
apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o 
posicionamento adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante 
do C. STJ. 
III - Agravo improvido.
(TRF-3, AC 0001487-76.2012.4.03.6139, OITAVA TURMA, Rel. Des. Fed. NEWTON DE 
LUCCA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/05/2015).

No caso dos autos, a autora apresentou a Certidão de Nascimento (fl. 12), que comprova 
o nascimento de sua filha, Carmem Miriam Montemor, em 30/11/2004, na qual a profissão 
da Autora está indicada como “diarista”.

Segundo o relato contido na inicial, a Autora labora como pescadora juntamente com 
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seus familiares desde a adolescência, inclusive durante a gestação. A fim de comprovar o labor 
rural, a autora acostou:

1) cópia de sua carteira de pescadora profissional, expedida em 06/07/2009 e com va-
lidade até 21/05/2010 (fls. 13);

2) cópia de carteiras de pescador profissional do genitor da Autora, Sr. Geraldo Montemor, 
expedida em 05/03/1999 e com validade até 05/03/2000 (fls. 14), e expedida em 18/09/2000 
e com validade até 16/09/2001 (fls. 15);

3) cópia de autorização para pesca, datada de 17/02/2009 e com validade de 120 dias, 
deferida pela Marinha do Brasil ao Sr. Geraldo Montemor (fls. 18);

4) cópias da Caderneta de Inscrição e Registro do Sr. Geraldo Montemor como pescador 
profissional, expedida em 27/05/08 e com validade até 27/05/2013 (fls. 19/22);

5) cópias da Caderneta de Inscrição e Registro do Sr. Geraldo Montemor como pescador 
profissional, expedida em 01/03/1984 (fls. 23);

6) cópia de nota fiscal de compra de motor de popa, em nome do Sr. Geraldo Montemor, 
datada de 20/02/1993 (fls. 24);

7) cópia de carteira de vacinação da filha da Autora (fls. 25/26).
Acresça-se que, em juízo, foram colhidos depoimentos de duas testemunhas, que afir-

maram que a Autora auxilia na atividade pesqueira desde tenra idade, durante a gravidez e 
até a presente data (fls. 131/133).

Tenho que a documentação acostada pela Autora comprova o labor campesino, exercido 
em regime de economia familiar de subsistência no período imediatamente anterior ao parto, 
conforme o exige o art. 39, p.u., da Lei 8.213/91.

Ademais, o relatório CNIS da Autora indica um único vinculo urbano, em junho/2012 
anos depois do nascimento da filha (fls. 156). A inscrição da Autora como pescadora profissional 
(fl. 13), além da demonstração do exercício da pesca pelo seu genitor durante toda sua vida 
(conforme cópias de carteiras de inscrição como pescador, além de autorização para pesca e 
nota fiscal de compra de motor), configuram início de prova material suficiente do exercício 
de atividade pesqueira em economia familiar no período imediatamente anterior ao parto.

E tal documentação é reforçada pela prova testemunhal produzida, em que há menção 
ao fato da Autora auxiliar seu pai desde jovem, bem antes da gravidez.

Saliente-se, como já mencionado, que não se exige que a prova documental refira-se a 
todo o período da carência legal, desde que haja seu suprimento pela prova testemunhal pro-
duzida, como na espécie.

Além do mais, o benefício pugnado, por não depender de custeio, assume, em verdade, 
natureza assistencial, o que permite concluir que fez o legislador associação do segurado espe-
cial - que extrai da terra o básico para sua sobrevivência - com a situação de hipossuficiência 
econômica, característica intrínseca à essência das prestações dessa natureza.

As prestações vencidas devem ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal em vigor por ocasião da requisição do respectivo pagamento, con-
soante orientação jurisprudencial desta Turma:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 
NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. DECISÃO FUNDAMEN-
TADA. 
- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou se-
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guimento ao seu agravo retido e ao seu apelo, mantendo a sentença de extinção da execução 
nos termos do artigo 794, I, do CPC. 
- Alega a agravante que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu 
favor, posto que não computados os juros moratórios entre a data da elaboração da conta de 
liquidação e a data da inclusão do precatório no orçamento, no importe de 1% ao mês. Afirma 
que o artigo 100 da CF estabeleceu expressamente que durante o trâmite do precatório dever 
haver a incidência dos juros simples no mesmo percentual da caderneta de poupança (0,5%). 
Sustenta que, a teor do julgamento das ADIs 4357 e 4425, a TR não pode ser utilizada como 
fator de correção monetária, devendo ser utilizado, em seu lugar, o INPC. 
- No julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno 
da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento 
firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os 
precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das 
entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício 
seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 
- A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo 
da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado 
naquele Tribunal, no sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido 
entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de 
Pequeno Valor (RPV). 
- Os Precatórios nº 20100080011 e 20100080012, foram distribuídos neste E. Tribunal Re-
gional Federal em 11/06/2010, e pagos em 20/04/2011, no prazo legal, não sendo devidos os 
juros de mora. 
- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos 
afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta 
E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos adminis-
trativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, 
foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região 
- Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos 
no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. 
- A correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acor-
do com sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 
da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da 
dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o 
tema de cálculos jurídicos. 
- In casu, os valores foram pagos nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos 
da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, 
que previa a TR para atualização dos valores. 
- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere 
poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, 
intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa 
em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 
- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a 
decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente 
fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar 
lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 
- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento 
do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela 
qual merece ser mantida. - Agravo legal improvido.
(TRF-3, AC 0002353-18.2011.4.03.6140, OITAVA TURMA, Rel. Des. Fed. TANIA MARAN-
GONI, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/04/2015).



310

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

Ante o exposto, em atenção ao entendimento predominante no C. STJ e neste Tribunal, 
dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma do art. 557 do CPC, unicamente para 
alterar os critérios de atualização monetária, na forma da fundamentação “supra”.

III - Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.
São Paulo, 17 de julho de 2015.
Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO - Relator
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
0039473-12.1997.4.03.6100

(2000.03.99.048707-4)

Agravantes: FIBAM CIA. INDL. S.A E OUTROS
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 659/660
Interessada: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 7ª VARA DE SÃO PAULO - SP
Relator: JUIZ FEDERAL CONVOCADO CARLOS FRANCISCO
Classe do Processo: ApelReex 618413
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 03/06/2015

EMENTA

AGRAVO INOMINADO. ART. 557, CPC. RETRATAÇÃO PREVISTA NO ART. 543-C, 
§ 7º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CABIMENTO.
1. Correção de erro material no dispositivo da decisão agravada.
2. O julgamento monocrático pelo Relator está autorizado pelo art. 557, do Código de 
Processo Civil, inexistindo violação ao devido processo legal.
3. A retratação prevista no art. 543-C, § 7º, do CPC, consiste na reapreciação do 
recurso interposto, de modo a adequar a orientação do Tribunal de origem àquela 
firmada pelo STJ.
4. Preenchidos os requisitos previstos no art. 557, do CPC, pode o Relator julgar mo-
nocraticamente a questão, mesmo tratando-se de retratação.
5. A decisão agravada encontra-se em consonância com a orientação firmada pelo 
STJ nos recursos repetitivos em destaque, bem como da jurisprudência atual do STJ 
e desta Terceira Turma, sendo cabível, portanto, a aplicação do art. 557 do CPC.
6. Correção de ofício de erro material e improvimento do Agravo legal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofí-
cio erro material do dispositivo da decisão agravada e negar provimento ao agravo legal, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de maio de 2015.
Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO (Relator):
Cuida-se de agravo legal interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 557, 

§ 1º, do CPC, em face da decisão monocrática de fls. 659/660 vº, a qual, em sede do juízo 
de retratação previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso II, e amparada no artigo 557, ambos do 
referido diploma legal, deu parcial provimento à apelação da autora e negou seguimento à 
remessa oficial.
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Pleiteou a agravante a reforma da decisão, ao fundamento de que o Relator não pode-
ria, monocraticamente, exercer o juízo de retratação previsto no artigo 543-C, do Código de 
Processo Civil - CPC, pois esta atribuição é de competência da Turma Julgadora, violando o 
dispositivo legal mencionado.

Requer o provimento do presente agravo para que a questão debatida seja levada ao 
conhecimento da Turma.

É o relatório.
Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO (Relator):
Inicialmente, corrijo de ofício erro material constante da decisão monocrática ora agra-

vada, para que conste do dispositivo que também foi negado seguimento à apelação fazendária.
No mais, o recurso não merece prosperar.
Cabe registrar, de pronto, a ausência de violação ao devido processo legal, pois o jul-

gamento monocrático pelo Relator está autorizado pelo artigo 557, do Código de Processo 
Civil, segundo o qual este poderá negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem como dar-lhe 
provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

In casu, o Superior Tribunal de Justiça julgando os recursos especiais ns. 1.269.570/MG e 
1.112.524/DF, alçados como representativos de controvérsia e submetidos à sistemática prevista 
no artigo 543-C do Código de Processo Civil, reconheceu a aplicação do prazo decenal para a 
compensação/repetição e tratou dos índices de correção monetária aplicáveis, respectivamente.

Dessa forma, conforme decisão de fls. 657/657 vº, os autos foram devolvidos à Turma 
Julgadora para o exercício do juízo de retratação, sendo os autos conclusos ao Relator, o qual, 
utilizando-se dos poderes conferidos pelo artigo 557, do CPC, deu parcial provimento à ape-
lação da autoria e negou seguimento à remessa oficial (e também à apelação fazendária, como 
suprida a omissão da decisão quanto a tal recurso), considerando os paradigmas proferidos pelo 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento da matéria, na sistemática dos recursos repetitivos, 
bem como a alteração da jurisprudência desta Terceira Turma, inclusive acompanhando o en-
tendimento da Corte Guardiã da Constituição especificamente quanto à questão da prescrição.

Ressalto, neste ponto, que inexiste óbice a que o artigo 557, do diploma processual civil 
seja aplicado também nas retratações decorrentes da sistemática da repercussão geral e dos 
recursos repetitivos.

Com efeito, o inciso II do § 7º do artigo 543-C do CPC estabelece que “serão novamente 
examinados pelo tribunal de origem, na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação 
do Superior Tribunal de Justiça..” (grifos nossos).

Ao contrário do que quer fazer crer a agravante, citado dispositivo legal não atribui 
competência privativa ao órgão colegiado para exercer o juízo de retratação, estabelecendo 
que este deve ser realizado pelo Tribunal, do qual, evidentemente, os Desembargadores são 
órgãos integrantes.
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Ademais, sendo a retratação em questão nada mais do que a reapreciação do recurso 
interposto, de modo a adequar a orientação àquela firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, 
amoldando seu entendimento à jurisprudência pacífica daquela Corte, pode o Relator apreciar 
monocraticamente o recurso.

No caso em análise é preciso ressaltar que a decisão agravada encontra-se em consonância 
com a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e também desta Terceira Turma. 
Relativamente ao Recurso Especial n. 1.269.570/MG - que trata do prazo prescricional - de 
se ressaltar que tanto o STJ quanto esta Terceira Turma alteraram o entendimento sobre a 
questão em debate para acompanhar a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no 
RE nº 566.621/RS.

Não há que se falar, ainda, em descumprimento à decisão proferida pela Vice-Presidência, 
já que, devolvidos os autos à Turma, foram eles conclusos a este Relator que, conforme acima 
ressaltado, utilizando-se dos poderes conferidos pelo artigo 557 do CPC, deu provimento à 
apelação da autoria e negou seguimento à remessa oficial e à apelação fazendária, já que a 
sentença contrariava a jurisprudência dominante do STF, do STJ e da própria Terceira Turma 
deste Tribunal Regional.

Cabe frisar, ainda, que os recursos distribuídos perante os Tribunais originariamente 
seriam julgados por seus órgãos colegiados. Entretanto, o citado artigo 557 do diploma proces-
sual civil, inserido no capítulo que trata da “Ordem dos Processos no Tribunal”, possibilitou 
a apreciação pelo Relator quando houver jurisprudência dominante ou súmula do Supremo 
Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, de Tribunal Superior ou do próprio Tribunal 
de origem - no caso de negativa de seguimento -, tendo sido declarada a constitucionalidade 
de tal disposição.

Dessa forma, se o Relator pode, monocraticamente, julgar o recurso distribuído, dei-
xando de submetê-lo ao julgamento da Turma da qual faz parte, porque não poderia, também 
monocraticamente, exercer o juízo de retratação previsto no art. 543-C, do CPC, ainda mais 
quando a retratação exercida conforma-se com jurisprudência da própria Turma, como ocorre 
neste caso?

Data venia, entendo que não há razão para subtrair a retratação em análise da aprecia-
ção monocrática pelo Relator desde que preenchidos os requisitos previstos no artigo 557 do 
Código de Processo Civil, prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica 
e da celeridade, uma vez que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais 
àquele firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos recursos sobre matéria 
submetida à sistemática dos recursos repetitivos pelo Superior Tribunal de Justiça, prevista 
no art. 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, de ofício, corrijo erro material da decisão monocrática e nego provimento 
ao agravo legal.

É como voto.
Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO - Relator
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
0008663-95.2004.4.03.6104

(2004.61.04.008663-5)

Agravante: AUREA CHRISTINA MACHADO COSTA
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 221/223
Apelante: AUREA CHRISTINA MACHADO COSTA
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE SANTOS - SP
Relator: Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
Classe do Processo: AC 1225356
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 10/07/2015

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORRE-
ÇÃO MONETARIA. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DAS ADIS 4.357 E 4.425 PELO 
STF. EFEITOS A PARTIR DE 25/03/2015. IMPROVIDO.
- Conferindo eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade, o STF de-
cidiu que a declaração de insconstitucionalidade proferida nas ADIs 4.357 e 4.425 
só tem eficácia a partir da conclusão do julgamento, ou seja, 25/03/2015. - - Quanto 
à correção monetária, considerou válido o índice básico da caderneta de poupança 
para a correção dos precatórios até 25/03/2015 e estabeleceu sua substituição pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), resguardando, contudo, 
os precatórios expedidos de acordo com as disposições das LDOs dos anos de 2014 e 
2015, as quais já haviam fixado o IPCA-E como índice de correção.
- No que concerne à atualização dos atrasados nas ações previdenciárias até a mo-
dulação, há que incidir a correção monetária de acordo com a remuneração básica 
da caderneta de poupança até 25/03/2015, aplicando-se os critérios do Manual de 
Cálculos, aprovado pela Resolução 134/2010, que prevê a TR como indexador a partir 
de 30.06.09, sem a adoção, neste período, do INPC, previsto na Resolução 267/13.
- Caso o título executivo judicial tenha determinado a correção monetária sobre as 
prestações em atrasado de acordo com o Manual aprovado pela Resolução 134/2010, 
com a modificação trazida pela Resolução 267/2013, que substituiu a TR pelo INPC 
como incide de correção monetária antes de 25/03/2015, se decorrido o prazo sem 
a interposição do recurso cabível, o título não poderá ser modificado na execução 
de sentença, devendo ser preservados os critérios da coisa julgada em relação aos 
consectários.
- Nas condenações impostas à Fazenda não há que se aplicar a TR a partir de 
26/03/2015. Deve incidir, a partir de então, o INPC, índice aplicável aos benefícios 
previdenciários, conforme previsão do art. 31 da Lei 10.741/2003 combinado com o 
art. 41-A da Lei 8.213/91, podendo ser desconstituída a sentença, ainda que coberta 
pela coisa julgada, que tenha decidido em sentido contrário, depois da modulação dos 
efeitos das ADIs 4.357 e 4.425.
- Atualização monetária dos precatórios/RPVs: disciplinada nos moldes da Resolução 
168/2011, do CJF, a qual prevê a TR como indexador ou outro índice que vier a substi-
tuí-la, não há mudança em relação aos precatórios federais, que por lei orçamentária 
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já seguiam o IPCA-E. Isto porque, mantida a validade das requisições de pagamento 
expedidas e pagas com aplicação da TR até 26/03/2015, foram resguardados os pre-
catórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 
27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15.
- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento 
ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.

São Paulo, 29 de junho de 2015.
Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator):
Trata-se de agravo legal interposto por Aurea Christina Machado Costa em face de de-

cisão monocrática de fls. 221/223, que negou seguimento à apelação.
Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada, com a aplicação 

de juros no período entre a data da conta e a inscrição do requisitório, bem como de diferen-
ças a título de correção monetária, tendo em vista o julgamento da modulação dos efeitos das 
ADIs 4.357 e 4.425 pelo STF.

É o relatório.
Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO (Relator):
O agravo interposto não merece acolhimento.
A parte agravante aduz que há saldo remanescente na conta em razão dos juros de mora, 

bem como da correção monetária, tendo em vista o julgamento da modulação dos efeitos das 
ADIs 4.357 e 4.425 pelo STF.

Embora o julgamento acima exposado tenha ocorrido após a prolação da decisão agra-
vada, este não alterará em nada o seu resultado, senão vejamos:

Enquanto nas condenações impostas à Fazenda a correção monetária sobre o valor devido 
deve observar a Lei 9.494/97, a atualização dos precatórios e das requisições de pequeno valor 
rege-se pela Constituição Federal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Pois bem. Em suma, sobre o tema em debate, destaco que dispôs o art. 100 e §12, da 
Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 62/09:



318

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Mu-
nicipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos 
ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.
(...)
§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de re-
quisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, 
será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de 
compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 
a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.

Na mesma linha, a Lei nº 11.960/2009, em 29.06.2009, dando nova redação ao artigo 
1º-F da Lei nº 9.494/1997, dispôs acerca da atualização e dos juros de mora que incidem sobre 
as condenações impostas à Fazenda Pública:

Nas condenações impostas à Fazenda pública, independentemente de sua natureza e 
para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica 
e juros aplicados à caderneta de poupança.

Aplicando-se os critérios da Lei nº 11.960/09, dada sua natureza processual, aos processos 
em curso, não só aos ajuizados depois da sua vigência e mesmo no momento do cumprimento 
do julgado, o Supremo Tribunal Federal, por meio das ADIs 4.357 e 4.425, veio a declarar a 
inconstitucionalidade da expressão “índice oficial de remuneração básica da caderneta de pou-
pança” do § 12, do art. 100, da CF/88, com redação dada pela EC 62/09, e, na mesma extensão, 
declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação 
dada pela Lei nº 11.960/09. Entretanto, ficou pendente o alcance dos efeitos dessa decisão.

Embora aguardada a modulação dos efeitos das ADIs 4.357 e 4.425, na medida em que 
foi declarada a inconstitucionalidade, tão-somente, do índice de correção monetária, logo se 
extraiu do julgado do STF a manutenção da eficácia do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a reda-
ção dada pela Lei nº 11.960/09, no que concerne aos juros de mora devidos pela Fazenda, os 
quais devem corresponder aos juros incidentes sobre a caderneta de poupança, isto é, 0,5%:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. INPC. ÍNDICE. INCIDÊNCIA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. REDAÇÃO 
DA LEI Nº 11.960/09. SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE.
1. Nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
os juros moratórios corresponderão aos dos depósitos em cadernetas de poupança. Tal 
compreensão decorre da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 
11.960/09, proferida nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF.
2. A pendência de julgamento ou de publicação de acórdão proferido em ação em que se dis-
cute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no 
STJ, salvo determinação expressa do STF.
3. Com relação à correção monetária, impõe-se o afastamento do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, conforme declaração de inconstitucionalidade 
parcial proferida nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF.
4. Tratando-se de benefício previdenciário, dado haver norma específica, impõe-se, quanto à 
correção monetária, a observância do art. 41-A da Lei nº 8.213/91, que determina a aplicação 
do INPC.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 550200/PE, Ministro OG FERNANDES, DJe de 14/11/2014)
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Também, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF, o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, que previu a TR como indexador, a partir de 
30.06.09, data da vigência da Lei nº 11.960/09, diante do pronunciamento do Supremo Tri-
bunal Federal, a Resolução 267/2013, do mesmo Conselho, promoveu modificação do Manual 
de Cálculos. A Resolução de 2013, deixando de prever a TR como indexador, especificamente, 
tratando-se de sentença proferidas em ações previdenciárias manteve como indexador o INPC, 
índice que era aplicado desde a entrada em vigor da Lei nº 11.430/06, que acrescentou o art. 
41-A à Lei 8.213/91, afastando o IGP-DI.

Outra alteração deu-se em relação aos juros. Nas condenações impostas à Fazenda, de 
acordo com a previsão do art. 1º-F, da Lei nº 9494 /97, na redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
deve-se observar a correspondência com os incidentes sobre a caderneta de poupança. Assim, 
prevista na Lei 8.177/91 a sistemática dos juros da caderneta de poupança, em razão da altera-
ção introduzida pela MP 567/12, convertida na Lei 12.705/12, os juros incidem no percentual 
de 0,5% ao mês desde julho/09 e, a partir de maio/12, por força da Lei 12.70512, vinculam-se 
de à variação da taxa SELIC, observado o teto de 70% da referida taxa mensalizada, quando 
o percentual for igual ou inferior a 8,5% ao ano.

Ainda, a LDO 2014, Lei nº 12.919/2013, e a LDO 2015, Lei nº 13.080/2015, acabaram 
por fixar o IPCA-E como índice de correção monetária dos precatórios/RPVs devidos pela 
Fazenda Pública Federal.

No entanto, ainda se encontrando pendente a modulação dos efeitos da declaração de 
inconstitucionalidade, o Plenário da Corte Suprema ratificou, na seção de julgamento de 
24/10/13, a medida liminar deferida pelo Ministro Luiz Fux, nos autos das ADIs 4.357 e 4.425, 
na qual se determinou, “ad cautelam”, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do 
Distrito Federal dessem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como 
já vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, 
segundo a sistemática vigente à época, respeitando a vinculação de receitas para fins de qui-
tação da dívida pública, sob pena de sequestro.

Diante desta decisão o STF, seja em sede de reclamação, seja em sede de recurso extra-
ordinário, se posicionou no sentido de que deve ser aplicado o art. 5º, da Lei 11.960/09, que 
prevê a correção monetária e os juros de acordo com os índices oficiais de remuneração básica 
da caderneta de poupança até apreciação do pedido de modulação dos efeitos da inconstitu-
cionalidade declarada:

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS 
COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA EM CONDENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. 
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. DECLARAÇÃO 
PARCIAL DE INCONSTITUCIONALIDADE POR ARRASTAMENTO NAS ADIs 4.357 E 
4.425. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA NOS AUTOS DAS ADIs, REFERENDADA PELO 
PLENÁRIO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA DIVERSO DO FIXADO PELO ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997 SEM 
CONSIDERAR A SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DO JULGAMENTO DE MÉRITO DAS REFE-
RIDAS AÇÕES DIRETAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.
(STF, RE 825213 ED, Relator Min. Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe de 23-02-2015)

Também esta Corte no mesmo sentido se posicionou:
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PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA 
DA INICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE 
ANTERIOR. DOCUMENTO RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL 
DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143 DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS 
COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLICABILIDADE.
1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base 
no inciso IX do art. 485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e 
dos fundamentos jurídicos do pedido, o que é imprescindível.
2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispo-
sitivo transcrito, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego 
inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade 
pela decisão rescindenda.
3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, 
requisito necessário para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei 
de Benefícios, fosse contemporâneo ao período imediatamente anterior ao requerimento. 
4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante 
como lavrador em 10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de 
prova material e satisfazem à exigência do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 
do Superior Tribunal de Justiça.
5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN’s nº 4357-DF 
e nº 4425/DF, muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação 
proferida nestes feitos, com efeito transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 
9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer critérios de fixação de juros e atuali-
zação monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de poupança, fato é que 
paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso 
Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outor-
gando somente efeitos prospectivos à sua decisão.
6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos 
termos firmados na apreciação das ADIN ś nº 4357-DF e nº 4425/DF, é inegável a constatação 
de que é necessário a integração do julgamento pelo conteúdo da decisão de “modulação de 
seus efeitos”, ainda que o Excelso Pretório conclua que referida técnica não se aplica à hipótese 
daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos efeitos, em definitivo, das 
ADIN ś, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se restabelecer 
o sistema legal anterior sobre a matéria.
7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos 
arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto 
no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação conferida pela Lei nº 11.960/09).
8 - Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subja-
cente procedentes. Tutela específica concedida.(TRF/3ª Região, AR 00405466820064030000, 
Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 de 15/07/2013)

E, neste contexto, foi concluído, na data de 25/03/2015, o julgamento das Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade, resolvendo a questão da modulação temporal dos efeitos da decisão.

Conferindo eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade, o STF decidiu que 
a declaração só tem eficácia a partir da conclusão do julgamento, ou seja, 25/03/2015. Fixado 
o momento dos efeitos da decretação de inconstitucionalidade, quanto à correção monetária, 
considerou válido o índice básico da caderneta de poupança para a correção dos precatórios até 
25/03/2015 e estabeleceu sua substituição pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E), resguardando, contudo, os precatórios expedidos de acordo com as disposições das 
LDOs dos anos de 2014 e 2015, as quais já haviam fixado o IPCA-E como índice de correção.
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Em razão dos efeitos quanto ao tempo da decisão dada nas ADIs 4.357 e 4.425, preservada 
a eficácia da previsão do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
no que concerne à atualização dos atrasados nas ações previdenciárias até a modulação, há que 
incidir a correção monetária de acordo com a remuneração básica da caderneta de poupança 
até 25/03/2015, aplicando-se os critérios do Manual de Cálculos, aprovado pela Resolução 
134/2010, que prevê a TR como indexador a partir de 30.06.09, sem a adoção, neste período, 
do INPC, previsto na Resolução 267/13.

Contudo, embora não tenha sido dado efeito retroativo à declaração, tendo o STF julgado 
inconstitucional a correção pela TR, é certo que, caso o título executivo judicial tenha determi-
nado a correção monetária sobre as prestações em atrasado de acordo com o Manual aprovado 
pela Resolução 134/2010, com a modificação trazida pela Resolução 267/2013, que substituiu 
a TR pelo INPC como incide de correção monetária antes de 25/03/2015, se decorrido o pra-
zo sem a interposição do recurso cabível, o título não poderá ser modificado na execução de 
sentença, devendo ser preservados os critérios da coisa julgada em relação aos consectários.

Evidentemente, também, definido o alcance no tempo da declaração de inconstitucionali-
dade, nas condenações impostas à Fazenda não há que se aplicar a TR a partir de 26/03/2015. 
Deve incidir, a partir de então, o INPC, índice aplicável aos benefícios previdenciários, conforme 
previsão do art. 31 da Lei 10.741/2003 combinado com o art. 41-A da Lei 8.213/91, podendo 
ser desconstituída a sentença, ainda que coberta pela coisa julgada, que tenha decidido em 
sentido contrário, depois da modulação dos efeitos das ADIs 4.357 e 4.425.

Quanto à atualização monetária dos precatórios/RPVs, disciplinada nos moldes da Reso-
lução 168/2011, do CJF, a qual prevê a TR como indexador ou outro índice que vier a substituí-
la, não há mudança em relação aos precatórios federais, que por lei orçamentária já seguiam o 
IPCA-E. Isto porque, mantida a validade das requisições de pagamento expedidas e pagas com 
aplicação da TR até 26/03/2015, foram resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da 
administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15.

Em relação aos juros de mora dos cálculos de liquidação, como visto, não se estendendo 
aos juros a decretação de inconstitucionalidade, permanecendo a aplicação da taxa de juros 
aplicada como remuneração dos depósitos em caderneta de poupança a partir de julho/2009, 
data da alteração da Lei 11.960/09 ao art. 1º, da Lei 9.494/97, é certo que não incidem durante 
o período do precatório, restando assentada a posição de que não são devidos juros entre a 
data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a 
data da conta e a data de sua homologação (AgRg nos EAg 1253958 / RS, Ministro FELIX 
FISCHER, CORTE ESPECIAL, DJe 19/12/2011).

Dito tudo isso, no caso em tela, o precatório foi pago em conformidade com os critérios 
do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, que utiliza a 
TR como indexador nas condenações impostas à Fazenda nas ações previdenciária, portanto 
não merece reparos.

Posto isso, NEGO PROVIMENTO ao agravo.
Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO - Relator
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

0013461-33.2012.4.03.6100
(2012.61.00.013461-5)

Embargantes: UNIÃO FEDERAL E TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GE-
RENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA.
Embargado: V. ACÓRDÃO DE FLS. 611/616v
Remetente: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO PAULO - SP
Relator: Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
Classe do Processo: AMS 345424
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 23/07/2015

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. INEXIGIBILIDADE. REDISCUSSÃO. 
DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURIS-
DICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA.
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 
consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-
se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. 
Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem 
à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp nº 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, 
j. 16.10.07; EDEREsp nº 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA 
nº 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).
2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que 
envolvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, 
basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcional (STJ, AGRESp 
nº 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp nº 760.404, Rel. 
Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).
3. O acórdão embargado tratou corretamente a matéria: “O Superior Tribunal de 
Justiça fixou entendimento vinculante (CPC, art. 543-C) no sentido da incidência da 
contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados a título de salá-
rio maternidade, e a não incidência sobre o abono de férias (terço constitucional de 
férias), aviso prévio indenizado, e sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros 
dias que antecedem a concessão do auxílio-doença/acidente (REsp nº 1.230.957, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, j. 26.02.14). O entendimento jurisprudencial desta 
Corte e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incide a contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a título férias, adicional de horas extras, e do 
décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado”.
4. A não inclusão das verbas indenizatórias na base de cálculo da contribuição e seus 
reflexos nos benefícios não acarretam a exigibilidade da incidência sobre tais valores 
(CR, arts. 195, I, a, 201, §11). Não houve o reconhecimento incidental de inconstitucio-
nalidade, concluiu-se que os valores pagos não estavam abrangidos pela hipótese legal 
de incidência (CR, art. 97; Lei nº 8.212/91, arts. 22, I, 28, §9º), conforme jurispru-
dência sobre a matéria, mesmo que desprovida de efeito vinculante (CR, art. 103-A).
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5. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

São Paulo, 22 de junho de 2015.
Desembargador Federal André Nekatschalow - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator):
Trata-se de embargos de declaração interpostos por TB Serviços, Transporte, Limpeza, 

Gerenciamento e Recursos Humanos Ltda. e pela União contra o acórdão de fls. 611/616v., que 
deu parcial provimento ao reexame necessário e negou provimento às apelações, nos seguintes 
termos:

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DO RECO-
LHIMENTO.
1. O Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento vinculante (CPC, art. 543-C) no sentido 
da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados a título 
de salário maternidade, e a não incidência sobre o abono de férias (terço constitucional de 
férias), aviso prévio indenizado, e sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias que 
antecedem a concessão do auxílio-doença/acidente (REsp nº 1.230.957, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, j. 26.02.14).
2. O entendimento jurisprudencial desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça são no sentido 
de que incide a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título férias, adicional de 
horas extras, e do décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado.
3. Os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem 
ser compensados com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, pois o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430/96 não se aplica às con-
tribuições previstas no art. 11, alíneas a, b, c, da Lei nº 8.212/91, conforme ressalvado pelo 
art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/07.
4. Apelações não providas. Reexame necessário parcialmente provido.

TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos Ltda. alega, em 
síntese, o seguinte:

a) não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de salário ma-
ternidade, adicional de horas extras e 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado;

b) o acórdão não se manifestou quanto à aplicabilidade do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91 
(fls. 620/623).

A União alega, em síntese, o seguinte:
a) deve incidir contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias usu-
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fruídas, terço constitucional de férias, valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento 
por doença ou acidente, aviso prévio indenizado e abonos assiduidade e único;

b) o acórdão não se manifestou quanto à aplicabilidade dos arts. 22, I, 28, I, § 9º, da Lei 
nº 8.212/91; art. 60, § 3º, da Lei nº 8.213/91; dos arts. 7º, XVII, 97, 103-A, 150, § 6º, 195, § 5º, 
e 201, § 11º, da Constituição da República (fls. 625/630v.).

É o relatório.
Desembargador Federal AndrÉ Nekatschalow - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator):
Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de 

declaração são recurso restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obs-
curidades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 
juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida 
nos autos, consoante se verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

(...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA (...).
I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 
disciplinamento inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam 
presentes os pressupostos legais de cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão 
de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de de-
claratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 
de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
DJ de 01/08/2006. (...)
III - Embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDEREsp nº 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
(...)
3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da 
matéria de mérito consubstanciada na decisão recorrida.
4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.
(STJ, EDEREsp nº 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 
IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...)
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar 
contradição existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente 
decidida.
2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o 
que é possível, excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por 
si sós, sejam suficientes para inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. (...)
(STJ, EDAGA nº 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento 
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também não dá margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro 
específico dispositivo legal, bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 
DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o 
prequestionamento explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada 
no decisum.
2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infra-
constitucional, e interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada 
obsta o conhecimento da insurgência especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da 
Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. (...)
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, AGRESp nº 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCI-
TO. DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. 
DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. (...)
IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que 
envolvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a 
implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcional. Precedentes.
V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a de-
cisão recorrida estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de 
Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC).
Agravo Regimental a que se nega provimento.
(STJ, AGREsp nº 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

Do caso dos autos. Os embargos de declaração não merecem provimento.
O acórdão embargado tratou corretamente a matéria:

O Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento vinculante (CPC, art. 543-C) no sentido 
da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados a título 
de salário maternidade, e a não incidência sobre o abono de férias (terço constitucional de 
férias), aviso prévio indenizado, e sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias que 
antecedem a concessão do auxílio-doença/acidente (REsp nº 1.230.957, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, j. 26.02.14).
O entendimento jurisprudencial desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de 
que incide a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título férias, adicional de ho-
ras extras, e do décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado (fl. 614v./615)

A não inclusão das verbas indenizatórias na base de cálculo da contribuição e seus reflexos 
nos benefícios não acarretam a exigibilidade da incidência sobre tais valores (CR, arts. 195, 
I, a, 201, §11). Não houve o reconhecimento incidental de inconstitucionalidade, concluiu-se 
que os valores pagos não estavam abrangidos pela hipótese legal de incidência (CR, art. 97; 
Lei nº 8.212/91, arts. 22, I, 28, §9º), conforme jurisprudência sobre a matéria, mesmo que 
desprovida de efeito vinculante (CR, art. 103-A).

Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, 
mas apenas o inconformismo com o resultado do julgado, não sendo cabível este recurso para 
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a rediscussão da causa ou para instar o órgão jurisdicional a se manifestar acerca de deter-
minado dispositivo legal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.
É o voto.
Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW - Relator
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014423-86.2013.4.03.0000

(2013.03.00.014423-3)

Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTA-
DO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS
Agravada: r. decisão de fls. 77/79v
Interessado: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais RenovÁveis - IBAMA
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE - MS
Relator: Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
Classe do Processo: AI 506872
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 24/07/2015

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INVIABILIDADE DA CONCESSÃO AO SINDI-
CATO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.
1. Estabelece o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, que “o Estado pres-
tará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos”. E, nos termos do artigo 2º da Lei nº 1.060/50, o benefício da Assistência 
Judiciária gratuita será gozado por nacionais ou estrangeiros residentes no país, 
considerando-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 
custas do processo ou dos honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio 
ou de sua família.
2. Das próprias condições enunciadas no texto legal, vê-se que o beneficio é próprio 
de pessoas naturais, sendo incompatível o seu requerimento por pessoas jurídicas. 
Nesse sentido: REsp 111.423/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 26.4.1999.
3. Ainda que assim não se entenda, observo que mesmo a corrente jurisprudencial 
que admite, em tese, a possibilidade de concessão de assistência judiciária às pessoas 
jurídicas, exige que estas comprovem cabalmente a insuficiência de recursos. Nesse 
sentido: STF, Rcl 1905 ED-AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 
julgado em 15/08/2002, DJ 20-09-2002 PP-00088 EMENT VOL-02083-02 PP-00274 
e STJ, EREsp 388.155/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 01/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 199.
4. Corroborando esse entendimento, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 
481: “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lu-
crativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais”.
5. No caso dos autos, ainda que superada a questão da possibilidade de concessão do 
benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica sem fins lucrativos, não 
há como dar guarida à pretensão, uma vez que não logrou o agravante comprovar a 
insuficiência de recursos pelo substituídos.
6. Ao contrário, ao que consta dos autos, o agravante limita-se a afirmar a desne-
cessidade de apresentação de “listagem de substituídos que serão beneficiados com 
o resultado da ação”, sem apresentar nenhuma prova da situação econômica dos 
representados. Nesse sentido: STJ, AGA nº 2010.00685305, Relator: Ministro Luiz 
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Fux, 1ª Turma, Fonte: DJE: 18/06/2010, DTPB.
7. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

São Paulo, 30 de junho de 2015.
Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA (Relator):
Trata-se de Agravo Legal interposto por Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais 

no Estado do Mato Grosso do Sul - SINDSEP-MS, contra decisão monocrática (fls. 77/79-verso) 
que, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento 
ao recurso.

Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática, ao argumento de que não se 
encontram presentes os pressupostos legais que autorizam a negativa de seguimento, com 
fundamento no artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil.

Por fim, reitera as mesmas alegações do agravo.
O recurso é tempestivo.
É o relatório.
Apresento o feito em mesa na forma regimental.
Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA (Relator):
Inicialmente, quanto à alegação de que o recurso não comportaria o julgamento mono-

crático, anoto que a negativa de seguimento ao recurso encontra-se autorizada pelo artigo 557 
do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a 
decisão monocrática ao crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento 
singular com o art. 557, do Código de Processo Civil, restando, portanto, superada esta questão. 
Nesse sentido: (STJ, AgRg no REsp 1222313/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEI-
RA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 21/05/2013); (STJ, AgRg no AREsp 276.388/RS, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, 
DJe 17/06/2013); (STJ, AgRg no REsp 1359965/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 31/05/2013); (STJ, AgRg no REsp 
1317368/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 
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18/06/2013, DJe 26/06/2013).
No mais, não vislumbro, nos argumentos trazidos pela agravante, motivos que infirmem 

a decisão monocrática ora atacada, razão pela qual retomo seus fundamentos:

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pelo Sindi-
cato dos Trabalhadores Públicos Federais no Estado do Mato Grosso do Sul - SINDSEP-MS, 
por meio da qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Ação Ordinária nº 
0013192.03.2012.403.6000, em trâmite perante o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Campo 
Grande/MS, que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pelo Sindicado, ora agra-
vante, determinando a apresentação da relação dos substituídos que são beneficiados, sob 
pena de cancelamento na distribuição.
Alega o agravante, em síntese, a reforma da decisão agravada.
Sustenta que “.... verifica-se que, no presente caso, estão satisfeitos os requisitos constantes 
do art. 267, inciso VI, especialmente a legitimidade da parte Agravante, razão pela qual se 
mostra desnecessária a apresentação de listagem de substituídos que serão beneficiados com 
o resultado da ação”, fl. 08 deste instrumento.
Recurso desprovido de preparo.
Requer a concessão do efeito suspensivo para desobrigar o agravante da apresentação de 
listagem de substituídos.
Relatei.
Decido.
Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da 
Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão 
monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa ofi-
cial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 
a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.
O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.
Estabelece o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, que “o Estado prestará assis-
tência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
E, nos termos do artigo 2º da Lei nº 1.060/50, o benefício da Assistência Judiciária gratuita 
será gozado por nacionais ou estrangeiros residentes no país, considerando-se necessitado 
aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo ou dos honorários 
de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.
Das próprias condições enunciadas no texto legal, vê-se que o beneficio é próprio de pessoas 
naturais, sendo incompatível o seu requerimento por pessoas jurídicas. Nesse sentido:
“RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JURÍDICA. PESSOA JURÍDICA 
COM FINS LUCRATIVOS. NÃO-CABIMENTO. PRECEDENTES.
Da leitura do artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, verifica-se que a lei volta preci-
puamente seus olhos para as pessoas físicas, pois dispõe que se considera necessitado ‘todo 
aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família’. Dessa forma, em regra o be-
nefício da assistência judiciária gratuita não abrange as pessoa s jurídica s, exceto entidades 
pias e beneficentes sem fins lucrativos, microempresas ou minúsculas empresas familiares. 
Precedentes”.
Com efeito, “o pressuposto da pobreza jurídica, definido na Lei nº 1.060/50, não se coaduna 
com a atividade lucrativa perseguida pelas sociedades comerciais limitadas; e também por 
outras espécies de pessoa s jurídica s voltadas para o auferimento de lucro” (REsp 111.423/
RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 26.4.1999).
Ainda que assim não se entenda, observo que mesmo a corrente jurisprudencial que admite, 
em tese, a possibilidade de concessão de assistência judiciária às pessoas jurídicas, exige que 
estas comprovem cabalmente a insuficiência de recursos.
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Nesse sentido:
“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre 
relativamente às pessoa s naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de 
recursos, devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em situação inviabilizadora da 
assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo.”
(STF, Rcl 1905 ED-AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 
15/08/2002, DJ 20-09-2002 PP-00088 EMENT VOL-02083-02 PP-00274)
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA. POSSIBI-
LIDADE. SITUAÇÃO FINANCEIRA PRECÁRIA INDEMONSTRADA. EXAME PELAS INS-
TÂNCIAS ORDINÁRIAS INSUSCETÍVEL DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 
SUMULA Nº 07 DO STJ.
1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica , desde 
que comprovada sua impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a 
própria manutenção. Precedentes da Corte Especial do STJ.
2. Conquanto o acórdão embargado tenha-se utilizado de entendimento já superado nesta 
Corte para negar o benefício, de qualquer sorte, não há como rever a decisão das instâncias 
ordinárias no que diz respeito à falta de provas da condição financeira insuficiente para arcar 
com as despesas do processo, uma vez que a questão demanda reexame de matéria fática, 
sabidamente descabido em sede de recurso especial, consoante dispõe a Súmula nº 07 do STJ.
3. Embargos não conhecidos.”
(STJ, EREsp 388.155/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 
01/08/2006, DJ 25/09/2006, p. 199)
Corroborando esse entendimento, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 481:
“Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que 
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais”.
No caso dos autos, ainda que superada a questão da possibilidade de concessão do benefício 
da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica sem fins lucrativos, não há como dar gua-
rida à pretensão, uma vez que não logrou o agravante comprovar a insuficiência de recursos 
pelo substituídos.
Ao contrário, ao que consta dos autos, o agravante limita-se a afirmar a desnecessidade 
de apresentação de “listagem de substituídos que serão beneficiados com o resultado da 
ação” (fl. 08 deste instrumento),  sem apresentar nenhuma prova da situação econômica 
dos representados.
Nesse sentido:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA 
NECESSIDADE DO BENEFÍCIOS. SINDICATO. RECEBIMENTO DE RECURSOS DOS ASSO-
CIADOS. FUNÇÃO DE PRESTAR ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA AOS SEUS SINDICALIZADOS. 
DEVER DE DEMONSTRAR A NECESSIDADE DA AJG. NÃO COMPROVADA PERANTE O 
TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO EM SEDE DE RECURSO ES-
PECIAL (SÚMULA 07 DO STJ). ISENÇÃO DE CUSTAS DO SINDICATO. INCIDÊNCIA DAS 
LEIS NºS. 8.078/90 E 7.347/85. INAPLICÁVEIS AO CASO. DIRECIONADAS ÀS RELAÇÕES 
DE CONSUMO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. Os sindicatos ostentam legitimatio ad causam extraordinária, na qualidade de substitutos 
processuais (art. 6º, do CPC) para a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais 
da categoria que representa, como dispõe o art. 8º, III, da CF.
2. A Lei nº 7.788/89 estabelece em seu art. 8º que as entidades sindicais poderão atuar como 
substitutas processuais da categoria que representam por isso que, assente a autorização legal, 
revela-se desnecessária a autorização expressa do titular do direito subjetivo.
3. Os sindicatos têm legitimidade para propor a liquidação e a execução de sentença proferida 
em ação condenatória na qual atuaram como substitutos processuais, caso não promovidas 
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pelos interessados, hipótese em que as referidas entidades atuam em regime de representação 
processual. Precedentes: AgRg no REsp 763.889/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 26.10.2007 p. 346; REsp 701.588/DF, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.06.2007, DJ 06.08.2007 p. 
475, REPDJ 27.11.2007 p. 291; REsp 478.990/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORO-
NHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 04.08.2006 p. 297; REsp 710.388/
GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 20.02.2006 p. 
222; AgRg nos EREsp 497.600/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, COR-
TE ESPECIAL, julgado em 01.02.2007, DJ 16.04.2007 p. 151; REsp nº 253.607/AL, Segunda 
Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha ao Martins, DJ de 09/09/2002; MS nº 4.256/DF, Corte 
Especial, Rel Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 01/12/1997).
4. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, sendo 
mister, contudo, distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins 
lucrativos (entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero 
requerimento, cuja negativa condiciona-se à comprovação da ausência de estado de miserabi-
lidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-
lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo 
(EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 01.08.2003, DJ 
22.09.2003)
5. Assim, as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, tais como as entidades filantrópicas, fazem 
jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, independente de comprovação da necessi-
dade do benefício.
6.  Entretanto, ‘as entidades sindicais possuem, entre outras, a função de representar os 
interesses coletivos da categoria ou individuais dos seus integrantes, perante as autoridades 
administrativas e judiciais, o que leva à atuação do sindicato como parte nos processos ju-
diciais em dissídios coletivos e individuais, nos termos dos arts. 513, a, e 514, a, da CLT, e 18 
da Lei nº 5.584/70. Nesse contexto, verifica-se que os sindicatos têm revertidas a seus cofres 
as mensalidades arrecadadas, periodicamente, de seus associados, formando fundos para o 
custeio de suas funções, entre as quais função de assistência judiciária. Agravo regimental 
improvido.’ (AgRg no REsp. 963.553/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 07.03.2008).
7. Considerando que as receitas do sindicato decorrem das contribuições dos associados e 
que, dentre seus escopos precípuos, que motiva sua arrecadação, consta a defesa dos inte-
resses de seus associados, descabe a concessão da assistência judiciária gratuita, salvo se 
comprovada a necessidade do benefício.
8. In casu, o Sindicato recorrente deixou de comprovar perante o Tribunal a quo, de maneira 
cabal, a ausência de condições para arcar com as custas processuais. Diante disso, a compro-
vação de insuficiência de recursos por parte da pessoa jurídica, revela-se inviável em sede de 
revisão do julgado, ante o óbice da Súmula 07 do STJ, maxime quando as instâncias ordiná-
rias, soberanas na apreciação do conjunto fático-probatório concluíram em sentido contrário.
9. A isenção de custas e emolumentos judiciais, disposta no art. 87 da Lei 8.078/90 destina-se 
facilitar a defesa dos interesses e direitos dos consumidores, inaplicável, portanto, nas ações 
em que sindicato busca tutelar o direito de seus sindicalizados, ainda que de forma coletiva. 
Daí, inaplicáveis o CDC e a Lei 7.437/85 ao caso.
10. A ofensa ao art. 535 do CPC não resta configurada quando o Tribunal de origem, embo-
ra sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. 
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
11. Agravo regimental desprovido.” (STJ, AGA nº 2010.00685305, Relator: Ministro Luiz Fux, 
1ª Turma, Fonte: DJE: 18/06/2010, DTPB)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,  nego 
seguimento ao agravo de instrumento.
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Intimem-se.
Comunique-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades 
legais.

Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos 
fáticos do caso concreto e aplicação da legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo 
que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já enfrentado e vencido no 
julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

Nesse sentido já se pronunciou a jurisprudência: TRF3, 3ª Turma, Agravo no AI nº 
201003000374845/SP, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, j. 14/06/2012, D.E 25/06/2012; TRF3, 
5ª Turma, AC nº 200861140032915, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 
j. 04/08/2009; STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp nº 1109792/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, j. 18/06/2009; STF, 2ª Turma, AgRg no AI nº 754086, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO, j. 25/08/2009.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo legal.
É o voto.
Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA - Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011183-55.2014.4.03.0000

(2014.03.00.011183-9)

Agravante: AMERITRON DISTRIBUIÇÃO E COM. DE PRODUTOS ELETROELE-
TRÔNICOS LTDA. - EPP
Agravado: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - INMETRO
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE AMERICANA - SP
Relator: Desembargador Federal NERY JÚNIOR
Classe do Processo: AI 531156
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 08/07/2015

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 
AUTO DE INFRAÇÃO NÃO COLACIONADO - PROTESTO POSSIBILIDADE - ART. 
1º, LEI 9.492/97 - RECURSO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada faz menção à fundamentação do auto de infração, o qual, embora 
alegue a agravante que o tenha colacionado, não consta dos autos, impossibilitando, 
nesta sede de cognição, a apreciação das alegações ventiladas.
2. Nos precedentes do STJ, entendia-se que faltava interesse ao ente público em levar 
a Certidão de Dívida Ativa a protesto, visto que a CDA é título que goza de certeza e 
liquidez, servindo de prova pré-constituída dispensando outros meios de prova que 
demonstrassem a impontualidade e o inadimplemento do contribuinte. Ocorre que o 
parágrafo único, do art. 1º, da Lei 9.492/1997, introduzido pela Lei 12.767/2012, ex-
pressamente, incluiu as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, entre os 
títulos sujeitos à protesto.
3. Houve a reforma do entendimento anterior pela Segunda Turma do STJ, no jul-
gamento do REsp 1.126.515/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJE 16/12/2013, 
admitindo a possibilidade do protesto da CDA.
4. O protesto não constitui meio de coação indireta para a cobrança de tributo, pois 
o legislador, ao incluir entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa 
(CDA), trouxe uma alternativa para o cumprimento da obrigação designada no título, 
sem a intervenção do Poder Judiciário, ou seja, pela via extrajudicial.
5. A parte interessada ainda pode recorrer ao controle jurisdicional para discutir a 
legitimidade do título levado a protesto, logo não há ofensa aos princípios do contra-
ditório e do devido processo legal, sendo certo que, nesta sede de cognição, não restou 
demonstrada a ilegitimidade do título.
6. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento 
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ao agravo de instrumento , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

São Paulo, 25 de junho de 2015.
Desembargador Federal NERY JÚNIOR - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator):
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 32) que indeferiu 

pedido de concessão de medida liminar, em sede de ação cautelar de sustação de protesto.
Nas razões recursais, alegou a agravante que a mencionada cautelar foi distribuída por 

prevenção à principal (ação anulatória de auto de infração nº 0014992.18.2013.403.6134).
Sustentou a inobservância do prazo de adaptação às novas regras estabelecidas pela 

Portaria INMETRO 271/2011, instituída pela autarquia, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 9.933/99.

Salientou que a indigitada portaria foi publicada no Diário Oficial da União em 28/6/2011, 
o que permite concluir que até 28/6/2012, os fabricantes poderiam produzir os itens mencio-
nados pelo regularmente pela norma anterior.

Afirmou que a autarquia não teria observado os prazo estabelecidos nos artigos 5 º e 6º 
da referida portaria.

Ressaltou que, depois de proposta a ação anulatória, recebeu intimação, do Tabelião de 
Notas e de Protesto, comunicando o protesto da CDA.

Argumentou que a norma administrativa impugnada, de eficácia imediata por força do 
art. 8º, dirige-se apenas a fabricantes, determinando que os adaptadores e tomadas “deverão 
ser construídos” de forma a não permitir a descaracterização do padrão da ABNT.

Aduziu que os autos de infração, que “aqui se encontram xerocopiados”, foram lavrados 
em estabelecimentos comerciais.

Aduziu que não há, nas normas de regência, dispositivo específico dirigido aos comer-
ciantes de tomadas e pluges, fixando-lhes prazo para encerrar a oferta definitiva desses artigos 
de consumo.

Alegou que o protesto utilizado é meio coercitivo de cobrança, sem lhe conferir meio de 
defesa.

Afirmou que a Lei nº 12.767/12 que, entre outras providências, alterou a Lei nº 9.492/97, 
para aduzir no elenco de títulos sujeitos a protesto em Cartório, as certidões de dívida ativa 
dos entes federativos, é contestada, pois a Fazenda Pública dispõe de prerrogativas para a 
cobrança de seus créditos.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do recurso.
Indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
O agravado apresentou contraminuta, alegando que, no caso, não há que se falar em 

fumus boni iuris e que ausente também o perigo na demora.
Sustentou a legalidade do título protestado, afastando a alegação de cerceamento de 

defesa.
Discorreu sobre o mérito da multa aplicada administrativamente.
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Defendeu a legalidade do protesto da CDA, nos termos do art. 1º, Lei nº 9.492/97, alte-
rada pela Lei nº 12.767/12.

É o relatório.
Desembargador Federal NERY JÚNIOR - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal NERY JÚNIOR (Relator):
A decisão agravada faz menção à fundamentação do auto de infração, o qual, embora 

alegue a agravante que o tenha colacionado, não consta dos autos, impossibilitando, nesta sede 
de cognição, a apreciação das alegações ventiladas.

Outrossim, nos precedentes do STJ, entendia-se que faltava interesse ao ente público 
em levar a Certidão de Dívida Ativa a protesto, visto que a CDA é título que goza de certeza e 
liquidez, servindo de prova pré-constituída dispensando outros meios de prova que demons-
trassem a impontualidade e o inadimplemento do contribuinte.

Ocorre que o parágrafo único, do art. 1º, da Lei 9.492/1997, introduzido pela Lei 
12.767/2012, expressamente, incluiu as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, entre os 
títulos sujeitos à protesto. Vejamos:

Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento 
de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.
Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e 
fundações públicas.

Dessa forma, houve a reforma desse entendimento pela Segunda Turma do STJ, no jul-
gamento do REsp 1.126.515/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJE 16/12/2013, admitindo 
a possibilidade do protesto da CDA, ementa que trago a colação:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997.INTER-
PRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O 
“II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, 
ÁGIL E EFETIVO”. SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade 
de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, 
do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 
2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo 
único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas “entre 
os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas”. 
3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ 
a respeito da questão. 
4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que repre-
senta, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, 
e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se 
dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer “títulos ou docu-
mentos de dívida”. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime 
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jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 
5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem pre-
cedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas 
e certas, transitadas em julgado. 
6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Admi-
nistração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas 
públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 
7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, 
quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante 
matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial 
de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência 
dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 
8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu 
mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da 
constituição do crédito. 
9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, 
e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a ins-
tituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial. 
10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre 
o “Auto de Lançamento”, esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar 
débito ao sujeito passivo. 
11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que po-
derá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi 
possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de 
confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão 
para adesão ao parcelamento, etc.). 
12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve “surpresa” ou “abuso de poder” na 
extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, 
aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) 
corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 
13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e 
do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, 
mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.
14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. 
De acordo com o “II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, 
ágil e efetivo”, definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação 
jurisdicional a “revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, 
com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo”. 
15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade 
normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás 
que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e 
de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares.
16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a 
tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. 
A todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativa-
mente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento 
de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a 
incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos 
jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., 
a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).
17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.
(REsp 1126515/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/12/2013)
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Entendimento também consolidado nesta Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 12.727/12. ALTERAÇÃO DA LEI 9.492/97. 
PROTESTO. DÍVIDA OBJETO DE CDA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A jurisprudência anterior do Superior Tribunal de Justiça à luz do caput do artigo 1º da Lei 
9.492/97 (“Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descum-
primento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.”), não admitia 
protesto extrajudicial de certidão de dívida ativa, seja por desnecessidade, diante da presunção 
de certeza e liquidez, ou por ausência de previsão legal. 
2. Com o advento da Lei 12.767/2012, incluindo o parágrafo único ao artigo 1º da Lei 
9.492/1997 (“Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e funda-
ções públicas.”), o Superior Tribunal de Justiça firmou nova orientação no sentido da validade 
do protesto de dívidas retratadas em certidões de divida ativa. 
3. No juízo cognitivo próprio de liminar e agravo de instrumento, não é dado declarar a in-
constitucionalidade de norma legal, mesmo porque a presunção é de constitucionalidade, não 
constando que, a despeito do ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade, tenha sido 
proferida decisão liminar para afastar a eficácia da norma. 
4. Agravo inominado desprovido. 
(TRF3, AI 00194874320144030000, Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, 
e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2014)

O protesto não constitui meio de coação indireta para a cobrança de tributo, pois o legis-
lador, ao incluir entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa (CDA), trouxe 
uma alternativa para o cumprimento da obrigação designada no título, sem a intervenção do 
Poder Judiciário, ou seja, pela via extrajudicial.

Todavia, a parte interessada ainda pode recorrer ao controle jurisdicional para discutir 
a legitimidade do título levado a protesto, logo não há ofensa aos princípios do contraditório 
e do devido processo legal, sendo certo que, nesta sede de cognição, não restou demonstrada 
a ilegitimidade do título.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
É o voto.
Desembargador Federal NERY JÚNIOR - Relator
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA
0019190-36.2014.4.03.0000

(2014.03.00.019190-2)

Suscitante: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
Suscitado: JUÍZO FEDERAL DA 15ª VARA DE SÃO PAULO - SP
Parte Autora: ADVOCACIA PIRES DA SILVA - ME
Parte Ré: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE
Classe de Processo: CC 18480
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 16/07/2015

EMENTA

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDA-
DE DE LITIGAR NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, ANTES DAS ALTERAÇÕES 
QUE A LEI COMPLEMENTAR 147/2014 FEZ NA LEI COMPLEMENTAR nº 123/06. 
ARTIGO 15 DO ESTATUTO DOS ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDADE DE SER CON-
SIDERADA MICROEMPRESA E ADESÃO AO SIMPLES.
- A Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, não apenas prevê que a personalidade jurídica 
da sociedade civil de advogados é obtida por meio de registro perante o Conselho da 
OAB, mas expressamente veda que seja realizada nos cartórios de registro civil de 
pessoas jurídicas e nas juntas comerciais. 
- A Lei Complementar nº 123/06 estabelece no seu artigo 3º a definição de microem-
presa e as situações incompatíveis com o regime. 
- Dada a impossibilidade de constituição das sociedades civis de advogados perante 
os órgãos de registro de empresas mercantis ou de pessoas jurídicas civis, bem como 
à vista da regra expressa que os excluía do SIMPLES, somente modificada recente-
mente pela LC 147/14, resta inequívoco que havia clara incompatibilidade entre o 
regime das microempresas e da referidas sociedades, tal como apontou o suscitante, 
à época do ajuizamento. 
- O exame da questão está adstrito ao cabimento da utilização da via estreita da 
competência dos juizados especiais por uma sociedade de advogados. Nesse sentido, 
não se está aqui a fazer o exame do mérito da adequação do enquadramento empre-
sarial da parte, mas somente o pertinente e indispensável questionamento acerca da 
possibilidade, em tese, de que pessoa jurídica com essas particulares características 
esteja legitimada a litigar no JEF na condição de microempresa, nos moldes do art. 
6º, inciso I, da Lei 10.259/01, o que se demonstrou legalmente incompatível, ao menos 
até 08/08/2014, como é o caso dos autos.
- Conflito julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 15ª 
Vara Cível nesta Capital.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente 
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o conflito para declarar a competência do Juízo Federal da 15ª Vara Cível nesta Capital, nos 
termos do relatório e voto que integram o julgado.

São Paulo, 07 de julho de 2015.
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator):
Conflito de competência entre o Juizado Especial Federal Cível em São Paulo, suscitante, 

e o Juízo Federal da 15ª Vara Cível nesta Capital, suscitado, em ação de repetição de indébito 
proposta por Advocacia Pires da Silva - ME contra a União Federal.

O feito foi distribuído ao suscitado em 30/04/13, entretanto, em seguida, à vista do valor 
da causa (R$ 5.449,01), o magistrado declarou sua incompetência absoluta (artigo 3º, § 3º, 
da Lei nº 10.259/01) e remeteu o processo ao suscitante. Este, por sua vez (fl. 133/135), após 
a contestação (fls. 47/123) e a réplica (fls. 127/132), sob fundamento de que, a teor do art. 6º, 
inciso I, da Lei 10.259/01, somente micro e pequenas empresas podem figurar como autores 
no Juizado Especial Federal, entendeu que, não obstante a situação cadastral da parte ativa 
constar como microempresa, nos termos do artigo 3ª da LC 123/06, precisa estar registrada 
no Registro Civil de Empresas Mercantis no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (artigo 3º), 
de forma que a sociedade de advogados é incompatível com esse regime, consoante os artigos 
15 e 16 EA/OAB.

Designei o suscitante para resolver as questões urgentes (fl. 141).
Nas informações de fl. 148, o suscitado defende que não há dúvida a respeito da natureza 

da autora - Advocacia Pires da Silva - ME - sociedade simples que presta serviços advocatí-
cios, consoante o comprovante de inscrição e situação cadastral emitido pela própria Receita 
Federal (fl. 24). Assim, não é atribuição do Juízo verificar a adequação desse enquadramento 
empresarial e, menos ainda, confrontá-lo com as normas da LC 123/06 e o EA/OAB.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 145/146, opinou fosse provido o conflito, 
ao argumento de que somente pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte 
podem figurar no polo ativo das ações que tramitam pelos JEF, o que não é o caso dos autos, 
pois a autora tem personalidade jurídica própria prevista no Estatuto da OAB.

É o relatório.
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE (Relator):
Conflito de competência entre o Juizado Especial Federal Cível em São Paulo, suscitante, 

e o Juízo Federal da 15ª Vara Cível nesta Capital, suscitado, em ação de repetição de indébito 
proposta por Advocacia Pires da Silva - ME contra a União Federal.

Conflitam os juízos acerca do enquadramento empresarial da autora, se é microempresa 
ou não, condição que define a possibilidade de o feito tramitar no Juizado Especial Federal, ex 
vi do art. 6º, inciso I, da Lei 10.259/01. Sobre esse aspecto, a própria pessoa jurídica acostou 
à inicial o comprovante de sua inscrição e situação cadastral, emitido pela Receita Federal 
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em 19/03/13, época do ajuizamento, no qual consta que está ativa, que o nome empresarial é 
ADVOCACIA PIRES DA SILVA - ME, atividade principal como serviços advocatícios e natu-
reza jurídica “sociedade simples pura”. Não obstante, o suscitante argumenta que o regime de 
microempresa é incompatível com a sociedade de advogados, em virtude de a LC 123/06 se 
contrapor ao Estatuto dos Advogados.

A Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, efetivamente, não apenas prevê que a personali-
dade jurídica da sociedade civil de advogados é obtida por meio de registro perante o Conselho 
da OAB, mas expressamente veda que seja realizada nos cartórios de registro civil de pessoas 
jurídicas e nas juntas comerciais:

Art. 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advo-
cacia, na forma disciplinada nesta lei e no regulamento geral.
§ 1º A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos 
seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede.
§ 2º Aplica-se à sociedade de advogados o Código de Ética e Disciplina, no que couber.
§ 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a socie-
dade de que façam parte.
§ 4º Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, com sede ou filial 
na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional.
§ 5º O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade e arquivado junto 
ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados à inscrição suplementar.
§ 6º Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem representar em 
juízo clientes de interesses opostos.
Art. 16. Não são admitidas a registro, nem podem funcionar, as sociedades de advogados que 
apresentem forma ou características mercantis, que adotem denominação de fantasia, que 
realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam sócio não inscrito como advogado ou 
totalmente proibido de advogar.
§ 1º A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um advogado res-
ponsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal 
possibilidade no ato constitutivo.
§ 2º O licenciamento do sócio para exercer atividade incompatível com a advocacia em caráter 
temporário deve ser averbado no registro da sociedade, não alterando sua constituição.
§ 3º É proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas 
comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.

Por sua vez, a Lei Complementar nº 123/06 estabelece no seu artigo 3º a definição de 
microempresa e as situações incompatíveis com o regime:

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas 
de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere 
o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
omissis 
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte: 
I a X - omissis 
XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade 
intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua 
profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, 
de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 
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XII - omissis; 
XIII - que realize atividade de consultoria; 

Somente no ano passado, a Lei Complementar 147/2014, nova lei do Simples Nacional, 
publicada em 08/08/2014, modificou a LC 123/2006 e possibilitou que algumas atividades 
de prestação de serviços nele fossem incluídas, entre elas as de serviços advocatícios (foram 
revogados os dois incisos mencionados do artigo 17 e inserido o inciso VII do § 5º- C do artigo 
18 na LC 123/2006: Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta 
Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: ... VII - serviços 
advocatícios.). A alteração, não obstante, não influi na solução do caso, porque foi posterior 
ao ajuizamento e, a teor do artigo 263 do CPC, a ação se considera proposta no momento em 
que despachada ou distribuída ou despachada, momento em que é aferível a legitimidade para 
litigar no Juizado Especial Federal.

Evidencia-se, em conclusão, que, dada a impossibilidade de constituição das sociedades 
civis de advogados perante os órgãos de registro de empresas mercantis ou de pessoas jurí-
dicas civis, bem como à vista da regra expressa que os excluía da benesse do SIMPLES, só 
posteriormente modificada, resta inequívoco que havia clara incompatibilidade entre o regime 
das microempresas e o das referidas sociedades, tal como apontou o suscitante, à época do 
ajuizamento. A jurisprudência, aliás, é nesse sentido:

Tributário. Escritório de advocacia. Prestação de serviços técnicos e de consultoria que 
implica na exclusão do Simples-Nacional. Aplicação da regra do art.17, XI e XIII, da Lei 
Complementar 123/06. Apelação improvida
(TRF 5ª R. AMS 200783000008765; Desembargador Federal Lazaro Guimarães; 4ª Turma; 
DJ - Data::27/05/2008)

Ressalte-se, por fim, que é certo que o objeto da demanda originária não tem qualquer 
relação com a situação da sociedade de advogados perante o fisco, mas se restringe à devo-
lução do valor que teria sido supostamente pago indevidamente a título de multa fiscal. Em 
decorrência, não há elementos nos autos que expliquem em que termos e por que razão está 
inscrita como microempresa (fl. 24). Não obstante, é preciso que fique claro que o objetivo do 
presente exame da questão não tem o escopo de infirmar esse cadastro, mas está adstrito ao 
cabimento da utilização da via estreita da competência dos juizados especiais por uma sociedade 
de advogados. Nesse sentido, diferentemente do que afirmou o suscitado, não se está aqui a 
fazer o exame do mérito da adequação do enquadramento empresarial da parte, mas somente 
o pertinente e indispensável questionamento acerca da possibilidade, em tese, de que pessoa 
jurídica com essas particulares características esteja legitimada a litigar no JEF na condição 
de microempresa, nos moldes do art. 6º, inciso I, da Lei 10.259/01, o que se demonstrou le-
galmente incompatível, ao menos até 08/08/2014, como é o caso dos autos.

Destaque-se, a propósito, precedente em situação análoga:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COFINS SOCIEDADE CIVIS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - VALOR DA CAUSA INFERIOR 
A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL COMUM - EXCEPCIO-
NALIDADE: NATUREZA JURÍDICA DO AUTOR (ART. 6º, I, DA LEI Nº 10.259/2001). 
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1. A competência dos Juizados Especiais Federais se impõe somente quando examinados 
os seguintes requisitos: a) o valor da causa; b) a matéria sobre que versa a ação; c) a via 
processual adotada; e d) a natureza jurídica das partes (art. 3º e 6º da Lei nº 10.259/01). 
2. Escritório de advocacia que não tenha optado por ser micro ou pequena empresa, pois lhe 
carece interesse em razão da sua impossibilidade de optar pelo SIMPLES (art. 9º da Lei nº 
9.317/96), afasta a competência dos JEF ś (art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01) para julgar ações 
em que figura no pólo ativo, mesmo se o conteúdo econômico buscado for inferior a sessenta 
salários mínimos, porque não preenchido os requisitos do art. 6º, I, da lei nº 10.259/2001. 
3. Apelação provida: sentença cassada. Autos à origem. 
4. Peças liberadas pelo Relator em 04/11/2008 para publicação do acórdão.
(TRF 1ª R; AC 00589447120034013800; REL. DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO 
TOLENTINO AMARAL; 7ª Turma; e-DJF1 DATA:14/11/2008)

Ante o exposto, voto seja julgado procedente o conflito e declarada a competência do 
Juízo Federal da 15ª Vara Cível nesta Capital.

É como voto.
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE - Relator
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MANDADO DE SEGURANÇA
0005746-96.2015.4.03.0000

(2015.03.00.005746-1)

Impetrante: MinistÉrio PÚblico Federal
Impetrado: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE CAMPO GRANDE - MS 
Interessado: MANOEL ALVES CARDOSO
Relator: Desembargador Federal NINO TOLDO
Classe do Processo: MS 355978
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 22/07/2015

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO PENAL. REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES 
DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. CABIMENTO. DESNECESSIDIDADE DE CITA-
ÇÃO DO ACUSADO E DE NOTIFICAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS À CORRETA APLICAÇÃO DA PENA. O SIGILO DAS INFORMAÇÕES 
REVELA A IMPRESCINDIBILIDADE DE INTERVENÇÃO JUDICIAL PARA SUA 
OBTENÇÃO. LIMINAR CONFIRMADA. SEGURANÇA CONCEDIDA.
1. O mandado de segurança é a medida adequada em situações como a presente, à 
míngua de recurso específico e dotado de efeito suspensivo para atacar a decisão 
proferida pelo juízo impetrado (Lei nº 12.016/09, art. 5º, II).
2. A despeito da orientação constante na Súmula nº 701 do Supremo Tribunal Federal, 
é desnecessária a citação do acusado para integrar a lide deste mandamus, visto que 
o pedido formulado pelo impetrante -requisição de certidões criminais por parte do 
juízo impetrado- não interfere na esfera de direitos daquele. Desnecessária, ainda, 
a notificação da União Federal, a teor do disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09, 
haja vista não possuir interesse na atuação de feitos desta espécie.
3. As informações trazidas nas certidões de antecedentes criminais servem ao julga-
dor na materialização do princípio da individualização da pena (CF, art. 5º, XLVI) e 
também se prestam a garantir a concessão de benefícios aos acusados, de sorte que 
interessam a todos os sujeitos do processo penal: acusação, defesa e julgador.
4. Essas informações são sigilosas, incumbindo apenas e tão somente a juiz criminal 
proceder à requisição das certidões que as veiculam, nos termos dos arts. 709, § 2º, e 
748 do Código de Processo Penal. Destarte, as certidões eventualmente requisitadas 
pelo Ministério Público ou por qualquer outro órgão trarão informações incompletas, 
motivo pelo qual não há dúvidas acerca da necessidade de sua requisição judicial.
5. Liminar confirmada. Segurança concedida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, confirmar a liminar 
e CONCEDER A SEGURANÇA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte inte-
grante do presente julgado.

São Paulo, 16 de julho de 2015.
Desembargador Federal NINO TOLDO - Relator
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RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal NINO TOLDO (Relator):
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério 

Público Federal em face de decisão da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, proferida nos 
autos da ação penal nº 0013459-04.2014.403.6000 (inquérito policial nº 0152/2014), que 
indeferiu o pedido ministerial de requisição de certidões criminais, ao fundamento de que 
incumbiria ao Parquet fazê-lo diretamente.

O MPF requer o deferimento da liminar para que a autoridade impetrada requisite as 
certidões de antecedentes criminais de Manoel Alves Cardoso, acusado nessa ação penal. 
Para tanto, alega, em síntese: (i) o cabimento do mandado de segurança; (ii) a competência 
deste Tribunal Regional Federal para seu processamento e julgamento; e (iii) que o ato judi-
cial atacado impõe ao Parquet indevido ônus probatório. Alega ser necessária a instrução dos 
autos da ação penal com as certidões de antecedentes criminais, pois “[a] vida pregressa dos 
denunciados interessa tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto ao julgador, a quem 
cabe proceder à dosimetria da pena, independentemente de requerimento da Acusação, no 
caso de eventual condenação, bem assim à Defesa, diante da possibilidade de concessão de 
benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a 
análise de eventual pedido de liberdade provisória” (fls. 40v).

Afirma o impetrante, ainda, incumbir ao Poder Judiciário o encargo de obtenção dessas 
certidões e que “exigir do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL que, dentro do processo crimi-
nal, requisite documentos e informações indispensáveis para a atuação judicial fere todos os 
princípios supra-expendidos, contrariando expressamente a Constituição Federal e o Código 
de Processo Penal Brasileiro” (fls. 39v).

A inicial (fls. 02/22) foi apresentada por fax, instruída com documentos e, posteriormente, 
foram protocolados os originais (fls. 38/56).

O pedido de liminar foi deferido (fls. 59/61v).
A autoridade impetrada prestou informações (fls. 65/67).
A Procuradoria Regional da República opina pela concessão da ordem (fls. 69/72).
É o relatório.
Desembargador Federal NINO TOLDO - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal NINO TOLDO (Relator):
A questão ora em exame limita-se a saber se é ônus do Ministério Público a instrução da 

ação penal com as certidões criminais do acusado ou se cabe ao Juízo requisitá-las, mediante 
requerimento ou mesmo de ofício.

O pedido de liminar foi deferido, nos seguintes termos (fls. 59/61v):

Vistos em decisão liminar.
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público 
Federal em face de decisão da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, proferida nos autos da 
ação penal nº 0013459-04.2014.403.6000 (inquérito policial nº 0152/2014), que indeferiu o 
pedido ministerial de requisição de certidões criminais, por entender incumbir ao Parquet 
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fazê-lo.
O MPF requer o deferimento da liminar para que a autoridade impetrada requisite as certidões 
de antecedentes criminais de Manoel Alves Cardoso, acusado nessa ação penal.
Enumera, em síntese: (i) o cabimento do mandado de segurança; (ii) a competência deste 
Tribunal Regional Federal para seu processamento e julgamento; e (iii) que o ato judicial 
atacado impõe ao Parquet indevido ônus probatório. Alega ser necessária a instrução dos 
autos da ação penal com as certidões de antecedentes criminais, pois “[a] vida pregressa dos 
denunciados interessa tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto ao julgador, a quem 
cabe proceder à dosimetria da pena, independentemente de requerimento da Acusação, no 
caso de eventual condenação, bem assim à Defesa, diante da possibilidade de concessão de 
benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a 
análise de eventual pedido de liberdade provisória”. (fls. 40v).
Afirma, ainda, incumbir ao Poder Judiciário o encargo de obtenção dessas certidões e que 
“exigir do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL que, dentro do processo criminal, requisite 
documentos e informações indispensáveis para a atuação judicial fere todos os princípios 
supra-expendidos, contrariando expressamente a Constituição Federal e o Código de Processo 
Penal Brasileiro”. (fls. 39v).
A inicial (fls. 02/22) foi apresentada por fax, instruída com documentos e, posteriormente, 
foram protocolados os originais (fls. 38/56).
É o relato do essencial. Decido.
Inicialmente, registro que o mandado de segurança é a medida adequada em situações como 
a presente, à míngua de recurso específico e dotado de efeito suspensivo para atacar a decisão 
proferida pelo juízo impetrado (Lei nº 12.016/09, art. 5º, II).
Outrossim, a despeito da orientação constante da Súmula nº 701 do Supremo Tribunal Fe-
deral, é desnecessária a citação do acusado para integrar a lide deste mandamus, visto que 
o pedido formulado pelo impetrante - requisição de certidões criminais por parte do juízo 
impetrado - não interfere na esfera de direitos daquele.
Desnecessária, ainda, a notificação da União Federal, a teor do disposto no art. 7º, II, da 
Lei nº 12.016/09, haja vista não possuir interesse na atuação de feitos desta espécie, como 
aliás já decidiu a Primeira Seção desta Corte (ED no MS 342.085/SP, Proc. nº 0034130-
74.2012.4.03.0000, maioria, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, Rel. para acórdão 
Des. Federal Nelton dos Santos, j. 04.07.2013, DJe 05.11.2013).
A concessão de liminar em mandado de segurança depende do preenchimento dos requisitos 
do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que se observa in casu.
É inegável que as informações trazidas nas certidões de antecedentes criminais servem ao 
julgador na materialização do princípio da individualização da pena (CF, art. 5º, XLVI), espe-
cialmente quanto à circunstância judicial dos antecedentes (CP, art. 59, caput) e à agravante 
da reincidência (CP, art. 61, I), assim como no exame acerca da incidência ou não de diversos 
benefícios, como a transação penal, a suspensão condicional do processo, o sursis, a subs-
tituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, o livramento condicional, 
dentre vários outros.
Nem se diga que, pelo fato de tais informações influírem na correta fixação da pena, possui-
riam caráter unicamente acusatório, pois, repito, também se prestam a garantir a concessão 
de benefícios aos acusados, de sorte que interessam a todos os sujeitos do processo penal: 
acusação, defesa e julgador.
Por outro lado, essas informações são sigilosas, incumbindo apenas e tão somente a juiz cri-
minal proceder à requisição das certidões que as veiculam, nos termos dos arts. 709, § 2º, 
e 748 do Código de Processo Penal. Destarte, as certidões eventualmente requisitadas pelo 
Ministério Público ou por qualquer outro órgão trarão informações incompletas.
Portanto, não há dúvidas acerca da necessidade de requisição judicial das certidões de ante-
cedentes criminais, o que demonstra a existência do fumus boni iuris.
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O periculum in mora, a seu turno, decorre da real possibilidade de instrução deficitária da 
ação penal subjacente, caso as informações criminais do acusado não sejam prontamente 
trazidas aos autos.
Ademais, a questão já foi enfrentada mais de uma vez por este Tribunal, que se pronunciou 
pela concessão de ordem. A título exemplificativo, menciono as seguintes ementas:
“PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO DE CERTI-
DÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. CABIMENTO. DESNECESSIDIDADE DE CITAÇÃO 
DO RÉU DA AÇÃO PENAL E DA NOTIFICAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS À CORRETA APLICAÇÃO DA PENA. O SIGILO DAS INFORMAÇÕES RE-
VELA A IMPRESCINDIBILIDADE DE INTERVENÇÃO JUDICIAL PARA SUA OBTENÇÃO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de segurança é a medida adequada em situações 
como a presente, à míngua de recurso específico e dotado de efeito suspensivo para atacar a 
decisão proferida pelo juízo impetrado (Lei nº 12.016/09, art. 5º, II). 2. A despeito da orien-
tação constante na Súmula nº 701 do Supremo Tribunal Federal, é desnecessária a citação 
do réu da ação penal subjacente para integrar a lide deste mandamus, visto que o pedido 
formulado pelo impetrante não interfere na esfera de direitos daquele. Desnecessária, ou-
trossim, a notificação da União Federal, a teor do disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016/09, 
haja vista não possuir interesse na atuação de feitos desta espécie. 3. As informações trazidas 
nas certidões de antecedentes criminais servem ao julgador na materialização do princípio da 
individualização da pena (CF, art. 5º, XLVI) e também se prestam a garantir a concessão de 
benefícios aos acusados, de sorte que, em síntese, interessam a todos os sujeitos do processo 
penal: acusação, defesa e julgador. 4. Essas informações são sigilosas, incumbindo apenas e 
tão somente a juiz criminal proceder à requisição das certidões que as veiculam, nos termos 
dos arts. 709, § 2º, e 748 do Código de Processo Penal. Destarte, as certidões eventualmente 
requisitadas pelo Ministério Público ou por qualquer outro órgão trarão informações incom-
pletas, prejudiciais à correta aplicação da pena, motivo pelo qual não há dúvidas acerca da 
necessidade de requisição judicial dessas certidões. 5. Segurança concedida.” 
(MS 0012669-75.2014.4.03.0000, Quarta Seção, maioria, Rel. Des. Federal Nino Toldo, j. 
21.08.2014, e-DJF3 Judicial 1 26.08.2014)
“MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO 
DE JUNTADA DE CERTIDÕES DE ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL. INDEFERIMENTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Consoante o dis-
posto no artigo 748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores 
não serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída 
dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juiz criminal. 2. O caráter sigiloso de in-
formações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será afastado por 
determinação judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões 
de antecedentes criminais dos acusados, uma vez que não constituem elemento tipicamente 
acusatório, tampouco se inserem nas atribuições do ‘Parquet’ na qualidade de custos legis. 3. 
Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessa tanto à acusação, que tem 
a opinio delicti, quanto ao julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual 
condenação, bem assim diante da possibilidade de concessão de benesses processuais, como 
a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de eventual pedido 
de liberdade provisória. 4. Segurança concedida para determinar que o Juízo de 1º grau pro-
videncie de imediato a requisição das certidões de antecedentes criminais dos denunciados.”
(MS 0019534-17.2014.4.03.0000, Quarta Seção, maioria, Rel. p. Acórdão Des. Federal José 
Lunardelli, j. 18.12.2014, e-DJF3 Judicial 1 06.02.2015)
“PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUE-
RIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 
ANTECEDENTES CRIMINAIS DO RÉU. ORDEM CONCEDIDA. 1. Mandado de segurança 
impetrado pelo Ministério Público Federal ato do MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de 
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Dourados/MS, que indeferiu o pedido de juntada das folhas de antecedentes do réu. 2. Cabível 
o mandado de segurança, em razão da inexistência de previsão legal de recurso específico 
para impugnar o ato atacado. 3. No sistema processual penal brasileiro, o Ministério Público 
limita-se ao oferecimento da denúncia, não formulando pedido de condenação do réu em de-
terminada quantidade de pena. Cabe ao Juiz, se procedente a denúncia, proceder à dosimetria 
da pena considerando, de ofício, todas as circunstâncias, inclusive eventuais antecedentes do 
réu, independentemente de requerimento expresso da Acusação. 4. A juntada aos autos das 
certidões de antecedentes interessa não só à Acusação, mas também ao Juízo, a quem cabe 
proceder à dosimetria da pena, independentemente de requerimento da Acusação; e também 
pode eventualmente interessar à Defesa, como por exemplo, no caso de pedido de liberdade 
provisória, ou de suspensão condicional do processo. 5. As certidões de antecedentes somente 
revelam dados de penas sujeitas à suspensão condicional, ou de condenações anteriores já 
reabilitadas, quando requisitadas por juiz criminal, nos termos dos artigos 709, §2º e 748 
do CPP - Código de Processo Penal. Da mesma forma, as penas diretamente aplicadas em 
crimes de menor potencial ofensivo, ou ainda os processos nos quais homologada a suspen-
são condicional, somente constam de certidões requisitadas por juiz criminal. 6. Embora o 
Ministério Público possa requisitar informações e documentos diretamente das autoridades, 
nos termos do artigo 129, inciso VI da Constituição e artigo 8º da Lei Complementar nº 
75/1993, as certidões de antecedentes necessárias à correta dosimetria da pena, no caso de 
eventual condenação, teriam que ser requisitadas ao Juízo criminal. 7. Seria um contrassenso 
o Juiz do processo negar ao MPF a requisição de certidões, ao argumento de que o órgão pode 
requisitá-las diretamente, se as requisições teriam que ser dirigidas a vários outros Juízes 
criminais. 8. Cabe ao Juízo deferir o requerimento de requisição de certidões de anteceden-
tes criminais formulado pelo Ministério Público. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região. 9. Segurança concedida.”
(MS 0030283-30.2013.4.03.0000, Primeira Seção, v.u., Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, 
j. 02.10.2014, e-DJF3 Judicial 1 10.10.2014).
Posto isso, DEFIRO o pedido de liminar para determinar ao juízo impetrado que requisite 
os seguintes documentos que veiculam informações criminais de Manoel Alves Cardoso: a) 
folhas de antecedentes criminais oriundas do IIRGD-SSP/SP e do INI/DPF; b) certidões de 
distribuição da Justiça Federal e da Justiça Estadual de São Paulo; c) certidões de objeto e 
pé dos feitos que nelas eventualmente constarem.
Comunique-se o teor desta decisão ao juízo impetrado, para cumprimento e apresentação das 
devidas informações, no prazo de 10 (dez) dias (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, I).
Após a juntada das informações,  dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para 
oferecimento do necessário parecer.
Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.
Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Ratifico em voto essa decisão, pois está em conformidade com a orientação jurispruden-
cial firmada no âmbito desta Quarta Seção, como se nota nos seguintes julgados:

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS DO RÉU. REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTERES-
SE NÃO APENAS DA ACUSAÇÃO. PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.
1. A C. Quarta Seção deste tribunal firmou o entendimento, pela maioria de seus membros que, 
muito embora possa o Ministério Público requisitar informações e documentos diretamente, 
consoante dispõe o art. 8º da LC nº 75/93, tal requisição não é ônus do parquet federal, uma 
vez que não constituem elemento tipicamente acusatório.
2. No processo penal as informações sobre a vida pregressa do acusado interessam não ape-
nas à acusação, mas também ao próprio julgador, eis que necessárias para a dosimetria da 
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pena, concessão de suspensão condicional do processo e da pena, apreciação de pedido de 
liberdade provisória, dentre outros.
3. Por outro lado, dado o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de ante-
cedentes criminais somente será afastado por determinação judicial, eis que, somente nas 
certidões de antecedentes requisitadas pelo juízo criminal constarão eventuais penas sujeitas 
à suspensão condicional ou condenações anteriores já reabilitadas, penas diretamente aplica-
das em crimes de menor potencial ofensivo, ou ainda os processos nos quais homologada a 
suspensão condicional, nos termos dos artigos 709, §2º, e 748 do Código de Processo Penal.
4. Segurança concedida, liminar confirmada.
(MS 0028606-28.2014.4.03.0000, Quarta Seção, maioria, Rel. Des. Federal Cecília Mello, j. 
19.03.2015, DJe 27.03.2015)

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE 
ANTECEDENTES CRIMINAIS. MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO. INFORMAÇÕES 
IMPRESCINDÍVEIS PARA A CORRETA APLICAÇÃO DA PENA. CONTRARIEDADE AOS 
PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA.
1 - Segundo precedentes da E. Primeira Seção (MS 0017869-97.2013.4.03.0000, Rel. Juiz 
Convocado PAULO DOMINGUES, julg. 16.01.2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30.01.2014; MS 
0034130-74.2012.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA, julg. 04.07.2013, 
e-DJF3 Judicial 1 DATA:05.11.2013; MS 0032375-15.2012.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado 
PAULO DOMINGUES, julgado em 17.10.2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31.10.2013), é desne-
cessária a citação da parte ré da ação penal originária, nos termos do Enunciado nº 701 da 
Súmula de Jurisprudência do STF, haja vista que o objeto da presente ação mandamental - 
requisição de certidões criminais - não possui o condão de afetar sua esfera jurídica.
2 - Da mesma forma, conforme se depreende dos julgados supracitados, este Tribunal tem 
entendido ser desnecessária a notificação da União, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 
12.016/09, considerando seu manifesto desinteresse no deslinde do conflito.
3 - As informações obtidas através das certidões de antecedentes criminais não ostentam 
caráter unicamente acusatório, mas também auxiliam o julgador na correta fixação da pena, 
bem como na análise de diversos benefícios que podem ser oferecidos ao réu, tais como a 
suspensão condicional do processo e da pena, substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos, livramento condicional, dentre outros.
4 - Na hipótese, a recusa à requisição do Parquet Federal não é razoável, porquanto vai de 
encontro aos princípios da economia e da celeridade processual.
5 - Precedentes das EE. Primeira e Quarta Seções.
6 - Segurança concedida. Liminar confirmada.
(MS 0001853-34.2014.4.03.0000, Quarta Seção, maioria, Rel. Des. Federal Paulo Fontes, j. 
16.01.2015, DJe 21.01.2015)

Outrossim, as informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 65/67) apenas re-
petem os fundamentos afastados na decisão concessiva da liminar, e não ensejam alteração 
desse quadro.

Por sua vez, o parecer ministerial, da lavra da Procuradora Regional da República Eugê-
nia Augusta Gonzaga (fls. 69/72), reforça a necessidade de intervenção judicial em hipóteses 
como a dos autos:

Certo, ainda, que o caráter sigiloso das informações constantes das certidões de antece-
dentes criminais somente poderá ser afastado por determinação judicial, em observância 
ao disposto nos artigos 709, § 2º, e 748 do Código de Processo Penal.  Sem a necessária 
intervenção judicial, a condenação ou condenações anteriores não serão mencionadas nas 
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certidões de antecedentes criminais, vale dizer, a informação será incompleta. São exceções 
expressamente previstas na lei processual penal às prerrogativas institucionais dos membros 
do Ministério Público.
(...)
Ou seja, a quebra de sigilo dos registros criminais só poderá ser efetuada por meio da re-
quisição por juiz criminal, em respeito ao instituto da reintegração social dos condenados.
(...)
Assim, é evidente que a requisição direta pelo Ministério Público das folhas de antecedentes 
do acusado em ação penal poderia trazer aos autos informação incompleta, comprometendo a 
formação da convicção do juízo. Portanto, faz-se necessária a intervenção judicial (fls. 70/70v 
e 72; destaques no original).

Posto isso, confirmo a liminar deferida pela decisão de fls. 59/61v e CONCEDO A SE-
GURANÇA.

É o voto.
Desembargador Federal NINO TOLDO - Relator
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
0000949-52.2002.4.03.6105

(2002.61.05.000949)

Agravantes: IVANI BAGINI E OUTROS
Agravada:	 R. DECISÃO DE FLS. 161/164
Apelante: UNIÃO FEDERAL
Apelados: DENISE HELENA FERREIRA SALGADO E OUTROS
Remetente: JUÍZO FEDERAL DA 7ª VARA DE CAMPINAS - SP
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS
Classe de Processo: AMS 288700
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 08/07/2015

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. SERVIDORES PÚBLICOS. RE-
COLHIMENTO. OBRIGATORIEDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou entendimento no sentido 
de que se revela exigível dos servidores públicos civis a contribuição sindical prevista 
no art. 8º, IV, ‘in fine’, da Constituição.” (STF, RE-AgR 413080, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO). No mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ 
é firme em reconhecer que os artigos 578 e seguintes, da CLT, são aplicáveis a todos 
os trabalhadores de determinada categoria, inclusive aos servidores públicos, obser-
vada a unidade sindical e a falta de necessidade de filiação, conforme assentado pela 
jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, que considerou recepcionada 
a exação pela atual Constituição Federal. Precedentes do STJ.
2. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Ter-
ceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de julho de 2015.
Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (Relator):
 Trata-se de agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por 

Ivani Bagini e Outros, contra a r. decisão monocrática proferida às f. 161-164, que deu provi-
mento à remessa oficial para reconhecer que é devida a contribuição sindical anual, prevista 
no art. 578 e seguintes da CLT, a todos os trabalhadores de determinada categoria, inclusive 
aos servidores públicos.
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Sustenta o agravante, em síntese, que:
a) a jurisprudência firmou entendimento de que é indevida a cobrança do imposto sindical 

dos servidores públicos, tanto que a maioria dos Tribunais Superiores não efetua o desconto 
do indigitado imposto nos vencimentos dos seus servidores;

b) “não há como compatibilizar a sistemática da CLT com os Agravantes, que são servi-
dores do Poder Judiciário da União Federal, regidos por lei específica (Lei 8.112/90 c/c a Lei 
11.416/2006) e, sem previsão de contribuição ou imposto regulamentados” (f. 176);

c) a cobrança do referido imposto viola o disposto nos artigos 2º, 5º, II, 8º, I, 37, XV, e 
150, I, da Constituição Federal. 

É o relatório.
Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (Relator):
A decisão proferida pelo e. Desembargador Federal Márcio Moraes veio vazada nos se-

guintes termos:

Os argumentos trazidos pela apelante não merecem guarida.
Quanto à invocada incompetência da Justiça Federal, é certo que, malgrado a ampliação 
da competência da Justiça do Trabalho, pela EC nº 45/04, as ações decorrentes da relação 
de trabalho de natureza estatutária, envolvendo os servidores investidos em cargo público, 
continuam na esfera da competência da Justiça Comum, como demonstra a medida liminar 
deferida pelo C. STF, no bojo da ADI nº 3395, in verbis:
“INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Competência. Justiça do Trabalho. Incompetência 
reconhecida. Causas entre o Poder Público e seus servidores estatutários. Ações que não se 
reputam oriundas de relação de trabalho. Conceito estrito desta relação. Feitos da competên-
cia da Justiça Comum. Interpretação do art. 114, inc. I, da CF, introduzido pela EC 45/2004. 
Precedentes. Liminar deferida para excluir outra interpretação. O disposto no art. 114, I, da 
Constituição da República, não abrange as causas instauradas entre o Poder Público e servidor 
que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária.”
(STF, Pleno, ADI 3395 MC/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 10/11/06).
No que toca à alegada nulidade por ausência de citação da União, esta não ocorreu, pois, no-
tificada a autoridade coatora, fica suprido o ato. Veja-se, nesse sentido, o precedente do STJ:
“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA UNIÃO PARA 
RESPONDER AO MANDADO DE SEGURANÇA. TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL. 
RETRIBUIÇÃO ADICIONAL VARIÁVEL - RAV. TETO MÁXIMO. MP 831/95. RESOLUÇÃO 
CRAV Nº 001/95. ILEGALIDADE. 
1. Quando a União, pessoa jurídica de direito público, deixa de ser citada, em mandado de 
segurança, não ocorre nulidade, porquanto a notificação da autoridade coatora compreende 
o ato citatório da União. Precedentes. 
2. Os cargos de Auditor Fiscal da Receita Federal e Técnico da Receita Federal não pertencem 
a mesma categoria Funcional. 
3. A Jurisprudência da Terceira Seção já pacificou o entendimento de que a fixação do valor 
da Retribuição de Adicional Variável - RAV deve ser submetida aos critérios discricionários da 
Administração, respeitado o limite máximo de oito vezes o valor do maior vencimento básico 
da respectiva tabela, conforme estabelecido pela Medida Provisória nº 831/95 afastando-se 
o teto imposto pela Resolução CRAV nº 001/95. 
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4. Recurso improvido.”
(RESP 199901140765, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJ 
DATA:30/10/2006 PG:00422.)
Outrossim, corretamente indicou a parte impetrante a autoridade dita coatora, uma vez que 
a retenção e posterior repasse da verba implicada podem ser cessados pela pessoa mencio-
nada na prefacial - Diretor da Folha de Pagamento do TRT da 15ª Região -, não havendo que 
se falar em ilegitimidade passiva, porquanto a autoridade mencionada possui delegação da 
Presidência daquele Pretório para a execução do ato acoimado de ilegalidade.
Ora, embora seja certo que emanou na Presidência da Corte trabalhista a determinação para 
o desconto da contribuição em tela, em cumprimento a essa determinação e em decorrência 
da delegação dessa função pelo Presidente do Tribunal, a autoridade indicada na inicial foi 
quem efetivamente realizou a retenção dos valores nas folhas de pagamento.
Portanto, escorreita a indicação da autoridade coatora pelos impetrantes, nos termos do 
Enunciado nº 510 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, verbis:
“Praticado o ato por autoridade no exercício de competência delegada, contra ela cabe o man-
dado de segurança ou medida judicial”.
Passo à análise do mérito, em apreciação à remessa necessária.
O busílis da questão posta nos autos é saber se os servidores públicos são obrigados ao reco-
lhimento do “imposto sindical” anual.
A matéria não comporta maiores digressões, porquanto a jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça é firme em reconhecer que os artigos 578 e seguintes, da CLT, são aplicáveis a 
todos os trabalhadores de determinada categoria, inclusive aos servidores públicos, observada 
a unidade sindical e a falta de necessidade de filiação, conforme assentado pela jurisprudên-
cia do Colendo Supremo Tribunal Federal, que considerou recepcionada a exação pela atual 
Constituição Federal, sendo oportuna a transcrição dos seguintes precedentes:
“ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL (‘IMPOSTO SINDICAL’) - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - RE-
COLHIMENTO COMPULSÓRIO - LEGITIMIDADE ATIVA DA CONFEDERAÇÃO.
1. A lei específica que disciplina a contribuição sindical compulsória (‘imposto sindical’) é a 
CLT, nos arts. 578 e seguintes, a qual é aplicável a todos os trabalhadores de determinada 
categoria, inclusive aos servidores públicos, observada a unicidade sindical e a desnecessidade 
de filiação, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que considerou recepcio-
nada a exação pela atual Constituição Federal.
2. O desconto da contribuição sindical pode ocorrer a pedido de qualquer das entidades incluí-
das no rol dos beneficiários da importância da arrecadação, como previsto no art. 589 da CLT.
3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido.”
(RMS 30.930/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
01/06/2010, DJe 17/06/2010)
“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL. RECOLHIMENTO COMPULSÓRIO. SERVIDORES PÚBLICOS. PRECEDENTES. 
ILEGITIMIDADE. DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TJMG. RECOLHIMENTO 
DE VALORES DO ANO DE 2006. ‘MANDAMUS’. VIA INADEQUADA. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA Nº 269/STF.
1. Tratam os autos de mandado de segurança impetrado pelo Sindicato dos Servidores da Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais (em 30/06/2006) em face dos Desembargadores Presidente e 
Vice-Presidente do TJMG objetivando que seja efetuado o desconto e o repasse de contribuição 
sindical compulsória (um dia de salário anual) relativa ao exercício de 2006 e seguintes dos 
servidores da Primeira Instância do Poder Judiciário Mineiro. O TJMG (fls. 491/503), por 
unanimidade, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva do Vice-Presidente do TJMG e, 
no mérito, denegou a segurança (...).
2. Mantida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Desembargador Vice-Pre-
sidente do TJMG, conforme fundamento apresentado no acórdão atacado às fls. 494/495.
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3. O mandado de segurança, por não substituir a ação de cobrança (Súmula nº 269/STF), 
não é o meio processual adequado, na parte concernente ao desconto da contribuição sindical 
relativa ao ano de 2006, devido no mês de março, contando-se que o mandamus foi manejado 
em 30/06/2006.
4. Entendimento deste Tribunal de que é devida a contribuição sindical compulsória, prevista 
no art. 578, e seguintes da CLT, a todos os trabalhadores de determinada categoria, inclusive 
aos servidores públicos.
5. Nesse sentido: 
‘I - A controvérsia a ser dirimida restringe-se a saber se existe a possibilidade de compulso-
riedade no desconto em folha de pagamento, do denominado ‘imposto sindical’, previsto no 
art. 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.
II - Há legislação específica que determina a compulsoriedade da contribuição sindical, ho-
diernamente denominada ‘imposto sindical’.
III - Os arts. 578 e seguintes, da CLT, são aplicáveis a todos os trabalhadores de determinada 
categoria, inclusive aos servidores públicos, observada a unidade sindical e a falta de neces-
sidade de filiação, conforme assentado pela jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, que considerou recepcionada a exação pela atual Constituição Federal.
IV - É compulsório o recolhimento do denominado ‘imposto sindical’ pela Administração 
Pública.’ (REsp 728.973/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 10/04/2006).
- A lei específica que disciplina a contribuição sindical compulsória (‘imposto sindical’) é a 
CLT, nos arts. 578 e seguintes, a qual é aplicável a todos os trabalhadores de determinada 
categoria, inclusive aos servidores públicos, observada a unicidade sindical e a desnecessidade 
de filiação, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que considerou recepcio-
nada a exação pela atual Constituição Federal.
- É obrigatório o recolhimento do ‘imposto sindical’ pela Administração Pública Municipal 
a pedido de qualquer das entidades incluídas no rol dos beneficiários da importância da ar-
recadação, como previsto no art. 589 da CLT. (REsp 612.842/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 
DJ de 11/04/2005).
6. Recurso ordinário parcialmente provido para determinar que a autoridade coatora realize 
o desconto referente à contribuição sindical pleiteada a partir do exercício seguinte à impe-
tração.”
(RMS 24.796/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
06/05/2008, DJe 04/06/2008, grifei).
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL. ART. 578 DA CLT. COBRANÇA COMPULSÓRIA PARA TODOS OS 
SERVIDORES PÚBLICOS.
1. A contribuição sindical, prevista nos arts. 578 e seguintes da CLT, é devida por todos os 
trabalhadores de determinada categoria, inclusive pelos servidores públicos. Precedentes 3. 
Recurso ordinário provido.”
(RMS 26.254/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008)
Nesta Terceira Turma a questão já restou também pacificada, conforme o aresto que segue:
“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. IMPOSTO SINDICAL. CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL. ART. 578 DA CLT. COBRANÇA COMPULSÓRIA PARA TODOS OS SERVIDORES 
PÚBLICOS.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em reconhecer que os artigos 
578 e seguintes, da CLT, são aplicáveis a todos os trabalhadores de determinada categoria, 
inclusive aos servidores públicos, observada a unidade sindical e a falta de necessidade de 
filiação, conforme assentado pela jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal, que 
considerou recepcionada a exação pela atual Constituição Federal.
2. Apelação que se nega provimento.”
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(AC 1999.61.00.003021-9, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, julgado em 
1º/3/2012)
Assim, estando a sentença em dissonância com o acima exposto, merece reforma o decisum.
Isto posto, nego seguimento à apelação e dou provimento à remessa oficial, nos termos do 
art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para denegar a segurança.

A propósito, a questão já foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal - STF. Veja-se:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (CF, ART. 8º, IV, “IN FINE”) 
- SERVIDOR PÚBLICO - EXIGIBILIDADE - PRETENDIDA IMPOSIÇÃO DE MULTA - AU-
SÊNCIA DE INTUITO PROCRASTINATÓRIO - ATITUDE MALICIOSA QUE NÃO SE PRE-
SUME - INAPLICABILIDADE DO ART. 18 E DO § 2º DO ART. 557 DO CPC - RECURSO DE 
AGRAVO IMPROVIDO. 
- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou entendimento no sentido de que 
se revela exigível dos servidores públicos civis a contribuição sindical prevista no art. 8º, IV, 
“in fine”, da Constituição. Precedentes. 
- A mera circunstância de a parte recorrente deduzir recurso de agravo não basta, só por si, 
para autorizar a formulação de um juízo de desrespeito ao princípio da lealdade processual. 
É que não se presume o caráter malicioso, procrastinatório ou fraudulento da conduta pro-
cessual da parte que recorre, salvo se se demonstrar, quanto a ela, de modo inequívoco, que 
houve abuso do direito de recorrer. Comprovação inexistente, na espécie.
(STF, RE-AgR 413080, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

Vê-se, pois, que os fundamentos trazidos pelos agravantes não se mostram suficientes 
a ensejar a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo, conforme a fundamentação supra.
É como voto.
Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS - Relator



360

Revista do TRF3 - Ano XXVI - n. 126 - Jul./Set. 2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO
 0006512-38.2004.4.03.0000

(2004.03.00.006512-5)

Agravante: DANIEL KOLANIAN
Agravada: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Parte Ré: VIA NAPOLI COM. DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA.
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAU-
LO – SP
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI
Classe do Processo: AI 198664
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 23/07/2015

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 
ART. 543-C DO CPC. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.101.728/SP. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO. FALÊNCIA. 
RECURSO PROVIDO.
- Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, por encontra-se 
em dissonância com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça 
no julgamento do mérito do REsp nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia.
- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728/
SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou 
entendimento no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configu-
ra, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária 
do sócio.
- Na hipótese dos autos, verifica-se da consulta realizada em 24.06.2015 ao Sistema 
Informação Processual da SRIP, em anexo, que “estando regularmente garantido o 
Juízo através de penhora levada a efeito no rosto dos autos do processo falimentar”, 
foi suspenso o curso da execução fiscal em 09.02.2011, cujos autos encontram-se 
aguardando no arquivo o desfecho da falência.
- Da análise do extrato de movimentação processual extraído do sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, anexo a este voto, infere-se que Processo de Falência 
nº 583.00.2003.066138-9 (nº de ordem: 499/2005, distribuído em 05.06.2003), em 
trâmite perante a 39ª Vara Cível do Fórum João Mendes da Comarca da Capital de 
São Paulo, ainda não se encerrou.
- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que 
a falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, não ensejando, 
por si só, autorização para o redirecionamento ao sócio.
- In casu, verifica-se que não houve dissolução irregular da empresa, e sim falência. 
- Incabível a inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal.
- Encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Supe-
rior Tribunal de Justiça impõe-se, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, 
§ 7º, II, do Código de Processo Civil, a reforma do julgado para dar provimento ao 
agravo de instrumento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de re-
tratação, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de julho de 2015.
Desembargadora Federal DIVA MALERBI - Relatora

RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal DIVA MALERBI (Relatora):
Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIEL KOLANIAN em face de de-

cisão que deferiu sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, ajuizada em face de “VIA 
NAPOLI COM/ DE CALCADOS E BOLSAS LTDA”, como responsável tributário, com funda-
mento no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Alega o agravante, em síntese, que sua inclusão no polo passivo da execução fiscal é ilegal, 
vez que o Fisco não possui provas de que o agravante agiu com excesso de poder, infração à lei 
ou contrato social e não foram esgotados todos os bens da executada passíveis de penhora. Alega 
nulidade da CDA porquanto não traz em seu bojo o nome do agravante, conforme determina 
o art. § 5º, art. 2º, da Lei nº 6.830/80 e art. 202, I, do CTN; bem como ilegitimidade passiva, 
vez que a inclusão do sócio no polo passivo da ação executiva fiscal deve-se dar mediante o 
devido processo legal administrativo, após o qual se deve oportunizar o pagamento do débito 
antes da inscrição em dívida ativa, conforme dispõe o art. 5º, LV, da Constituição Federal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se a suspensão da 
decisão agravada até o julgamento presente recurso, e ao final o provimento do agravo de ins-
trumento, a fim de que seja determinada a exclusão do agravante do polo passivo da execução 
fiscal em tela, possibilitando-se a indicação à penhora de novos bens pela sociedade executada.

Por decisão exarada às fls. 61/62, a e. Desembargadora Federal Marli Ferreira indeferiu 
o pedido de efeito suspensivo.

Contrarrazões apresentadas às fls. 73/77.
A C. Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento (fls. 

81/90). O julgado encontra-se assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
INCLUSÃO DO SÓCIO GERENTE. POSSIBILIDADE. EMPRESA ATIVA NÃO REGULAR. 
INSUFICIÊNCIA DE BENS.
1. A jurisprudência até então predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inter-
pretando o artigo 135 do CTN, direcionava no sentido de que o sócio-gerente, os diretores 
ou representantes de pessoas jurídicas seriam responsáveis, por substituição, pelos débitos 
tributários, desde que praticados com excesso de poderes ou infração à lei, agindo com vio-
lação à lei o sócio-gerente ou diretor que não recolhia os tributos devidos.
2. Depois de longa discussão, aquela Corte veio a reformular seu entendimento, pacificando-o 
no sentido de que o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, diretor, gerente ou 
representante da pessoa jurídica de direito privado, nos termos do artigo 135, III do CTN, 
somente se justifica quando restar caracterizada a dissolução irregular da sociedade ou com-
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provado que um desses dirigentes agiu com excesso de poderes ou infração à lei.
3. Contudo, estando a empresa “aberta”, e não possuindo bens para honrar as obrigações 
tributárias, tampouco apresentado declaração de rendimentos PJ, e informado à autoridade 
fiscal sua inatividade, pode haver o redirecionamento da execução para a pessoa do sócio-
gerente, porquanto presume-se fraudulenta a alienação de bens por sujeito passivo em débito 
para com o Fisco, cuja inscrição em dívida ativa já fora procedida.
4. Agravo desprovido.

Opostos embargos de declaração pelo agravante (fls. 94/96), a E. Sexta Turma, por una-
nimidade, decidiu de ofício, não conhecer do agravo de instrumento, restando prejudicados os 
embargos de declaração (fls. 98/101).

Às fls. 103/113, o agravante interpôs Recurso Especial.
A União Federal apresentou contrarrazões ao Recurso Especial às fls. 122/127.
Em juízo de admissibilidade, a e. Vice-Presidente desta Corte proferiu decisão de seguinte 

teor (fls. 129):

Vistos etc.
Trata-se de Recurso Especial interposto em face de aresto desta Corte Regional que negou 
provimento à apelação, entendendo legítimo o redirecionamento da execução fiscal à pessoa 
do sócio na medida em que infrutíferas as tentativas de cobrança junto à sociedade execu-
tada. Aduz-se que o mero inadimplemento do tributo não constitui causa suficiente para a 
caracterização de responsabilidade pelas dívidas societárias.
Considerando-se que a questão vertida encontra abrigo no entendimento do C. Superior Tri-
bunal de Justiça, firmado no julgamento do REsp 1.101.728/SP, pela sistemática dos recursos 
repetitivos, onde se decidiu que “a simples falta de pagamento do tributo não configura, por 
si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio...”, 
respeitosamente, remeto os autos ao (à) Eminente Desembargador (a) Federal Relator(a), 
para os fins do disposto no § 7º, inciso II, do art. 543-C, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de retratação, encaminhem-se os autos, oportunamente, à Vara de origem.

Apresento o feito em mesa.
É o relatório.
Desembargadora Federal DIVA MALERBI - Relatora

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal DIVA MALERBI (Relatora):
Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 

do REsp 1.101.728/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos, firmou entendimento no 
sentido de que “a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, 
circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 
CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao 
contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005)”, 
in verbis:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO 
CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMI-
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NISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA 
SOCIEDADE.
1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime 
do art. 543-C do CPC, é no sentido de que “a apresentação de Declaração de Débitos e Cré-
ditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 
outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 
dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco” (REsp 962.379, 1ª 
Seção, DJ de 28.10.08).
2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de paga-
mento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a respon-
sabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que 
tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 
empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em 11/03/2009, DJe 23/03/2009)

Na hipótese dos autos, verifica-se da consulta realizada em 24.06.2015 ao Sistema In-
formação Processual da SRIP, em anexo, que “estando regularmente garantido o Juízo através 
de penhora levada a efeito no rosto dos autos do processo falimentar”, foi suspenso o curso da 
execução fiscal em 09.02.2011, cujos autos encontram-se aguardando no arquivo o desfecho 
da falência.

Da análise do extrato de movimentação processual extraído do sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, anexo a este voto, infere-se que Processo de Falência nº 
583.00.2003.066138-9 (nº de ordem: 499/2005, distribuído em 05.06.2003), em trâmite 
perante a 39ª Vara Cível do Fórum João Mendes da Comarca da Capital de São Paulo, ainda 
não se encerrou.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido 
de que a falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, não ensejando, por 
si só, autorização para o redirecionamento ao sócio, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIO-
LADOS. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CTN. REE-
XAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
1. Não há falar em violação do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem resolve, funda-
mentadamente, as questões que lhe são submetidas, apreciando integralmente a controvérsia 
posta nos autos.
2. A ausência de prequestionamento dos arts. 50 do CC e 186 e 189 do Decreto-Lei nº 7.661/45 
impede o conhecimento do recurso especial sobre a matéria neles tratada.
3. Na hipótese de processo falimentar, este STJ possui compreensão firmada no sentido de que, 
esgotados os bens da sociedade empresária falida, a execução somente pode ser redireciona-
da para o patrimônio dos sócios gerentes quando comprovada a prática de atos com excesso 
de poderes ou infração à lei. A propósito: AgRg no AREsp 295.296/RS, de minha relatoria, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 26/08/2013, AgRg no REsp 1.160.981/MG, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010 e 
REsp 697.115/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 27/06/2005.
4. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto à inexistência de de-
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monstração de que o sócio gerente teria praticado qualquer das condutas previstas no art. 
135 do CTN, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, 
novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 
especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 511.471/GO, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 27/05/2014, DJe 02/06/2014)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. 
NÃO CABIMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a 
constatação de bens da sociedade empresarial suficientes à satisfação do crédito tributário, 
extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando constatada 
uma das hipóteses dos arts. 134 e 135 do CTN.
2. Se o Tribunal de origem manifesta-se expressamente sobre o encerramento regular da so-
ciedade e a impossibilidade de redirecionamento do feito executivo em face do sócio-gerente, 
rever tal entendimento demandaria simples reexame de prova, o que encontra, igualmente, 
óbice no enunciado da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1396937/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. RESPON-
SABILIDADE TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA. EXIGUIDADE DE BENS. REDIRECIONAMENTO.
1. No STJ o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 
enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.
2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar 
prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impos-
sibilitado de honrar compromissos assumidos.
3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e 
integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações 
a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecio-
namento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado 
de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 128924/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 28/08/2012, DJe 03/09/2012)

No mesmo sentido, os precedentes desta E. Corte:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓ-
CIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS MÍNIMOS.
1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não 
enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-
se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, 
qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na 
falência decretada.
2. Não restou evidenciado que o sócio referido tenha praticado ou deixado de praticar qualquer 
ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não 
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sendo suficiente para tanto, a instauração de Inquérito Judicial Falimentar.
3. A certidão de objeto e pé dos autos falimentares (fls. 156/157) indica que o Inquérito Judicial 
foi autuado como ação penal, estando os autos arquivados; assim, entendo que não restou 
efetivamente comprovado de que mencionado sócio tenha incorrido em atos de infração na 
gestão da empresa, ou, ainda, que a falência tenha sido decretada em razão de abusos come-
tidos pelos sócios.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão mono-
crática.
5. Agravo legal improvido.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024046-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA 
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMEN-
TO. ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA. CRIME FALIMENTAR. NÃO COMPROVAÇÃO.
1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio 
de relevante fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não 
vislumbro no recurso apresentado os requisitos exigidos pelos artigos 527, III, e 558 do CPC.
2. O simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redireciona-
mento da execução fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que 
se apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no 
artigo 135, inciso III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração 
à lei, contrato social ou estatutos.
3. Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme ates-
ta ficha da JUCESP (fls. 138/139). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a 
decretação de falência não enseja hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos 
atos do artigo 135, III, do CTN: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. 
Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384; TRF 3ª 
Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, 
j. 05.06.2008, DJ 24.06.2008.
4. No caso concreto, o ofício judicial de fl. 137 informa a existência de inquérito judicial e 
oferecimento de denúncia para apuração de suposta prática de crime falimentar pelos sócios-
administradores. Entretanto, referido documento não contém informações acerca de efetiva 
constatação de desvio de bens pelos sócios, mencionado, tão somente, que a ação penal já foi 
extinta. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos 
sócios-gerentes, o que torna incabível, por ora, a inclusão destes no polo passivo da demanda.
5. Agravo de instrumento improvido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011385-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBAR-
GADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 
DATA:13/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
I. A certidão de objeto e pé da ação de falência não comprova a ocorrência de crime falimentar, 
tão somente aponta a instauração de inquérito judicial.
II. No caso dos autos, conforme Certidão de fls. 32/33, o inquérito para apuração de irregula-
ridades por parte dos sócios da empresa falida foi apensado aos autos principais em 01.06.01, 
dada a apresentação de cota pelo MPF no inquérito falimentar.
III. Assim, não havendo ação penal, deve ser aplicada a regra geral no sentido de que com o 
encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça exigível e não 
paga, afasta-se a possibilidade de satisfação do credor, perdendo a ação de execução seu objeto.
IV. Apelação desprovida.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0503766-34.1998.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADO-
RA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/09/2012)

In casu, verifica-se que não houve dissolução irregular da empresa, e sim falência.
Assim, incabível a inclusão do sócio-gerente DANIEL KOLANIAN no polo passivo da 

execução fiscal, ante a não comprovação de que tenha praticado atos previstos no art. 135, 
III, do CTN.

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação 
do C. Superior Tribunal de Justiça impõe-se, em juízo de retratação, nos termos do artigo 
543-C, § 7º, II, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a reforma do julgado para dar 
provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
Desembargadora Federal DIVA MALERBI - Relatora
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO
 0007896-25.2011.4.03.6100

(2011.61.00.007896-6)

Apelante: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Apelada: MARIA EUGENIA SCHWINDEN CHRISPIM
Remetente: JUÍZO FEDERAL DA 26ª VARA DE SÃO PAULO - SP
Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE
Classe de Processo: ApelReex 1745040 
Disponibilização de Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 24/06/2015

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO REX 566.621. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. APO-
SENTADORIA. ALIENAÇÃO MENTAL. ALZHEIMER. LAUDO OFICIAL. REMESSA 
OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS.
Considerando que esta ação foi ajuizada após a vigência da LC nº 118/2005, estão 
prescritos todos os pagamentos anteriores aos cinco anos anteriores ao ajuizamento 
da ação. 
O Mal de Alzheimer - doença sofrida pela autora - não está expressamente arrolado 
entre as doenças que permitem a isenção de imposto de renda. No entanto, é preciso 
esclarecer que o Mal de Alzheimer é uma espécie do gênero “alienação mental”, mazela 
esta que se encontra inserida no rol de isenção. 
Declaração e laudo pericial emitido por serviço médico do Estado de São Paulo, reco-
nhecendo ser a autora portadora de alienação mental, em razão do mal de Alzheimer, 
e de cardiopatia grave, fazendo jus à isenção prevista em lei (REsp 1116620/BA, da 
Relatoria do Ministro LUIZ FUX, representativo de controvérsia).
Não há que se falar na falta de laudo oficial atestando a doença, visto que a declara-
ção e laudo pericial de fls. 30/31 atestados por médico que integra o próprio serviço 
público de saúde (Hospital Geral de Nova Cachoeirinha).
O Juiz não está vinculado ao que dispõe um laudo oficial, podendo proceder a livre 
apreciação da prova (art. 130 do CPC ) e Jurisprudência STJ. 
Reconhecida a isenção do imposto de renda, a partir do ano calendário de 2005, 
observando-se a prescrição quinquenal, visto que as retificadoras apresentadas em 
2010 (fls. 364/368).
Em razão da isenção reconhecida, há que se anular a cobrança dos valores remanescen-
tes oriundos do PA 18186.008280/2010-19 (CDA 80.1.11.001988-04), fls. 377 e 431/434 
(IR ano calendário 2007/exercício 2008), bem como o PA 18186.008281/2010-63, fls. 
574/575 e 580/581 (IR ano calendário 2006/exercício 2007).
A autora tem direito à restituição dos valores recolhidos a título de imposto de renda 
sobre os proventos de sua aposentadoria, desde o ano calendário de 2005/exercício 
2006 até o ano calendário 2009/2010, bem como ao processamento de suas decla-
rações de imposto de renda retificadoras, apresentadas em 2010 (fls. 364/368) e às 
restituições dos valores recolhidos indevidamente no período.
Com relação ao valor a ser restituído, a questão deverá ser objeto de fase de cum-
primento de sentença. Para a confecção dos cálculos, no que se refere ao valor a ser 
restituído, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para 
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corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária. No caso, incidente a SELIC, a 
partir de 1º de janeiro de 1996, instituída pelo art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, que 
abrange tanto a recomposição do valor da moeda como os juros.
Honorários advocatícios nos termos em que fixados pelo juiz a quo, visto o disposto 
no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Remessa oficial e apelação improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provi-
mento à Apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de junho de 2015.
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - Relatora

RELATÓRIO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE (Relatora):
Cuida-se de remessa oficial e apelação da União Federal visando a reforma da r. sentença 

que julgou procedente o pedido para reconhecer o direito à isenção do imposto de renda sobre 
os proventos de aposentadoria da autora, declarando inexigíveis os débitos relacionados ao 
imposto de renda desde de 2005, bem como para anular os lançamentos fiscais remanescen-
tes do período de 2005 a 2009, condenando a ré a devolver os valores pagos indevidamente, 
a título de imposto de renda sobre proventos de aposentadoria da autora, nos anos de 2005 
a 2009, inclusive aqueles que faz jus após o processamento das declarações retificadoras do 
imposto de renda do referido período. Tais valores, apurados, em liquidação de sentença, após 
o trânsito em julgado, atualizados pela SELIC (fls. 675/680).

Em suas razões, a União alega a presunção de certeza dos atos administrativos fiscais bem 
como a atividade vinculada de arrecadação tributária. Afirma que, após a análise dos Processos 
Administrativos 18186.008280/2010-19, 18186.008283/2010-52 e 18186.008281/2010-63, o 
Fisco concluiu pela manutenção de parte dos valores cobrados porquanto não restou confi-
gurada a isenção, visto que a efetiva comprovação da moléstia ocorre através de laudo oficial 
(fls. 683/689). Pleiteia a reforma da r. sentença a quo.

Nas suas contrarrazões, a autora (fls. 694/703) sustenta a correção da sentença, para 
tanto argumentando com a ilegalidade do ato administrativo, bem como que a documentação 
juntada pela parte autora comprova que se enquadra no disposto no art. 6º, inciso XIV da 
Lei 7.713/88, bem como nos art. 5º, inciso XII e §1º da IN SRF Nº 15/2001. Por fim, pleiteia a 
restituição dos valores indevidamente recolhidos, no período de 2005 a 2009 (fls. 694/703).

É o Relatório.
À Revisão.
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - Relatora
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VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE (Relatora):
Por primeiro, quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o po-

sicionamento pacificado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua 
Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos Repetitivos (art. 543-C do CPC), por 
unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que se aplicava o prazo prescri-
cional de cinco anos para os recolhimentos efetuados após a entrada em vigor da LC 118/05.

No entanto, em 11/10/2011, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
RE 566.621, entendeu pela aplicabilidade da referida lei às ações ajuizadas após sua entrada 
em vigor, considerando o prazo da vacatio legis de 120 dias.

Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm 
direito à repetição das contribuições recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuiza-
mento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 
2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da LC 118/05, o prazo 
prescricional é de cinco anos.

Assim, tendo sido a presente ação ajuizada em 16/05/2011, estão prescritos todos os 
recolhimentos indevidos realizados antes de 16/05/2006.

No mérito propriamente dito, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988 assim preconiza:

Art. 6º - Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas 
físicas:
(...)
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois 
da aposentadoria ou reforma;

O Mal de Alzheimer - doença sofrida pela autora - não está expressamente arrolado entre 
as doenças que permitem a isenção de imposto de renda. No entanto, é preciso esclarecer que 
o Mal de Alzheimer é uma espécie do gênero “alienação mental”, mazela esta que se encontra 
inserida no rol de isenção.

Tanto é assim que consta as fls. 30/31, a declaração e o laudo pericial emitido por serviço 
médico do Estado de São Paulo (Hospital Geral de Nova Cachoeirinha), reconhecendo ser a 
autora portadora de alienação mental, em razão do mal de Alzheimer, e de cardiopatia grave, 
fazendo jus à isenção prevista em lei.

Consta, ainda, do referido laudo, que a doença existe desde 2004, motivo pelo qual foi 
deferido o pedido de isenção do Imposto de Renda Pessoa Física junto à Cassi - Caixa de As-
sistência dos Funcionários do Banco do Brasil, a partir de janeiro de 2004 (fls. 33/41).

A questão foi objeto do REsp 1116620/BA, representativo de controvérsia, da relatoria do 
Ministro LUIZ FUX, nos termos do art. 543-C, do CPC, conforme ementa que segue:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.543-C, 
DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA 
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GRAVE. ART. 6º DA LEI 7.713/88 COM ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. 
ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.
1. A concessão de isenções reclama a edição de lei formal, no afã de verificar-se o cumprimento 
de todos os requisitos estabelecidos para o gozo do favor fiscal.
2. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com as alterações promovidas pela 
Lei 11.052/2004, é explícito em conceder o benefício fiscal em favor dos aposentados por-
tadores das seguintes moléstias graves: moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefro-
patia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 
ou reforma. Por conseguinte, o rol contido no referido dispositivo legal é taxativo (numerus 
clausus), vale dizer, restringe a concessão de isenção às situações nele enumeradas.
3. Consectariamente, revela-se interditada a interpretação das normas concessivas de isenção 
de forma analógica ou extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de ser in-
cabível interpretação extensiva do aludido benefício à situação que não se enquadre no texto 
expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo art. 111, II, do CTN. (Precedente do 
STF: RE 233652/DF - Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, DJ 18-10-2002.
Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no REsp 957.455/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 09/06/2010;REsp 1187832/RJ, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; REsp 1035266/
PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 
04/06/2009;AR 4.071/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/04/2009, DJe 18/05/2009; REsp 1007031/RS, Rel.Ministro HERMAN BEN-
JAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 819.747/CE, 
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2006, 
DJ 04/08/2006) 
4. In casu, a recorrida é portadora de distonia cervical (patologia neurológica incurável, de 
causa desconhecida, que se caracteriza por dores e contrações musculares involuntárias - fls. 
178/179), sendo certo tratar-se de moléstia não encartada no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.
5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Reso-
lução STJ 08/2008.
(REsp 1116620/BA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, 
DJe 25/08/2010)

No mesmo sentido os precedentes dessa Corte:

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ISENÇÃO - DOENÇA DE ALZHEIMER - 
ARTIGO 6º, INCISO XIV, DA LEI FEDERAL Nº 7.713/88 - PRESTENSÃO À RESTITUIÇÃO: 
PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA NO STJ.
1. Não incide Imposto de Renda sobre os proventos percebidos por pessoas portadoras de 
uma das moléstias enumeradas no artigo 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713/88, dentre 
as quais está a alienação mental.
2. A isenção é devida ainda que a moléstia seja posterior à aposentadoria.
3. “Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção 
quanto aos juros pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, 
incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação 
(Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/
STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se 
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a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 
podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, 
seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa 
de juros real”. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007).
4. Apelação e Remessa oficial improvidas.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0900009-72.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGA-
DOR FEDERAL FABIO PRIETO, julgado em 23/09/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/10/2010 
PÁGINA: 640)

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - MAL DE ALZHEIMER - ALIENAÇÃO MEN-
TAL - APOSENTADORIA - ISENÇÃO
1. Preliminar de ausência de documentos indispensáveis rejeitada.
2. O inciso XIV da Lei 7.713/88 concede isenção do Imposto de Renda relativamente aos 
proventos percebidos pela contribuinte aposentada portadora de mal de alzheimer (alie-
nação mental).
3. A autora comprovou que era portadora de alzheimer (alienação mental), para tanto juntou 
laudo emitido pelo IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.
4. Preliminar rejeitada, apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0001203-98.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGA-
DOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 09/10/2008, DJF3 DATA: 11/11/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PENSÃO. ISENÇÃO. DOENÇA 
GRAVE ESPECIFICADA EM LEI. ART. 6º, INCS. XIV E XXI, DA LEI Nº 7.713/88. COM-
PROVAÇÃO DA MOLÉSTIA. DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE E APTA. NOVA PERÍCIA 
MÉDICA. DESNECESSIDADE.
1. A isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, 
em face da existência de moléstia grave que acomete o contribuinte, visa desonerá-lo devido 
aos encargos financeiros relativos ao próprio tratamento da doença.
2. Os documentos juntados aos autos são suficientes e hábeis à comprovação da doença que 
acomete o contribuinte (alienação mental), evidenciando-se do seu teor que a impetrante é 
idosa, encontra-se aos cuidados profissionais da médica da unidade de saúde pública per-
tencente à Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto/SP, em virtude da patologia CID G 31.9, 
necessitando de terceiros para cuidados pessoais e para resolver todos os assuntos de ordem 
material e financeira, além de encontrar-se impossibilitada de realizar grandes viagens, haja 
vista ter se submetido à cirurgia “quadrantectomia com esvaziamento axilar”, sendo portadora 
também do CID C 50.9 (neoplasia maligna).
3. Desnecessário, portanto, o deslocamento da impetrante até outra cidade para a realização 
de nova perícia médica.
4. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0002560-44.2005.4.03.6102, Rel. DESEMBARGA-
DORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 09/12/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 
15/12/2010 PÁGINA: 527)

Não há que se falar na falta de laudo oficial atestando a doença, porquanto a declaração e 
o laudo pericial de fls. 30/31 foram atestados por médico que integra o próprio serviço público 
de saúde (Hospital Geral de Nova Cachoeirinha).

Anoto, ainda, que no Direito Brasileiro o Juiz não está vinculado ao que dispõe um laudo 
oficial, podendo proceder a livre apreciação da prova (art. 130 do CPC - STJ: EDcl no AgRg 
no AgRg nos EAREsp 258.835/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, jul-
gado em 20/08/2014, DJe 01/09/2014; AgRg no AREsp 126.555/MS, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 01/09/2014),
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Assim, deve ser reconhecida a isenção do imposto de renda, a partir do ano calendário 
de 2005, observando-se a prescrição quinquenal, pois as retificadoras foram apresentadas 
em 2010 (fls. 364/368).

Em razão da isenção ora reconhecida, há que se anular a cobrança dos valores rema-
nescentes oriundos do PA 18186.008280/2010-19 (CDA 80.1.11.001988-04), fls. 377 e 431/434 
(IR ano calendário 2007/exercício 2008), bem como o PA 18186.008281/2010-63, fls. 574/575 
e 580/581 (IR ano calendário 2006/exercício 2007).

A autora faz jus à restituição dos valores recolhidos a título de imposto de renda sobre 
os proventos de sua aposentadoria, desde o ano calendário de 2005/exercício 2006 até o ano 
calendário 2009/2010, bem como ao processamento de suas declarações de imposto de ren-
da retificadoras, apresentadas em 2010 (fls. 364/368) e à restituição dos valores recolhidos 
indevidamente no período.

Com relação ao valor a ser restituído, a questão deverá ser objeto de fase de cumpri-
mento de sentença. Para a confecção dos cálculos, no que se refere ao valor a ser restituído, 
devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/
ou créditos de natureza tributária. No caso, incidente a SELIC, a partir de 1º de janeiro de 
1996, instituída pelo art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, que abrange tanto a recomposição do 
valor da moeda como os juros.

Honorários advocatícios nos termos em que fixados pelo juiz a quo, visto o disposto no 
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, man-
tendo a r. sentença a quo, consoante fundamentação. 

Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - Relatora
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0035125-87.2012.4.03.0000

(2012.03.00.035125-8)

Agravante: GUARDA MIRIM DE TAUBATÉ
Agravada: UniÃo Federal (FAZENDA NACIONAL)
Partes Rés: ANTONIA HELENA COUTO SILVA E OSWALDO ANTONIO ABACHERLI
Origem: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATÉ - SP
Relator: Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
Classe do Processo: AI 493309
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 21/07/2015

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ORDEM DE BLOQUEIO DE ATIVOS 
FINANCEIROS. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, CPC. NÃO ENQUADRA-
MENTO À HIPÓTESE LEGAL.
1. Decisão agravada que indeferiu o desbloqueio de ativos financeiros pelo sistema 
BACENJUD, sob o fundamento da ausência de comprovação de impenhorabilidade 
das verbas.
2. Impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do CPC que não abarca os valores 
pertencentes à pessoa jurídica que futuramente seriam utilizados para pagamento 
de verbas salariais. Precedentes.
3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimen-
to ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.

São Paulo, 07 de julho de 2015.
Desembargador Federal Peixoto Junior - Relator

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Peixoto Junior (Relator):
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUARDA MIRIM DE TAUBATÉ con-

tra r. decisões (fls. 131 e 139/140) do MM. Juízo Federal de Taubaté/SP pelas quais, em ação 
de execução fiscal, foi determinada a penhora sobre ativos financeiros da executada e, após 
reconhecimento de prescrição de parte do débito exequendo, mantido o bloqueio dos valores 
penhorados tendo em vista que o débito executado remanescente supera o montante atingido 
com a medida restritiva.

Alega a recorrente, em síntese, que os valores bloqueados tinham destino certo e im-
prescindível para seu funcionamento, sendo destinados ao pagamento de salários dos profes-
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sores e funcionários da entidade, além de aluguéis, alimentação, água, luz e outros itens que 
garantem o seu funcionamento básico. Aduz, ainda, que as empresas que mantêm convênio 
com a agravante e ativam os adolescentes como aprendizes em seus estabelecimentos efetuam 
depósitos na conta cujos valores foram bloqueados para pagamento dos salários dos menores, 
parcela do 13º salário, encargos fundiários e previdenciários. Sustenta, assim, que o bloqueio 
efetivado tem impedido seu funcionamento e que os salários dos aprendizes e funcionários 
revelam-se protegidos pelo quanto insculpido no art. 649, IV do CPC e art. 7º, X da CF, sendo 
demonstrada a impenhorabilidade dos valores, nos termos do art. 655-A, § 2º do CPC.

Em juízo sumário de cognição (fls. 414/414vº), foi indeferido o efeito suspensivo ao 
recurso.

Manifestação da agravada às fls. 419/426.
É o relatório.
Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR - Relator

VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Peixoto Junior (Relator):
Versa o recurso interposto matéria de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BA-

CENJUD em autos de execução fiscal.
O juiz de primeiro grau indeferiu a pretensão sob o seguinte fundamento: 

(...) considerando a ordem de preferência constante do artigo 655 e o disposto no artigo 655-
A, ambos do CPC, defiro a penhora por meio do sistema BACENJUD.

Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo 
desfavorável nos seguintes termos:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUARDA MIRIM DE TAUBATÉ contra 
r. decisões (fls. 131 e 139/140) do MM. Juízo Federal de Taubaté/SP pelas quais, em ação 
de execução fiscal, foi determinada a penhora sobre ativos financeiros da executada e, após 
reconhecimento de prescrição de parte do débito exequendo, mantido o bloqueio dos valores 
penhorados tendo em vista que o débito executado remanescente supera o montante atingido 
com a medida restritiva.
Alega a recorrente, em síntese, que os valores bloqueados tinham destino certo e imprescin-
dível para seu funcionamento, sendo destinados ao pagamento de salários dos professores e 
funcionários da entidade, além de aluguéis, alimentação, água, luz e outros itens que garan-
tem o seu funcionamento básico. Aduz, ainda, que as empresas que mantêm convênio com 
a agravante e ativam os adolescentes como aprendizes em seus estabelecimentos efetuam 
depósitos na conta cujos valores foram bloqueados para pagamento dos salários dos menores, 
parcela do 13º salário, encargos fundiários e previdenciários. Sustenta, assim, que o bloqueio 
efetivado tem impedido seu funcionamento e que os salários dos aprendizes e funcionários 
revelam-se protegidos pelo quanto insculpido no art. 649, IV do CPC e art. 7º, X da CF, sendo 
demonstrada a impenhorabilidade dos valores, nos termos do art. 655-A, § 2º do CPC.
Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.
De saída, não restou cabalmente comprovado que os valores bloqueados impossibilitam o 
funcionamento da agravante, tampouco que impedem o pagamento dos aprendizes e dos 
funcionários da agravante.
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Observo, mais, que a planilha juntada às fls. 408/409 comprova tão somente que a agravante 
possui despesas administrativas e com pessoal, inclusive pagamento de salários, férias, 13º 
salário e contribuições previdenciárias dos aprendizes, o que, por si só, também não demonstra 
que a medida de contrição tenha impossibilitado o pagamento dessas despesas.
Ademais, consoante de extrai dos contratos juntados às fls. 161/206, o pagamento dos salários 
dos aprendizes é feito palas empresas conveniadas, que usufruem do trabalho dos menores, 
sendo a agravante responsável pelo repasse desses valores aos aprendizes (parágrafo primeiro 
do item 7 dos contratos). Assim, como se verifica às folhas 145/151 (extrato bancário dos dias 
06 a 08/11/2012), foram realizados depósitos pelas empresas conveniadas (fl. 145), sendo 
prontamente efetuado o pagamentos dos salários dos aprendizes (fls. 145 a 150), a agravante 
não se desincumbindo do ônus de comprovar as demais movimentações realizadas na conta 
corrente a demonstrar que valores supostamente impenhoráveis, eis que destinados a pa-
gamentos de funcionários e aprendizes, teriam sido bloqueados, observando que o bloqueio 
on-line ocorreu apenas no dia 22/11/2012 (fl. 132vº).
Destarte, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis 
a abalar a motivação da decisão recorrida, não reconheço nas razões recursais relevância 
suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro o efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

Confirma-se a motivação exposta na decisão inicial.
Com efeito, a impenhorabilidade prevista no inciso IV do art. 649 do CPC visa à proteção 

das verbas alimentares destinadas ao sustento da pessoa e sua família quando se encontram 
sob o domínio destas e não abarca os valores pertencentes à empresa que futuramente seriam 
utilizados para pagamento de verbas salarias.

Neste sentido, destaco os precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
BLOQUEIO DE ATIVOS DEPOSITADOS EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. VERBA DESTI-
NADA AO PAGAMENTO DE EMPREGADOS. ARGUIÇÃO DE IMPENHORABILIDADE . 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I. Os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, a partir da vigência da Lei 
11.382/2006, são considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a 
dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de dili-
gências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 
II. A impenhorabilidade do salário prevista no art. 649 , IV, do CPC não alcança os ativos 
depositados em instituição financeira da pessoa jurídica executada, os quais, por mera 
alegação, seriam destinados ao pagamento dos vencimentos de seus empregados. 
III. Agravo de instrumento desprovido.
(AI 00016870720114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUAR-
TA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO. SISTEMA BACENJUD. LEI 11.386/06. 
ARTIGOS 655 E 655-A CPC. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. RECURSO 
DESPROVIDO.
1. Caso em que o MS 2004.61.00.011041-9 não está a amparar a pretensão da agravante, pois, 
embora impetrado para garantir a emissão de CPDEN, obstada pelas CDAs 80.6.04.012824-54 
e 80.7.04.003802-39 (os mesmos débitos ora executados), é certo que a liminar e a sentença, 
favoráveis ao contribuinte, não prevalecem na atualidade, em razão do julgamento de proce-
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dência do recurso de apelação fazendário e da remessa oficial, por esta Corte, transitado em 
julgado, em que se considerou inexistente causa de suspensão da exigibilidade. 
2. Embora na AO 97.0018430-7 (AC 0018430-19.1997.4.03.6100/ RE 434172) e na AO 
97.0018433-1 (AC 0018433.71.1997.4.03.6100/RE 919.549), transitadas em julgado, tenha sido 
reconhecida a existência de créditos de PIS e FINSOCIAL, bem como declarado o direito de 
compensá-los com débitos de PIS e COFINS, respectivamente, as compensações efetuadas pela 
agravante (nos termos da Lei 8.383/91) encontram-se pendentes de análise pela SRFB, não 
sendo possível reconhecer daí a existência de causa de suspensão da exigibilidade/extinção 
dos débitos sob condição resolutória. 
3. A um, porque essa conclusão ofende a coisa julgada daquele MS 0011041-36.2004.4.03.6100, 
onde se decidiu que a compensação efetuada de acordo com a Lei 8.383/91, pendente de 
análise, não possui o efeito de, por si só, suspender a exigibilidade do débito compensado.
4. A dois, porque de acordo com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, 
a compensação é regulada pela Lei vigente ao tempo do ajuizamento da ação de compensação 
(v.g., AGRESP 926217 Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 10/02/2011).
5. A compensação de débitos, com extinção sob condição resolutória de sua ulterior homolo-
gação, somente adveio com a Lei 10.637/02, que alterou o artigo 74 da Lei 9.430/97 (compen-
sação de tributos de diferentes espécies, mediante requerimento à RFB). Não é este o caso dos 
autos, pois a compensação foi efetuada entre tributos da mesma espécie, de acordo, portanto, 
com a Lei 8.383/91. Daí a inaplicabilidade daquela normatização (Lei 9.430/97 modificada 
pela Lei 10.637/02) que, ainda, é posterior à compensação efetuada. Não se vislumbra, assim, 
hipótese de suspensão da exigibilidade dos débitos em cobrança. 
6. A suspensão da exigibilidade, nos casos de compensação da Lei 8.383/91, pendente de 
apreciação pela autoridade tributária, condiciona-se à verificação da plausibilidade jurídica 
da extinção dos débitos com os créditos existentes. No caso, essa análise demandaria dilação 
probatória, exigindo, desta forma, a oposição de embargos do devedor, tal como consta da 
decisão de f. 322/3. 
7. Tampouco se verifica existência de intenção fazendária de extinguir parcialmente a EF 
quanto a CDA 80.7.04.003802-39, não se podendo extrair tal conclusão pelas informações 
prestadas às f. 331/2, em que apenas se omitiu manifestação a respeito. 
8. Quanto a alegada ofensa ao contraditório, por requerimento de constrição sem prévia 
notificação no PA da rescisão do parcelamento, cabe considerar que, conforme manifestação 
da UNIÃO, o pedido de parcelamento sequer foi consolidado. Assim, o descumprimento das 
etapas de requerimento constituiu causa de cancelamento do pedido, e não de indeferimento, 
nos termos do artigo 15, § 3º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009. 
9. Além disso, ao requerer a inclusão dos débitos no parcelamento, o contribuinte concor-
dou com os termos ali estabelecidos, e se comprometeu a seguir os prazos e procedimentos, 
sujeitando-se às respectivas sanções. 
10. O artigo 21, § 4º da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009, dispôs que o contribuinte seria 
notificado da exclusão do parcelamento por meio eletrônico, com prova de recebimento, nos 
termos do artigo 12 do mesmo diploma, que considera domicílio tributário do sujeito passivo 
“o endereço eletrônico a ele atribuído pela RFB”. Não há nos autos demonstração de que não 
houve o envio pela PGFN, e recepção dessa mensagem eletrônica pelo contribuinte. 
11. O artigo 12 deixa claro que o requerimento de adesão ao parcelamento “implicará expresso 
consentimento do sujeito passivo, nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 
de março de 1972, quanto à implementação, pela RFB, de endereço eletrônico para envio de 
comunicações ao seu domicílio tributário, com prova de recebimento” (artigo 12, § 6º, II, da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009). 
12. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução 
fiscal de créditos de natureza tributária, no sentido da validade, a partir da vigência da Lei 
11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para viabilizar a penhora, ainda 
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que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional da medida, 
dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro, esteja em depósito ou 
aplicação financeira. 
13. Sobre o prisma legal, em que assentado o agravo de instrumento, é pacífica a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça no sentido da validade do bloqueio eletrônico de recursos 
financeiros, conforme revelado pela ampla citação de precedentes, que comprovam, por si, a 
inconsistência das alegações no sentido da reforma da decisão agravada. 
14. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com 
base no interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer 
a pretensão deduzida em Juízo, sendo de relevância observar, neste como em qualquer ou-
tro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação jurisdicional, não havendo 
inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada, ou, ainda, ofensa aos princípios 
invocados pela agravante. 
15. Também a fixação de preferência legal de penhora e sua efetivação não configuram vio-
lação do sigilo bancário ou fiscal, pois a constrição independe e não se faz com exposição 
de dados fiscais ou bancários, atingindo diretamente os recursos sem revelar informações 
sigilosas; nem se trata de hipótese de tributo a sujeitar-se ao princípio do não confisco; e, 
evidentemente, o livre exercício da profissão ou a proteção à família não é impedimento ao 
exercício do direito de constrição em execução fiscal de crédito público, que se fez, no caso 
concreto, em conformidade com legislação e jurisprudência, não havendo, assim, qualquer 
ofensa aos preceitos legais indicados. 
16. Quanto a impenhorabilidade dos valores bloqueados, sob a alegação de se tratar de recursos 
destinados ao pagamento da folha de salário de seus empregados, e demais verbas decorrentes 
de relação trabalhista, cabe ressaltar que consolidada a jurisprudência, com base no texto 
legal expresso, firme no sentido de que são absolutamente impenhoráveis “os vencimentos, 
subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 
montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional 
liberal” (artigo 649 , inciso IV, do Código de Processo Civil). 
17. A proteção legal destina-se a assegurar a subsistência do devedor, tornando impenhorá-
veis, pois, os valores destinados à garantia alimentar, sem a qual possa ser comprometido o 
sustento do indivíduo e de sua família.
18. Ocorre que os valores ainda encontram-se sob o domínio da empresa executada, o que 
não autoriza a conclusão da agravante para que a hipótese seja de impenhorabilidade prevista 
no artigo 649 , IV, do CPC, pois além da ausência de prova suficiente da destinação ao paga-
mento dos empregados, a qualidade de “salário” somente se apresenta com a transferência 
dos valores aos trabalhadores, estes os verdadeiros entes protegidos pela norma, que visa 
garantir seu sustento e de sua família. 
19. Por fim, quanto ao pedido de abatimento dos débitos pelos recolhimentos durante a vigência 
do parcelamento, a deficiência instrutória do recurso não permite vislumbrar se apenas os 
débitos executados tiveram a inclusão no parcelamento requerida, para constatar a existência 
dessa vinculação, e o direito ao abatimento. Assim, não havendo demonstração documental 
suficiente, é manifesta a impossibilidade de análise, neste momento, dessa alegação, sendo 
possível sua apreciação em primeiro grau. 
20. Agravo inominado desprovido.
(AI 00320642420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TER-
CEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Anoto, ainda, que a penhora eletrônica de ativos financeiros por meio do Sistema BA-
CENJUD, até o montante integral do débito, toma por consideração a ordem de gradação 
legal prevista no art. 11 da LEF e a Resolução nº 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual 
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prevê a precedência do BACENJUD sobre os outros meios de constrição judicial no processo 
de Execução.

Por fim, os ativos financeiros encontram-se elencados em primeiro lugar na ordem de 
preferência estabelecida no art. 11 da LEF e que, destarte a penhora “on-line” deferida não 
implicaria ofensa ao art. 620 do CPC tendo em vista que referido dispositivo legal deve ser 
analisado em cotejo com o art. 612 do mesmo diploma legal, prevendo que a execução far-se-á 
no interesse do credor.

Por estes fundamentos, nego provimento ao recurso, nos termos supra.
É como voto.
Desembargador Federal Peixoto Junior - Relator
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL
0037622-50.2012.4.03.9999

(2012.03.99.037622-9)

Agravante: GUSMÃO ENGENHARIA E COM. LTDA. E HOMERO LINO DE GUSMÃO
Agravada: R. DECISÃO DE FLS. 820/821
Apelante: GUSMÃO ENGENHARIA E COM. LTDA. E HOMERO LINO DE GUSMÃO
Apelada: UniÃo Federal (FAZENDA NACIONAL)
Entidade: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Origem: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ORLÂNDIA - SP
Relator Originário: Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
Relator para o Acórdão: Desembargador Federal PAULO FONTES
Classe do Processo: AC 1788699
Disponibilização do Acórdão: DIÁRIO ELETRÔNICO 14/07/2015

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INTERESSE PROCESSUAL DO SÓCIO - 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - AGRAVO LEGAL PROVIDO.
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a funda-
mentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.
2. A suspensão da exigibilidade da dívida pela inclusão no parcelamento não afasta 
o interesse processual do sócio que busca reconhecer sua ilegitimidade passiva ad 
causam, ou seja, afastar sua responsabilidade tributária.
3. E, na hipótese dos autos, os agravantes não questionam somente a legalidade do 
crédito tributário, mas também a responsabilidade tributária do sócio, subsistindo o 
interesse recursal quanto a este assunto.
4. Por sua vez, mais adequado do que determinar a anulação do julgado quanto à 
responsabilidade do sócio, é a aplicação do disposto no art. 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil, por analogia, visto que a questão é exclusivamente de direito. Com 
efeito, o mencionado dispositivo permite que, nos casos de extinção do processo sem 
julgamento do mérito, o tribunal, revertendo a extinção, prossiga na análise do mé-
rito, desde que a causa esteja em condições de julgamento, sendo o caso dos autos.
5. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua 
Súmula nº 392, no sentido de que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, 
nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.
6. Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam 
do título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que 
eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social 
ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:
7. No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica 
ou da prática de ato ilícito por parte do apelante Homero Lino de Gusmão.
8. O mero inadimplemento das contribuições previdenciárias não basta ao redirecio-
namento do executivo fiscal em relação ao corresponsável pela gestão empresarial.
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10. Portanto, embora conste o nome do sócio na certidão da dívida ativa, não logrou 
a Fazenda Pública comprovar a prática de ato com excesso de poder, infração à lei, 
contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular da pessoa jurídica de 
direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.
11. Assim, a sentença deve ser reformada, pois inaplicável a permanência do sócio no 
polo passivo da execução.
12. Tendo em vista a sucumbência, condeno a União Federal ao pagamento das custas 
processuais e de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000 (dois mil reais), 
nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, considerando tratar-se de 
causa exclusivamente de direito, de natureza repetitiva.
13. Agravo legal provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 
Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, afastar a ausência de 
interesse de agir quanto à ilegitimidade passiva ad causam do Sr. Homero Lino de Gusmão, e 
aplicar a disposição do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil e, no mérito, dar provimen-
to ao agravo legal interposto por Homero Lino de Gusmão, para determinar a sua exclusão 
do polo passivo da execução fiscal, bem como para fixar os honorários advocatícios em R$ 
2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.

São Paulo, 06 de julho de 2015.
Desembargador Federal PAULO FONTES - Relator para o Acórdão

RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator): Trata-se 
de agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil interposto por Gusmão 
Engenharia e Comércio Ltda. e outro contra decisão de fls. 820/821, que negou provimento à 
apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:
a) “o fundamento utilizado pela decisão ora agravada se sustenta em dispositivos legais 

da Lei nº 11.941/09 que tangenciam a questão relativa a confissão dos débitos incluídos no 
parcelamento”;

b) não se manifestou quanto à ofensa ao art. 135, III, do CTN, bem como quanto a in-
constitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93;

c) reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam do Sr. Homero Lino de Gusmão;
d) nulidade da penhora, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário, essa 

é ilegal;
e) redução do valor da condenação honorária (fls. 822/843).
É o relatório.
Desembargador Federal André Nekatschalow - Relator
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VOTO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow (Relator):
Agravo legal. CPC, art. 557, § 1º. Ônus de demonstrar a incompatibilidade da decisão 

recorrida com a jurisprudência dominante. A parte inconformada com a decisão proferida 
com base no art. 557 do Código de Processo Civil poderá interpor o agravo de que trata o § 1º. 
No entanto, a irresignação deve demonstrar que a decisão recorrida encontra-se em desacordo 
com a jurisprudência existente sobre a matéria. Não basta, portanto, lamentar a injustiça ou 
o gravame que a decisão do relator encerra. A parte tem o ônus de revelar que essa injustiça 
e esse gravame não são autorizados pelos precedentes dos Tribunais Superiores ou, conforme 
o caso, do próprio tribunal:

PROCESSO CIVIL - APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL - FUN-
DAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
1. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode 
negar seguimento a recurso quando:
a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos);
b) improcedente (exame da tese jurídica discutida nos autos);
c) prejudicado (questão meramente processual); e
d) em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF 
ou de Tribunal Superior.
2. Monocraticamente, o relator, nos termos do art. 557 do CPC, poderá prover o recurso quando 
a decisão recorrida estiver em confronto com súmula do próprio Tribunal ou jurisprudência 
dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º do CPC).
3. Carece de fundamento o agravo contra aplicação do art. 557, § 1º, do CPC, que não enfrenta 
diretamente os argumentos que respaldaram a decisão agravada.
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, AGREsp nº 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. COMBATE ESPECÍFICO. SÚMULA 182/STJ.
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação 
da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por 
isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada (Súmula 182).
2. Recurso especial improvido.
(STJ, REsp nº 548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04)

Do caso dos autos. A decisão agravada abordou a matéria discutida pela agravante nos 
seguintes termos:

Trata-se de apelação interposta por Gusmão Engenharia e Comércio Ltda. e Homero Lino de 
Gusmão contra a sentença de fls. 748/749, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, 
pela falta de interesse processual, com fundamento no art. 269, VIII (sic), do Código de Pro-
cesso Civil, condenando os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 
em 10% (dez por cento) do valor dado aos embargos.
Alega-se, em síntese, o seguinte:
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a) o sócio da executada não optou pelo parcelamento do débito, pois tem interesse em dar 
prosseguimento aos embargos para demonstrar sua ilegitimidade passiva;
b) insubsistência da penhora, uma vez que recaiu sobre bem de terceiro e, ao tempo do ato 
de constrição, o débito já tinha sido parcelado;
c) desoneração do pagamento dos honorários advocatícios, ou sua redução, observando o 
princípio da equidade (fls. 765/781).
A União apresentou contrarrazões (fls. 789/797).
Decido.
Parcelamento. Lei nº 11.941/09. Retratação. Inadmissibilidade. Consoante estabelece o art. 5º 
da Lei nº 11.941, de 27.05.09, a opção pelo parcelamento instituído por essa norma importa 
confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo:
“Art. 5 A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e ir-
retratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável 
e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudi-
cial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 
condições estabelecidas nesta Lei.”
Por outro lado, o art. 12 da mesma Lei nº 11.941/09 outorgou competência à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para expedir atos 
necessários à execução dos parcelamentos:
“Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
no âmbito de suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
a contar da data de publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos 
de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem 
parcelados.”
Com fundamento nesses dispositivos legais, portanto, revela-se legítimo o disposto no § 8º do 
art. 1º da Portaria Conjunta da PGFN e RFB nº 3, de 29.04.10, segundo o qual a manifestação 
do contribuinte sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de parcelamento para as quais 
tenha feito opção é irretratável:
“Art. 1º O sujeito passivo que teve deferido o pedido de parcelamento previsto nos arts. 1º a 
3º da Lei Nº 11.941, de 27 de maio de 2009, deverá, no período de 1º a 30 de junho de 2010, 
manifestar-se sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de parcelamento para as quais 
tenha feito opção na forma da Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 22 de julho de 2009.
(...)
§ 8º A manifestação de que trata o caput é irretratável e não dispensa o devedor de cumprir 
demais atos referentes à consolidação das modalidades de parcelamento previstas na Portaria 
Conjunta PGFN/RFB Nº 6, de 2009”.
Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, pela falta de 
interesse processual, com fundamento no art. 269, VIII (sic), do Código de Processo Civil, 
condenando os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 
(dez por cento) do valor dado aos embargos (R$ 47.674,43).
A sentença não merece ser reformada.
Verifica-se dos autos, às fls. 740/741, que a embargante Gusmão Engenharia e Comércio Ltda. 
aderiu ao parcelamento da dívida, manifestando de maneira expressa a desistência dos em-
bargos e a renúncia ao direito em que se funda a ação, importando na confissão irrevogável 
e irretratável dos débitos.
Ademais, consta o nome do embargante Homero Lino de Gusmão na CDA (fls. 27/41, 42/54, 
55/67, 68/81, 82/94, 95/107), que goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. 
c. o art. 3º da Lei nº 6.830/80). E o embargante era sócio administrador (fls. 20/22), sendo 
parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal.
Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 
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47.674,43), conforme os parâmetros legais (CPC, art. 20, § 3º e 4º).
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 
de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formali-
dades legais.
Publique-se. Intime-se.

Os agravantes não trazem subsídios que infirmem a aplicação do artigo 557 do Código 
de Processo Civil. O recurso de que trata o § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil deve 
comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante 
deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo legal.
É o voto.
Desembargador Federal André Nekatschalow - Relator

VOTO-VISTA

O Exmo. Sr. Desembargador Federal PAULO FONTES (Relator para o Acórdão):
Trata-se de agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil interposto 

por Gusmão Engenharia e Comércio Ltda. e outro contra decisão de fls. 820/821, que negou 
provimento à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:
a) “o fundamento utilizado pela decisão ora agravada se sustenta em dispositivos legais 

da Lei nº 11.941/09 que tangenciam a questão relativa a confissão dos débitos incluídos no 
parcelamento”;

b) não se manifestou quanto à ofensa ao art. 135, III, do CTN, bem como quanto a in-
constitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93;

c) reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam do Sr. Homero Lino de Gusmão;
d) nulidade da penhora, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário, essa 

é ilegal;
e) redução do valor da condenação honorária (fls. 822/843).
Às fls. 847/849 o Exmo. Desembargador Federal Relator negou provimento ao agravo 

legal, sob o seguinte fundamento:

“Do caso dos autos. A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, pela falta de 
interesse processual, com fundamento no art. 269, VIII (sic), do Código de Processo Civil, 
condenando os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 
(dez por cento) do valor dado aos embargos (R$ 47.674,43).
A sentença não merece ser reformada.
Verifica-se dos autos, às fls. 740/741, que a embargante Gusmão Engenharia e Comércio Ltda. 
aderiu ao parcelamento da dívida, manifestando de maneira expressa a desistência dos em-
bargos e a renúncia ao direito em que se funda a ação, importando na confissão irrevogável 
e irretratável dos débitos.
Ademais, consta o nome do embargante Homero Lino de Gusmão na CDA (fls. 27/41, 42/54, 
55/67, 68/81, 82/94, 95/107), que goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. 
c. o art. 3º da Lei nº 6.830/80). E o embargante era sócio administrador (fls. 20/22), sendo 
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parte legítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal.
Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 
47.674,43), conforme os parâmetros legais (CPC, art. 20, § 3º e 4º).
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 
de Processo Civil.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formali-
dades legais.
Publique-se. Intime-se.”
Os agravantes não trazem subsídios que infirmem a aplicação do artigo 557 do Código de 
Processo Civil. O recurso de que trata o § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil deve 
comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante 
deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado.

Pedi vista dos autos para melhor examinar a situação. Passo a votar.
Com a devida vênia, ouso divergir, em parte, do deslinde dado ao caso pelo ilustre Relator.
A suspensão da exigibilidade da dívida pela inclusão no parcelamento não afasta o inte-

resse processual do sócio que busca reconhecer sua ilegitimidade passiva ad causam, ou seja, 
afastar sua responsabilidade tributária.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

..EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCE-
LAMENTO. ADESÃO PELA EMPRESA. DISCUSSÃO EXCLUSIVA SOBRE RESPONSABILI-
DADE TRIBUTÁRIA. INTERESSE DE AGIR DOS SÓCIOS CONFIGURADO. 1. Cuida-se, na 
origem, de Embargos à Execução Fiscal ajuizados pelos recorrentes, os quais, na condição de 
sócios da pessoa jurídica executada, foram incluídos no polo passivo do feito executivo como 
responsáveis tributários. 2. Em razão de a empresa contribuinte ter aderido ao parcelamento 
da Lei 11.941/2009, o juízo de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 
por falta de interesse de agir (fls. 259-261). O Tribunal a quo manteve a sentença (fls. 314-
319). 3. A suspensão da exigibilidade pela adesão do contribuinte a parcelamento fiscal não 
afasta o interesse de agir do responsável que busca discutir unicamente a responsabilidade 
tributária que lhe é imputada (REsp 1.234.480/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda 
Turma, DJe 30/8/2011). 4. Recurso Especial provido. ..EMEN: (grifei)
(RESP 1364121, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/09/2013 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO. ART. 793 DO CPC. PRINCÍPIO DA ECONOMIA 
PROCESSUAL. AFASTAMENTO. 1. O art. 793 do CPC inibe o juiz de praticar quaisquer atos 
processuais quando suspensa a execução - excetuando-se apenas os de urgência -, mas não 
impede o processamento de embargos à execução, que se constituem como típica ação de 
conhecimento, de natureza autônoma. 2. A suspensão dos embargos à execução deverá ser 
decidida pelo juiz caso a caso, de acordo com as particularidades da situação submetida a 
julgamento. Via de regra, suspensa a execução, determina-se o sobrestamento dos correspon-
dentes embargos do devedor por força do princípio da economia processual, já que a possível 
extinção da execução pode tornar sem utilidade os atos judiciais praticados nos embargos. 
Há situações, todavia, em que o prosseguimento dos embargos à execução é aconselhável 
em razão do mesmo princípio de economia processual. 3. Os presentes embargos à execução 
foram opostos não pelo devedor originário, mas por responsável solidário, incluído no polo 
passivo, posteriormente ao ajuizamento da execução, por suposta formação de grupo econô-
mico. Neles se discute, como questão central, a ausência de formação de grupo econômico 
e a inexistência de sucessão tributária que justifique a inclusão da embargante no polo pas-
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sivo da execução. 4. No recurso de apelação, que se pretende suspender por força da adesão 
ao parcelamento requerido por empresa diversa, discutem-se temas como cerceamento de 
defesa e preclusão do direito de discutir a suposta formação de conglomerado econômico, 
questões estranhas à legitimidade do crédito parcelado. 5. Assim, o fato de estar suspensa a 
exigibilidade do crédito não afeta nem prejudica as questões centrais discutidas no recurso 
de apelação que aguarda julgamento na Corte regional, quer porque não foi a embargante 
quem requereu o parcelamento, quer porque a matéria central tratada nos embargos não está 
diretamente relacionada à legitimidade do crédito tributário objeto do parcelamento. 6. Ainda 
que suspensa a exigibilidade do crédito parcelado, nada impede que a Corte regional, no 
julgamento da apelação: (a) reconheça o cerceamento de defesa, determinado o retorno dos 
autos à origem para produção de provas quanto à suposta formação de grupo econômico; (b) 
afaste a preclusão reconhecida na sentença para se discutir a sucessão tributária; ou (c) no 
mérito, acolha a ilegitimidade de parte por ausência de solidariedade entre a devedora 
originária e a embargante, excluindo esta última do polo passivo da execução. 7. A suspen-
são dos embargos à execução, portanto, não pode ser justificada no princípio da economia 
processual, nem encontra amparo no art. 793 do CPC, dispositivo apontado como violado. 8. 
Recurso especial não provido. ..EMEN: (grifei)
(RESP 1234480, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/08/2011 ..DTPB:.)

E, na hipótese dos autos, os agravantes não questionam somente a legalidade do crédito 
tributário, mas também a responsabilidade tributária do sócio, subsistindo o interesse recursal 
quanto a este assunto.

Por sua vez, mais adequado do que determinar a anulação do julgado quanto à respon-
sabilidade do sócio, é a aplicação do disposto no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, 
por analogia, visto que a questão é exclusivamente de direito. Com efeito, o mencionado dis-
positivo permite que, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o tribunal, 
revertendo a extinção, prossiga na análise do mérito, desde que a causa esteja em condições 
de julgamento, sendo o caso dos autos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula 
nº 392, no sentido de que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo 
antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do 
título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência 
da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que 
foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GE-
RENTE. AUSÊNCIA DO NOME DO SÓCIO NA CDA . ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR 
OS REQUISITOS LEGAIS QUE ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍ-
CIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, com a 
consequente invasão no patrimônio dos sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é 
medida de caráter excepcional sendo apenas admitida nas hipóteses expressamente previstas 
no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa, que nada mais é que 
infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não localização 
do endereço indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa 
certidão não é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução 
para o sócio-gerente. Agravo regimental improvido.
(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 
DATA:26/08/2013 ..DTPB:.)
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PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO 
DO ART. 1.052 DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE 
NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA NÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. 
PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...) 3. O entendimento da Corte regional está 
esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o entendimento de que “a certidão 
emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no en-
dereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto 
a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de 
sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, 
não ter havido a dissolução irregular da empresa”. Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, 
Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21.10.2010; EDcl no REsp 863.334/RS, Rel. Minis-
tro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, 
p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para afastar a multa 
do art. 538, parágrafo único.
(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 
DATA:08/09/2011 ..DTPB:.)

Essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do 
art. 13, da Lei 8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código 
Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação 
no sentido de que a execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a 
empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, 
nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu do-
micílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 
execução fiscal para o sócio-gerente.

Uma outra conclusão, a meu ver, é que o ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese 
do artigo 135, III, do CTN) é do exequente, já que a dívida executada é originalmente dívida da 
pessoa jurídica de direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da responsabilidade 
a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso concreto.

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida pela 1ª Seção desta Corte, verbis:

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS 
SÓCIOS. PROVIMENTO.
No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo da ação, cumpre dizer que por força de 
decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/
PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8620/93. Também 
restou decidido que o art. 13 da Lei 8620/93 é inconstitucional na parte que determinou que 
os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, 
com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.
Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, 
do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da 
pessoa jurídica e tão somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, 
contrato social ou estatutos.
Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 
135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação na sociedade, 
com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, 
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se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias.
Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, 
bem como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com 
poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não 
ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de 
diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que já o descumprimento de deveres 
por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).
A admissão da corresponsabilidade dos sócios , simplesmente pelo só fato de terem seu 
nome gravado na CDA , significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado 
da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos 
créditos tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93.
Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, em tese, circunstância 
que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, portanto, que tenha 
agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.
O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da 
sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de 
que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir 
o débito fiscal (EAG nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, 
DJE 05.05.2008).
Embargos infringentes a que se dá provimento.
(Emb. Infringentes 2012.03.99.045702-9/SP, Relator Dês. Federal JOSÉ LUNARDELLI, publ. 
No DE de 12/01/2012; (grifei)

No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou 
da prática de ato ilícito por parte do apelante Homero Lino de Gusmão.

O mero inadimplemento das contribuições previdenciárias não basta ao redirecionamento 
do executivo fiscal em relação ao corresponsável pela gestão empresarial.

Portanto, embora conste o nome do sócio na certidão da dívida ativa, não logrou a Fa-
zenda Pública comprovar a prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social 
ou estatutos e tampouco a dissolução irregular da pessoa jurídica de direito privado para 
justificar a responsabilidade de terceiro.

Assim, a sentença deve ser reformada, pois inaplicável a permanência do sócio no polo 
passivo da execução.

Tendo em vista a sucumbência, condeno a União Federal ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000 (dois mil reais), nos termos 
do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, considerando tratar-se de causa exclusivamente 
de direito, de natureza repetitiva.

Ante o exposto, ouso divergir, em parte, o ilustre Relator e voto no sentido de afastar a 
ausência de interesse de agir quanto à ilegitimidade passiva ad causam do Sr. Homero Lino de 
Gusmão, e aplico a disposição do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil e, no mérito, dou 
provimento ao agravo legal interposto por Homero Lino de Gusmão, para determinar a sua 
exclusão do polo passivo da execução fiscal, bem como para fixar os honorários advocatícios 
em R$ 2.000,00 ( dois mil reais), nos termos acima explicitados.

É o voto vista.
Desembargador Federal PAULO FONTES - Relator para o Acórdão
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